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EM TORNO DO NOSSO PROGRAMA

Não quadra nos moldes desta revista escrito al

gum de carater combativo ou polemico. Destinada 

á divulgação de atos e julgados do Conselho Nacio

nal do Trabalho, a colaboração, nela inserta, pre

fere sempre assuntos ligados á legislação ou á juris

prudência quando correlacionadas com as atribui

ções do mesmo Conselho, ou que, direta ou indireta- 

mente, interessem á solução de problemas economi- 

cos, sociais e jurídicos, afetos á vida nacional.

Entretanto, sem descermos a controvérsias e de

bates, assiste-nos o direito de defesa toda vez que 

a critica de uma lei ou de um acórdão se nos afi

gure injusta ou mal fundamentada, defesa que, por 

inspirar-se na mais serena bôa fé, certo ha de calar 

no animo de quantos nos lêm, inclusive aqueles de 
cujas ideas ou assertos divergimos.

Antes de tudo, somos dos que reconhecem que 

o gráu de cultura de um pais se faz sentir pela vee- 

mcncia e profundeza com que se encaram e se dis

cutem quaisquer iniciativas de rcmodelamento das 

suas instituições. Não é somente o fato de opôr dou

trinas a doutrinas, de repelir ou aceitar tal ou qual 

princípio, de salvaguardar privilégios ou interesses 

dessa ou daquela classe, o que se observa eip tais 
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circunstancias; mas, a necessidade que imperiosa- 

mente se impõe a todo meio social de, ao auotar ou 
assimilar um sistema de leis ou um simples instituto 

jurídico, acomodá-los, tanto quanto possível, ao me
canismo de suas condições de existência, naturais c 

históricas. Sem se ter em conta o alcance de tais 

condições, resultaria improfícuo, si não de conse

quências nefastas, todo trabalho de inovação ou de

ma sendo, nesse sentido, inúmeros os fatos 

demonstrativos da veracidade de uma tese que ne

nhum iurisla ou sociologo se recusaria a subscrever.

Foi talvez induzidos por essas considerações que 

alguns críticos investiram contra a legislação social 

([lie, logo nos primeiros meses de governo provisorio, 

tratou de elaborar o Ministério do Trabalho, Indús

tria e Comércio.

Sob o pressuposto de que o Brasil ainda não atin

giu um desenvolvimento industrial comparável ao dfe 

outros povos onde as relações entre patrões e operá

rios de ha muito se cristalizaram em textos; alegando, 

ainda, que temos uma mentalidade coletiva em for

mação, quasi sem relevo, avançam eles que as leis 

plaboradas ou reformadas por aquele Ministério ul

trapassam as exigências imediatas da sociedade bra

sileira, a ponto de as considerarem uma grave 
ameaça á estabilidade do regimem político vigente.

Enquanto ha os que assim pensam, outros, em 
campo diametralmentc oposto, impugnam a mesma 
legislação, taxando-a de retrograda, de reacionaria, 
de tiranica contra as aspirações do operariado. E 

cpmbatem-na sem tréguas, nos meios trabalhistas, 

concitandc-os a protestos e a reivindicações, con- 
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forme modos dc ver puramente doutrinários ou ideo- 

logicos.

De parte questões de detalhe, o que ressalta das 

recriminações feitas á obra legislativa do Governo 

Provisorio, até agora realizada nos domínios do di

reito social-opcrario, é que não nos foi dado ler uma 

crítica que se recomende por um exame minucioso das 

leis já decretadas, muito menos um plano, um ante

projeto que, na íntegra, possa substitui-las com vanta

gens. A’ parte, como dissemos, questões de detalhe, 

elas conservam intacta a sua estrutura e não podia 

deixar de ser assim, pois resultaram dc escrupulosa 

colaboração de elementos representativos de classes 

diretamente interessadas.

Tão pouco se demonstrou se tornasse essa legis

lação um perigo para a ordem republicana, ou, como 

insinuaram, cm sentido contrário, viesse servir de 

instrumento dc tirania para as massas trabalhado

ras. Estas, aliás, justiça se lhes faça, têm acolhido, na 

sua grande maioria, com significativa frieza, a cam

panha sistemática que se tenta levar avante, visando 

deslustrar a nobre e patriótica iniciativa do Governo, 
indo, logo após o movimento revolucionário dc ou

tubro, ao encontro de legítimos nnccíos por um re- 

gimem legal que eficientemente as amparasse.
Com efeito, quem quer que analise com impar

cialidade o que se vem construindo, quanto á nacio
nalização do trabalho, á instituição de novas caixas 
dc aposentadoria e pensões, á sindicalisação das clas

ses, á regulamentação das horas de serviço na in

dústria e no comércio, á creação de comissões incum

bidas de dirimir litígios suscitados entre emprega- 
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dores e empregados, para só citar as leis de mais 

destaque, lia de concluir que nem são inexequíveis 

por muito avançadas para o meio, nem reacionárias 

e hostis ao operariado. Elas, além de assentes em 

princípios jurídicos prepostos á legislação de outras 

nações não mais civilizadas do que o Hrasil, atendem 

a necessidades comuns aos povos que, a começar 

pelo brasileiro, atingiram mais ou menos o mesmo 

nivel de organização economica. Si prevalecesse o 

argumento de que a nossa considerável porcentagem 

dc analfabetos e as nossas indústrias deficientemente 

aparelhadas para a concurrencia internacional, se 

opõem a essa legislação, neste caso, também não se 

deveria cogitar de imprimir aos nossos codigos de 

direito privado ou á nossa carta constitucional um 

feitio que os avizinhasse das novas diretrizes do jli

rismo. Tais diretrizes que, ba cincoenta anos, pode

riam escandalizar os comentadores clássicos do Cor- 

pus Juris ou do Codigo Napoleonico, passaram, de

pois de repelidas por subversivas, ao patrimônio do 

direito hodierno, não como expressões do genio crea- 

dor dêsse ou daquele povo, mas como resultantes 

imediatas da civilização contemporânea que, sobre

pondo-se á diversidade de raças, de línguas, de cos
tumes peculiares a cada pais, aproxima os mais dis

tanciados entre si pela mesma cadeia de interesses, 

sob o impulso das mesmas necessidades, forçados, 

consequentemente, a reger-se pelas mesmas insti
tuições, pelos mesmos sistemas jurídicos .

Si são mais ou menos idênticos os direitos indi

viduais entre nações as mais diferentes pela sua ín

dole, pela sua forma de governo, pelo desenvolvi



mento de suas indústrias, do seu comércio, por que 

motivo não pode ser o direito social do Brasil mais 

ou menos idêntico ao direito social da Inglaterra ou 

de outra nação mais culta do que nós?

Onde a diferença fundamental ou antagonismos 

irredutíveis entre as relações patronais e operarias no 

Brasil e essas mesmas relações nos Estados Unidos ou 

no Japão? Aqui, como ali, elas têm o mesmo aspecto 

economico, logo, o mesmo significado social e jurí

dico. Não são nacionais, são humanas, por isso mes

mo, são universais.

Legislando sòbrc elas, o Governo Provisorio ape

nas não quiz que o povo brasileiro ficasse na reta

guarda de um movimento de renovação histórica, 

que se lhe impõe e aos demais povos, como condição 
previa de equilíbrio e harmonia das suas próprias 
fòrças vitais.

Das leis acima citadas, a que presentemente re

gula as Caixas de Aposentadoria e Pensões tem dado 

logar a controvérsias pelos interesses que encerra. 

Elementos patronais e das classes trabalhadoras, 

além de discordarem nesse ou naquele ponto, plei

tearam, uns, a substituição dos artigos referentes ás 

aposentadorias e pensões pelos da lei anterior, fra

cassados após cinco anos de experiencia; outros, que 

a inscrição dos empregados fosse facultativa. Esque

cem êstes que cada dia mais se universaliza a obri

gatoriedade das leis de previdência social, de que a 

instituição das caixas é apenas uma modalidade. Um 

rápido exame da legislação que se tem prodigiosa

mente desenvolvido na maioria dos paises civiliza- 
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dos, no tocante á previdência social, demonstra de 

maneira insofismável que, enquanto se generaliza a 

sua obrigatoriedade, vai se tornando uma exceção a 

previdência facultativa.
O argumento invocado, de que essa obrigatorie

dade é um golpe na liberdade individual, amplamente 

sancionada pelo nosso direito público, não póde sub

sistir, como não subsistiriam as objeções, inspiradas 

por argumento análogo, á obrigatoriedade do ensino 

ou da vacinação preventiva de moléstias infecciosas.

Tornando a providencia obrigatória, consequen

temente, a inscripção nas Caixas, o legislador teve em 

vista forçar o empregado ou o operário a acautelar- 

se contra a miséria no seu lar, como o ensino obriga- 

torio o força a preparar os filhos para a vida, inte

grando-os ao mesmo tempo, como cidadãos, no con

sorcio social.

Quanto ao decreto n. '20.465, de Io de outubro 

de 1931, foi larga c exaustivamente discutido em ante

projeto, por numerosa comissão, da qual participa- 

ram, em colaboração com juristas e atuarios, autên

ticos representantes das classes patronais e opera

rias. Ainda mais: esse ante-projeto esteve, por lon

gos meses, exposto pelas colunas da imprensa, a aná

lises e debates ,elevando-se a mais de 700 as sugestões 

enviadas sôbre ele de todos os recantos do país, Aliás, 
o Govêrno, sempre empenhado em legislar de acôrdo 
com a realidade brasileira, embora já cm vigor o 
mesmo decreto, não hesitou em atender a reclama
ções que lhe pareceram justas, expedindo o de
creto n. 21.081, de 24 de fevereiro de 1932, que lhe 
modificou vários dispositivos;
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Em sintese, para que se tenha uma idea aproxi

mada do êxito que vão alcançando as Caixas de 

Aposentadoria e Pensões, basta destacar o seu mo

vimento financeiro e os beneficios por elas distri

buídos, a partir de 1930:

RECEITA E DESPESA 

1930
Receita ............................ 62.981:18í$078
Despesa ............................ 39.500:443$556

1931
Receita ............................. 62.826:0971154
Despesa ............................ 41.307:919$452

PROPOSTA PARA 1932

Receita ............................ 103.166:931$272
Despesa ............................ 54.639:2661394

A importância dos títulos federais da Renda 

Pública, adquiridos pelas Caixas de Aposentadoria 

c Pensões já atingia em 30 de junho proximo findo 

a 197.068:100$000
Durante o ano de 1931 foram distribuídos os se

guintes beneficios:

APOSENTADORIAS, PENSÕES E SOCCORROS MÉDICOS

Aposentadoria« ordinárias.. 25.183:098$454
Aposentadorias por invalidez 1.903:944?480
Pensões e herdeiros............... 4.736:371?170
Socorro« médicos o hospita

lares .......................... 5.726:189$261

Total............................ 37.549 :603$365



RELATORIO DO PRESIDENTE SORRE O 

EXERCÍCIO DE 1031

Sr. Ministro — Tenho a satisfação de trazer ao 

conhecimento de V. Ex., os fatos principais da vida 

dèste Instituto no exercício de 1031, durante o qual 

me coube a presidência do mesmo, pelo voto benevo

lente dos meus colegas de Conselho, c isso na forma 

do art. 3", tio Regulamento que baixou com o de

creto n. 18.071, de 10 de janeiro de 1028.

Foi um ano de intenso trabalho para èste Insti

tuto, não só pêla assidua atenção que teve de dar 

ao cumprimento dos orçamentos das Caixas nos nu

merosos processos de recursos mas também pélas 

dificuldades oriundas da lei n. 5.109, em parte sus

pensa na sua aplicação e aguardando o novo de

creto que só em Io de outubro de 1931, o veiu subs

tituir.

Já desde os princípios de 1930 o meu antecessor, 

Sr. Dezembargador Ataulpho de Paiva, levara ao 

conhecimento do Governo Federal e èste fizera sentir 

ao Poder Legislativo a necessidade das modificações 

da lei n. 5.100, e em sessão do Senado Federal, de 

21 de junho de 1030, foi submetido á consideração do 

Congresso Nacional o projeto que deveria constituir 

a nova lei para as Caixas de Aposentadorias e Pen

sões.
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Em fina de 1930 a situação era tão alarmante que 

o Conselho Nacional do Trabalho alvitrou a sus

pensão da concessão das aposentadorias ordinárias 

e extraordinárias, só mantendo as por invalidez, o 

que foi aceito por V. Ex., e constituiu o decreto nú

mero 29.551, de 31 de dezembro de 1930.

.lá algumas Caixas, como as tia Estrada de Ferro 

São Paulo Railway, da Estrada de Ferro Paulista e 

da Estrada de Ferro Mogiana haviam solicitado e 

obtido do Conselho Nacional do Trabalho a redu

ção de 15 % nas aposentadorias e pensões concedi

das. Tais medidas, isto é, a suspensão das aposen

tadorias ordinárias e extraordinárias, só sendo con

cedidas as por invalidez e a redução de 15 % nas 

Caixas, que iriam forçosamente fechar os seus orça

mentos com déficit tiveram influências salutar, como 

mais abaixo veremos, na vida financeira das mesmas, 

conjugadas com muitas outras medidas de adminis

tração e fiscalização.

De acordo com o art. 6o, da Lei Organica do 

Conselho Nacional do Trabalho, este deveria rea

lizar normalmente as suas sessões duas vezes por 

mês; entretanto, a quantidade de processos, consul

tas do Governo, confecções de regulamentos, etc., 

exigiram dos seus ilustres membros e dos dedicados 

funcionários da Secretaria, Procuradoria e Fiscali

zação, um serviço muito maior do que normalmente 

deveria existir.

Assim é que não foram concedidas as férias re

gulamentares, previstas no § 3o, do art. 6o, do regula
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mento, correspondentes a 1 de fevereiro a 10 de março 

e este Instituto realizou 18 sessões, sempre com a 

presença quasi unanime dos seus membros, tendo 

havido um total de 755 julgamentos, sendo 587 pro

cessos e 188 recursos.

Com o número muito restrito dos funcionários 

do quadro c mais os contratados, com exiguos orde

nados, as Ia e 2a Secções atenderam e informaram 

todo o expediente, sendo que á Ia secção ficou afeto 

o serviço de Nacionalização do Trabalho, aprovado 

pelo decreto n. 20.291, de 12 de agosto de 1931.

Foram recebidas na Ia Secção, devidamente pro

tocoladas e classificadas, 10.287, comunicações, sendo 

feitas as classificações por ordem alfabética e pre

paradas as respectivas fichas. Essa secção expediu 

ainda 352 notificações, ~6 intimações, 195 oficios e 

80 circulares. No protocolo deram entrada 1.217 pa

peis. Acha-se, pois, em pleno inicio .o serviço de Na

cionalização do Trabalho e o seu regulamento, de 

12 de agosto de 1931, tem sido bem compreendido 

pélas partes, não havendo questões nem reclamações 

a decidir.

A 2a Secção, á qual está afeto mais especial

mente o serviço das Caixas de Aposentadorias e Pen

sões, que eram em número de 51 e que depois do 

decreto n. 20.1(55, já se elevam a 165, teve o seguinte 

movimento: oficios, 3.166; telegramas, 1.203; porta

rias, 97; circulares, 15. Deram entrada, ao todo, 

3.781, documentos, dos quais 115 constituiram re

curso de partes para o Conselho.

Está sendo cuidadosamente revisto o registo geral 

das Caixas, cuja numeração obedece ao critério da 
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data c da instalação, hem como o livro de lança

mentos das atuais Juntas Administrativas das Caixas, 

desde 15)23 até a presente data.

A 3" Secção, ou Secção Técnica, é a que tem a seu 

cargo o exame tios serviços de contabilidade atuarial. 

Foi mantida deficientemenle durante todo o ano com 

alguns empregados contratados, em número dimi

nuto para a grande extensão dos trabalhos, cada vez 

maiores e mais complexos e necessários, com o acre- 

cimo èsle ano, até agora, de 111 Caixas novas, insta

ladas.

O decreto n. 20.88(i, de 30 de dezembro de 15)31, 

pelo qual o Chefe do Governo Provisorio, atendendo 

ãs justas ponderações de V. Kx. e ao disposto no 

art. 11, do decreto n. 20. 105, incorporou os serviços 

da Secretaria, Procuradoria e Fiscalização ao Mi

nistério que V. Kx. dignamente dirige, foi que per

mitiu a organização dessa secção técnica por uma 

forma que muito beneficiará, de agora em diante, 

a fiscalização c a vida economica c financeira das 

Caixas.

A essa secção técnica competirá a organização de 

todas as informações relativas á contabilidade, á esta

tística, aos pedidos de créditos, ao exame tios balanços 

trimestrais, dos balanços anuais, ao exame tia apli

cação de fundos e respectiva escrituração e infor

mação dos orçamentos para o Conselho. E’ uma 

vasta tarefa e da qual dependerá o conhecimento que 

o Conselho Nacional do Trabalho possa ter da vida

das caixas c assim exercer a sua alta função não só 
2 112 2 
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tle Tribunal de Trabalho mas de órgão supremo da 

previdência social.

A Procuradoria, não só pelo procurador geral 

como pelo procurador adjunto, e seus auxiliares, 

muito concorreu com notáveis pareceres, informa

ções, etc., para todos os membros do Conselho cm 

processos e recursos, facilitando assim as resoluções 

e julgamentos.

Pelo procurador c pelo adjunto do procurador 

foram dados 1.71 (», pareceres, entre processos e re

cursos, sendo que 1.088, foram pelo procurador geral 

e 028 pelo adjunto do procurador.

0 serviço de fiscalização foi «los mais profícuos 

e inteligentes e obedeceu ás instruções de 21 de fe

vereiro de 1031, pelas «piais se instituiu o processo de 

verificação de documentos de receitas e despesas, 

falo «pie importa em verdadeira tomada de contas. 

Penso «pie a eficiência das Caixas depende muito 

da inspeção periódica, não só como fiscalização de 

orçamentos, mas também como verificação «lo cum

primento «los decretos do (iovèrno, acórdãos do Con

selho e processo de aposentadoria.

Com o número reduzido «le nove fiscais em ser

viço efetivo, procedeu-se, no ano findo, ao exame e 

tomada de contas das seguintes Caixas: da Ròde 

Viação Cearense, da Estrada de Ferro Petrolina a 

Teresina, «la Companhia Ferroviária E’ste Rrasileira, 

da Estrada de F^erro Ilhéus, á Conquista, da Compa
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nhia Industrial de Ilhéus, da Great Western of Brasil 

Hailway, das Docas de Saulos, da Kslrada de Ferro 

Oeste de Minas, da Estrada de Ferro Paracatu’, das 

Docas de Pernambuco, da Estrada de Ferro São 

Paulo Rahway, da Estrada de Ferro Sorocabana, da 

Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, da Com

panhia Campineira de Tração, Luz e Fòrça, do Ramal 

Dumont, da Estrada de Ferro Itatibense, da Estrada 

tie Ferro Dourado, da Estrada de Ferro Araraquara, 

da Estrada de Ferro Goíaz, da Estrada de Ferro São 

Paulo e Minas, da Estrada de Ferro Noroeste do 

Brasil, da Estrada de Ferro Santa Catarina, da Es

trada de Ferro d. Teresa Cristina, da Estrada São 

Paulo-Rio Grande, da Viação Ferrea do Rio Grande 

do Sul, da Estrada de Ferro Leopoldina, do Cáis do 

Porto do Rio de Janeiro, da Estrada de Ferro ('en

trai do Brasil, Teresopolis e Rio d’Ouro e da Estrada 

de Ferro Maricá.

Pagamento de aposentadorias, pensões, etc.

Durante o exercício de 1Í13J, objeto dèste rela

tório, foi possível ás Caixas pagarem aposentadorias 

no valor de 30.111:748$, pensões no valor de réis 

2.23(>:0%$3(M), c dispenderem nos serviços médicos e 

hospitalares 5. 17í):121?(KM). Isto distribuído por 52 

Caixas, representa, certamcnte, da parte de suas ad

ministrações e déste Conselho, a realização de um 

assinalado serviço de previdência social e mostra a 

que altura já estão os compromissos das Caixas, exi

gindo, por consequência, cada dia maior cuidado de 

administração e da inspectoria das Caixas e do Con
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selho, nos julgamentos dc orçamentos e pedidos de 

verba, ipie vêm ao seu plenário.
listado dos Patrimônios em dl de dezembro de

1931:

Títulos federais.................... 173.318: 400$000
Títulos estaduais................ 10. 102:000$000

Total...................................... 183.720:100$000

Comparando-se esta importância de 183.720:100$, 

em dezembro de 1031, com a existência de titulos em 

30 de dezembro de 1030, no valor de 1(57.12(5:000$, vc- 

rifica-se a diferença de 10.503:500$, que representa 

o valor dos novos titulos adquiridos durante o exer

cício dc 1031, e pelo balanço telegráfico que mandei 

tomar a todas as Caixas, tinham as mesmas em 31 dc 

dezembro do mesmo ano, disponível um saldo no 

Ranco do Rrasil, de 0.333:330$307, e em caixa réis 

5(51:003$ 110, ou seja um total de 0.805:230$747.

ORÇAMKNTOS PARA 1032

Para o exercício de 1032, o Conselho estudou, nas 

suas sessões de novembro e dezembro, os orçamentos 

das antigas Caixas, isto é, ferroviárias e portuárias, 

votando a receita total de 73.570:046$804 e a despesa 

total em 53.725:751$, estimando-se, pois, um saldo 
de 22.845:1051801.

As emprezas de fôrça, luz, tração, agua e esgo

tos, em virtude do decreto n. 20.465, já organizaram 

e instalaram, até a data cm que escrevo éste relato- 

rio, 111 Caixas novas, que já têm as suas Juntas Ad
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ministrativas eleitas e aprovadas pelo Conselho; ape

nas um pequeno número destas, isto é, 11 Caixas, têm 

tamhem os seus orçamentos aprovados pelo Conselho 

para o exercício de 15)32.

Receita aprovada .............. 27.7!)8:310$118
Despesa autorizada .... 3.811:181$370

Esta reduzida despesa das Caixas novas em face 

da receita aprovada, é obtida pela sabedoria da dis

posição do novo decreto n. 20.165, que não permite 

aposentadorias ordinárias nos primeiros cinco anos e 

tão somente aposentadorias por invalidez ou pensões 

por morte do associado. Os patrimônios podem as

sim se consolidar antes de serem atingidos pelas apo

sentadorias ordinárias.

DECRETOS NS. 20.165, DE 1 DE OUTUBRO DE 
1031 e 21 .081, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1032

O decreto n. 20.105, que veiu reger esta obra de 

previdência social das Caixas de Aposentadoria e 

Pensões, em logar da lei n. 5.100, dando-lhe uma 

maior extensão e corrigindo-a de muito na formação 

dos patrimônios e na distribuição dos benefícios, en

trou em vigor logo após a sua publicação, trazendo 

imediata solução para muitas questões pendentes.

Sendo, por sua própria natureza e pelos interes

ses que envolve, de grande complexidade, não póde 

constituir uma obra definitiva, tanto mais que, na 

sua redação final, houve o Governo de ter em consi

deração, nos parece, a cooperação de muitas ideas de 

classes, o que deve ser afastado, mantendo antes o 

ponto de vista unitivo.
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A legislação iL*iu  que ir sondo executada com a 

maior elevação de vistas e o maior desinteresse pelas 

questões pessoais, só visando o engrandecimento tia 

obra de providencia social e só a aplicação refletida 

das disposições do decreto n. 20. Itiõ, após certo pe

ríodo, póde trazer novos ensinamentos.

Assim, pois, é de louvar o espirito de cordiali

dade e de aquiescência com que numerosas emprezas 

acolheram as novas obrigações e o entusiasmo com 

que, em muitos casos, foram instaladas novas Caixas. 

De fato, no curto prazo de tres meses, acham-se fun

cionando, com as respectivas Juntas Administrativas, 

eleitas, e muitas com seus orçamentos aprovados, 111 

Caixas novas.

A aplicação do decreto n. 20.100, como era de 

prever, deu logar a muitos pedidos de interpretação 

por parte das Caixas, e por ocasião da confecção dos 

orçamentos reconheceu-se como a redação do art. 8", 

letra a, era rigida na fixidez dos coeficientes, trazen

do, como de fato trouxe, uma contribuição maior em 

casos concretos, como nos orçamentos das Caixas da 

listrada de Ferro S, Paulo Railway e da (ircat Wes

tern of Brasil.

Também outras disposições, como sôbre os ser

viços médicos, pagamento das joias e das contribui

ções atrazadas, ocasionaram reclamações c pedidos 

das Juntas Administrativas e dos associados, no sen

tido de atender a serviços já organizados e atenuar 

contribuições em uma época de penúria.

Todas essas circunstancias deram logar a que

V. F.x. organizasse um ante-projeto de decreto sôbre 

diferentes artigos do decreto n. 20. Itiõ.
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Sobre esse ante-projeto de decreto, V. Ex. bem 

entendeu ouvir o Conselho, o qual teve oportunidade 

de dar a sua colaboração na parte que lhe foi sub

metida e que, aceita, veio a constituir o decreto nú

mero 21.081, de 21 de fevereiro de 1022.

A’ parte as correções que decorreram, na sua 

maioria, do restabelecimento do ante-projeto da co

missão, foi também autorizada a creação, em cada 

Caixa (jue o requerer, de uma carteira de emprésti

mos para os associados, mediante consignação em 

folha. Esse assunto deve merecer por parte do Con

selho a maior atenção, afim do regulamento que se 

mandar expedir não permita uma aplicação do patri

mônio além de certa percentagem, e se revista o mes

mo de garantias para a Caixa, nos casos de perda de 

emprego ou falecimento do associado.

Com a expedição do regulamento, autorizando 

na forma do art. 21 do decreto n. 20.1()õ, o emprego 

de uma parte do patrimônio das Caixas em aquisição 

ou construção de imóveis, completar-se-á o grande 

ciclo de benefícios que as Caixas podem conceder aos 

seus associados, dentro dos decretos ns. 20.1(55 e 

21.081.

E’ de toda justiça mencionar que o Governo I*ro-  

visorio, com esses decretos, ortorgou aos associados 

das Caixas: a aposentadoria ordinária, a aposentado

ria por invalidez, a pensão de cincoenta por cento da 

aposentadoria, que se transmite n vários membros da 

familia do associado, que por consequência onera a 

Caixa por longo prazo, os serviços médicos c hospi

talares, etc. Tudo isso mediante uma contribuição 

por parle dos associados, de tres a cinco por cento do 
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seu vencimento, só poderá ser mantido por uma ob

servância exata dos artigos de defesa das Caixas que 

esses decretos contêm, por uma sábia administração 

por parte das Juntas e pela constante assistência dos 

Inspetores do Conselho para o cumprimento da lei e 

dos acórdãos do Conselho. Fóra daí as Caixas nao 

poderão manter uma tão grande messe de benefícios.

A conjugação e a observância honesta dos dois 

decretos, pelas suas disposições, parece-me, facilita

rão de muito a vida das Caixas, a sua eficiência e o 

desenvolvimento dessa grande obra de civilização 

cristã.

Não posso deixar, entretanto, de observar que 

essa obra continuará incompleta e poderá representar 

uma injustiça social, em face da quota de previdên

cia, se não fôr exlendida, como necessariamente o 

deve ser, ás outras classes componentes da sociedade, 

começando-se por aquelas que comportam imediata

mente a aplicação tia lei, como sejam as emprczas 

de mineração, as de tecidos, as de moagens, etc., que 

já constituem núcleos organizados de trabalho no 

país, e indo assim, sucessivamente, abrangendo as vá

rias classes da lavoura, da indústria e do comércio.

A não ser assim, os grandes benefícios que in

contestavelmente representam as Caixas de Aposen

tadorias e Pensões, para cujos patrimônios concor

rem todas as classes que se servem dos serviços do 

grupo beneficiado, contituiriam um privilegio odioso 

desse grupo, em face das outras classes produtoras.

O objetivo do seguro social em estudo nesse Mi
nistério, era justamente atender a essa situação, mas 

como em tempo já me manifestei a V. Ex., antes de 
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chegarmos ao seguro social, eu julgo preferível am
pliarmos o instiluto das Caixas de Aposentadoria e 

Pensões, cuja experienciu já está feita em nosso país, 

e cpie, necessitando sempre de correçoes para melho

rar, já é uma ohra notável.

Em conclusão: uni exame desapaixonado, com 
elevação de espirito, concluirá que a obra do Sr. 

Chefe do (lovêrno Provisorio e de V. Ex, sôbre a 

previdência social e a nacionalização de dois terços 

do trabalho, como está lançada, é obra de pura de

mocracia e de inspiração cristã.

E uma democracia não póde viver sem inspira

ção cristã; pois só ela dá a responsabilidade superior 

dos nossos atos. () genio evangélico, eminentemente 

favoravel á liberdade, estabeleci', entretanto, como 

dogmas a igualdade moral e a igualdade perante a 

lei, como as únicas que podem ser pregadas sem re

volucionar o mundo. E a paz do mundo e sua evolu

ção positiva assentam na aliança indissolúvel da au

toridade e da liberdade.

E èste equilíbrio tão sonhadoe desejado, a his

tória da humanidade nos ensina, como afirmava o 

grande politico, historiador e diplomata hespanhol, 

Donoso Cortez, cpie só se obtem nos tres meios que 

nos doutrina o cristianismo; isto é, fazendo da autori

dade um princípio inviolável; da obediência uma 

coisa santa; da abnegação, da solidariedade, do sa

crifício, uma coisa divina.

Uma legislação social, para que tenha vida per

manente e seja benefica á comunidade, deve, a nosso 

ver, respeitar èstes tres pilares sôbre os quais se as- 
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senta a civilização, na sua expressão moral, intele

ctual e material.
Para maiores detalhes da jurisprudência e dados 

estatísticos e financeiros da obra dèste Conselho, ane

xo os completos relatórios do Sr. Diretor da Secreta

ria, o Sr. I)r. Oswaldo Soares, e do Sr. Procurador 

Geral, o Sr. I)r. Leonel de Rezende Alvim.

Aproveito a oportunidade, Sr. Ministro, para rei

terar os protestos da minha alta estima c mui distinta 

consideração.

Mario de A. Ramos, 

Presidente.
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pelo

Dr. Oswald o Soares

DIRETOR DA SECRETARIA

ANO DE 1931

Exino. Sr. Presidente do Conselho Nacional do 

Trabalho.

Em obediência ao disposto no art. 21, § 3°, do Re

gulamento baixado com o Dec. n. 18.07-1, de 19 d- 

Janeiro de 1928, tenho a honra de apresentar a V. Ex., 

o resultado dos trabalhos da Secretaria deste Con

selho no cxercicio de 1931,

ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

O Conselho Nacional do Trabalho, orgão técnico 

de orientação e de fiscalização das leis relativos ás 

questões do trabalho e de previdência, uma vez 
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creado o Ministério do Trabalho, Industria e Comer

cio, foi mantido por força do dispositivo do art. 2’ 

do Dec. n. 10.007, de 1 de Fevereiro de 1931, até que 

oporlunamente fòsse remodelado.

Continuando a reger-se pelo Dec. n. 18.074, de 

10 de Janeiro de 1028, o Conselho compõe-se de 12 
membros escolhidos pelo Presidente da República, 

sendo dois entre os operários, dois entre os patrões, 

dois entre altos funcionários do Ministério e seis 

entre pessoas de reconhecida competência em assun

tos relativos á organização de trabalho, economia c 

providencia social.

Anualinente são eleitos o Presidente e o Vice- 

presidente e, de acordo com o Regulamento vigente, 

o Ministro do Trabalho, Industria e Comércio é pre

sidente honorário dessa instituição.

Durante o ano de 1931, foram nomeados para o 

Conselho Nacional do Trabalho em 80 de Janeiro, 

os senhores dr. Francisco de Oliveira Passos e 

Pedro Benjamim Cerqueira Lima; em 11 de Feve

reiro, o sr. Carlos Pereira da Rocha; em 7 de Março, 

o dr. Carlos de Figueiredo, exonerado a pedido em 

10 de Dezembro de 1931; em 31 de Março, o dr. 

Affonso Toledo Bandeira de Mello; em 22 de Abril, 

o dr. Antonio Moitinho Doria; em 16 de Dezembro, 

o dr. Francisco Barbosa de Rezende.

Atualmente têm assento neste Conselho; dr. Ma
rio de Andrade Ramos, Presidente; dr. Cassiano Ma

chado Tavares Bastos, Vice-presidente; Gustavo 
Francisco Leite, Lihunio da Rocha Vaz, dr. Américo 
Ludolf, dr. Francisco de Oliveira Passos, Pedro Ben

jamim de Cerqueira Lima, Carlos Pereira da Rocha,



29 —

(Ir. Affonso de Toledo Bandeira de Mello, dr. An

tônio Moilinho Doria, dr. Francisco Barbosa de Re

zende e dr. Carlos Telles da Bocha Faria.

SESSÕES DO CONSELHO

De acòrdo com o art. 6" do citado Regulamento, 

as reuniões do Conselho Nacional do Trabalho rea

lizar-se-ão normalmente duas vezes por mês. Em 

consequência, porém, da grande quantidade de pro
cessos, que vem sendo crescente e, cada vez mais se 

avoluma pela extensão do regime das Caixas de 

Aposentadoria e Pensões a todos os serviços públicos, 

viu-se o Conselho obrigado a aumentar o número 
de suas sessões, passando a funcionar semanalniente.

Dessa afluência de serviço resultou a suspensão 

das férias, previstas no $ 3" do art. do Regula

mento e correspondentes ao periodo de 1 ae Feve

reiro a 10 de Março de cada ano.

Assim realizaram-se 18 sessões, tendo havido um 

total de 775 julgamentos, sendo recursos 188 e pro

cessos 587.

ATOS 1)0 GOVÊRNO PROVISORIO

0 Governo Provisorio, pelo Dec. n. 19.482, dc 
12 de Dezembro de 1930, art. 3o, teve em vista am

parar o trabalhador nacional determinando a obri

gação de todos os indivíduos, empresas, associações, 

companhias e firmas comerciais, que explorem ou 

não concessões do Governo Federal, Estadoal e Mu
nicipal, que contratem qualquer serviço de forne

cimento ou obras com esses Governos, a demonstrar 
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perante o Ministério do Trabalho, Industria c Co

mércio (pie ocupam, entre os seus empregados, peio 

menos dois terços de brasileiros. Confiado ao Con

selho Nacional do Trabalho o preparo da regula

mentação dos arts. 3° e Io dêsse decreto, entrcgou-sc 

o mesmo, em diversas sessões, ao estudo do unte- 

projeeto elaborado pela comissão cspecialnientc de

signada para esse fim, composta dos membros: se

nhores dr. Cassiano Machado Tavares Bastos, Li- 

banio da Rocha Vaz, Pedro Benjamim de Cerqueira 

Lima e dr. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 

Geral.

Com ofício n. II-G50, de 22 de Maio de 1931, foi 

submetido á consideração do sr. Ministro do Tra

balho, Industria e Comércio, o citado ante-projelo, 

que se converteu no Regulamento anexo ao Dec. nú

mero 20.291, de 12 de Agosto de 1931.

Cabendo ao Conselho Nacional do Trabalho or

ganizar as instruções para fiscalização desse decreto 

a respectiva comissão, composta dos senhores mem
bros dr. Cassiano Machado Tavares Bastos, Pedro 

Benjamim Cerqueira Lima e do Diretor da Secretaria 

do mesmo Conselho, Bacharel Oswaldo Soares, apre

sentou o conjunto das medidas necessárias, as quais 
já foram aprovadas pelo Conselho Nacional do Tra

balho, que teve ainda ocasião de estudar o regula

mento relativo á fixação dos quadros dos embarca

diços, organizado pelo Ministério da Marinha, e sub

metido a sua upreciução, por despacho do sr. Mi

nistro do Trabalho, Industria e Comércio, exarado 

no aviso daquele Ministério, n. 3.507, de 5 de Ou
tubro de 1931.
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LEI DE FERIAS

Pelo Dec. n. 19.08(5, dc 11 de Fevereiro de 1931, 

foram transferidas ao Departamento Nacional do 

Trabalho as atribuições cometidas a êste Conselho 

nos capítulos 5", 0" e 7° do Regulamento aprovado 

pelo Dec. 17.190, de 30 de Outubro de 1920, e no 

art. 10, n. 0 e parte do n. 7 do Regulamento que 
acompanha o Dec. n. 18.074, de 19 dc Janeiro de 

1928, referentes á concessão de férias aos empregados 
do comércio e operários.

ACIDENTES DE TRABALHO

Em face do art. 3o do Dec. n. 20.886, de 30 de 
Dezembro de 1931, o serviço de fiscalização das soci

edades e companhias que operam cm seguros contra 
acidentes dc trabalho, afeto a êste Conselho, passou 

a ser da competência do Departamento Nacional do 
Trabalho.

AS CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES

O Dec. n. 20.1(50, de 1 de Outubro de 1931, ora 

vigente, acarretou nova organização ás Caixas de 

Aposentadoria e Pensões, e mandou estender o re
gime das mesmas a todos os empregados de serviços 

públicos de transporte, luz, força, telegrafo, telefones, 

agua, exgotos ou outros que venham a ser conside
rados como tais, quando explorados diretamente pela 
União, pelos Estados, Municípios ou por empresas, 

agrupamentos de empresas, ou particulares.
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A simples enumeração de lais serviços deixa ver 

a grande massa de trabalhadores atingida por essa 

lei cie providencia social, de cuja bòa execução de

pende necessariamente a estabilidade das Caixas e, 

por conseguinte, a garantia dos respectivos interes

ses.

Além da assistência médica aos trabalhadores, 

essa lei atende aos tres principais riscos a (pie estão 

sujeitos na generalidade os indivíduos: a invalidez, a 

velhice e a morte. Nos dois primeiros casos, ela o 

protege com a concessão da aposentadoria, e no úl

timo, com a da pensão a seus herdeiros.

Nessa conformidade, tal lei de proteção repre

senta um notável progresso da nossa legislação so

cial, cujos resultados em prol da própria coletivi

dade pairam acima de qualquer dúvida.

Pela soma considerável de responsabilidades as

sumidas, as Caixas só podem subsistir com a contri

buição tríplice, proveniente do empregado, do empre

gador e do Estado. Isso ocorre, porque a natureza 

dos benefícios exige a obtenção de fundos tais que 

os empregados por si sós não poderiam fornecer, su

portar esse onus, em virtude do alto custo dos riscos 

a serem atendidos.

No regimem da Lei n. 5.109, de 30 de dezembro 

de 1926, existiam 54 Caixas de Aposentadoria e Pen

sões, sendo 15 ferroviárias e nove portuárias. Em 

consequência do decreto ora em vigor, aquele nú

mero foi elevado a 135 até a presente data, distri

buindo-se as Caixas, algumas ja definitivamente ins- 
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taladas e outras em via de formação, na seguinte 

conformidade:

Ferroviárias ........................................... 42
Portuárias ............................................... 9
Emprezas telefónicas .......................... 9
Emprezas de bondes ............................ 4
Emprezas de fôrça e luz................... 25
Emprezas de bondes, luz, fôrça.... 11
Emprezas de gaz .................................. 3
Emprezas de agua e esgotos............... 5
Emprezas de gaz e iluminação......... 2
Emprezas de eletricidade ................. 15
Emprezas liidro-eletricas ................... 2
Emprezas de cabo submarino ......... 3
Emprezas de melhoramentos ........... 2
Emprezas radiotelegraficas ............... 3

Em relação aos marítimos, a instalação da res

pectiva Caixa acha-se suspensa pelo Aviso de 23 de 

novembro de 1931, do Sr. encarregado do expediente, 

na ausência do Sr. Ministro do Trabalho, Indústria 

e Comércio, até que se elabore regulamentação espe

cial concernente á formação de uma só Caixa para 

essa grande classe de trabalhadores.

DOS SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

O decreto n. 20.88G, de 30 de dezembro de 1931.. 

trouxe nova organização ao quadro do pessoal admi

nistrativo, técnico e fiscal dèste Conselho, que se des

dobra cm uma Secretaria e uma Procuradoria, per

manecendo aquela dividida em dois grandes servi

ços: o técnico administrativo e o de fiscalização.

A parte administrativa estã a cargo de duas sec

ções: uma relativa ás caixas de aposentadoria c pen-
2.112 2 
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soes, c dcnmis instituições de previdência, sujeitas á 

fiscalização do Conselho Nacional do Trabalho; c 

outra relativa á aplicação da lei da nacionalização 

do trabalho c assuntos corrclatos, como o de levan

tamento de estatísticas referentes ao trabalhador, no 

tocante á profissão, salario, idade, sexo, natureza do 

serviço c outros dados indispensáveis ao bom conhe

cimento de sua situação nas diferentes zonas do ter

ritório nacional. A parte técnica dedica-se ás ques

tões relativas ao funcionamento financeiro das Cai

xas e outras instituições de previdência, encarando- 

as, quer sob o ponto de vista puramente contábil, 

quer atuarial. Ksse serviço terá a seu cargo a orga

nização de estatísticas, de modo a permitir o levan

tamento de taboas de mortalidade, a determinação 

de taxas de aposentadoria e outras, fornecendo assim 

elementos seguros que concorram para o melhor co

nhecimento da situação dessas instituições de previ

dência, facilitando-lhes o desenvolvimento, impondo- 

as á opinião pública c, sem dúvida, influindo para a 

instalação de outras no país.

A segunda grande função da Secretaria diz res
peito aos serviços de fiscalização, que abrangem a 

fiscalização propriamente das Caixas de Aposenta

dorias e Pensões nela compreendidos a inspeção mé

dica c o serviço de construção de casas, bem como a 

fiscalização da lei da nacionalização do trabalho no 

Distrito Federal.

A Procuradoria continua a ter a seu cargo os 
serviços dc natureza contenciosa e consultiva.

Incontestavelmente a reforma ora levada a efeito 

representa Uma necessidade ba muito reclamada, pois
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a Secretaria do Conselho, com uma organização de

ficiente, não mais poderia preencher a sua finali

dade, cm face dos encargos dia a dia maiores, que 

cabem ao Conselho Nacional do Trabalho enfrentar, 

dada a sua responsabilidade como órgão consultivo, 

técnico c fiscal das leis de previdência social c de 

amparo do trabalhador nacional.

DOS TRABALHOS DA SECRETARIA 

ritoroeoi.o ciiatAL

No decorrer do ano de 1931 deram entrada no 

protocolo geral da Secretaria 15.109, papeis, sendo 

5.117 ofícios, 1.18(5 requerimentos, 122 telegrammas, 

8.391 documentos referentes á lei tios dois terços.

DA IMUMKIHA SUCÇÃO

Sob a direção do bacharel Theodoro de Almeida 

Sodrc, desde 11 de fevereiro de 1931, teve a seu cargo, 

principalmente, os serviços de nacionalização do tra

balho, cujas instruções foram já aprovadas pelo Con

selho Nacional do Trabalho, em sessão de 11 do cor

rente mês.

Com o número muito restrito de empregados 

durante o ano, manteve a secção em dia o serviço de 

arquivamento das relações dos empregados, previsto 

no paragrafo unico do art. 32, do Regulamento apro

vado pelo decreto n. 20.291, de 12 de agosto de 1931, 

bem como preparou as respectivas fichas, classifi

cadas por ordem alfabética.

O Conselho Nacional do Trabalho prorrogou por 

duas vezes o prazo de recebimento das referidas re



lações, cujo número, até 31 de dezembro, atingiu a 

8.813, provenientes de todas as partes do território 

nacional. No momento presente já se elevam a 
10.287. Sem dúvida, é um número insignificante, de

monstrando a urgente necessidade de fiscalização da 

lei, serviço que poderá ser levado a efeito, com efi

ciência, apenas nesta capital, porquanto somente para 

aqui foi nomeado pessoal para esse fim.

Além de milhares de informações prestadas aos 

interessados, a Secção examinou as primeiras vias 

das relações, conferindo-as com as segundas vias, 

que aos mesmos são restituídas. Forneceu também 

5.000 modelos para a organização das referidas re

lações .
Cabe-lhe ainda passar certidão exigida no art. 33 

do citado Regulamento, para que produza efeito 

junta ás repartições públicas, a cujo fornecimento 

concorram as firmas comerciais ou industriais.

Até agora o número de certidões elevou-se a 80.

A correspondência expedida pela Secção, no 

transcurso do ano passado, foi a seguinte:

Intimações ............................................... 70
Intimações com prazo ......................... 96
Oficios ..................................................... 105
Notificações ............................................. 352
Cartas ..........................................   35

Total do expediente ............................ 753

No protocolo da Secção deram entrada 1.217 

papeis.

Em virtude da nova organização da Secretaria, 

e em face das instruções aprovadas pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, caberá a essa Secção o levan- 



lamento de estatísticas com o fim de conhecer os di

versos aspectos da situação do trabalhador nas dife

rentes regiões do Brasil.

OA SEGUNDA SECÇÃO

Na fórma do Regulamento em vigor cabe a essa 
Secção, cujo diretor atual é a bacharel Beatriz Sofia 

Mineiro, a matéria relativa ás Caixas de Aposenta

doria e Pensões e a outros assuntos relativos á provi

dencia.

() serviço da fiscalização das companhias que 

operam em seguros contra acidentes de trabalho, no 

corrente ano, por fòrça do dispositivo constante do 

art. 3° do decreto n. 20.883, de 30 de dezembro de 

1931, foi transferido dessa Secção para o Departa

mento Nacional do Trabalho.

Estendendo o decreto n. 20.405, de Io de outu

bro de 1931, o benefício da instalação das Caixas a 

outras classes trabalhadoras, aumentou consideravel

mente a tarefa dessa Secção, cuja atividade se des

dobra no exame das atas das eleições das antigas Cai

xas e no das instalações das novas, no informar re

cursos c reclamações dos interessados, na lavra- 

tura dos acórdãos, sua publicação oficial, preparo do 

respectivo expediente, no cumprimento das diligen

cias requeridas nos autos c em tudo mais que con

cerne ás referidas instituições.

Quando vigente a lei n. 5.109, de 30 de dezem
bro de 1926, existiam 54 Caixas de Aposentadoria e 

Pensões.

Atualmente, sob o regime do citado decreto nú

mero 20.465, aquele número já se eleva a 135, com 
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perspectiva de aumento, e compreende não só as an- 

teriormcntc existentes, como também as de crcação 

recente em todos os pontos do pais.

A instalação das novas Caixas obedeceu ás ins

truções especialmentc baixadas para as eleições, 

aprovadas pelo Conselho Nacional do Trabalbo, em 

sessão de 8 de outubro, expedidas pelo presidente com 

a portaria da mesma data, e publicadas no Diário 

Oficial de 12 dêsse mesmo mês.

O serviço de fiscalização das Caixas obedeceu 

ás instruções de 21 de fevereiro de 1031, pelas quais 

se instituiu o processo de verificação dos documentos 

de receita e despesas, fato cpie importa numa verda

deira tomada de contas.

Procedeu-se, no ano findo, ao exame e tomada de 

contas das seguintes Caixas: da Rede Viação Cea

rense, da Estrada de Ferro Petrolina a Terezina, da 

Companhia Ferro Viarin E’ste Brasileiro, da Es

trada de Ferro Illiéos á Conquista, da Companhia 

Industrial de Ilbéos, da Great Western of Brazil 

Railway, das Docas de Pernambuco, da Estrada de 

Ferro Oeste de Minas, da Estrada de Ferro Paracatú, 

das Docas de Santos, da São Paulo Railway, da Es

trada de Ferro Sorocabana, da Companhia Mogynna, 

da Companhia Campineira de Tração, Luz c Fòrça, 

do Ramal Dumont, da Estrada de Ferro Itatibcnse, 

da Estrada do Ferro Dourado, da Estrada dc Ferro 

Araraquara, da Estrada dc Ferro Goiaz, da Estrada 

de Ferro São Paulo e Minas, da Estrada dc Ferro No

roeste do Brasil, da Estrada de Ferro de Santa Ca

tarina, da Estrada de Ferro D. Tereza Cristina, da 
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Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, da Viação 

Ferroa do Rio Grande do Sul, da Estrada de Ferro 

Leopoldina, do Cães do Porto do Rio de Janeiro, da 

Estrada de Ferro ('.entrai do Rrasil, Teresopolis e 

Rio d’Ouro c da Estrada de Ferro Maricá. Existe 

organizado o registo dos fiscais, c o de todas as ins

peções procedidas, assinalando o movimento dos res

pectivos processos.

A Secção (ove o seguinte movimento:
Expediente:

Ofícios ................................................... 3.1GG
Telegramas.......................................... 1.203
Portarias . ........................................... 07
Circulares............................................. 45

Total ......................................... 4.511

Deram entrada 3.781 documentos, dos quais 141 

constituiram recursos que já atingem o total de lfiti, 

segundo se apura dos respectivos registos e do pro

tocolo interno da Secção.

Está sendo cuidadosamente revisto o registo ge

ral das Caixas, cuja enumeração obedece ao critério 

da data da instalação, bem como o livro de lança

mentos de todos os Conselhos Administrativos, atuais 

Juntas Administrativas, do cunjuntp das Caixas, desde 

1923, ate a presente data. Também se acha em mo

vimento o registro dos respectivos regimentos inter

nos, c de todas as suas alterações.

A Secção continuou, no decorrer do ano, a in

cumbir-se de diversos trabalhos a cargo da atuai 

Secção Técnica, c, a despeito da deficiencja de pes

soal, procurou mantc-los em dia.
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Nestas condições estão ainda os lançamentos de 

todo o pessoal do Conselho, as coleções dos acórdãos 

e a matéria destinada á publicação na Revista.

DA SECÇÃO TÉCNICA

Com a fixação do novo quadro desta Secretaria, 

decorrente do citado decreto n. 20.880. tornou-se 

possível imprimir-lhe organização, c assim estão 

sendo enfrentados, de forma sistemática os ser

viços de contabilidade e atuarial, até então empreen

didos com o auxilio de funcionários em comissão c 

alguns contratados, em número insuficiente para a 

grande extensão dos trabalhos, cada vez maiores c 

mais complexos.

São de tres ordens os serviços afetos a essa 

Secção: o de contabilidade, o de estatística e o de 

cálculos atuariais, que sc referem totalmente á vida 

financeira das Caixas.

A parte de contabilidade, a cargo do contador 

Francisco de Paula Watson, compreende o exame 

das propostas orçamentarias das Caixas, o seu re

gisto discriminado por verbas, as informações sôbre 

pedido de créditos suplementares, a fiscalização or

çamentaria por meio de balancetes trimestrais e ba

lanços anuais, c o exame da aplicação dos fundos c 

da respectiva escrituração. Também o exame dos 

relatórios apresentados pelos inspetores, a escritu

ração de contabilidade relativa ás despesas do Con

selho, o preparo de folhas e o processo de contas que 

tenham de ser pagas pelo Tesouro Nacional foram 
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transferidos no fim do ano, da segunda para esta 

Secção.

Os trabalhos referentes á estatística e aos cál

culos atuariais sob a direção de um técnico espe

cializado, porém, ainda não nomeado, compreenderá, 

além da coleta de dados e elementos indispensáveis 

á determinação de taxas de mortalidade, aposentado

rias c outras, exame dos inventários e balanços té

cnicos e da verificação dos coeficientes das aposen

tadorias, que deverão ser concedidas pélas Caixas, 

na fórma do art. 25, do decreto n. 20.465, de Io de 

outubro de 1951.

Em face das instruções aprovadas 'pelo Con

selho Nacional do Trabalho, em sessão de 2 de se

tembro de 1931, expedidas péla presidência em por

taria de 21 de dezembro passado, depois de feitas as 

adaptações da nova legislação, o serviço técnico dêste 
Conselho ficou habilitado a uma melhor fiscalização 

da parte financeira das Caixas.

CAIXAS DOS FERROVIÁRIOS

Import ancia
contribuições nos associados:

Mensalidades................................... 16.898:G87$500
•Toias ................................................. 2.580 :í07$-iC0
Indenização ..................................... 3.250:992?870
Desconto s|Aposentadorias . ... 93:815$130

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS:

Anuidade de 1 %%..................... 16.585 :293§900

CONTRIBUIÇÃO DOS ESTADCS :

Quota de previdência ................. 16.120:393$545
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I uportancia
contribuiçAo especial :

Aumento suplementar de tarifas. 749:213$200

rendas patrimoniais:

Juros de apólices............................ 7.752:180$000
Juros bancarios................................ 3.159:1421288
Diversas rendas................................ 3.002:811$900

Tufai .......................... 70.038:900-1i7!>2

CAIXAS DOS 1‘ORTTTARTOS

Tmportanria
coNTRinnçAo nos associados:

Mensalidades ................................... 84l:318$028
Joias .................................................. 111:179*832
Indenização ...................................... 244:37Gí?l U)

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS:

Anuidade do 1 %%...................... 945:397?5SO

contriduiçAo no estado:

Quota do prevideneia ................. 1.453-8808992

contribuição especial :

Aumento suplementar............. ..123:0008000

RENDAS PATRIMONIAIS:

Juros do apoliees............................ 847:5755000

4.599:7375172

Transporte......................................... 4.599:7378172
Juros bancarios. . ........................ 121:2508003
Diversas rondas................................ 8:0008800

Total ................................ 4.729:0548032

RESUMO DA RECEITA

Ferroviários...................................... 70.038:9008792
Portuários ........................................ 4.729:6548032

Total ................................ 75.308:0208824
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Em relação á despesa:

CAIXAS DOS FERROVIÁRIOS 

% da despo- 
Importancia sa sôbre a 

receita
benefícios beculamentahes

Aposentadorias ordinárias . .. 27.708:207*080 .39,23
Aposentadorias por invalidez... 5.211 : 345*320 7,38
Pensões ............................................ 5.988:830*361 8,48
Serviços médicos............................ 3.107:800*901 4,40
Serviços hospitalares ................. 908:400*300 1,28
Serviços farmacêuticos .............
Restituição dc contribuição (Po-

2.310:237*002 3,28

culio)............................................. 132:370*000 0.19
Funerais ......................................... 88:350*000 0,12

DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO:

Pessoal......................................... 1.837:400*000 2,60
Material............................................

DESPESAS DIVERSAS:

015:004*000 0,87

Restituição de contribuição a
maior e transferencias........... 400:485*700 0,57

Total ............................... 48.314:020*221 08,40

CATXAS DOS PORTUARTOS

% da despe-
Importância sa sôbre a

BENEFÍCIOS RF.fU'LAMENTARES :

recoiti

Aposentadorias ordinárias . ... 1.227:329*000 25,95
Aposentadorias por invalidez .. 200:547*200 5,64
Pensões ........................................... 332:0673000 7,93
Serviços médicos .......................... 221:9381000 4.69
Serviços hospitalares.................. 96:860*000 2,05
Serviços farmacêuticos...............
Restituição de contribuição (Per

3:500*000 0,07

culios) ......................................... 19:500*000 0,41
Funerais ......................................... 14:000?000 0,30
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% da despc-
Importancia sa sôbrc a 

receita
DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO:

Pessoal ............................................. 216:8101000 4,50
Material............................................. 98:0808000 4,50

DESPESAS DIVERSAS :

Restituições de contribuição a 
maior e transferencias........ 15:0008000 0,34

Total....................... 2.513: 1618800 53,14

RESUMO DA DESPESA

Ferroviários............................. 48.314 :02C§224
Portuários ............................... 2.513:1618803

Total ....................... 50.827:7S2?024

Em relação aos títulos de divida publica adqui
ridos pelas Caixas, a situação das mesmas era a se

guinte :

FEDERAIS
Valor nominal

7 apólices de 2008000...................... 1:4008000
1 apólice de 5008000........................ 5008000

83.375 apólices de 1:0008000................ 83.375:0008000
1 obrigação de 5008000.................. 5008000

7.542 obrigações de 1:0008000........... 7.542:0008000
1.430 obrigações de 5008000................. 7.150:0008000

436 obrigações de 10:0008000 ......... 4.360:0008000
34.515 obrigações Ferroviárias de

1:0008000.................................. 34.515:0008000
36.374 obrigações Rodoviárias de

1:0008000.................................. 36.374:0008000

Total................................... 173.318:4008000
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ESTADUAIS

2.004 apólices de 5008000...................... 1.002:0008000
3.118 apólices de 1:0008000 ................. 3.118:0008000
6.712 obrigações de 5008000 ................. 3.356:0008000
1.641 obrigações de 1:0008000 ........... 1.641:0008000

10 obrigações de 5:0008000.............. 50:0008000
68 obrigações de 10:0008000............. 680:0008000

555 obrigações (Bolsa Café) de
1:0008000.................................. 555:0008000

Total ................................ 10.402-0008000

RESUMO DOS TÍTULOS PELO VALOR NOMINAL

Titulos federais.................. 175.518:100$000
Titulos estaduais................. 10.102:000$000

Total............................. 185.720:100$000

Comparando-se a importância de 185.720:100$ 

dos titulos pelo seu valor nominal em 1951, com a 

dos mesmos em 1950, no valor de 107.120:900$, veri- 

fica-se a diferença de 10.595:500$, que representa o 

acréscimo de patrimônio das Caixas.

Essa importância, porém, está sujeita á retifi

cação para mais, visto como só pelos balanços defi

nitivos apurados apenas em 51 de dezembro de 1951, 

ainda não remetidos pelas Caixas, poder-se-á ter um 

resultado exato.
Acham-se anexos os balanços definitivos da re

ceita e despesa das Caixas de Aposentadoria e Pen

sões dos ferroviários e portuários, organizados pelo 

serviço técnico em 1951, bem como do seu ativo e pas

sivo. Esta também anexa uma demonstração das des

pesas autorizadas para os beneificios de aposenta

dorias e pensões e serviços médicos, com os aumen
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tos suplementares concedidos para o exercido de 

1931, por este Conselho para as Caixas então exis

tentes.

Igualmente, está anexa a deseriminação da des

pesa orçamentaria por Caixa, com a respectiva per

centagem sòbre a receita prevista para o exercício 

de 1932, aprovada por èsle Conselho para as Caixas 

dos ferroviários e portuários.

ORÇAMENTO DA RECEITA E DESPESA DO 
CONSELHO NACIONAL 1)0 TRABALHO

Conforme a prestação de contas que tive a opor

tunidade de apresentar a V. Ex. e já aprovada pelo 

Conselho, em sessão de 28 de janeiro findo, a receita 

do exercício de 1931 importou em 711: 100f933, sendo 

012:027$033 proveniente de quotas, das quais réis 

000:015f133 do exercício de 1931 e (i:01 1$G()0 do de 

1930, 9:070!jj'-100 de juros creditados pelo Banco do 

Brasil e 92:703*500  de saldo, transferido do exercício 

dc 1930. A despesa atingiu a 031:200$970, sendo de 
pessoal 549:955$082 e dc material 81:311$288. O saldo 

apurado foi dc 83:199$903, que será aproveitado na 

melhoria das instalações dèste Conselho e no au

mento de sua biblioteca, cujo número dc volumes já 

atinge a 1.300.

Por fòrça do art. 11 do decreto n. 20.105, dc 

Io de outubro dc 1931, a despesa de manutenção dos 

diversos serviços dèste Instituto deixou de correr por 

conta das quotas das Caixas dc Aposentadoria e Pen

sões, passando á responsabilidade do Tesouro Nacio

nal, pelo que já foi feita a inclusão de verba própria 



— 47 — 

lio orçaillento do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio, a partir do cxcrcicio corrente.

Para atender a essa despesa, estabeleceu o mesmo 

decreto que as empresas, ao recolherem ao Banco do 

Barsil, em favor das respectivas Caixas, a importân

cia do imposto, que tem a denominação de “quota 

de previdência”, e a qual se refere o art. 8°, letra e 

do citado decreto n. 20.405, deduzam a importância 

correspondente á parcela de 3 % c a recolham di

retamente ao Tesouro Nacional, delegacias fiscais ou 

outras repartições federais arrecadadoras.

MOVIMENTO 1)0 PESSOAL

Em consequência do decreto n. 20.880, de 30 de 

dezembro de 1031, que deu nova organização ao pes

soal administrativo, técnico e fiscal do Conselho Na

cional do Trabalho, com o aproveitamento dos fun

cionários existentes efetivos, em comissão e contrata

dos, conforme a determinação constante do art. 5o do 

mesmo decreto, ficaram assim constituídos os qua

dros dos diferentes serviços dèste Instituto: Secreta

ria: Diretor, bacharel Oswaldo Soares; Diretores de 

Secção, bacharéis Beatriz Sofia Mineiro e Teodoro 

de Almeida Sodré; Atuario adjunto, Saint Clair de 

Padua; Auxiliares de atuario, Carlos Corrêa Rodri

gues c Napoleão Pereira Guimarães; Contador, Fran

cisco de Paula Watson; Guarda-livros, José Augusto 

Seabra, Álvaro Joaquim dos Santos c Renato Soares; 

Primeiros oficiais, bacharel Juvenal Martins de Sã c 

Silva, Victoria dos Santos Epaminoiidas, Francisco 
Rinclli de Almeida e bacharel José Bernardo de Mar- 
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tins Castilho; Segundos oficiais, Martinho Duniicnsc 
da Silva, Francisco Dias da Cruz Nelto, Leonor dc 

Carvalho França, Maria Alcina Marques de Sá, Ku- 

tuko Nunes (ialvão e Nelson Francisco Leite; Auxi

liares técnicos, Daiwina Druniond, Marcello Reis 

Kauffinann, Rubens de Almada Horta Porto c Tho- 

niaz dos Santos ('unha; Terceiros oficiais, Natalia dc 

Castro Lima, Cclina da Silva Fereira, Marina Amza- 

lak, João Raptista de Mello Eboli, Adalgisa de Abreu 

Martins, Alayde Rezerra Rrandão e Mario Leal Pe

reira; Auxiliares de 1" classe, Roberto Lago Diniz 

Junqueira, Aluizio Leonel de Rezende, Luiz Ferreira 

de Abreu, Waldvr Francisco Leite, Acacio Pereira da 

Rocha e Appíus Fabrizzi; Auxiliares de 2“ classe, 

Eloah Maia, Luiz Carlos Peres. Agnelo de Abreu 

Murillo Rastos Relchior e Salva«lor Jourdan Ruiz; 

Steno-datilografas, Elide Realriz Leal de Rerredo c 

Dulce Muniz Freire; Datilografas, Livia Gomes de 

Almeida, Mathilde Correa do Lago Silva, Ernacina 

Alvarenga, Sarah (antra da Costa, Maria José de Aze
vedo Rastos e Lia Mendonça; Porteiro, Jorge Leal 

Rraga; Ajudante de porteiro, Antonio Pedro ('des

tino; Contínuos, Antonio Pereira Lima, Armando de 

Magalhães, Erovil Garcia; Auxiliar do arquivo, Maria 

Carolina de Souza Ribeiro; Correio, Nuripè Ritten- 

court; Serventes, Florderval Pereira, Clementino Luiz 

da Silva, Accacio da Silva Quintas e Dionysio Joa

quim da Silva; Inspetor Geral da Fiscalização, Hen

rique Eboli; Inspetores de Caixas, Evandro Lobão dos 

Santos, João Vianna Rittencourt, José Gomara, Ma

noel Vidal Rarbosa Lage, Fernando dc Andrade Ra

mos, Arthur Oscar Guimarães, bacharel Francisco dc
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Maltos Vieira, José Bandeira de Mello, Maurício llcns- 

cliel, Joaquim Pimenta, Álvaro Toledo Bandeira dc 

Mello, José Paulo de Macedo Soares, bacharel Eurico 

Teixeira da Fonseca, Gilvandro Pessòa e Francisco 

Dias Pereira; Inspetores médicos, João Alfredo Braga 

e Augusto Linhares; Fiscais de nacionalização do tra

balho, no Distrito Federal, César Fernando Bcrredo 

('arneiro, Francisco de Paula Burlamaqui de Mello, 

Antonio Bento de Araújo Lima, Humberto Ferrando 

e Jacy Magalhães; Engenheiro ajudante, Jayme Bra- 

silio de Araújo; Desenhista arquiteto, Mario Santos 

Maia; Procurador geral, bacharel Joaquim Leonel 
de Rezende Alvim; 1“ adjunto do procurador, ba

charel Geraldo Augusto Faria Baptista; 2’ adjunto 

do procurador, bacharel Nathercia da Cunha Sil

veira .

Os Srs. Vicente de Oliveira Moliterno e Olegario 

Marianno, nomeados respectivamente inspetor do ser

viço de nacionalização do trabalho no Distrito Fe

deral e fiscal do mesmo serviço, ainda não tomaram 

posse de seus cargos.

São estas, Sr. Presidente, as informações que me 

cumpria prestar a proposilo dos serviços empreen

didos no ano de 1931, a mim confiados neste Conse
lho, sendo justo assinalar a ação prestimosa e deci

siva de V. Ex. na orientação dada aos trabalhos c 

na reorganização levada a efeito pelo Govérno Pro- 

visorio dos serviços de ordem administrativa, técnica 

e fiscal dèste Instituto.

Rio de Janeiro, 30 de fevereiro de 1932. — üs- 

waldo Soares.
2.112 >1
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APRESENTADO

AO

EXMO. SR. DR. MARIO DE ANDRADE RAMOS

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

PELO

PROCURADOR GERAL

Dr. Joaquim Leonel de Rezende Alnini 

REFERENTE AO ANO DE 1931

E.vmo. Sr. Rresidenle do Conselho Nacional do 

Trabalho:

I

INTRODUÇÃO

DenIre iis atribuições a cargo da Procuradoria 

(ieral do Conselho Nacional do Trabalho, o § 7° do 
art. 8" do regulamento aprovado pelo decreto 

n. 18.071, de 1!) de janeiro de 1!)28, inelue a de apre

sentar anualinenle um relalorio minucioso sòl)rc os 

trabalhos executados no ano anterior, mencionando as
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dm idas e dificuldades enconlradas na execução das 

leis sòbre a organização do trabalho c da previdência 

Social.

Cumprindo, pois, e.ssu obrigação, lenho a honra 

de apfesentar ao Egrégio Conselho, por intermédio 

de V. EXcia., o relatório de todos os serviços desta 

Procuradoria durante o exercício de 15K51, no qual 

são examinados os pontos principais da legislação 

qtifc ao Conselho Nacional do Trabalho cumpre velar 

pela execução, a apreciação dos principais disposi

tivos sòbre a lei recciile que reorganizou o regime 

das caixas de aposentadorias e pensões e a relação 

do movimento da Procuradoria referente aos pare
ceres emitidos sòbre os processos e recursos que lhe 
foram apresentados.

II

PROCURADORIA GERAL

Creado o Conselho Nacional do Trabalho como 
uma das obrigações assumidas pelo Governo no Con

selho dc Versailles, foi o Instituto instalado na 
conformidade do decreto n. 1(5.0127, a de d() de abril 

dc 192Í1, como órgão consultivo dos poderes públicos 

sòbre assuntos inherentes á organização dc trabalho 

e da previdência social. Presidiu o período de sua 

formação a compeleucia do saudoso c ilnslre mi
nistro do Supremo Tribunal Federal l)r. Viveiros de 

Castro, 1" presidente do Instituto. Teve este aumen

tadas as suas atribuições com os trabalhos decor
rentes da organização das caixas de aposentadoria e 

pensões dos ferroviários creadas pela lei n. I.(>S2, de 

21 de janeiro de 11)23, cujo regime, com algumas mo- 
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diricações, foi ampliado para beneficiar os empre
gados das empresas dc navegação maritima e fluvial 

e as de exploração de portos, na conformidade da lei 

«le 20 de dezembro de 1920.

O vulto de serviço do Conselho exigiu de seus 

membros não pequenos sacrifícios, com funciona

mento ipiasi permanente.

Ainda se lhe acrescentou uma nova competência, 

oriunda da lei n. 1.9S2, de 21 de dezembro de 192ã, 

que creou a obrigação para lodos os estabelecimentos 

comerciais e industriais, bancários, de instituição de 

caridade e para as empresas jornalísticas, de conce

derem a todos os seus empregados lã dias de férias 

por ano de serviço e cuja execução foi entregue ao 

Conselho Nacional do Trabalho pelo decreto regula
mentar n. 17.19(5, de 30 de outubro de 1920.

A competência principal para esses assuntos re

feridos e o dever de atender aos trabalhos das outras 

atribuições indicadas no art. 2’ do decreto n. 10.027, 

citado, é que ditou a necessidade de ser creada a 

Procuradoria Geral, como meio de facilitar ao Insti

tuto o estudo das questões, de maneira que tocios os 

processos chegassem ao seu último termo, para de

cisão do Conselho, instruídos com os pareceres sòbre 

a matéria do direito.

Nesse sentido foi creada a Procuradoria (lera! 
no Conselho Nacional do Trabalho pelo art. 9’ da 

lei n. a. 107, de 30 de dezembro de 1926, para que 

funcione perante o Instituto um procurador geral c 
seu adjunto como auxiliares técnicos em Iodos os 

assuntos de natureza juridica e para que oficiem em 
lodos os processos (art. 9" do regulamento aprovado 
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polo decreto n. 18.07-1, de 1!) de janeiro de 1928), e 

cujas atribuições foram definidas no art. 13 do 

mesmo regulamento.

III

COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

O Conselho Nacional do Trabalho, (pie fòra insti

tuído como órgão consultivo do Oovêrno nos assuntos 

de legislação social, teve o âmbito de sua ação desde 

logo ampliado para se incumbir de vários outros de

veres e, entre eles, o do estudo da organização do tra

balho, do dia normal do serviço nas principais in

dústrias, os sistemas de remuneração do trabalho, 

contratos coletivos, sistemas de conciliação e arbi

tragem, ensino técnico, acidentes no trabalho, se

guros sociais, caixa de aposentadoria e pensões, insti

tuição de crédito popular, caixa de crédito agricola, 

a aplicação e fiscalização da lei de férias.

Dessas atribuições algumas foram transferidas 

para o Departamento Nacional do Trabalho, porém 

outras foram-lhe indicadas, de maneira (pie, apezar 

de restrita a competência do Conselho á aplicação e 

fiscalização da lei sôbre as caixas de aposentadoria 

e pensões e a lei da nacionalização dos trabalhadores 

nacionais, denominada lei dos 2j3, o vulto do serviço 

aumentou consideravelmente, bastando considerar 

que as caixas eram 52 e atualmente são 12õ.

Durante o ano de 1931 presidiu o Conselho o

Sr. Dr. Mario de Andrade Ramos, (pie vem fazendo 
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parte do Instituto deste a sua creação, quando sob a 

direção do saudoso ministro Viveiros de Castro.

Não e possível, nos estritos limites dêste relato- 

rio, fazer um historieo, ainda que sucinto, da ação 

verdadeiramente notável do l)r. Mario liamos á 

frente do Instituto.

O valor e merecimento da presidência atual do 

Conselho estão atestados pelos grandes serviços rea

lizados, pela reforma inteligente e pehi organização 

dada ao Instituto, cuja eficiência é real, apezar do 

aumento cada vez mas crescente não só da multipli

cidade dos assuntos encaminhados ao Conselho, como 

do elevado número de processos e recursos apresen

tados e julgados.

A par de todas as atribuições que o regulamento 

fixou á presidência, o Sr. I)r. Mario liamos ainda 

aceitou, para facilitar a rupidu solução de casos mais 

urgentes, a delegação que lhe deu o Conselho, de 

resolver pelo seu despacho todas as questões inci

dentes relacionadas com a organização dos orçamen

tos das caixas e a constituição das juntas adminis

trativas das mesmas.

Convocado para fazer parte das comissões or

ganizadoras das leis sociais o I)r. Mario Ramos não 

poupou esforços nos penosos trabalhos de elaboração 

do decreto n. 20.-1(15, de 1" de outubro de 10,'11, re

ferente ás Caixas de aposentadoria e pensões, em 

cujos dispositivos principais sempre foram aceitas e 

vencedoras as emendas que apresentou.
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IV

LEGISLAÇÃO SOBRE AS CAIXAS DE APOSENTA
DORIAS E PENSÕES

As caixas de aposentadorias e pensões, como me

dida dc previdência social, foram creadas pela lei 

n. 1.082, de 21 de janeiro de 1928, que restringiu a 

sua aplicação á classe de ferroviários.

Tres anos decorridos para o regime então creado, 

foi o mesmo sujeito a modificação e desde logo am

pliado a outras classes de trabalhadores c operários 

como as das empresas de navegação marítima e flu

vial e as de exploração dc portos, pela lei n. ã.109, 

de 20 de dezembro de 192(L

Ambas essas leis estatuiram um regime de 

grande favoritismo c tamanha foi a liberalidade dos 

benefícios, não só sòbrc o qunnium da sua prestação 

como sobre o ponto de vista das exageradas facili

dades permitidas, entre outras a faculdade de con

cessão de aposentadorias ordinárias por antecipação 

de pagamento de contribuições, que desde logo st 

desenhou, em indiscutível relevo, a fatalidade da 

ruina das caixas, se providencias seguras não fossem 
tomadas para ampará-las.

Tão premente foi a situação das caixas sob o 

ponto de vista financeiro que o Governo Provisorio 

leve de amparar proníamente a existência da insti

tuição, promulgando os decretos ns. lO.õõl, de 81 de 

dezembro de 1980; 19.810, dc 27 de março de 1981; 

e 20.018, de 28 de maio de 1981 .

Em verdade essa providencia foi salvadora e 

impunha-se como absoluta, porque a situação fjnan- 
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coira das caixas, insustentável pela liberalidade dos 

favores, ainda se agravara mais com a situação eco

nômica e financeira das empresas, cujas receitas di

minuiram em virtude da crise geral, situação que fa

talmente refletiu nas caixas.

A diminuição das rendas das empresas forçou a 

estas a diminuição dos trabalhos, o córlc nos venci

mentos dos empregados. Como as rendas da caixa se 

originam da receita proveniente da contribuição dos 

empregados e da das empresas, como principais con

tribuições que decorrem de um sistema percentual, 

evidentemente baixando o coeficiente dos lucros das 

empresas e decorrentemente a importância dos venci

mentos dos empregados, a caixa veiu a sofrer as 

consequências da oscilação e como o estado finan

ceiro já não era folgado, seguiu-se que a prática 

de um regime assim deficitário levaria a caixa á 

mina.

Por isso foi sábia e criteriosa a ação do Governo 

(pie evitou o fracasso, suspendendo a concessão de 

novos favores enquanto outra não fosse a situação 

das caixas.

A nova situação decorreu da recente lei refor

madora do antigo regime.

Para esse fim o Exmo. Sr. Ministro do Trabalho 

organizou comissões para estudar a aludida refor

ma (' sob critério técnico indicaram estas um novo 

regime eficiente, não só para as caixas existentes, 

como para todas as classes de serviços públicos ás 

(piais a lei pudesse ser aplicada.

Depois de uma série de trabalhos e de estudos 

preliminares, da distribuição da matéria por tres 
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sub-comissõcs, foi o assunto submetido a discussão 

da grande comissão sol) a presidência do Sr. Mi

nistro e depois de organizado o ante-projeto foi o 

mesmo publicado no Diário Oficial, para receber su

gestões dos interessados e dos entendidos na ma

téria.

As sugestões apresentadas foram todas exami

nadas e aceitas as julgadas convenientes e atendi- 

veis, resultando afinal o regime organizado para a 

creação das caixas de aposentadorias e pensões para 

todas as empresas de serviços públicos, na confor

midade dos dispositivos do decreto n. 20. l(>f>, de 

1n de outubro de 1021.

Neste trabalho fazemos menção apenas dos 

pontos principais do novo decreto na parle em que 

inovou a antiga legislação e na que alterou-a em 

pontos essenciais.

Io

O novo decreto não se cingiu a estatuir o re

gime das caixas para determinada classe de traba

lhadores, antes procurou alargar seu âmbito até os 

maiores limites e nesse proposito estabeleceu a 

creação das caixas para todas as empresas de 

serviço públicos ,não sómente ao de tranporle, luz, 

lõrca, telefones, telegrafo, portos, agua e esgotos, 

como para Iodas as demais que venham a ser consi

deradas como tais. Assim, todos os serviços públicos, 

quando explorados pela União, Estado, Município, 

empresas, agrupamento de empresas e particulares, 

estão obrigados a organizar as suas caixas, de ma- 
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iioira ciuc' no curto prazo de Ires meses de execução 

dèsse deerelo já o número de caixas atinje ao de 

120, quando na organização da legislação anterior 

era o de Õ2 apenas.

Até êste momento não chegou ao conhecimento 

do Conselho nenhum áto de resistência á organização 

das caixas, por parte dus empresas.

Do ante-projeto foi afastada a aplicação do re

gime das caixas aos empregados no comércio c in

dústria pela consideração de que o regime creado 

não pôde tecnicamente se aplicar a essas classes 

de trabalhadores, mas foi nomeado pelo Sr. Ministro 

uma comissão, que muito seriamente se ocupa de for

mular o ante-projclo de seguros sociais, medida de 

previdência que vem alcançar essas classes laboriosas, 

facultando assim a realização da sua mais justa e lou

vável aspiração.

2°.

As caixas têm associados obrigalorjos e facultati

vos: os primeiros são todos os empregados ou ope

rários que nas empresas, por mais de d() dias se

guidos, ocupem cargos ou empregos ou exerçam fun

ções de carater permanente, interino, provisorio, por 
contraio ou comissão, o ainda os que exercerem car

gos vagos, os extranumerarios e os funcionários das 

contadorias centrais (piando pertencerem ao quadro 

de empresas filiadas ás mesmas.
São associados voluntários: os empregados das 

proprjas caixas e das cooperativas quando adminis

tradas e fiscalizadas pelas empresas e destinadas aos 
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associados das caixas c das cooperativas e os em

pregados das contadorias quando estranhos ao qua
dro das empresas filiadas.

3o.

As fontes de receita se originam das seguintes 

contribuições e rendas:

a) da contribuição dos associados ativos corres

pondente a percentagem variuvel de .T % a (i % sòbre 

os vencimentos mensais e aplicavel de maneira rí

gida, em atenção á situação financeira de cada caixa, 

verificada no exercício anterior;

b) a contribuição da empresa, correspondente a 

1 1/2 rí: da renda bruta, mas depositada cm quotas 

mensais correspondentes á contribuição dos associa

dos, de maneira que nunca pode ser a mesma in

ferior a esta contribuição;

c) da contribuição do Estado, correspondente á 

quota de previdência, qqe resulta de um aumento de 

preço de serviços das empresas e que recai sôbre 

todos os elementos de receita suceptiveis desse au

mento.

As demais fontes de receita lèm origem nas 

doações e legados, nas mulias aplicadas eip virtude 

de infração da lei e no pessoal, salvo as que impor

tarem em indenização por prejuízo material; os ven

cimentos dos cqiprrgudps, não reclamados dentro do 
prazo (|c um ano, e as importâncias de aposentadoria 

e pensões.não reclamadas; os rendimentos produzi

dos pela aplicação dos dinheiros das caibas, as inp- 
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portancias a maior pagas pelo público e não recla

madas e as demais contribuições previstas na lei.

A nova legislação creou nina fonte de renda a 

que se refere o arl. 12 do decreto n. 20.465, pois essa 

renda advem da contribuição dos associados ativos 

por tempo de serviço anterior á inscrição na caixa, 

mediante uma percentagem que o artigo estabelece. 

Essa indenização também é feita pelos aposentados 

e pensionistas.

Nas bases dèsse decreto foram organizadas as 

propostas dos orçamentos das caixas para o exercício 

de 1922 e em nenhum deles foi apresentado qualquer 
ilrficil.

1°.

As rendas obtidas são aplicadas na prestação dos 

benefícios legais e os saldos destinam-se á aplicação 

determinada na lei.

Essa aplicação é restrita aos casos especificados 

e o decreto estabeleceu a responsabilidade, para os ad

ministradores da caixa que transgredirem esse prin

cípio.

Na legislação anterior o patrimônio das caixas 

era aplicado apenas em litulos da dívida pública fe

deral e estadual. O Conselho Nacional do Trabalho 

só permitia a aplicação de patrimônio na aquisição 

de litulos federais.

O üovénio Provisorio, porém, para crear mais 

um benciício para os associados, permniu a aplicação 

uc parle uo patnmomo na construção e compra uc 

casas, mediante as cautelas e eoudiçoes que foram es- 
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labelecidas no regulamento para esse fim organizado 

a cua confecção já foi entregue, pelo Sr. Ministro do 

Trabalho, ao Conselho Nacional do Trabalho.

5o.

O Conselho Nacional do Trabalho linha a sua 

procuradoria geral, a secretaria e a fiscalização man

tidas por uma quota de 1 '/c da receita de cada caixa, 

na conformidade do arl. da lei n. 5.107, de 30 

de dezembro de 1027, e arl. 31 do regulamento apro

vado pelo decreto n. 18.071, de lu de janeiro de 1028, 

combinado com o art. 5(> da lei n. 5.100, de 20 de 

dezembro de 1020.

Kssa situação era a todo ponto injusta e incon
veniente, porque, sendo as caixas fiscalizadas pelo 
Conselho, que tinha c tem faculdade de destituir os 
membros ou juntas administrativas e de impôr mul
tas, não era possível que fosse a sua despesa custeada 
pelas caixas. Por outro lado, o Conselho não se 
ocupa sómente das caixas e da aplicação da respec
tiva lei, incumbe-se também da execução da lei de 

férias e atualmente da execução e aplicação da lei 
referente á nacionalização dos trabalhadores, além 

de ser órgão consultivo dos poderes públicos federais.
Nessas condições, a nova legislação transferiu o 

Conselho Nacional do Trabalho para o orçamento do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, onde 
esíá incluído desde Io de janeiro do corrente ano.

6°.

A nova lei concede os benefícios de aposenta 

doria e pensões.

A aposentadoria é ordinaria ou por invalidez.
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A primeira se basí-u no tempo tio set viço efetivo 

cie 30 mios e na idade de 50 anos, calculado sóhre a 

média dos vencimentos dos tres últimos anos de ser

viço, e aplicado na percentagem de 70 a 100 % 

dessa media.
A aposentadoria por invalidez decorre- da im

possibilidade do aproveitamento do associado cm 

outro emprégo do mesmo vencimento e compatível 

com a atividade normal e capacidade mental, provado 

elíi inspeção de saúde.

Essa aposentadoria, epie só é concedida ao asso

ciado que tenha cinco oti mais anos de serviço, será 

concedida sob a base de 1 j30 por ano de serviço. Os 

serviços médicos e hospitalares serão prestadas en

quanto não houver legislação especial relativa a es

sas formas de legislação social, mas a respectiva des

pesa não poderá exceder de 8 \í da receita total de 
cada caixa.

7°.

Na lei n. 5.101) a pensão era dada na ordem de 
sucessão que o art. 32 especificava e no caso de 
caducar a quota de pensão havia reversão para as 
caixas.

Na nova lei a pensão compete aos herdeiros do 
associado ativo que falecer após cinco anos de serviço 

efetivo, ou do aposentado, herdeiros esses que são 
determinados em classes a saber:

1", mulher, marido inválido, filhos legítimos, le
gitimados, naturais (reconhecidos ou não) e adotados 
legalmente;

2", pai inválido e mãe viuva;
3", irmãs solteiras.
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Concorrendo viuvo ou viuvo com filhos, a pen

são se dividirá cm duas partes, uma ao conjuge c ou

tra aos filhos. Haverá a reversão da quota da pen

são nos termos do art. 33, paragrafo unico.

8o.

A administração das caixas é praticada por meio 

de uma junta, composta dc quatro ou seis membros, 

sendo a metade indicada pela empresa e a outra me

tade eleita pelos associados, c um presidente eleito 

pela Junta, cabendo a escolha ao Conselho Nacional 

do Trabalho, no caso de empate. Verificado o em

pate, surgiu logo a controvérsia no sentido de se sa

ber se a decisão do Conselho está adstrita á escolha 

entlc os indicados, ou se, ampliada essa faculdade 

de escolha, póde o Instituto decidir por um terceiro.

() Conselho já se pronunciou em caso concreto, 

opinando que póde resolver por qualquer dessas hi

póteses.

9".

Desde a lei ». 1.(582, de 1923, foi estabelecida a 

garantia da efetividade no cargo para os emprega

dos que tiverem mais de 10 anos de serviço na em

presa, de maneira que só podem ser demitidos em 

caso de falta grave, apurada em inquérito adminis

trativo. A nova lei estabeleceu o mesmo princípio e 

especificou as faltas graves, determinando mais que, 

nos inquéritos administrativos, o acusado fosse ouvido 

com assistência do sindicato da classe.
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10«'.

A nova legislação permitiu a fusão e incorporação 

ele caixas mediante proposta dos interessados ou r.r- 

offirio por determinação do Conselho Nacional do 

Trabalho.
Determinou tamhem que empregado acometido 

de lepra, qualquer que seja o tempo de serviço, será 

aposentado por invalidez, a requerimento seu ou da 

empresa c a aposentadoria não poderá ser menor do 

que a metade do último vencimento.

Iniciada desde a data de sua publicação a exe

cução do decreto n. 20.105, de 1° de outubro de 1051, 

várias têm sido as dificuldades surgidas na prática 

e não pequenos são os pontos de controvérsia, quer 

quanto á maneira de melhor interpretar os disposi

tivos, quer quanto á combinação de alguns, de cuja 

aplicação resultam dúvidas e incertezas para as cai

xas e para os interessados.

A todos tem o Conselho Nacional do Trabalho 

atendido para mais facilmente auxiliar a execução 

do decreto, respondendo ás consultas que lhe são for

muladas, expedindo avisos circulares ás juntas das 

Caixas sôbre pontos duvidosos, manifestando ao Go

verno a conveniência de alterações absolutamente 

inadiáveis e decidindo casos concretos, que dependem 

do seu pronunciamento.

Não pode estar no nosso proposito fazer uma 

crítica sòbrc o decreto, indicar pontos em que deve 

ele ser reformado, nem antecipar interpretação sòbrc 

a matéria nele contida, pois èste trabalho é restrito 
á informação sôbre o movimento da Procuradoria
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Geral e á indicação ou dúvidas c difíiculdades sur

gidas na aplicação da legislação sòbrc organização 

do trabalho e de previdência social.

Gomo auxiliares lequinicos do Conselho, os pa

receres sobre matéria de direito são dados em cada 

caso concreto trazido ã deliberação do Instituto, por

tanto não pode esta Procuradoria estender-se em 

apreciação antecipada sòbre as caixas de aposenta

doria e pensões.
As principais dúvidas até agora surgidas restrin- 

gem-se a questões de interpretação dos textos legais 

em virtude de inovações introduzidas no decreto nú

mero 20.465.

E todas elas o Conselho vai resolvendo e expe

dindo ãs caixas as respectivas circulares para um en

tendimento uniforme.

Como princípio o Conselho já resolveu: que a 

nenhuma caixa é permitida a concessão de aposenta

doria ordinaria sem o estagio de cinco anos de con

tribuição de que trata o 8 5° do art. 25; que o pa

gamento da indenização determinada no art. 46 só 

se tornará exigível após o pagamento da joia; e 

que, no caso de empate da eleição de presidente da 
junta administrativa, o Conselho pode escolher um 

dos eleitos ou qualquer outro associado tia caixa para 

presidente da junta.

V

A NACIONALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO E NA INDÚSTRIA

Pelos arts. 6° e 4" do decreto n. 19.482, de 12 de

dezembro de 1930, o Governo Provisorio estabeleceu 
2112 5
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que lodos os iiulividuos c empresus comerciais e in

dustriais ficam obrigados a manler em seu serviço 

dois terços de empregados brasileiros natos.

Cometida ao Conselho Nacional do Trabalho a 

faculdade de regulamentar esse artigo do decreto, 

foi por èsle elaborado o regulamento que, aprovado 

pelo decreto n. 20.291, de 12 de agosto de 1931, 

está sendo executado.
Dada a deficiência da instalação do Conselho Na

cional do Trabalho, o reduzido número de seus fun

cionários e a natural dificuldade de execução de um 

decreto inovador como o indicado, foi o prazo de 

apresentação das declarações de que trata o art. 32 

adiado por duas vezes, de maneira (pie, só agora, o 

referido decreto cntroil em plena vigência.

Para esse fim o Conselho entregou esse serviço 

ú 1“ secção, que já organizou a maneira de orientar 

o trabalho para a sua inteira eficiência; já tem regu

larizado o serviço de fichas e de arquivo das decla

rações, não só pelo número de ordem de entrada e 

datas, como pela classificação de profissões, de ma

neira u fucilitar o cotejo e a organização de indispen

sável estatística que sôbre o assunto terá que ser le
vantada.

VI

lUiVISTA IX) CONSKUIO

Como uma de suas atribuições regulamentares o 

Conselho publica anualmente a sua Revista, serviço 

que foi sempre observado.

Sob a atual presidência do Conselho, a Revista 

tomou nova orientação no sentido de se tornar mais
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util aos fins a que se destina, isto é, dar conhecimento 

ás caixas e aos interessados diretos dos trabalhos dos 

avisos c circulares da presidência, da relação dos jul

gados c discussão pela ordem das sessões, da publi

cação dos acórdãos que firmam jurisprudência e dos 

pareceres da procuradoria que aos mesmos se refe

rem, da matéria relativa á questão financeira das 

caixas e dados do serviço aturial do Conselho, da pu- 

hilcação das atas das sessões do Instituto e da legis

lação sobre os assuntos referentes á competência e 

atribuições do Conselho Nacional do Trabalho. No 

exercício findo foi publicado o primeiro volume, re

ferente ao primeiro semestre, e o segundo, relativo ao 

último semestre, está sendo editado e deverá ser dis- 

trihuido dentro de poucos dias.

Dispenso-me de proclamar a importância dessa 

publicação que, além de facilitar o conhecimento dos 

trabalhos tio Instituto, e sua ação eficiente e alla- 

menlc patriótica como auxiliar da administração pú

blica, ainda constitue o manancial mais seguro eui 

que as juntas das caixas podem tomar como base de 

sua ação, porque na Revista consta a relação de todos 

os julgados com os fundamentos da decisão.

VII

DA FISCALIZAÇÃO

Os inspetores do Conselho Nacional do Trabalho 

que, apezar de reduzidos a 10, procederam por ordem 

e designação do Sr. Presidente, á inspeção em todas 

as caixas, informando minuciosamente sôbre o sis

tema da escrita adotado, indicando todas as irregula
ridades encontradas, quer as que se relacionam com 
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a vida administrativa das caixas, quer sob o ponto 

de vista financeiro, a aplicação das rendas, a con

cessão de pensões e beneficios além das tomadas do 

contas do movimento semestral de cada uma. Não 

compete, nos estritos limites deste relatorio, fazer uma 

apreciação detalhada da ação proficiente e altamente 
louvável da fiscalização, sentindo-me, porém, obri

gado a consignar como um áto de justiça, uma re
ferencia a esse serviço que em muito tem facilitado 

e auxiliado a ação da Procuradoria, além de consti

tuir um trabalho de alta valia para as caixas que 

têm tido, na fiscalização, os elementos mais seguros 

da orientação do seu desenvolvimento.

O Conselho foi feliz com a organização do quadro 

de fiscalização, pois são todos os inspetores funcio
nários zelosos, inteligentes, dignos e esforçados e dos 

quais esta Procuradoria, como o Egrégio Conselho, 

só tem tido oportunidade de louvar a ação meritória.

VIII

MOVIMENTO DA PROCURADORIA

Tem crescido anualmente o vulto do serviço da 
Procuradoria Geral.

O número de pareceres desta procuradoria geral 

foi durante os anos de 11)28 a 1981, o seguinte:

1928 — 191 pareceres.
1929 — ;">8'1 pareceres.
1930 — 559 pareceres.
1931 — 1.716 pareceres.

Indica melhor a afirmativa acima, os gráficos 

oferecidos em anexo.
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Dessa demonstração evidencia-se que aumentou, 

paru mais do dobro, o movimento da Procuradoria 

(ieral entre os exercícios de 1930 e 1931.

Considerando-se ainda que o Dec. n. 20.465, cie 

1 de Outubro de 1931, determinou a creação de caixas 

de aposentadoria e pensões para os empregados de 

todas as empresas de serviços públicos, do que re 

sultou a creação de mais de 70 caixas novas, é de 

concluir que o movimento da procuradoria vae scr 

grandemente aumentado em 1932.
Dos 1.710 processos e recursos sujeitos a esla 

procuradoria em 1931, quasi todos referentes a caixa 
de aposentadoria e pensões, oficiou o procurador 

geral em 1.088 e o adjunto em 028.

() Egrégio Conselho Nacional do Trabalho tem 
sempre decidido na conformidade das conclusões cia 
procuradoria, salvo casos isolados para mais facili
dade e urgência nas decisões e, geralmente, em pro
cessos de natureza administrativa é que o Instituto 
se tem afastado, ás vezes, dos pareceres da procura
doria. A este relatório serão anexados os gráficos re
feridos e alguns dos pareceres ainda não publicados 
na Revista do Conselho Nacional do Trabalho e a 
relação de todos os processos e recursos, com o nú
mero de ordem, os nomes dos interessados, as datas 
de entrada e saida, a do segundo trimestre do ano 
de 1931, pois antes desta data, a procuradoria não 
dispunha de funcionários incumbidos do serviço de 
escrituração e fichas.

CONCLUSÃO

Os srs. membros do Conselho Nacional do Tra
balho e especialmente o sr. Presidente do Instituto, 



— 70 — 

com o sentimento do mais elevado e nobre patrio

tismo, não pouparam esforços no sentido de dar o 

mais cabal cumprimento ás suas funções, reunindo- 

se, semanalmente, e durante as sessões, de 3 a 4 horas 

consecutivas, discutindo e resolvendo todos os as

suntos que foram trazidos ao seu conhecimento e 

deliberação.

Mnltiplas e variadas são as matérias sujeitas ao 

pronunciamento do Instituto e tão elevado foi o nú

mero de processos e recursos resolvidos pelos ilustres 
membros do Instituto em 1931, que não puderam 

gosar as ferias a que têm direito pelo art fi°, § 3°, do 

regulamento aprovado pelo Dec. n. 18.074, de 19 

de Janeiro de 1928.

São estas, sr. Presidente, as principais infor

mações que a procuradoria póde prestar neste su
cinto relatorio, consignando o abaixo assinado no seu 

nome pessoal e no do dr. Adjunto do Procurador os 

protestos de nossa mais elevada homenagem aos be- 
nemeritos membros do Conselho Nacional do Tra

balho pela consideração a nós dispensada e a V. 

Excia., Sr. Presidente, de quem, o abaixo assinado 

tem recebido as mais cativantes demonstrações de 

apreço e confiança, estimulo de alta valia na ardua 

tarefa que me foi confiada e, pelo que tenho a mais 

viva satisfação dc manifestar de público a segurança 

da minha estima particular e distinta consideração.

Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de 1932.

J. Tronei de Rezende AI vim, 

Procurador Geral.
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Quadro comparativo dos 

processos e recursos, sobre caixas de 

aposentadoria e Pensões, passados pela Pro- 

curadoria Geral do Conselho Nacional do Trabalho 

em 1928, 1929, 1930 e 1931 .



J. Leonel de Rezende Alvim, 

Procurador Geral.



DIREITO SOCIAL NA LEGISLAÇÃO ITALIANA

(Subsidio para a nova Constituição Política)

Conferencia realizada no Instituto dos Advogados 
Brasileiros pelo Br. A. Moitinho Doria

A elaboração da lei constitucional — Ha neste 

momento entre nós certa ansiedade pela reunião dos 

legisladores que têm de elaborar a nova Constituição 

política brasileira, e revela-se também um grande 

interesse em debater a orientação que se deve dar 

á Constituição, de modo que o diploma político a 

confeccionar-se corrija os defeitos verificados no 

sistema anterior.

Com o desejo impaciente de conseguir vida me

lhor, ha desde já controvérsia de princípios, embate 

de convicções mais ou menos exaltadas, dando apa

rência de confusão de ideas e de perturbação de 
rumos.

Mas, feita demorada e pausadainente a apu

ração dos debates, bem antes das votações defi

nitivas, ba tempo de todas as correntes, aliás pos

suídas da mesma bòa fé, só com o sentimento de 

dar ao Brasil o desenvolvimento moral, intelectual 

e cconomico que deve ter, joeirarem as próprias 

ideas c insistirem apenas pelas que resultarem sem 

jaça nas disputas esclarecidas.
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K’ de rocordar-so que a atual Constituição fran

cesa, elaborada depois da guerra de 1870, foi dis
cutida durante mais de quatro anos, porque, re

unindo-se a assembléa nacional em 8 de fevereiro de 

1871, só em 81 de dezembro de 187õ terminou a sua 

missão.

Kstá se vendo como os magistrados brasileiros, 

incumbidos da execução do Codigo Kleitoral, por

fiam em dar-lhe a mais elevada e escrupulosa exe
cução: como se constituem partidos fixando pro

gramas políticos, patrióticos e adiantados, como as 

classes intelectuais e produtoras se interessam dedi

cadamente por èste movimento que se torna geral 

lia uma agitação eficaz.

K’ neste excelente quadro epie se desenvolve 

pacificamente, com còres fortes e tons talvòs exal

tados é verdade, mas, perfeitamente compreensíveis, 

dada a importância do problema e a dificuldade do 

momento na vida nacional e mundial, que a ilustre 

presidência do Instituto dos Advogados expediu a 

todos os seus consocios uma circular, que é o sinal 

de reunir para o combate atraente, a que não é 

licito recusar qualquer cooperação, a maior e mais 

eficiente como a mais modesta e despretenciosa,

O Sr. Dr. Astolpho Rezende, com a sua larga 

cultura e inteligência clarividente, elaborou um pro

grama magistral de análise do assunto, póde di

zer-se, de análise indispensável para a bòa elabo
ração da lei constitucional.

Seria o caso de sôbre tal programa realizar-se 

um curso de estudos, dedicado á comissão que foi 

incumbida do antc-projecto, donde resultaria a pre
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paração do espirito, com completo conhecimento do 

pmhlema, para optar pelas melhores ideas estu

dadas, tão dificil e arriscado é o empreendimento 

que vai realizar aquela comissão.
A circular deve pelo menos ultrapassar o re

cinto do Instituto e cintilar como farol que indique 

o porto seguro de ancoragem ou hussola que dè o 

rumo certo da perigosa viagem, nas assemhléas de 

todas as associações que se mobilizaram para de- 

dicar-se ao assunto, despertando-lhes a atenção 

sòbre os importantes temas de que vai depender a 

nova existência nacional.

Os limites em que deve ficar uma Constituição 
(e os excessos da de 1X1)1 não tem sido pouco cri

ticados), como a sua orientação, são nesse momento 

elementos fundamentais de instrução da matéria-
I” indispensável conhecer o problema constitu

cional em síntese, ver de conjunto a sua estrutura 

e, depois, decompô-lo analiticamente em partes que 

se justaponham, formando um todo homogeneo.

E’ preciso antes de tudo ter em conta a natu

reza da legislação que se vai elaborar, no momento 

e no meio em que vivemos; si uma Constituição 

não é eterna, entretanto, é a lei das leis, deve ser 

a mais estável, deve ser precursora de épocas futuras 

as mais longínquas.

Do Estado do Rio Grande do Sul veiu o de
fensor mais irredutível da lei brasileira de 21 de 

fevereiro de- 181)1, o general Pinheiro Machado. 

Não se compreende reforma constitucional sinão em 

consequência de revolução, ou perturbação radical 

de princípios, como se dá agora.
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A Magna Carta da Inglaterra é de 11 de feve
reiro de 1225 e foi alterada por ato de 13 de fe
vereiro de 1689, ha quasi tresentos e cincoenta anos.

Coincide com' a revolução brasileira uma ra
dical' transformação dos princípios reguladores da 
organização political mundial. Certamente, nem 
em todos os paises ha reforma constitucional, mas, 
onde não ha, decretam-se leis para solucionar os 
graves problemas sociais que se impuzeram depois 
da guerra de 1914.

As Constituições são leis de organização e re
lação dos poderes politicos de um povo. Essa defi
nição provém de Aristóteles, quando disse que aquele 
estatuto é a organização regular fde todas as magis
traturas do Estado {Política, L. Ill, c. IV, § Io).

Na França, a lei de 1875 ocupou-se unicamente 
de regular os poderes politicos, em pequeno número 
de artigos. A Constituição Norte Americana compõe- 
se apenas de sete artigos e 19 emendas, a última das 
quais de 26 de agosto de 1920, declarou que o direito 
de voto não póde ser restringido por motivo de sexo, 
donde o direito de voto concedido ás mulheres.

A nossa Constituição de 1891 contém 91 artigos, 
com oito mais de'Disposições Transitórias; a alemã, 
de 11 de agosto de 1919, possúe 181.

Além da organização dos poderes, porém, algu
mas Constituições dos Estados Norte-Americanos ado
taram declarações de direitos do homem e em 1789 
ai França fez a famosa proclamação, que as Consti
tuições do mesmo país de 1791, 1793, de 5 Fructidor 
do ano III e 1815 mantiveram e que a de 1848 omitiu.

Os legisladores da Federação Norte Americana,
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entretanto, não reputaram indispensável uma decla
ração de direitos, notando um dos seus ilustres cola
boradores que os contidos na “Declaração” francesa 
constituíam direitos naturais, implicitamente garan
tidos em todos os estatutos políticos de um povo e 
não careciam ser mencionados no diploma.

Mas, o quadro dos problemas humanos dilatou-se, 
a sociedade é muito mais complexa e, si os termos 
do problema politicoi eram então Estado e indivíduo, 
atualmente são Estado, sociedade e indivíduo.

E’ verdade que a Constituição alemã divide-se 
apenas em duas grandes partes: Ia, Organização e 
atribuições do Reich (organização e função dos po
deres políticos); 2a, Direitos e deveres fundamentais 
dos alemães. E’ o espirito da doutrina de Aristóteles 
reunido ao da revolução francesa.

Os poderes políticos ainda se tripartem, como in
dicou Montesquieu, em legislativo, executivo e judi
ciário; as suas jurisdições são nacional ou federal, 
estadual ou provincial e municipal ou comunal; as 
suas funções poderão ordenar-se dêsse modo; finan
ceiras e de relações internacionais, econômicas e de 
ordem interna (organização do trabalho e previdência 
social) e de instrução e educação nacionais.

A legislação italiana identifica a sociedade com 
a nação, a coletividade organizada em sindicatos; e 
o Estado com a autoridade pública e com o partido, 
e dá á sua organização política o título de — “Estado 
sindical corporativo”.

Entre o Estado e o indivíduo interpõe-se, assim, 
uma nova entidade, a comunidade, que significa a 
nação, e daí o regime político sindicalista.
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Escritores franceses reivindicam para si a prio

ridade da inovação do direito sindical, como corpo 

de doutrina jurídica (André Fourgeaud, Du rode in- 

dividuali.slr au droit sqndical, 1929).

Hauriou, o decano da Faculdade de Direito de 

Toulouse, França, adotou a expressão corporativa 

([liando define Constituição “o estatuto do Estado 

corporativo e de seus membros, estabelecido em nome 

da nação soberana por um poder constituinte e por 

uma operação legislativa de fundação, por processo 

especial”, (laceis dc Droit ('.onslilvtionncl, pag. 212, 

ed. 1929)

O economista francês Carlos (lide declara que 

foi a França quem mais vigoroso impulso deu ao 

socialismo até o mciado do século 19, mas desde 

então são os alemães que têm dado ao socialismo 

contemporâneo sua feição característica (Coins d’eco

no mie politique, V. Io, pag. 31, 8a edição).

Na realidade, porém, foi Benito Mussolini quem 
praticamente adotou como fórmula de govêrno poli

tico o “Estado sindical corporativo”.

Direito individual e direito social — Hoje, a 

questão se desenvolve entre os dois pólos: direito 
individual e direito social, tornando-se o Estado o 
mediador, o órgão regulador dos interesses equili

brados das duas forças.

Os fenomenos economicos resultantes da opo

sição entre as duas grandes classes sociais represen

tadas pelo capital e pelo trabalho, a burguezia e o 

operariado, criaram a instituição que restabelece a 

igualdade das duas, essa instituição é o sindicato,
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O liberalismo individualista contido na Decla

ração de direitos da revolução francesa de 1789, leve 

como reação o sindicalismo corporativo da “Carta 

dei lavoro” de 1926, onde está fixado de modo cara

cterístico o direito social.

Procura-se unir as duas forças econômicas nessa 

nova organização política, realizando princípios 

egualitarios da filosofia grega e da religião cristã c 

resolvendo o problema da luta de classes (posto em 

fóco pelo manifesto de KarI Marx) pela harmonia 

criada com a instituição sindical.

Entre aquele manifesto agressivo, de 1847, e a 

“Carta dei lavoro”, conciliatória de 1926, ba a encí

clica “Rerum Novarum”, de Leão 13, de maio de 

1891, defendendo os operários e harmonizando-os 

com os capitalistas.

Depois de tudo isto o direito social não póde 

deixar de ser considerado fundamental em uma 

Constituição politica dos nossos dias, mas, é preciso 

estar alerta para evitar os excessos do radicalismo, 

é preciso respeitarem-se os legítimos interesses indi

viduais como os coletivos, sem parcialidade.

Os partidos políticos agora em formação no 

Brasil o inclue, claramente, em seus programas; é 

uma alvorada promissora de renovação, possa ela 

não trazer germen de permanente desorganização c 

anarquia.

A circular do ilustre Presidente do Instituto, in

cluindo entre os seus quesitos, o de saber: “Qual dos 

sistemas o preferível: o presidencial, o parlamentar 

ou o sindicalista (n. 3) feriu o ponto culminante
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da discussão, nolando-sc que o terceiro sistema não 

cxclue temperamento com os dois outros.

E’ para coluborar no estudo do terceiro item da 

circular, que trago o subsidio de algumas informações 

sòbre a lei italiana.

Caraler da legislação italiana — A legislação ita

liana do trabalho merece especial atenção dos que 

têm de tratar dèsse assunto, porque, não podendo 
estar na Constituição daquele país de 1848, repre

senta, entretanto, o ponto central de sua organização 

política, atual, é a diretriz do governo, alterando o 

sistema anterior de modo tão radical quanto a orga

nização russa, da qual é uma modalidade, ambas, 

aliás, baseadas em princípios a que a civilização 

talvès não se poderá forrar, que se vão propagando 

irresistivelmente, mas, que nas duas legislações se 

impuzeram com radicalismo e violência.

A legislação do trabalho é efetivamente o ponto 
culminante de todas legislações contemporâneas; é 

a pedra de toque, o ponto nevrálgico, do desenvolvi

mento economico, da produção universal, da vida 

nacional e internacional de todos os paises.

E’ arriscado pretender que no Brasil não ha 

questão social; seria isolá-lo do mundo, como si se 
pudesse tirá-lo da terra e colocá-lo noutro planeta, 

com a expressão posta em voga numa canção po
pular recente, supô-lo alheio ao movimento geral da 

civilização, ás fases de desenvolvimento da humani

dade, segrogá-lo do mundo. A questão da solidarie

dade social é, no século 20, o que foi a questão da 
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liberdade individual no scculo 18, etapa do pro

gresso, fundada ein princípios de uma ciência nova, 

ein sentimentos de religião que se revigoram, e em 

imposições do problema economico tia existência 

humana.
O direito soeial, contudo, póde considerar-se um 

desenvolvimento do direito individual c não antagô

nico a èste.
A Italia tomou a posição de leader das nações 

em prol do direito social, depois da guerra européa, 

com a Carla dcl lavoro, de 21 de abril de 1927, como 

a França tinha tomado a mesma posição pelo direito 

individual, depois da revolução francesa, com a 

Declaração dos direitos do homem, de 1789. A Carta 

dei laaora, considerada não como lei nem regula

mento, mas, como — declaração de princípios fun

damentais — (Antonio Insolera, 1932) contém 30 de

clarações, distribuídas por quatro capítulos, a saber: 

I, o Estado corporativo; 11, contrato coletivo e ga

rantia do trabalho; III, o oficio de colocação; IV, pre

vidência, assistência, educação e instrução.

Ainda que se evite imitar cegamente, adotando 

instituições possivelmente inadequadas ao nosso país, 

não parece prudente negar a necessidade de resolver 

os nossos problemas, nem repudiar o exemplo e a 

experiencia alheia em tão grave matéria, e os assun

tos da Carla dei lavoro são de palpitante interesse 
em todos os paises.

O fascismo opera pacificamenle uma revolução 

social; ha fóra da Italia quem proclame exaltada- 

mente os seus benefícios e a necessidade de acom
panhá-lo. E’ pelo menos indispensável conhecê-lo, 
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porque c a transformação das instituições tradicio

nais, impondo-se ainda (|ue iniprecisaineiite por ora.
O Estado corporativo funda-se na sindicalização 

de todas as classes, como sistema nacional. Os di

reitos individuais ficam por ele sensivelmente limi

tados c não são mais o fundamento das instituições 

politieas. () fim de toda associação política não é 

mais a conservação dos direitos naturais e impres

critíveis do homem, como proclamara a revolução 

francesa.

O fascismo reconhece cpie o indivíduo é o ele

mento primário do Estado, o interesse privado, a mola 

mais poderosa do progresso produtivo e a iniciativa 

privada, a principal causadora do sucesso da pro

dução. A prosperidade do indivíduo é a prosperi

dade do Estado, a iniciativa individual é fonte do 

progresso e bem estar para o Estado. (Xicola Palo- 

poli, Lei/isluzione dei Jtworo, v. I, pag. 80, 1080.)

Tudo, porém, com a restrição basica seguinte:

“O individualismo é fòrça criadora, mas, si abso

luto, é egoistico, contrário ao Estado e ante-social; 

o solidarismo é fòrça integrativa, associativa, multi

plicativa, mas, si absoluto, paraliza a iniciativa e 

nivela a capacidade ao minimo denominador comum 

e torna-se também contrário ao Estado e anti-social. 

Xo individualismo absoluío a prepotência tio indi

víduo oprime e esmaga a coletividade, mas, no solida

rismo absoluto, vale a dire iiel socialismo, a prepo

tência da coletividade oprime e esmaga o indivíduo, 

num e noutro a classe trabalhadora é sacrificada’’.

“A característica da nova concepção fascista é 

o desenvolvimento sincronico e harmonioso de todas



-ri

as energias individuais no seio de uni Estado ener

gicamente constituído e forte, de fecunda e múltipla 

atividade. ”
Assim, coloca-se o sistema a igual distância do 

liberalismo de 178!) (Revolução Francesa) e do socia

lismo de 1817 (Carl Marx, Manifesto), considerando 

a nação a entidade maxima (conceito que alguns 

tomam por metafísico), com existência propria com 

“um organismo que possuc fim, vida e meios de ação 

superiores, pela fòrça e pela duração, aos dos indi

víduos separados ou grupados”. (I)ecl. í, Carla del 

lavoro) . Essa entidade promove e defende a eco

nomia nacional, por intermédio de orgãos oficiais, 

intitulados corporações, institutos diferentes das asso

ciações e sindicatos, sujeitos a um departamento espe

cial do negocios públicos, o Ministério das Corpo

rações .

() ministro das Corporações, (iiuseppe Rottai, em 

um discurso proferido no Senado, a 81 de maio de 

1928, expondo em síntese a coordenação corporativa, 

segundo diz o l)r. Antonino Insolera (Manual c di lr- 
(jislazione corporativa, 1982, pag. 18), exprimiu-se da 

seguinte maneira: “tale ordinamento sembra quasi 

rcgolato di um ritmo concêntrico; gi’individui si au- 

todisciplinano nolle rispettive associazioni di classe, 

lo elassi si ordinano nelle rispettive funzioni di cate

goria, le varie funzionni di categoric si coordinaui 

nolle rispettive corporazioni, Ie comporazioni si as- 

somamo nella corporazioni intcgrale, cite c, in sos- 
tanza lo Stato. Dall’individuo alio Stalo é tutto un 

procedimento armonioso di energie, clie no si annul-

lano, ma si avvalorano, non si abbassano ma si ele-
2.112 ü



vano, non si dispcndono ma si indivizzano a un 

fine”.
Seria interessante mostrar, como faz Carlos Gide, 

que o sindicalismo italiano é um modo de socialismo 

com o qual o solidarismo francês de Econ Bourgeois 

não se póde confundir, como faz o Professor Palo- 

poli. E’ um socialismo do Estado que, si não coloca 

as duas classes, capitalista e proletária, em anta

gonismo, tira, no entanto, a independência de ambas, 

como a de todas as demais classes, para subordiná- 

las á ação direta das corporações oficiais.

Mas, o modelo italiano que, conservando os an

tigos poderes políticos, os estropia com o poder do 

partido fascista, representando èste por si só o Es

tado, constituindo-se unica fòrça soberana nacional, 

implantando o sindicalismo corporativo obrigatorio 

para todas as classes e não apenas facultativamenle 

para patrões e operários, submetendo-os a tutela ofi

cial do Ministério das Corporações, terá lançado pra- 

licamente ao mundo a idea reformadora (pie vai se 

propagar, modificando-se ccrtameutc c adaptando-sc 

a cada povo, mas, iniludivelmente criando nova fòrça 

de atividade humana, nova organização de existência 

economica, novos moldes de instituições políticas e 

morais.

Não se confunda a instituição italiana eóm as 

corporações de ofício extintas pela revolução fran
cesa .

Si não se entrega a direção dos ncguuos pú
blicos unicamente aos operários, como na Rússia 

soviética, entretanto, convoca-sc-os a participarem 

direta e cquivalentemente das deliberações sôbre a 
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cousa pública, o que até agora lhes tem sido con

cedido em niinima parte e deixado com preponde

rância absorvente á lmrguezia capitalista. Si nao sj 

lhes faz participarem da direção e dos lucros das 

empresas de produção, convoca-se-os a colaborarem 

nas medidas c reformas que dizem respeito ao tra

balho de que depende a produção, a segurança e a 

previdência.

As novas constituições políticas lerão como obje

tivo, dadora em diante, cuidar do indivíduo, em fun

ção social, prepará-lo e defendê-lo como unidade da 

valor econoinico coletivo. Voltar-se-á de algum modo 

á orientação de Sparta.

A defesa do homem como fator da produção 

social, em consideração da riqueza social, importa 
em socialismo. <) sindicalismo de todas as classes 

ou só de patrões e operários, livre ou obrigatorio, 

que sistematiza a atividade, a segurança e a defesa, 

é socialismo. Não ba que adotar a palavra social 

em locuções como estas: escola social, social demo

cracia, social nacionalismo... e insugir-se contra o 

socialismo, transigindo e dissimulando, porque a 

onda é avassaladora...

Sindicatos c corporações — Xa Italia, desde 1ÍKK5, 

creou-se um Conselho Nacional do Trabalho, mesmo 

titulo do instituto brasileiro de ll)2d, mas, em 11)215, 

já ali dominava o regimen fascista, que transformou 

o Conselho, depois de várias reformas, no que é 

atualmente, Conselho Nacional das Corporações.

() fascismo dá ás corporações um caratcr oficial, 

que as distingue das associações ou sindicatos; dá- 

lhes autoridade para superintenderem a atividade e 
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todos os aspectos.
Os sindicatos são associações profissionais reco

nhecidas pelo Kstado. formando federações e conle- 

deraçòes em direção ou concentração Vertical, (1’alo- 

poli, v. 2, p. õü). As associações ou sindicatos po

dem ter très feições: ser legalmente reconhecidos, 

autorizado e simplesmente do fato. Os legalmente re

conhecidos são facultativos ou obrigatorios, perten

cendo ao segundo grupo os de carater oeononiico- 

social, de assistência moral e religiosa, de educação 

nacional e instrução profissional (lusolera, p. ÍK>).

Mas, a “Carta dei lavoro”, na terceira declara

ção, dando como livre a organização dos sindicatos 

profissionais, entretanto, estabelece que só o legal- 

mente reconhecido e sujeito ao controle do Estado 

pode representar toda a categoria de dadores de tra

balho e trabalhadores, para que é constituído, e dc 

celebrar contrato coletivo ohrigatorio de trabalho; 

e uma lei de 3 de abril de 1!12<> determina (pie “não 

póde ser reconhecida legalmente para cada categoria 

de dadores de trabalho ou trabalhadores, artística ou 

profissional, mais que unia só associação”.

Na sexta declaração da “C.arta” vem definidas as 

corporações como organização imitaria das forças 

de produção e, sendo nacional o interesse da produ

ção, as corporações são por lei reconhecidas como 

órgãos do Estado. C.omo representante do interesse 
unitário podem ditar normas obrigatórias sobre a 

diciplina do trabalho e a coordenação da produção.

A estera dos sindicatos é privada, no limite dos 

associados de uma só classe; a das corporações é 
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pública, como órgão oficial, atingindo a todas as 

classes da mesma categoria de produção. A segunda 

ó da essência da organização política, cròa o Estado 

corporativo, e o regimem sindical-corporativo.

A organização das associações ou sindicatos é 

atualmente na Italia assunto de certa complexidade e 

de seu desenvolvimento resultou a instituição da cor

poração como órgão do Estado, objeto de um Minis

tério autonomo.

í) Professor Palopoli diz cpie o principio corpo

rativo passou por quatro momentos: f", o da lei de 

8 de abril de líl2ti. tpie faz a distinção entre órgãos 

corporativos e órgãos sindicais; 2", o «la norma «le 

atuação, de I” de julho de 1Ú2G, «pie transformou os 

órgãos corporativos em «'»rgãos oficiais do Estado; 

8", da (’.arfo del hworo; P, da lei sòbre o Conselho 

Nacional das Corporaçcães.

O ministro Hottai. justificando perante a ('amara 

a creação do Conselho Nacional das Corporações, 

disse que, na lei de 3 de abril de 1Ú2(», ainda não 

existia a palavra corporação e «pie no art. 3° daquela 

lei é «pie vem exposto: “le associazioni di datori di 

hworo e quele di lavoralori possono essere riunite 

mediante organi centrali di collegamento con una 

superiore gerarebia..." “Ancora uii passo, e si ar- 

riva alia Diechiarazione VI delia — Carta del hworo 

— dove non se dice pill “la Corporazione é organ«» 

deirAnnninistrazione dello Stato”, ma, badate bene, 

“la Corporazione e organ«» di Stato”. Potrá parere 

sottile la differenza, ma va notata, poicbe segna il 

grado di uno svilup|>o considerevole”.
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Explica o professor Palopoli (oh. cil., p. dl2), 

cpie se insiitue assim ao lado do sistema sindical c 

de sua organização vertical (associações imitarias c 

associações complexas), uma corporação horizontal 

de todos os fatores da produção.

As associações (sindicatos) imitarias de primeiro 

gráu de empregadores e empregados ficam reunidas 

na corporação, instituto oficial, constituída por de

legados dos sindicatos, federações ou confederações, 

presidida por um representante do (iovêrno, nomea

do pelo ministro das Corporações.

A organização horizontal segue um processo dc 

coordenação diversa da vertical, não mais fazendo 

distinção entre dadores de trabalho e trabalhadores, 

mas, reunindo os vários ramos da produção ou os 

vários grupos de emprezas a que pertencem aquelas 

classes, chamadas Iodas a colaborarem igualmentc, 

sob a direção do Estado, na defesa, desenvolvimento 

e aperfeiçoamento da produção nacional. Pode ser 

para determinado ramo de produção ou para uma 

ou várias categorias dc emprezas. (Palopoli, pá

gina :iõ1).

O corporativismo, diz o professor Palopoli, 

subslitue desse modo a luta de classes, inspirada no 

interesse individual, pela solidariedade de todas as 

classes, fundada no interesse nacional, o que levou 

o ministro Mollai a considerá-lo como princípio, não 

só de carater político jurídico, mas, também, norma 

de conduta social (ibiilcin, pag. 350).

A função das Corporações cxcrce-sc sôbre o tra

balho, a economia c a ação social; são dirigidas por 

um Conselho, cujo presidente é nomeado por de- 



ereto do Ministro das Corporações, como se disse. 

Kntre os fins dos Conselhos de Corporações acham- 

se os de conciliação, antes que qualquer divergência 

seja submetida á magistratura do Trabalho; o de re

gulamento coletivo do trabalho, o de colocação, de 

interesses cconomicos, de instrução profissional, etc.

11a Comités: corporativo central, corporativo 

provincial e inler-sindical-central; ha o Oficio de Co

locação, o Conselho Provincial de Economia, cabendo 

a esse último a assistência e a previdência sociais.

Não ha conselho especialmenle de conciliação 

e arbitragem, sendo essa função exercida, como se 

vê, por outros órgãos.

Sòbre as várias funções dos Comités que se dis

tribuem pelas províncias, ha as do Conselho Nacio- 

nas das Corporações, crcado cm 2 de julho de 192(5, 

antes da “Carla do Trabalho”, de 21 de abril de 1927, 

para funcionar junto ao Ministério das Corporuçõcs, 

como o Conselho Nacional do Trabalho, no regímen 

brasileiro, dividido em sete secções, com suh-sccçõcs 

onde convier: I, secção de profissões liberais e artís

ticas, com duas suh-secçõcs, correspondendo àquelas 

duas profissões; II, secção de indústrias e artífices, 

com duas suh-sccçõcs correspondentes; III, secção de 

agricultura; IV, de comércio; V, de transporte ter

restre e navegação interna; VI, de transporte marí
timo e aereo, com duas suh-secçõcs, c VII, secção de 

bancos.

A’s confederações de sindicatos profissionais é 

que ccmpclc designar representantes que, com ou
tros delegados oficiais de origem vária, formam o 
Conselho Nacional das Corporações, As funções do 
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Conselho Nacional são consultivas, normativas, cor

porativas c intorcorporativas.

Nas funções normativas compreendem-se as re

lativas á assistência prestada pelas associações sin

dicais c a disciplina de trabalho resultante dos con

tratos coletivos. Qualquer controvérsia que se le

vante, porém, será da competência «la magistratura 

do trabalho, art. 12, da lei de julho de 1512(5.

O Conselho Nacional das Corporações é presi

dido pelo chefe do Governo italiano; os seus órgãos 

são: a assembléa geral, comissões especiais perma

nentes, as secções e sub-secções, um comité corpora

tivo central, e o secretariado geral.

O comité corporativo no Conselho Nacional das 

Corporações corresponde ao Comité Intersindical 

Central das associações privadas, tem funções exe

cutivas e é composto dos ministros das Corporações, 

do Interior e da Agricultura, do secretário do partido 

fascista, do sub-secretário do Ministério das Corpora

ções, dos presidentes das confederações profissio- 

ntis, do presidente do Patronato Nacional de Assis

tência Social e do Secretário Geral do Conselho.

Toda a organização e funcionamento desse sis

tema está a cargo do Ministério das Corporações, que 

se divide em cinco diretorias; do expediente, das as

sociações profissionais, das corporações e secretaria

do geral do Conselho Nacional das Corporações, da 

assistência, previdência e propaganda corporativa e 

da produção e do comércio.

Magistratura do trabalho — Todo esse aparelha- 

mento é administrativo, com carater consultivo c de

liberativo. A parte judicativa fica inteiramente se- 
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pararia, o Giuscppc Bottai, comentando a “Carta ric 

lavoro”, assinala que as jurisdições rios pleitos rela

tivos ao trabalho estavam dispostas sôbre o binomio, 

magistratura rio trabalho, somente para as contro

vérsias rie carater coletivo, e magistratura orriinaria 

]>ara as rie natureza individual (I)eels. V e X).

A presente reforma social italiana foi provocaria, 

segundo a genese exposta pelo l)r. Antonio Insolera. 

em o ■‘Manuale rii legislazione corporativa”, 1982, a 

que vimos aludindo, por movimento rie operários e 

patrões, reunidos em sindicatos, federações e confe

derações, que crcaram o ambiente propicio a nova 

ordem legislativa. Considera-se precursora da “Carta 

dei lavoro” a “Carta delia Reggenza Italiana dei Ca- 
naro”, compreendendo dez corporações oficiais, em 

que se deviam inscrever todos os trabalhadores inte

lectuais ou manuais, “Carta" expedida por Gabriele 

riWnnunzio, no momento da guerra européa, ao as

sumir o papel de libertador e reorganizador ria parte 

do território irredento, reconquistado á Áustria.

Chegou-se a organizar um comité de ação nacio- 

ixd dunimziuiKi, que teve curta existência, mas, donde 

resultou a Confederação Nacional das Corporações 

Sindicais, em cujo seio surgiu Bcnito Mussolini, o 

creador da nova legislação e da nova formação polí

tica italiana pelo faseio.

Ainda em plena elaboração, ba constantes de

cretos reformando e dilatando os princípios estabe

lecidos, de modo a realizar o programa social e polí

tico do partido, cada vez mais amplo.

A lei de 8 de abril de 192(1 e o regulamento de Io 

de julho do mesmo ano. consideram-se a base da re- 
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organização, c, na parle do legislação judiciaria, dis

põem sõbrc a magistratura do trabalho, utilizando- 

se da organização anterior, modificando-a apenas 

em parte.

Uma lei de 2(> de feveeciro de 1!>28 alterou ainda 

a de l!)2fi, adaptando de preferencia os órgãos da jus

tiça do trabalho ao da justiça comum. Havia junta 

de peritos e comissões arbitrais para decidirem as 

(pieslões fundadas em contrato individual de tra

balho, com recurso de apelação para a magistratura 

do trabalho.

A magistratura do trabalho, desde lí 120, é cons

tituída por uma secção da (iòrtc de Apelação, com tres 

magistrados, um presidente e dois conselheiros c 

mais dois juizes árbitros, tirados de um quadro com

posto por cidadãos de reconhecida competência em 

problemas de produção e de trabalho, designadas se

gundo as emprezas existentes na jurisdição territo

rial da C.órle e formando um quadro, que é revisto 

bienalmcntc.

Pela primeira reforma jã competia ã C.òrte, ori- 

ginariamente, o julgamento das controvérsias sobre 

contratos coletivos e, em apelação, os pleitos sòbrc 

contratos individuais de trabalho, julgados pelos Col- 

Irt/i dei [trobioiri e (’.omissões Arbitrais; pela segunda 

reforma, porém, os julgamentos dos contratos indivi

duais, como dos interesses particulares, fundados em 

contratos coletivos, passariam para a competência 

dos pretores ou dos tribunais judiciários, segundo n 

sua alçada e jurisdição, assistidos de dois jurispe- 

ritos, e com apelação para a ('òrte somente quando 

o valor da causa exceder de 2.0Ü0 liras.
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Quando sc tratar dc infração de contratos cole
tivos, c obrigatória a comunicação, por carta regis

trada, á Associação ou Sindicato da categoria res

pectiva legalmcnte reconhecido, a que pertencer o 

autor, ainda que não seja socio, para promover-se a 

composição entre as parles, dentro de um periodo 

de lã dias, findos os (piais inicia-se o pleito (art. 1°, 

lei de 11)2«).

O pretor e o presidente do tribunal devem, antes 

do inicio, tentar ainda a conciliação .

A magistratura do trabalho, ao envés de desqui

tar-se da magistratura comum, converge para ela, 

sentindo nos elementos dessa justiça toda a segurança 

c certamente melhor mecanismo.

Conclusão O objetivo dèste relato sòbre a re

cente organização política e economica da Italia, que 

não se póde deixar de considerar como capaz de ir- 

radiar-se mal conhecida, é contribuir para esclare

cer os sistemas que se insinuam com o fim de resol

ver a crise da civilisação, crise por (pie passam neste 

momento lodos os paiscs.

Ligando os acontecimentos contemporâneos ao 
choque do direito individual com o direito social, 

nova etapa de progresso, que a evolução normal da 

vida coletiva justifica, ligando a revolução que pro

duziu a “Declaração dos direitos individuais”, de 

178!), á reação de após guerra, que produziu a “Carla 

do Trabalho”, de 1!)27, todo o desejo é despertar a 

atenção dos novos constituintes brasileiros para um 

estudo eonciencioso c esclarecido do problema, de 
cuja solução vai depender a existência futura da 



nossa torra, a sorto do país, internamontc c no con

vívio internacional.
O Instituto dos Advogados, assumindo pôsto do 

vanguarda nossa nobilíssima peleja, está, sob a feliz 

inspiração do sou egrégio presidente, realizando a 

mais meritória obra de seus anais.

Impõe-se colaborar com o ilustre Iratlrr do bom 

patriotismo que é esse, para que prossiga com todo o 

exilo.

TEXTO DA “CAUTA DEL LAVORO”

DO ESTADO CORPORATIVO E DE SUA ORGANIZAÇÃO

I. A nação italiana é uma organização, tendo 

]>or fins, vida, meios de ação superiores, cuja potên

cia e duração são superiores aos de que dispõem os 

indivíduos divididos ou agrupados que a compõem. 

E’ uma unidade moral, política e cconomica, que se 

realiza integralmente no Estado Fascista.

II. O Trabalbo, sob todas as suas formas organi

zadoras e executivas, inteletuais, técnicas e manuais, 

é um dever social. Sob èste título e somente sob èsle 

título é tutelado pelo Estado.

O conjunto da produção é unitário ao ponto de 

vista nacional; os seus objectivos são unitários e re

sumem-se no bem estar de cada um e no desenvolvi

mento da potência nacional.

III. A organização sindical ou profissional c li

vre. Mas somente o sindicato legalmente reconhecido 

e submetido ao controle do Estado tem o direito de 

representar legalmente toda a categoria de dadores 

do trabalbo ou de trabalhadores, para os quais é 
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constituído; do tutelar, perante o Estado e demais 

associações profissionais, os interesses; de estipular 

contratos coletivos de trabalho obrigatorio para todos 

os <pte pertençam á sua categoria, de iinpòr-lhcs con

tribuições e de exercitar em relação a essas funções 

delegadas de interesse público.

IV. Solidariamente entre os vários fatores da 

produção tem a sua expressão concreta no contrato 

coletivo de trabalho, mediante a conciliação dos in

teresses opostos dos dadores do trabalho e tios traba

lhadores e sua subordinação aos interesses superio

res da produção.

V. A magistratura do trabalho é o órgão por 

meio do qual o Estado intervém para regular as con

trovérsias do trabalho, quer se refira á observação 

dos pactos e das outras normas existentes, quer á 
determinação de novas condições do trabalho.

VI. As associações profissionais, legalmente re

conhecidas, asseguram a igualdade jurídica entre os 

dadores de trabalho e os trabalhadores, mantendo a 

diciplina da produção e do trabalho, promovendo o 

seu aperfeiçoamento.

As corporações constituem organização imitaria 

das forças da produção e representam integralmente 

os interesses.

Em virtude desta representação integral, sendo 

os interesses da produção interesses nacionais, as cor

porações são reconhecidas pela lei como órgãos do 
Estado.

(mino representantes dos interesses unitários da 
produção, as corporações podem ditar normas obri

gatórias, referentes á diciplina das relações do tru- 



bailio c lambem ã coordenação da produção todas as 

vezes que pura isso tenham sido investidas dos ne

cessários poderes pelas associações coligadas.

VII. O listado corporativo considera a iniciativa 

privada no campo da produção como o instrumento 

mais eficaz e mais ulil, para os interesses da Nação.

A organização privada da produção, sendo uma 

função de interesse nacional, o organizador da ein- 

preza é responsável pela orientação da produção pe

rante o listado. Da colaboração das forças produti- 

vns, deriva entre elas a reciprocidade de direitos e de

veres. O prestador de trabalho, técnico, empregado 

ou operário, é um colaborador ativo da empreza eco

nômica, cuja direção cabe ao dador do trabalho, que 

é o responsável por ele.

VIII. As associações profissionais de dadores de 

trabalho têm por obrigação promoverem em lodos os 

modos o aumento e o aperfeiçoamento da produção 

e a redução «los custos. As representações dos «pie 

exercem uma profissão livre, ou uma arte, «le ciên

cias e letras, ao aperfeiçoamento da produção e para 

alcançarem fins morais da ordem corporativa.

IX. A intervenção do listado na produção eco

nômica dá-se somente quando falte ou seja insufi

ciente a iniciativa privada ou quando estejam em 

jogo interesses politicos do listado. Tal intervenção 

póde assumir a forma de controle, de animação c de 

gestão direta.

X. Nas controvérsias coletivas do trabalho a ação 

judiciaria não pode ser intentada, caso o órgão cor

porativo não tenha antes feito uma tentativa de re

conciliação (conciliação).



— 9f> —

Nas controvérsias individuais referentes ú inter

pretação e aplicação dos contratos coletivos do tra

balho, as associações profissionais têm a faculdade 

de interpor os seus préstimos para a conciliação.

A competência para tais controvérsias cabe n 

magistratura ordinaria com a adição de assessores 

designados pelas associações profissionais interes

sadas.

DO CONTRATO COLETIVO DO TRABALHO E DAS 
OARANTIAS DO TRABALHO

XI. As associações profissionais tòm por obri

gação regularem mediante contratos coletivos as re

lações de trabalho entre as categorias dos dadores de 

trabalho e dos trabalhadores, que representam.

() contrato coletivo de trabalho c estipulado en

tre associações de primeiro gráu, sob a guia c o con

trole das organizações centrais, salvo a faculdade de 

substituição por parle da Associação de gráu supe

rior, nos casos previstos pela lei e pelos estatutos.

Todo contrato coletivo de trabalho, sob pena de 

anulação, deve conter normas precisas sôbre rela

ções diciplinares, sôbre o periodo de prova, sôbre 

medida e sôbre pagamento tia retribuição, sôbre o 

horário de trabalho.

XII. A ação do sindicato, a obra conciliadora dos 

órgãos corporativos e a sentença da Magistratura do 

Trabalho garantem a correspondência do salario ás 

exigências normais de vida, ás possibilidades da pro

dução e ao rendimento do trabalho.
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A determinação do salario é isenta de qualquer 

regra geral e confiada ao acordo das partes no con

trato coletivo.
XIII. Os dados fornecidos pelas administrações 

piddieas, pelo Instituto Central de Estatística e pelas 

associações profissionais legalmente reconhecidas, 

acerca das condições da produção e do trabalho, a si

tuação do mercado monetário e as variações do se

guro de vida dos prestadores de obra, coordenados 

e elaborados pelo Ministério das Corporações darão 

o critério para regular os interesses das diversas ca

tegorias e das classes entre elas e desta com o inte

resse superior da produção.

XIV. A retribuição deve ser feita na fôrma mais 

de acordo com as exigências do trabalhador e da 

empresa.

Quando a retribuição for estabelecida por em

preitada e a liquidação das empreitadas por perío

dos superiores á quinzena, são devidos adequados 

adiantamentos quinzenais ou semanais.

O trabalho noturno, não compreendido em regu

lares turnos periodicos, é retribuído com uma per

centagem a mais sòbre o trabalho diurno.

Quando o trabalho for retribuído por emprei

tada, as tarifas da empreitada devem ser determina

das de forma que ao operário trabalhador, de normal 

capacidade trabalhadora, seja permitido obter um 

ganho minimo, não contendo a base do pagamento.

XV. O prestador do trabalho tem direito ao des

canso semanal em coincidência com os domingos.

Os contratos coletivos aplicarão o princípio, 

lendo em consideração as normas de lei existentes,
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das exigências técnicas das eniprezas e nos limites de 

tais exigcncias procurarão outrosim sejam respeita

das as festividades civicas c religiosas, segundo as 

tradições locais. 0 horário do trabalho deverá ser 

escrupulosa c intcnsanicntc observado pelo prestador 

das obras.
XVI. Após um ano de ininterrupto serviço, o 

prestador de serviços, nas eniprezas a trabalho con

tinuo, tem direito a um periodo de repouso de férias 

(feriai), retribuído.

XVII. Nas eniprezas a trabalho continuo, o tra

balhador tem direito, em caso de cessação das rela

ções de trabalho por dispensa sem culpa de sua 

parte, a uma indenização proporcional aos anos de 

serviço. Tal indemnização c devida também, em caso 

de morte do trabalhador.

XVIII. Nas eniprezas a trabalho conlinuo, o tras

passe do serviço não resolve o contrato de trabalho 

e o pessoal ligado ao serviço conserva os seus direitos 

nos confrontos do novo titular. Igualmente, a doença 

do trabalhador que não exceda um determinado pe

riodo não resolve o contrato do trabalho. A chamada 

para o serviço militar ou em serviço da M. V. S. N. 

não é causa de dispensa.

XIX. As infrações da diciplina c os atos que per

turbem o curso normal dos trabalhos, cometidos por 

prestadores de trabalhos, são punidos, segundo a gra

vidade da falta, com a multa, com a suspensão do 

trabalho e nos casos mais graves com a dispensa ime

diata sem indenização.

XX. O prestador de trabalho recentemente admi

tido fica sujeito a um periodo de ensaio, durante o
2.112 T 
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qual é reciproco o direito á dissolução do contrato, 

mediante o pagamento da retribuição somente pelo 

tempo em que o trabalho foi efetivamente prestado.

XXI. O contrato coletivo de trabalho estende os 

seus benefícios e a sua diciplina também aos traba

lhadores no domicilio. Normas especiais serão de

cretadas pelo Estado para garantir a policia e a hi

giene do trabalho no domicílio.

DOS KSCIUTOKIOS DE COLOCAÇÃO

XII. O Estado averigua e fiscaliza o fenomeno da 

ocupação e da desocupação dos trabalhadores, indice 

geral das condições de produção e de trabalho.

XXIII. Os escritórios de colocação são organi

zados sob o regimem da igualdade, c sob a fiscaliza

ção dos órgãos corporativos do Estado. Os dadores 

de trabalho têm a obrigação de contratar os presta

dores de trabalho por intermédio dos referidos es

critórios. E’-lhes dada a faculdade da escolha no 

âmbito dos inscritos nos rois, de preferencia aos que 

pertencem ao partido ou aos sindicatos fascistas, se

gundo a antiguidade da inscrição.

XXIV. As associações profissionais de trabalha

dores têm a obrigação de exercer uma ação seletiva 

entre os trabalhadores, orientada de fórma a elevar 

cada vez mais a capacidade técnica e o valor moral 
dos mesmos.

XXV. Os órgãos corporativos mantêm-se vigilan

tes para que sejam observadas as leis sòbre a preven

ção dos infortúnios e sòbre a polícia do trabalho por 

parte de cada um dos trabalhadores sujeitos ás asso
ciações coligadas.



— yy,—

DA 1'HEVTDENCIA, DA ASSITENCIA, DA EDUCAÇÃO E 
DA INSTRUÇÃO

XXVI. A previdência é uma elevada manifes- 

ção do princípio de colaboração. 0 dador de traba

lho e o prestador de trabalho devem concorrer pro

porcionalmente para os onus do mesmo. O Estado, 

mediante os órgãos corporativos e ás associações pro

fissionais, tratará de coordenar e de unificar, o mais 

que fôr possível, o sistema e os institutos de previ
dência.

XXVII. O Estado fascista propõe-se: t°, a rea

lizar o aperfeiçoamento do seguro contra os infortú

nios; 2", a melhorar e estender o seguro a favor da 

maternidade; .‘Io, a estabelecer o seguro contra as 

doenças profissionais e contra a tuberculose como en

caminhamento para o seguro geral contra todas as 

doenças; Io, a realizar o aperfeiçoamento do seguro 

contra a desocupação involuntária; 5°, a adoção de 

formas especies de seguro total para os jovens tra
balhadores.

XXVIII. E’ dever, das associações de trabalhado

res tutelarem os seus representantes nos processos 

administrativos e judiciários, relativos ao seguro con

tra os infortúnios e aos seguros sociais. Nos contra

tos coletivos de trabalho será estabelecida, ({liando 

seja tecnicamente possível, a constituição de Caixas 

mutuas para as doenças com a contribuição dos da

dores e prestadores de trabalho, que serão adminis

tradas pelos representantes daqueles e destes, sob a 

vigilância dos órgãos corporativos.

XXIX. A assistência aos proprios representados, 

socios ou não socios, é um direito e um dever das as-
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sociações profissionais. Estas devem exercer dire- 

tamento ás suas funções de assistência, c não podem 

delegá-las a outras corporações ou institutos senão 

para objetivos de indole geral, excedentes dos inte

resses de cada uma das categorias.

XXX. A educação e a instrução, cspecialnientc a 

instrução profissional dos seus representantes, socios 

ou não socios, é um dos principais deveres tias asso

ciações profissionais. Estas devem fortalecer a ação 

das obras nacionais relativas aos após-trabalho e ás 

demais inieiativas de educação.



ORGANIZAÇÃO CIENTIFICA DO TRABALHO

(Estudo apresentado ao ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, péla Comissão nomeada c 
constituída pelos drs. Uaul Azedo, Joaquim Pimenta 
e /•'. Luderitsendo relator o primeiro.)

O mundo atual atravessa uma lioru decisiva. 

Trava-se o supremo combate em que a Ra/.ão, orien

tada péla Ciência, tenta arrancar o Ocidente do ba- 

ratro de erros, fantasias e preconceitos em que ele 

se debate.

Se vencedora, c o reino da justiça, da solidarie

dade humana, do progresso contínuo e indefinido que 

advém.

Se vencida, é o império da desolação e da morte 

que se reinstala, a triturar no seu arrocho de bôa 
impiedosa, não agora a Europa sómente, mas o velho 

o o novo mundo, sinistro galopar desenfreado dos 

Oualro Cavaleiros do Apocalipse por sôhre toda a 

vasta superfície do globo...

De antes da grande guerra já o mal estar econo- 

mico generalizado que acentuara as dcscgualdudcs so
ciais e intensificara a luta de classes, induzira alguns 

pensadores, homens de ciência e industriaes, traba

lhando isoladamente em diversos paises da Europa 

e na America do Norte, a se ocuparem do mecanismo 



- 102 — 

da produção agrícola e especialmente da industrial, 

no intuito de descobrir uma fórmula conciliatória 

dos interesses do trabalhador, do capital e do consu

midor.
Essas cogitações se codificaram no que atual

mente se conhece por taylorismo, tio nome do cé

lebre engenheiro a,mericano Taylor, nacido em 

1800, na Pensylvania, e cpie, desde 1000, podia fazer 

a aplicação integral dos seus “princípios da reconsti

tuição cientifica das fabricas” na modesta oficina de 

utensílios mecânicos pertencentes a um amigo.

A partir desse momento devotou-se, com rara 

pertinácia, á demonstração de que o rendimento das 

fabricas aumenta em proporções consideráveis, 

«piando colaboram: 1°, maquinas e utensílios mais 

adequados; 2’, métodos de trabalho mais idoneos;

indivíduos mais aptos e especializados para cada 

especie de tarefa, princípios, que, já no fim de sua 

vida, em 1910, enfeixou, em arrazoado sintético e 

magistral, na obra “The principies of scienlific ma- 

nagement”, hoje traduzida em todas as linguas.

Sem contestação de valia, póde afirmar-se que 
foram Taylor e seus discípulos e emulos os iniciado

res do que hoje se expressa geralmente sob o rótulo 
de “organização cientifica do trabalho”.

Depois de sua morte constituiu-se uma comissão 

internacional para continuar-lhe as investigações 

comissão da qual faziam parte Gebreth, Hartnesse, 
Horth, Dodge, Cooke, Thompson, Michtall, Link, 

Hathway, resultando daí abundante mésse de dados 

valiosos e a utilização de aparelhos, já conhecidos, 

uns, inventados, outros.
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O cinematógrafo, o ciclografo, o taquibradisco- 

])io, o quimografo, o crgografo, o cronometro, e tantos 
outros que so vêm boje nos laboratorios e fabricas: 

a cronofotografia de Marey associada ao cinemató

grafo, Iodos foram chamados a prestar o seu con
curso nessa obra de fisiologia do trabalho, na análise 

v na sintese, na decomposição e na recomposição do 

movimento.

Não faltaram, nessa fase de introdução do taylo- 

rismo, os detratores do sistema. Clamavam os ope

rários que se pretendia reduzi-los a puras maquinas 

aperfeiçoadas. Falavam ironicamente alguns cien

tistas em “organização cicnfifica da estafa”. Chefes 

de indústria, «pie atabalhoadamente haviam recor

rido ao novo processo, não obtiveram o exito que 

esperavam e transformaram-se em ferrenhos adver
sários.

Tornou-se aspera a luta.

Apelando os tayloristas para os estudos de 

Huchcr (Arbcihind liyllmms) e de Turmer (The eco- 

nomij hiuniin cfforl in insdustry) introduziram o 

ritmo no trabalho das fabricas c oficinas, como 

agente minorativo tia fadiga, e, por seu acôrdo com 
as leis da fisiologia nervosa, apto para proporcionar 

um máximo de eficiência do esforço com um minimo 

de dispêndio de energia psico-física.

Tomás y Samper, a cuja excelente sumula do 

taylorismo (La orieiitaçión profesioiml y la ensenatiza 

profesional, Madrid, 1921) devemos essas notas, es

creve:

“Conservam-se na atualidade vários 

principios básicos do sistema de Taylor, que 
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poderiam reduzir-se no seguinte: 1°. detcrmi- 

nução da técnica especial de cada tipo de in

dústria. compreendida a de sua organização 

e a de cada processo particular; 2", trans

missão sistemática dessa tática aos traba

lhadores; .‘V’, estudo dos movimentos que 

executa o homem durante o trabalho para 

eliminar os imiteis; Io, separação das fun

ções de planeio ou preparação (planing), 

que pertencem á direção, das de execução, 
que pertencem aos trabalhadores, com atri

buições e responsabilidades bem definidas 

a cada um; f>K, especialização de ambas as 

funeções e análise constante dos utensílios 

e maquinas para introduzir as transforma

ções conducentes á maior rapidez e facili

dade do trabalho por meio do “bonus sys
tem”, que incito o trabalhador a um maior 

rendimento”.

A par do taylorismo surgiu, também, nos Estados 
1'nidos o sistema de Parsons (Choosing a nocation, 
1Í)0Í(), de lastro psicologico este e visando dicernir 

as tendências e a vocação dos jovens, por um con
junto de provas em que representa o papel básico 

um interrogatório inteligentemente formulado. Ites- 

pondendo a esse questionário, o mancebo como que 

se fotografa psiquicamente e manifesta as suas apti

dões e capacidade para seguir esta ou aquela pro
fissão.

O sistema de Parsons, sob cuja inspiração foi 

fundado por Shaw, em 1908, em Boston, o Vocational 
Guidance, gabinete de orientação profissional, visa. 



pondo em jogo os seus recursos técnicos, aconselhar 

a adopção de tal ou qual profissão ou emprego, de 

acordo com as seguintes considerações: Ia, as quali

dades que deve possuir o orientado para apreender 

convenientemente o emprego que se lhe conceda; 
2", o inculcamenfo das responsabilidades e deveres 

que, ao exercê-lo, contrai; 3a, a aprendizagem que 

necessita; Ia, as possibilidades de avanço ou aumento 

e sua conexão sucessivamente proporcional com os 
diferentes salarias; 5a, a clara compreensão de si 

mesmo, de sua psyché, de sua capacidade, de suas 

ambições, de seus recursos, do epie póde fazer; 6a, o 

conhecimento das condições requeridas para lograr 

exito nos diversos ramos de atividade, com suas 

vantagens e suas desvantagens; 7a, um raciocínio lo- 

gico, baseado sobre as relações desses grupos de fatos 

Segundo a idiosincrasia do educando e o carater 

do seu ambiente, convirá tomar em conta um ou 

outro de semelhantes fatores ou combiná-los.

O sistema de Parsons, logrou aceitação rapida e, 

pouco depois de fundado o laboratorio de Boston, 

numerosos gabinetes de orientação eram instalados 

em quasi todas as capitais da Europa.

Eoi a guerra européa que proporcionou mais 

vivo arranco ao sistema de Taylor. Sob a pressão da 

necessidade, todas as repugnâncias silenciaram, e, dc 

um e de outro lado, os beligerantes apelaram para 

o tnylorismo como para aliado inestimável.

Entre as circunstancias favoráveis, es

creve Devinât (L’organisation scientifique 

du travail en Europe, Genève, 1927), con- 
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vém notar: 1", a raridade da mão de obra 

disputada com aspereza cada vez maior ás 

exigências dos exercitos; 2", a instalação de 
numerosas empresas creadas pelas exigên

cias da guerra, e o desenvolvimento formi

dável da fabricação massiça, em serie; en

fim, 3“, a obrigação de empregar a mão de 

obra feminina.

A esses fatores favoráveis convém adi

cionar a direção cada vez mais centralizada 

de todas as fôrmas da fabricação e a seve

ridade do conlròlc; - - além disso, a ate

nuação muito natural, sob um regime -de 

estado de sítio, das objeções que teriam po

dido fazer as organizações operarias á in

trodução e ao desenvolvimento dos métodos 

americanos; enfim, um contacto mais 

íntimo que anteriormente entre o labora- 

torio, a usina e o exército, eminentemente 

suscetível de chamar a atenção para as 

vantagens da aplicação dos princípios de 

Taylor”.

E’ verdade que intervinham, de outra parte, con

dições desfavoráveis á prática do sistema, tais como: 

a inutilidade e mesmo a impossibilidade de estabe

lecer uma taxa de lucro: — a obrigação, sobretudo 

sensível no começo da guerra, de produzir depressa, 

em condições defeituosas, corrigidas lentamente, no 

momento em que a previsão de uma guerra prolon

gada surgiu em todos os espíritos, e, maximé, a rari

dade e mesmo a ausência de especialistas compe- 
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tentes, capazes de evitar certos erros, cuja recor

dação ficara, ausência que se tornou particularmente 

acusada para o término da guerra, quando começou 

a fazer-se sentir a necessidade de uma orgunização 

mais cientifica da produção.

“Assim, concilie Devinat, se são assina

lareis em certos paises, mesmo no curso das 

hostilidades, notáveis exemplos da aplicação 

de métodos de organização cientifica do tra

balho (nrrl>iu i/rutiíi os resultados obtidos 

em França pelo engenheiro Nusbaumer na 

fábrica de polvora Kipault), é dificil fazer 

remontar a esse periodo estritamente, como 

têm tentado algumas vezes, a origem do mo

vimento ou, pelo menos, o começo do sm 

desenvolvimento.

Mas, o que não se poderia contestar, é 

que a guerra creou em todos os paises uma 

atmosfera favoravel ás aplicações futuras.’"

Não foi só quanto ao tailorismo que a pressão 

das circunstancias fez sentir a sua ação dinamica 

durante a guerra; a ciência nova da administração 
industrial, anterior ao sistema de Taylor e conhe

cida por faiolismo, do nome de llenri Fayol, seu 

fundador e propagandista, expandiu-se enorme

mente. Hem assim, a higiene e a patologia do tra

balhador reclamaram cuidados e estudos minuciosos 

exigidos pela alça de valia da vida do produtor, e 

a psicologia experimental teve de aprofundar e am

pliar a sua técnica para prover com eficiência aos 
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serviços especializados do exército, mórmente o de 

aviação, e, depois da guerra, para prover á reedu

cação dos mutilados e ao preenchimento de claros 

ahertos no operariado industrial.

De modo que, dissipados os malentendidos, apa

gadas as dissidências injustas, começou a delinear-se 

uma ampla sistematização sôbre a qual se fundaram 

desde logo legitimas esperanças de, coordenando e 

tornando sinergicos elementos do tailorismo, da psi

cologia experimental, da ciência da administração, 

da fisico-quimica, da mecanica, da economia social, 

da ciência positiva, em suma, confeccionar um vasto 

plano do qual deveria brotar a restauração vital dos 

organismos sociais combalidos pela conflagração eu- 

ropéa.

Data daí o que merece realmente o titulo de 

“organização cientifica do trabalho”, a célebre “ra

cionalização”, dos alemãis, que constilue hoje a 

grande preocupação internacional.

Da formidável bibliografia já existente sôbre o 

assunto, depreende-se logo que se trata, não apenas 

de uma revolução industrial, mas, com efeito, de 

uma revolução economica, social e moral, como bem 

observa André Foiirgenud (La rationalisation cn 

Allemagne et en Amerique, 1!)2!(), com vista em 

particular ao fordismo. que ele acredita condensar 

as cxcelcncias de semelhante sistematização.

Paul Devinat, organizador e relator do mais 

desenvolvido e documentado inquérito que possamos 

atualmente compulsar para saber o que se pensa e 

tem praticado na Europa em matéria de tal vulto, 
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cataloga em tres scries os problemas focalizados sob 
o título dc organização cientifica do trabalho:

Ia.—A organização cientifica do trabalho, no 

sentido americano e já clássico, do melhor rendi

mento a obter do “factor humano”: fisiologia do 

trabalho; estudo da fadiga, do automatismo, da mo

notonia, etc.; os problemas de psicologia industrial 

e de psicotécnica individual e coletivo; orientação, 

selecçâo profissionais, etc., problemas que os ame

ricanos tèm ligado cada vez mais ao estudo das re

lações industriais; formas diversas de remuneração, 

duração do trabalho, determinação dos salarios em 

relação com o estudo cientifico da tarefa.

2“.—A organização cientifica do trabalho na 

usina ou nos diversos serviços (venda, compra, etc.) 

das empresas industriais em vista da melhoria do 

rendimento geral, método de organização, de direção 

e de administração.

3“.—A organização cientifica do trabalho no 

campo mais vasto de uma dada indústria on mesmo 

da economia nacional: standardização, eliminação 

do desperdício, concentração industrial e comercial, 

produção e distribuição em massa, etc.

De fato, tres ordens de pesquizas bem distintas, 

mas inspiradas pelo mesmo espirito do método expe

rimental e de organização sistemática.

Os institutos consagrados ao ensino da organi

zação cientifica do trabalho e os que dedicam ás 

suas aplicações praticas, já são muito numerosos 

na Europa e multiplicam-se de dia em dia.
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Uns são oficiais, outros somi-oficiais ou subven

cionados pelos governos, outros são mantidos por 

associações cientifico-industriais, pelos sindicatos ou 

cooperativas operarias.

Contam-se ainda institutos particulares.

A medida que esses estudos vão entrando no 

campo das execuções praticas, tem ficado cada vez 

mais patente que nenhum pais se pôde encerrar na 

sua propria sistematização, e que a obra que, de fato, 

se promove, é uma grande obra de solidariedade in

ternacional, a que nenhum povo da Europa, e bre

vemente do mundo, deverá recusar o seu concurso, 

sob pena de isolar-se e fenecer. Essa consideração 

já determinou a fundação de dois grandes apare

lhos internacionais:

I. — Comité international d’organisation scien

tifique du travail.

II. — Institut international pour l’organisation 

scientifique du travail.

O primeiro resultou de uma resolução votada 

no Congresso do Trabalho, realizado em Praga, 

em lí>21.

O segundo foi fundado em Genebra em 1!>27. 

Seus estatutos trazem o seguinte cabeçalho:

“Os abaixo-assinados,

E. Filene, representante do Twentieth Century 

Fund, de Roston, Albert Thomas, Directeur du Bu

reau International du Travail; F. Mauro, President 

du Comité Internacional d’organisation Scientifique.

Convencidos de que o desenvolvimento dos mé

todos de organização cientifica do trabalho consii-
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lue mil fator essencial de ordem econômica e pro

gresso social;

Que importa, para favorecer èste desenvolvi

mento e fornecer-lhe um apòio prático e desinte

ressado, coordenar os esforços de pesquizas, de edu

cação e de aplicação desenvolvidos até o presente 

nos diversos paises, assegurar uma larga permuta de 

informações e de documentação entre todos aqueles 

que participam na produção e na distribuição;

Considerando que essa tarefa deveria ser con

fiada a um instituto especial aparelhado para aquele 

desideratum, e

Julgando que as organizações que eles repre

sentam, o Twentieli Century FundBureau Interna

tional du Travail, pelo fato da missão que lhe confiou 

o tratado de paz — e o Comité International d’Orga- 

nization Scientifique, podem eficazmente contribuir 

para a creação e para o desenvolvimento de um insti
tuto dessa ordem, acordaram em um programa de 

ação comum que eles apresentaram ás suas organi

zações respectivas.

O Conseil d’Administration du Bureau Interna

tional du Travail, a lti de Outubro de l!)2(i, o Twen

tieth Century Fund, a 21 de Dezembro de 11120, o 

Comité International d'Organization Scientifique, a 

20 de Janeiro de 1027, convieram em participar na 

creação e na funcionamento de unia instituição res

guardada pelos presentes estatutos”.

Seguem os estatutos.

Como órgão central oficial da organização cien
tifica do trabalho, a Alemanha tem o Reichskurn- 

torium fur 'Wirtschaftlichklcit, cuja sédeé em Berlim, 



— 112 — 

mantido por associações de industriais com unia sub

venção do governo. Vem em seguida numerosos ins

titutos de carater oficial ou semi-ofidial :

a) instituições independentes: agrupamentos

profissionais, tais como o Verein Deutscher Ingeni

eure, Verein Deutscher Maschinenhaunaustalten, Deu

tscher Auschuss für technisches Schulwesen, etc.

b) instituições anexas a estabelecimentos do en

sino superior;

I — institutos anexos ás Technische Hochschu

len de Aix-la-Chapelle, Berlin-Charlottenburg, Dan

tzig, Darmstad, Dresde, Carlsruhe he Munich, Stut

tgart .

II — Institutos ligados ás Handelshochschulen 

de Berlim, Manhein, Leipzig.

III — Institutos ligados ás Universidades de 

Berlim, Bonn, Hamburgo, Ilallewittemberg, lena, Co- 

lonia, Munster em Weslphalia, Wursbourg.

IV — Institutos ligados ás Universidades de 

Berlim, Bremen, Breslau, Hannover, Colonia, Munster 
en Westphalia, (oficios profissionais) Bernsfamler. 

São Institutos de Orientação Profissional.

Por ultimo as instituições particulares: Institut 
für Augewandl Psychologie (Dr. Lipmami. Berlim).

Organisations — Institut (Dr. Pieorkowski) 

Taylorix Organisation. (Secções em Berlim, Ham

burgo, Colonia, Leipzig, Stuttgart) . Organisatoren 

Verband, Gesellschaft fur Betriebs Forschung (Fran- 

cfor-sur-le-Mein).

A Austria tem como organismo central a Oester- 

reichische Haupstelle le fur Wirtschatliches Schaffen, 

funcionando em Viena, e numerosas outras institui
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ções de carater oficial ou semi-oficial e ainda esta

belecimentos particulares.

A Bélgica dispõe, como órgão central, do Comité 

National Belge de l’Organisation Scientifique insta

lado em Bruxelas e membro do Comité International. 

Conta diversos institutos oficiais e semi-oficiais, entre 

os quais se salientam o Instituto Solvay (Bruxelas) e 

a Université du Travail de Charleroi, já bastante co

nhecida mesmo antes da guerra. Como instituições 

particulares são mencionáveis: L’Organisation Scien

tifique, dirigida por um grupo de especialistas, c L’Or

ganisatrice, sociedade cooperativa de organização.

A França tem o Comité National de 1’Organi- 

sation Française, instalado em Paris, e membro do 

Comité International: Instituto resultante tia fusão 

de duas antigas organizações: a Conférence de l’Or- 

ganisation Française e o Centre d’Etudes Adminis

tratives, creado por II. Taylor.

Enumeram-se a seguir institutos de carater ofi

cial ou semi-oficial, uns independentes, como o Co

mité Michelin, o Institut Lannelongue d’hygiene socia

le, a Société d’encouragement á l’industrie national, 

etc., e cursos professados, tais o Laboratoire du Con

servatoire National des Arts et Métiers, o Laboratorio 

de l’Ecole des hautes études commerciale, a École 

d’Administration et d’affaires, etc; outros ainda man

tidos por outras instituições, tais a Commission Gé

nérale de l’organisation Scientifique du travail (Con

federation générale de la production française), a 

Commission d’étude de la Confederation Nationale 

des Associations Agricoles, o Comité d’étude de

l’Union des industries métallurgiques et minières.
2.112 8



— 114 —

Como instituto particular destaca-se a Compa- 
gnie Franco-Americaine d’Organisation Rationelle.

Na Gran-Bretanha o movimento de organização 

cientifica assume um cunlio particular dc investiga

ção psichologica c pelo bem estar das classes traba

lhadoras; assim, não é dc extranhar que o seu insti

tuto básico oficial tenha por titulo “Industrial Fa
tigue Research Hoard”.

Entre os institutos independentes, oficializados 
enfileiram-se: National Institut of Industrial Psycho

logy (Londres), Institut of Production Engineers, Ins

titute of Industrial Welfare Workers, Industrial Wel
fare Society, Institute of works and Costs Accoun

tants, Railway information Bureau, Agricultural Eco

nomics Institute, Association for education in Indus

try and Commerce, Royal Economic Society, Royal 
Statistical Society.

Cursos cientifico-tecnicos diversos que funcionam 

em estabelecimentos do ensino superior:

«) Cursos de “Organização Cientifica da Indus
tria” nas Universidades de Bristol e de Nottingham.

b) Cursos de “Organização Cientifica da Indus

tria” e de “Psichologia Aplicada nas Universidades 

de Aberdeen, Cambridge, Edimburg, Glasgow, Liver
pool, Londres, Manchester.

Entre esses institutos goza de celebridade 
mundial o National Institute of Industrial Psycho

logy, fundado em 1921, em Londres, graças aos es
forços conjugados do dr. Meyers, antigo diretor do 

laboratorio de psichologia de Cambridge, e do in- 
dustrisçl II. Welch.

O Conselho Administrativo dc|ssc estabeleci

mento é constituído por homens de ciência, chefes 
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de industrias e operários. A sua atividade se exerce 
por intermédio de uma comissão técnica, composta 

«xclusúvamente de personalidades cientificas e se 

espraia em seis direções diferentes:

I — Pesquizas quanto á melhor utilização do 

fator humano;
II — Estudo e aplicação dos tests proprios para 

assegurar uma repartição melhor dos trabalhadores;

III — Formação de especialistas de orientação 

profissional e de outros pesquizadores, conferencias 

educativas para os empresários e os trabalhadores:

IV — Determinação das condições próprias para 

assegurar-se um máximo de bem estar e de segurança 
dos trabalhadores e melhores relações entre patrões 
e operários;

V — Estudo dos fatores determinantes da venda;
VI — Apoio e coordenação de todos os trabalhos 

de pesquizas empreendidas no Reino-Unido relativos 
á psichologia do trabalho.

Os recursos desse instituto instalado com o exí

guo orçamento de 1.000 libras esterlinas, estão hoje 

mais do que decuplicados, apezar de provirem exclu

sivamente de donativos e subvenções, porquanto é 

disposição fundamental do seu estatuto que todos os 
seus trabalhos sejam gratuitos.

Na italia o órgão central é o Ente Nazionale Ita
liano per 1’organizatione Scientifica dei Lavoro 
(Enios), membro do Comité International ao qual 

estão filiados em carater oficial ou semi-oficial:

I — Confederazione Gencrale Fascista deirin- 
dustria Italiane;

II — Associazonc Nazionale degli Ingegneri e 
d’Architetti;
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III —. Associazone Nazionale per la prevenzione 

degli infortuni sul lavoro;
IV — Coinitato Nazionale scientifico-technico;
V — Comitato Generale per la Unificazione 

deirindustria mecanica:
VI — Societã Promotrice deirindustria Nazio

nale;
VII — Associazone Italiana per lo studio dei ma

teriale de construzione.
Diversos centros de estudos e cursos professados 

em estabelecimentos de ensino superior e institutos 
particulares, entre os quais o Instituto Profissionale 

Ornar (Novara) e o Instituto per L’Orientamento 

Profissionale (Milão) . (1) .
Nos Países baixos existem algumas instituições 

oficiais ou oficializadas independentes e cursos pro-

(1) Na Italia, com o extraordinário desenvolvimento dos 
estudos sôbre as glandulas endocrinas em suas relações com 
o temperamento bio-psiquico e a criminalidade já se pro
cura ampliar o campo das aplicações sociais da erdocrino- 
logia creando institutos bio-tipologicos, destinados não apenas 
á caracterização do delinquente, mais ainda á caracterização 
do profissional.

Pende (La biotipologia humana. In Ruiz Funes. Endo- 
crinologia y criminalidade. Madrid 1927), apresenta o pro
jeto de institutos de biologia c psichologia da individualidade 
o do bio-tipologia humana, constando de seis secções: 1*  
secção — do medicina e de higiene individual, funcionando 
com uma clinica para os sãos, como centro de observação pe
riódica dos chamados normais e de mclhoração dos debcis 
do corpo e da mente; 2*  secção — de biologia da raça e de 
eugenesia, para o estudo da hereditariedade, para a higiene 
prematrimonial e prenatal, para o melhoramento e bonifi
cação da raça; 3*  secção — de pedologia e pedagogia sôbre 
bases ortogeneticas constitucionalisticas, para todas as inves
tigações, consultas e medidas preventivas e curativas que 
se refiram ao crecimento corporal e mental e ás suas ano
malias; encarregada, além disso, de educar os educadores, 
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fessados nas Universidades de Amsterdam, Delft e 
Rotterdam, e ainda institutos privados, como o Raad- 

gevend Bureau voor Organisatie (Amsterdam).

A Polonia possue dois orgãos centrais oficiais 

subvencionados pelo Governo: o Institute d’Organi

sation Scientifique (Varsóvia) e o Service d’Organi

sation Scientifique auprès du Ministère du Travail, 

dispondo ainda de uni grande número de institutos 

oficiais ou semi-oficiais, independentes ou cursos 

professados na École Polytecnique de Léopold c na 

École des hautes études commerciales de Varsovie, 

e tambem de institutos particulares, tais como o 

Office d’Orientation Professionelle, o Bureau Psv- 

chotécnique de la Société de Protection des Jeunes 

Artisans, e o Laboratoire Psychotechnique de l’École 

du Batiment.

A Suissa, além de instituições independentes va

rias, tem, como centro de estudo anexo a estabele

cimentos de ensino superior, o Institut de Psychote

chnique de l’Université de Zurich e o Institut Jean- 

Jacques Rousseau, da Universidade de Genebra, ao 

com o fim tie que, com a colaboração do mídico e do psico- 
logo. fiquem em condições de formar os registos da perso
nalidade dos escolares, verdadeiros espelhos dos progressos 
somáticos e psiquicos do discipulo e da habilidade técnica 
do mestre; 4*  secção — de antropo-psicologia criminal, para 
a exata e moderna valorização médico-juridica do delin
quente e para o aproveitamento dos imorais e anormais; 
5*  secção — de orientação e de selecção profissional e de 
tailorismo, para o adestramento cientifico dos trabalhadores, 
para sua selecção e sua valorização racional; 0*  secçãoit— 
de política biologica, para a organização do Estado eôbre 
bases bio-psicologicas naturais e concientes da verdadeira 
competência e das distintas necessidades das varias cate
gorias de indivíduos.
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qual basta a grande figura de Claparéile, para se 

aureolar com intenso relevo.
A Hespanha apresenta o Instituto d'Orientacion 

Profissionale de Barcelona, como prova do interesse 

que votam os seus homens de ciência ás questões 

do trabalho. Devinat consigna que, “desde novem

bro de 1921, um decreto aprovava, ao mesmo tempo, 

uma reforma do ensino técnico, confiada a insti

tutos oficiais submetidos á fiscalização do Ministério 

do Trabalho, do Comércio e da Indústria”.
Na Finlandia, a Moatalondem Tioteloseura tem 

por escopo a organização cientifica do trabalho agrí

cola.

A Suécia cogita principalmcntc da standardi- 

zação dos materiais e dos objetos fabricados e tem 

como centro mais importante de estudos técnicos o 

Comité d’Organisation Scientifique de la Fédération 

des Industries Suédoises.

A respeito da Tchecoslovaquia vale a pena 

transcrever literalmente Devinat, cujo exaustivo in

quérito sôbre a organização cientifica do trabalho 

na Europa, nos está fornecendo subsidios para esta 
exposição:

“Na Tchecoslovaquia o conjunto «las instituições 
especializadas nas questões de organização scienti- 

fica do trabalho está desde muito entregue a uma 

organização unica, a Acatlemia Masaryk do Trabalho 
(Masarykova Academie Pracé), funtlada em Praga, 

em 1908, c«)m um fim nacional.

A independencia política do país parece, com 
efeito, ligada á sua independencia economica, rea

lizada ela propria, em larga medida, pela superio- 

ridatle dos métodos industriais.
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Em razão do carater francamente político do 
movimento em favor da organização do trabalho nu 

Tehecoslovaquia, o governo lhe prestou sempre um 
apòio eficaz para assegurar o seu desenvolvimento. 

Para crear uma atmosfera favoravel á introdução 

dos métodos mais modernos, fez-se preciso reservar 
no programa das instituições uma parte consideruvcl 

á propaganda, nem os patrões nem os operários pu*  

recendo dispostos a se submeterem a praticas des

conhecidas deles e para as quais nada nas tradições 

locais os havia preparado. Assim se explica a crca- 

ção, afora um grande número de institutos e centros 

de pesquizus técnicas e psicotécnicas, de uma orga

nização poderosa de propaganda, anexa á Academia 

Masuryk, em Praga.
Esse carater tão impressionante de diciplina na

cional se reencontra na repartição das experiências 

de carater técnico da Academia Masuryk, dos es

forços de pesquiza e de educação.

Km julho de 1926, constituiu-se em Praga o 

Comité Nacional Tchéquc para a organização cien

tifica, para representar a Tcheco-Slovaquia no “Co

mité Internacional” e para fazer conhecer e aqui

latar, nos meios industriais, os esforços e as expe

riências de carater técnico da Academia Masuryk 

do Trabalho. Esse Comité oferece a particularidade 

de ser composto poi um terço dos representantes 

dos industriais c dos agricultores, um terço dos re

presentantes dos operários e o último terço dos 

representantes dos técnicos e dos peritos.

Ajuntemos que, graças a esse estado de espirito 

de diciplina nacional e ao apôio oficial, foi possivcl 

empreender na Tcheco-Slovaquia um inquérito sòbre 
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a eliminação do desperdício, calcado sôbre o dc 

Hoover, nos Kstados Unidos.

Não deveremos ficar surpreendidos por ver, 

nesse mesmo país e sob a mesma direção, prosse

guirem-se estudos já de alguns anos para agora, em 

vista de aplicar a organização cientifica do trabalho 

á agricultura. Está, com efeito, muito espalhado 

nos paises da Europa Central e Oriental, em que as 

grandes propriedades foram divididas em conse

quência da reforma agraria, o pensamento da neces
sidade de adotar métodos científicos de cultura, si 
se quer evitar um decrecimo da produção agrícola.

O ensino dos métodos industriais mais aperfei
çoados é ministrado ba alguns anos nas diferentes 
universidades e escolas técnicas da Tchecoslovaquia.

Estas ligeiras observações fazem suficientemente 

compreender por que Praga foi eleita a sede justifi
cada do primeiro congresso internacional de orga

nização cientifica do trabalho”.
O exemplo de um país que, pela adopção de um 

plano rigorosamente cientifico de organização do 
trabalho, obtem em poucos anos alça tão conside
rável de sua situação política c economica, é pro- 
prio para nos obrigar a pensar, a nós brasileiros que 
nos debatemos atormentados pelos mesmos males 
que afligiam os tchecoslavos ba pouco mais de dois 
lustros.

O caso da Rússia ó outro que convida a me

ditar: o pais que, mal saindo de uma campanha

Pende inaugurou oficialmente em 20 de dezembro de 
1926, o Instituto Biolipologico que funciona na Universidade 
de Gênova.
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mortífera, é convulsionado e atirado á mir.eria e á 

fome por dois movimentos revolucionários e succes
sives invasões estrangeiras; que se submete á peri- 

gosissima experiencia de tentar uma forma de go

verno inédita na história da humanidade, isto lia 

treze anos apenas, e por isso se viu reduzido aos 

seus proprios recursos pelo bloqueio economico de 

todas as nações da Europa e da America, esse pais 

consegue hoje atemorizar os proprios bloqueadores 

pela formidável massa de seus produtos de expor

tação !...

E, ainda mais, ameaça por sua vez bloqueá-los, 
levantando contra eles a maior parte da Asia e o 
norte da Africa, mercê de rios de ouro para ali 

canalizados pelo seu agente Karakan, que manobra 

no sul da China, como em toda a Asia se sabe !...

Vejamos si se póde explicar essa assombrosa 

produtividade e estranha abundaneia de numerário 

por um mecanismo mais logico do que o que lhes 
dá como causa o pretenso trabalho forçado de 

algumas centenas de detentos.

E’ ainda o relatório de Devinât que nos poderá 

elucidar. Devinât, competentíssimo e insuspeitissimo. 

porque, depois da apresentação do seu inquérito, foi 

nomeado diretor do “Institut pour l'organisation 
scientifique du travail", creado pelo Conseil d’admi

nistration du Bureau international du Travail.

Escreve ele:

“Já tivemos ocasião de mencionar a im

portância concedida na Rússia á organização 
cientifica do trabalho. Não sómente a abun- 

dancia da literatura o demonstra, mas, 



— 122 —

ainda, a extrema variedade das suas insti

tuições.

Sob o impulso governamental, estas 

ultimas se tèm esforçado por acomodar á 

nova economia os métodos mais recentes de 

organização cientifica da produção. Desde 

1921, uma conferencia pan-russa era encar

regada de definir a doutrina que se deveria 

propagar através de todo o território russo.

O Instituto ('.entrai do Trabalho (Zen- 

tralmys Institour Troud), em Moscou, é cer

tamente a mais importante c a mais com

pleta de todas as instituições especializadas 

da Russia; mas sua atividade de modo ne

nhum estorva a das outras organizações 

disseminadas por todo o território soviético 

até no Turkestan, no Caucaso ou na Si

beria (2).

Xão se registam menos de sessenta ins

tituições locais, tendo, pelos seus estatutos, 

funções de pesquizas técnicas, de propa
ganda e de ensino. A propaganda toma 
frequentemente o aspeto de uma palavra de 

ordem, tanto parece imperioso o desejo que 

se percebe nos governantes de ver o movi
mento amplificar-se. A maior parte dessas 
instituições editam periódicos, publicam mo

nografias de industrias, dão conselhos práti
cos sòbre a organização interna dos serviços 
de uma empresa. Todos esses institutos,

(2) As instituições russas, ocupando-se da organização 
cientifica do trabalho, bastaram para justificar a publicação 
ern 192í de um “anuario” especial.
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sendo, pela fórma mesma da Constituição 

soviética, organismos de Estado, foi facil 
assegurar entre eles uma ligação por inter

médio de um Conselho central da organi

zação cientifica (Sovnot).
Todas as instituições recebem assim 

suas diretivas do centro de Moscou. Elas 

são auxiliadas em sua tarefa, tanto sob o 

ponto de vista da informação como das pes- 

quizas técnicas e psicotécnicas, pelos resul

tados dos institutos centrais que lhes são 

regularmente comunicados.

Ao lado dos organismos normais de di
fusão ou de pesquizas existem em grande 

número círculos de estudos para operários, 

institutos para a aplicação dos métodos cien
tíficos ás administrações do Estado; comis

sões especiais para a organização dos trans

portes; uma secção técnica das industrias de 

guerra; outra de navegação aerea, etc. Tor 

das essas instituições, quaisquer que sejam 

suas funções ou suas tendências, são man

tidas ao corrente das aplicações e dos resul

tados que podem ser extraídos das revistas 

e dos relatórios da atividade das instituições 

européas e americanas. Elas têm um vivo 

cuidado de confrontar seus métodos pró

prios com os que são empregados nas outras 

partes do mundo.

0 ensino tem sido, doutra parte, orga

nizado de modo igualmente sistemático nas 

faculdades técnicas e nos diferentes insti

tutos ou escolas profissionais.



O cuidado principal é o preparo de en

genheiros e operários qualificados, tal é a 

necessidade deles para a reorganização defi

nitiva da economia russa que o Instituto Cen

tral do Trabalho, de Moscou, concentrou, de 

meses para agora, todos os seus esforços 

nesse fim exclusivo. Talvez o valor prático 

de todos esses esforços não esteja em re

lação com o que se poderia esperar de um 

conjunto tão rico e tão variado de institui

ções, cujo número só a Alemanha poderia 

igualar. Não é menos exato que de seus 

trabalhos c de seu ensino, se tem o direito 

de esperar, para o futuro, se as circunstan

cias permitirem, uma influência decisiva 

sôbre o desenvolvimento economico do 

pais”.

O método de ensino técnico adotado no Insti

tuto Central do Trabalho de Moscou é original e 

merece ser divulgado. Em vez de serem estudadas 

as profissões integralmenle, como é prática genera

lizada, os seus elementos ou componentes do tra

balho são desarticulados, por assim dizer, selecio

nando-se os que são comuns a vários ofícios e 

submetendo-os a estudo metodico e sucessivo nos 
sete laboratorios do Instituto.

A martelada e a pressão da lima, por exemplo, 

são assim estudadas:

a) O primeiro laboratorio tem por tarefa obser
var e fixar pela fotografia os dois movimentos pro

fissionais em análise. Ele deve também achar os 
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melhores meios de apresentá-los pelo cinemató

grafo.
b) 0 segundo laboratorio, chamado laboratorio 

técnico, tem por fim estudar a matéria, a fórma e 

o peso dos utensílios de que o trabalhador se serve 

para executar os dois movimentos em questão.

c) O terceiro laboratorio, bio-mecanico, estuda 

os movimentos profissionais do homem, determi

nando seu trajeto, sua rapidez, sua aceleração e sua 

fôrça, c fixa a nórina dèsses movimentos (norma
lização dos movimentos profissionais).

d) O quarto laboratorio, fisio-tecnico, propõe-se 

estudar as transformações fisiológicas que se pro

cessam no corpo do homem em trabalho.
e) 0 quinto laboratorio, psico-tecnico concentra 

sua atenção no estudo da psicologia do trabalho;

{) No sexto laboratorio, pedagógico, são elabo

rados os métodos de ensino e de treino dèsses mo
vimentos normalizados. Esses métodos tèm por fim 

fixar processos de aprendizagem mais aperfeiçoa

dos do que os processos habituais, ensinados pelos 

contra-mestres das usinas ou das oficinas;

g) 0 sétimo laboratorio visa um fim social, pro

põe-se estudar o trabalho, não, de um homem iso

lado, mas de uma coletividade, de uma oficina in
teira.

A questão de organização das oficinas e dos lo- 

gares de trabalho, do transporte da matéria prima, 
das fichas de trabalho c de salarios, entram na sua 
competência.

Que a Russía tem colhido brilhante resultado 
dos seus processos de organização científica do 

trabalho, mostra-o o que dissemos atrás e o que 
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nos tem transmitido o telégrafo nestes últimos 

tempos: a exportação caudalosa de trigo, manganez, 

petroleo, gazolina e outros produtos por preços 

que impossibilitam qualquer concurrencia; a compra 

avultadissima de maquinismos agrícolas, principal

mente, aos Estados Unidos, entre cujos fregueses ela 

ocupa o primeiro Iogar a enorme distancia das outras 

nações compradoras; a abreviação tio prazo do cha

mado “plano de cinco anos” e a elevação, em alguns 

milbões de rublos, da verba votada para a construção 

de fábricas e de usinas; a edificação em larga escala 

de vilas operárias, modelares, para o que, não bas

tando os profissionais russos, foram contratados nu

merosos engenheiros americanos, e, só de uma vez, 

trinta e tres engenheiros alemães. (3)

Na Asia, é natural que ao Japão, cuja fórmula 

política atual é Sangzo-Rikkaku (a indústria é o ali

cerce da nação), não tivesse passado despercebido o 

grande movimento, e, desde antes de 1927, os profes

sores Motura e Matsumoto, iniciados em psicologia ex

perimental nos laboratorios dos Estados Unidos e 

nos de "’undt, em Lcipzig, induziram o governo do 

seu país a fundar o Instituto de Psicologia Aplicada, 

anexo á Universidade de Tokio, preposto á orientação 

profissional no Comércio e na Indústria.

“Iíecentemente foram examinadas todas as em

pregadas das caixas dos diferentes bancos da cidade 

do ponto de vista da habilidade e da memória dos nu
meros; primeiro passo para uma organização racional

(3) Depois de apresentado èste trabalho, nos transmitiu 
o telégrafo que foram contratados pela Itussia, nos Estados 
Unidos, tres mil engenheiros e dez mil contra-mestres. 
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psicotécnica que, aliás, teria já feito suas provas du

rante a guerra, quando da seleção dos japonezes ad

mitidos a servirem na marinha (J. Fontegne, L’o

rientation profissionelle et la détermination des apti

tudes, Strasbourg”).

O Japào foi o primeiro país a estabelecer em Ge

nebra uma delegação permanente, instituída por de

creto imperial, cm 11)20, junto ao Conseil d’adminis

tration du Rureau International du Travail.

Data de época próxima uma educação mais efi

ciente do operariado no Japão, onde, sendo obrigato- 

rio o ensino primário com um suplemento profissio

nal, julgou-se o governo desobrigado de maiores cui

dados.

Assim, foi da expansão do movimento sindical 

operário que brotaram os centros de educação mais 

elevada das classes trabalhadoras, tomando a feição 

de universidades populares.

Em 1920, a Yuai Kai, associação de educação sin

dical de Tokio, reorganizou-se sob o novo nome de 

Rodo Kosliu Sbo, escola de formação sindical, insti

tuindo cursos de seis meses, que versavam sôbre as 

ciências económicas e sociais, elementos de direito, li 

teratura moderna, história das associações trabalha

doras, etc. Despertando forte interesse o empreendi

mento e a ele associando-se professores ilustres, tor

naram-se permanentes os cursos e assim se fundou 

a “Escola do Trabalho Japoneza”, com sede nos lo

cais da Federação Geral do Trabalho, em Tokio.

Esse instituto tem como diretor Runjo Zusuki, e 

creou sucursais cm Honjo, Xippori, etc.
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Além das matérias anteriormente lecionadas, 

abriram-se cursos de lógica, psicologia, legislação do 

trabalho, ciências naturais, estatística, etc.

Afóra os cursos regulares, a Escola organizou 

cursos-conferencias sôbre os problemas agrarios, as 

belas artes, a diplomacia, o jornalismo, as questões 

demográficas, etc.

De 1920, data da fundação da Escola do Trabalho, 

de Tokio, até 1921, instalaram-se mais quinze escolas 

do mesmo tipo, distribuídas por diversas cidades do 

Japão. (Apud Iwao F. Ayussawa — Legislation et 

Conditions du travail dans I’industrie au Japon. (Ge- 

ncbre, 1926).

Nos Estados Unidos ,patria do colossal movimento 

que tende a envolver a humanidade culta, observa-se 

o que se verifica sempre ali: pais de liberdade e de 

democracia, todas as iniciativas individuais de utili

dade coletiva demonstrada, ou mesmo presumível, 

despertam entusiasmo e são logo amparadas pela co

munhão e pelos governantes. Com os formidáveis re

cursos financeiros, que lhe permitiram decidir da vi

tória na grande guerra e fazer-se credora de todas as 

nações, a America do Norte não se tem limitado a 

promover a racionalização do trabalho em seu pro- 

prio território, ela se esforça eficazmente por inten

sificá-la na Europa e em toda parte, quer pecuniaria- 

mente, quer com informações e auxílios de toda or

dem. o taylorismo, o parsonismo, o fordismo, são 

experiencias americanas coroadas de esplendido exito, 

e hoje ensaiadas em todos os paises progressistas. 

Não foi o seu celebre “inquérito sôbre os desperdí

cios nas indústrias”, que elevou pronlamente o en- 
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gcnhciro Hoover a ministro e agora a presidente da 

grande republica?
Assim, não admira que os fundos para a exe

cução tio vastíssimo inquérito sòbre a organização 

cientifica do trabalho na Europa tenham sido for

necidos pelo Twentieth Century Fund, sociedade de 

industriais e comerciantes americanos, fortemente 

convencidos tie que a desordem economica do mundo 

só será dominada pelo renovamento sistemático tios 

métodos tie organização industrial. K não se limitou 

a isso a Twentieh Century Fund: fundou, com o 

Bureau International du Travail, o Inslitut pour 

rOrganisalion Scicntifique du Travail, com sédc cm 
Cenebra, assegurando-lhe a subvenção anual tie 
2õ. (MIO dollars.

IIa, porém, além tia acção protetora e coordena

dora do governo da União e das administrações dos 

Estados; além tia contribuição inestimável tios in

dustriais; além do labôr continuo dos cientistas e 

técnicos, nas oficinas e nos campos tie demonstração; 

além tio afan de propaganda pela imprensa tliaria, a 

revista, o livro, o boletim e o cinema; além da coo

peração caudalosa tios sindicatos operários, ha, de 

mais valia tio que tudo isso, a obra revolucionária 

dos sociologos e tios filosofos pedagogos, que vai ce- 

leremente fazendo de cada escola pública elementar 
uma pequena Universidade tio Trabalho.

Xaqueie fecundíssimo terreno para a germina

ção de toda ideologia, o positivismo de Comte, o evo- 

lutionismo tie Spencer, o naturismo racionalisla tie 

Rousseau, interpenetraram-se, remodelaram-se e en

feitaram-se, assumindo uns ares democráticos e jo

viais, que os integraram na indole simultaneumente
2.112 U
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utilitária, filantrópica, optimista e prática do ameri

cano do norte.
Dewey, o grão sacerdote da nova corrente pe

dagógica, enceta a sua pregação e as Escolas Novas 

surgem ás centenas e aos milheiros, como por mila

gre, do solo imenso.
Sua pedagogia é um arranjo harmonioso de pre

ceitos clássicos de Rousseau, Pestalozzi e Fraebel, 
com postulados do socialismo c do pragmatismo.

“Dewey, escreve Fernando Sainz (Las Escuelas 

nuevas norte-americanas, 1928) têm influído podero

samente em todo o movimento pedagógico dos nossos 

dias, porem em seu país ele o conseguiu de modo ex

cepcional, creando uma corrente acentuadissima de 

opinião e uma escola filosofico-pedagogica, na qual 

participam quasi a totalidade do pessoal diretor do 

ensino, autoridades, inspetores, mestres. Suas doutri

nas, ademais, tão fecundas que constituem a levedura 

de todas as fôrmas de organização escolar que ali se 

estão pondo em prática, são o ponto de partida de 
todos os livros recentes publicados por autores que, 

tentando, talvez, dar á luz novas teorias, não são 

mais que discípulos de Dewey e as ideas deste são a 

base dos programas das associações para a educa

ção e da maior parte da literatura e discussões peda
gógicas que se inscrevem naquela imprensa. ”

As escolas de Gary, de Fairhope, do Missouri, 

de Winnetka, as Platoon-Schools, põem em prática, 

com variantes apenas de organização, as ideas de 

Dewey, que se podem condensar nisto:

Apagar as diferenças de classes, creando um 

tipo de educação cultural e prático de tal ordem que 

permita a cada cidadão bastar-se a si mesmo e saber
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desempenhar a sua função honrosa e utilmente na 

coletividade, quer o coloquem na oficina de carpin

teiro, quer o instalem no escritório de um banco ou 

lhe metam debaixo do braço uma pasta de ministro.

“E’ fatal para uma democracia, escreve 

o eminente pensador, permittir a formação 

de classes fixas. As diferenças de fortuna, a 

existência de grandes massas de trabalha

dores não preparadas, o desprezo pelo tra

balho manual, a incapacidade para adqui

rir o preparo que ponha em condições de 

progredir na vida, tudo isso contribue para 

produzir classes e para cavar o abismo que 

medeia entre elas (Las escclas de nianana 

1928, trad, de Luzuriaga).



SCHEMA DE UM PLANO DE ORGANIZAÇÃO 

CIENTIFICA DO TRABALHO

I — Universidade do Trabalho.
II (iabinetes de seleção e de orientação Pro

fissional .
III — Eseolas Profissionais Superiores (Eseolas 

de Meslres de Ofieina) .

IV — Eseolas Profissionais.

V — Eseolas Vestibulares.

VI — Eseolas Primarias adaptadas.

UNIVERSIDADE DO TRABALHO

CL’KSOS EIKTIVOS

1. "—Física e quiniica;

2. ” — Ciências naturais;

!$." — Quiniica Industrial;
■I." — Engenharia Industrial;

')•" Antropologia e Antropometria; 

I>." — Fisiologia do Trabalho;
7." Patologia do Trabalho;

X." Higiene do Trabalho;

0." ■— Psicologia experimental;

10." — Telergetica psico-fisica;



11. ° — An tropo-gcografia, cspecialmentc a do 

Brasil;
12. ° — Finanças e Contabilidade;

111.®  — Economia social e Estatística.

Cursos de conferencias semanais:

1. ® — Biologia;

2. " — Sociologia;

T° — Moral biologica e social;

1.“ — Estética;

õ.° — Direito comercial e industrial, e legislação 
do Trabalho;

(5.° — História do Trabalho, do Comércio e da 

Industria;

7.° — Racionalização cconomica do Trabalho, da 
Industria e do Comércio.

Numero suficiente de mestres qualificados de 

oficina e de trabalhos práticos: mecanica, eletroté

cnica, metalurgia, tipografia, carpintaria, marcenaria, 

alfaiataria, desenho, sapataria, encadernação, cha

péus, modas, culinaria, etc.

Os professores das cadeiras disporão de auxili

ares ou preparadores provetos, e de museus, labo

ratórios, gabinetes e oficinas perfeitamente apare

lhados para os estudos e demonstrações praticas.
A Universidade será dirigida por um profissional 

de reconhecida competência, designado pelo Ministro 

do Trabalho e pertencente ou não ao magistério dela, 
e tem as seguintes finalidades:

l.° -— Preparar professores para as escolas pro
fissionais superiores e especialistas para os gabi

netes de seleção e orientação profissional;

2i° — Preparar técnicos para o estudo, com o Co- 
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vêrno, de problemas que se relacionem com o tra- 

trabalho, com a indústria, a agricultura e o comércio;

3 o — Fornecer ao Governo informações e pare
ceres sôbre questões técnicas referentes á Economia 

Nacional e ao ensino das profissões;

4.° — Admitir, como discentes em seus cursos, 

profissionais que se desejem especializar ou aper

feiçoar em uma ou mais disciplinas, dentre as que 

se incluem no programa da Universidade, com o de

sígnio de prestarem serviços nos estabelecimentos de 

ensino profissional e nos estabelecimentos indus

triais, agrícolas, comerciais c outros;

õ.® — Instalar, para uso facultativo e gratuito 

dos alunos das escolas profissionais e vestibulares, 

cursos, de carater prático e elementar, das matérias 

adequadas á ampliação do seu horizonte intelectual, 

moral e social.

A expressão “professores”, “mestres”, “alunos” 

é generica e engloba os dois sexos para qualquer 

dessas categorias.
Os professores e mestres do Universidade serão 

providos nos seus cargos mediante a apresentação 

de provas de competência profissional, cujo valor 
será aquilatado por comissões de examinadores pe

ritos, nomeados pelo Governo. Tais comissões terão 

apenas tres membros, cuja idoneidade profissional 
será correlativa da matéria a examinar. As provas 

de capacidade para o magistério serão de carater 

predominantemente teorico ou prático, de acordo 

com a essencia da disciplina em fõco, e consistirão 

na defesa de teses ou proposições emanadas, umas 
da mesa julgadora, outras, do proprio candidato, e 
na execução de trabalhos práticos, realizados, uns, 
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por designação da mesa, outros, por iniciativa do 

candidato.
O Governo poderá nomear ou contratar, para o 

magistério na Universidade e para a direção dos 

Gabinetes de Seleção e Orientação, assim como das 

Escolas Profissionais dos diversos tipos, técnicos, 

nacionais ou estrangeiros, de notorio valor, e, por- 

lanlo, dispensáveis de provas de ocasião.

GABINETES DE SELEÇÃO E ORIENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

Esses institutos, básicos em toda organização do 

trabalho na verdade cientifica e eficiente, terão a 

começo apenas um modelo que funcionará incorpo
rado á Universidade, especializando técnicos, os 

quais, á medida que forem sendo julgados aptos, 
irão tomar parte na composição dos Gabinetes suces

sivamente montados na capital da República e nas 

dos Estados da União.

Incumbirá o mister de colaborarem no preparo 

desses técnicos aos Professores de Fisiologia, Pato

logia e Higiene do Trabalho, de Antropologia e Antro

pometria, de Psicologia Experimental e de Telcr- 

getica psiqúico-física, com os seus respectivos pre
paradores e auxiliares.

ESCOLAS PROFISSIONAIS SUPERIORES (ESCOLAS DE MESTRES 
DE OFICINA)

Desses estabelecimentos, a comêço será creado 

apenas um que funcionará como tipo no proprio 
corpo da Universidade, até que, formando-se o pes- 



soai apto para o ensino profissional, serão ereados 

dois a tres para os Estados mais populosos e um para 

os Estados de menor população.

ESCOLAS PROFISSIONAIS

Nestas escolas formam-se e habilitam-se, para o 

exercício desembaraçado da profissão seleccionada, 

enlrogando-se regularmente a ela sob a direção de 

mestres competentes, os alunos provenientes das Es

colas Vestibulares.

Tanto elas como as Vestibulares devem ser diri

gidas por mestres qualificados saidos da Escola Pro
fissional Superior da Universidade, bastando que o 

(iovèrno mantenha, como modelos, uma de cada tipo 

na ('.apitai e nos Estados. Como, entretanto, repre

sentam os mananciais do grosso do exército do tra

balho nacional, devem ser numerosíssimas, alas

trando-se por todo o território do pais, acomo

dando-se a tres funções, a urbana, a marinha e a rural, 

e diversificando-se regionalmente.

Está visto epie não caberá nas forças do (Iovèrno 

da União mantê-las pecuniariamente, e só lhe tocará 

fornecer tipos que deverão ser imitados pelos go

vernos estaduais e municipais, pelas sociedades filan
trópicas, pelos sindicatos de operários e de patrões, 

pelos proprietários de fabricas e de explorações agrí

colas, etc. E’, porém, indispensável, sob pena de 

fracasso do plano cientifico de organização do tra

balho nacional, que o (iovèrno da República estimule 

a sua fundação, e as oriente, e as auxilie mesmo, 

indicando-lhes mestres habilitados, dispensando de 

impostos o material pedagógico importado e que não 



possa scr adquirido no pais, fornecendo-lhes gratuita- 

mente livros didáticos, que importa serem compostos 
de acordo com as idéas inspiradoras do grande nU) 

vimento de regeneração da Patria, tudo isso fisca

lizando-as rigorosamente, e corrigindo e punindo os 

responsáveis pelo seu desvirtuamenle, quando êstc, 

por ventura, ocorra.

ESCOI.AS VESTIHl’I.ARES

Nestes estabelecimentos acentuam-se e firmam-se 

as aptidões reveladas pelo aluno na escola primaria 

adaptada e registadas pelo professor público, o qual 

comunica ao inspetor escolar do respectivo Distrito 

os dados recolhidos, transmitindo-os êstc, por sua 

ve/, ao Gabinete de Selecção e Orientação ou ao seu 

delegado regional, o que permite ao aluno, de acordo 

com a sua ficha, inscrever-se em determinada classe 

de aprendizagem vestibular, sem que, entretanto, 

seja ainda submetido a trabalho regular.

ESCOLA riU MARIA ADAPTADA

Tipo de escola em que a criança, avançando na 

direção inaugurada nos Jardins da Infância, fase pri

meira da Escola Ativa, é incitada habilmente a de
nunciar as suas inclinações e aptidões fisicas e psí

quicas por meio de jogos e trabalhos manuais leves, 

deleitosos e de futura utilidade para o exercicio de 

uma profissão, agricola, industrial, artística ou de 
qualquer natureza.

Tais escolas pertencem á alçada da Instrução 
Pública, que seguramente velará por que não des

toem do presente plano educacional.
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Conselho diretor

Tres cientistas e técnicos, tres industriais, tres 

representantes do operariado, sob a presidência do 

Ministro do Trabalho.

Fontes de renda e subsidias

I — Subvenção do Governo.

II — Donativos e contribuições voluntárias de 

particulares, industriais e comerciantes, sociedades 

filantrópicas, etc.

III — Contribuição mensal de sindicatos.

IV — Venda de artigos fabricados nas oficinas.

V — Produto das matriculas nos cursos de aper

feiçoamento.

VI — Retribuição pecuniária dos pareceres, con

sultas e exames técnicos solicitados por industriais, 

comerciantes e quaisquer outras pessoas.

VII — Taxa dos atestados de capacidade profis

sional lavrados pelos gabinetes de selecção e orien

tação profissional.

SR. MINISTRO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

No dia em que foi lido perante vós o projeto 

de ensino profissional elaborado por um dos mem

bros desta comissão, externastes o desejo de vos ser 

apresentado um plano mais amplo, em cujo cimo 

figurasse uma Universidade do Trabalho, e para de

lineá-lo nomeastes a comissão que ora se desobriga 

da honrosa incumbência.

Realmente, um regime docente do trabalho, 

constante apenas de escolas profissionais empíricas 
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e asistematizadas, embora algumas delas providas de 

bom material e sob liabil direção, não poderia ter 

pretenções a conjunto representativo do que se 

chama modernamente: Oryunização Cientifica do 

Trabalho, — organização cientifico-tecnica integrai, 

completa, simultaneamente analitica e sintética, espo- 

cificadora e concrelizadora, indutiva e dedutiva, pen- 

sanle e atuante, coodermulora e propulsiva, digna 

de vós e do Governo que representais, digna do mo

mento brasileiro e do momento internacional.

Seria como que um corpo decapitado, no qual 

só os movimentos reflexos e automáticos decorrentes 
do funcionamento medular se pudessem executar, ou 

como esses organismos inferiores, cuja vida de 

relação é presidida apenas por gânglios nervosos 

esparsos, arranjados em precaria coordenação por 

tenues conexões filamentosas. E, se já seriam ma

nifestos o seu anacronismo e a sua insuficiência em 

paises opulentos de recursos financeiros e de popu

lação, atingiria o vulto de criminosa inércia tolerá-la 

em um pais atirado á bancarrota, apesar do seu 

enorme território propício á agricultura e á indús
tria, e escassamente povoado.

Porque a organização cientifico-tecnica do tra

balho visa justamente elevar o nivel economico das 

coletividades, acrescendo a eficiência do trabalhador 

e do utensilio, dentro da fórmula economico-fisio- 
logica já consagrada do máximo de rendimento pro

dutivo com o minimo de esforço ou de dispêndio de 

energia fisio-psiquica.

Uma racionalização do trabalho, valorizando o 
homem e o sólo brasileiro pelos elementos que 

põem á nossa disposição as ciências aplicadas será
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n mais idônea obra de nacionalismo praticável, na
cionalismo lúcido e previdente, capaz de abranger, 

em rr.pida vista de conjunto, a Civilização, no tempo 

e no espaço, e compreender que êstc século repre

senta o triunfo do algarismo e da medida.

Na coneurrencia vital entre as nações vencem 

as mais bem munidas de aparelhos eficientes, não 

apenas de guerra, mas de produção agrícola e in

dustrial, porque a vitória pelas armas é efemera e 

até contraproducente, se não se lhe segue e a con

firma a vitória econômica.

Mas, a eficiência dc um aparelho, homem ou 

maquina, decorre do arranjo perfeito de seus com

ponentes, não só relativamente a cada um cm si 

mesmo, mas relativamente cada um ao outro. Não 

passa o caso de um dos aspectos da grande lei uni

versal da adaptação, que abstratamente procuramos 

interpretar pelo algarismo e pela medida, lei tirâ

nica a que a própria alma humana se submete nos 

gabinetes de psico-tccuica.

Passando ás vossas mãos, Sr. Ministro, o esquema 

anexo com um rápido histórico da organização cien

tifica do trabalho na Kuropa, no Japão e na Ame

rica do Norte, julgamos ter interpretado o vosso 

pensamento, tanto quanto o permitiram as nossas 

forças.

Halo. Azedo, relator.



O DECRETO X. 20.465 A SUA DEFESA (')

Pixo Dit. C. Tavares Bastos, 
Membro do Conselho Nacional do Trabalho.

O decreto n. 20.465, de 1 de outubro de liKJl, 

que reformou a legislação das Caixas de Aposentado

rias e Pensões, está sofrendo neste momento uma exe

gese terrível. Entretanto, só interesses inconfessáveis 

justificam o clamor que tão tardiamente se levanta, 

pois é certo que a instituição agora combatida data 

de 19215 e a sua reforma já se vinha processando 

desde a Republica Velha, em largo debate franca

mente aberto a todas as opiniões interessadas. Não 

lenho mesmo notícia no Brasil de outra lei mais ani- 

plamcnle estudada do que essa das Caixas, nem que 

mais vivos aplausos merecesse durante uma vigên
cia já longa de nove anos. Para que surgissem pro

testos e reclamações, foi preciso que, em cumprimento 
dc um dos pontos mais significativos do programa 

revolucionário, resolvesse o Governo Provisorio es

tender ao pessoal dos serviços de fòrça, luz, bondes 

e telefones, e ao dos serviços de telegrafia e radio-tele- 

grafia, o regimem do decreto legislativo n. 5.109, de 
20 de dezembro de 1920. (*)

(*) Transcrito do Jornal do Comercio, do 10 do março 
do 1032.
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Mas, como explicar o estranho fato, se as em

presas que exploram tais serviços formam chamadas a 

colaborar no estudo da lei e tiveram a oportunidade, 

como quaisquer outros interessados, de apresentar as 

suas objeções e sugestões no longo periodo de sua ela

boração e ainda depois de divulgado o respectivo 
ante-projeto?

Está claro que a lei não podia satisfazer a tout 

le monde et son pire, mas representa, como toda a 

lei, a média das opiniões, concretizando um esforço 

louvável, desinteressado e patriótico de dotar o país 

com um estatuto capaz de garantir eficientemente o 
bem estar e o futuro das classes trabalhadoras.

Não quer isso dizer que a obra executada, sob os 

auspicios do grande Ministro do Trabalho, Sr. Lin- 

dolfo Color, esteja isenta de defeitos. Tem-nos, por 

certo, mas esses defeitos, que não a invalidam na sua 

estrutura geral, são susceptíveis de correção, quer me

diante resoluções interpretativas do Conselho Nacio

nal do Trabalho, em casos concretos ou mesmo de 

ordem geral, como já tem sucedido, quer por fôrça 

de novas disposições de lei, conforme a experiencia 

e a prática da instituição forem aconselhando aos Po
deres Públicos.

Sob o ponto de vista dos interesses proletários, 

um rápido exame do decreto n. 20.465 mostrará as 

inúmeras vantagens por ele acrescidas aos benefícios 

constantes da anterior legislação. Relaciono-as na 
ordem numérica dos seus artigos:

cl) reduziu ele de 150 para 30 dias o tempo de 
serviço indispensável para que os empregados das 

empresas possam ser considerados associados das 
Caixas (art. 2o);
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b) permittiu que as rendas das Caixas sejam tam

bém aplicadas na construção de prédios para os 

seus associados (art. 19);

c) elevou de 50$ para 200$ o minimo das apo

sentadorias e, consequentemente, de 25$ para 100$ o 

minimo das pensões (art. 25, § 6o e art. 32);

d) admitiu a possibilidade do pagamento inte

gral das aposentadorias (art. 25, § 9o);

e) isentou de descontos suplementares as aposen

tadorias até 600$ (art. 25, § 12);

/) permitiu expressamente a contagem do tempo 

de serviço em cargos interinos (art. 25, § 11), a do 

tempo de licença remunerada até seis meses dentro 

de cada decenio (art. 29) e, pela metade, a do tempo 

de licença ou interrupção de serviço por causa jus

tificada até dois anos, dentro também de cada dece

nio (art. 29, § 1°);

g) reconheceu aos filhos naturais o direito á pen

são (art. 31, § Io, n. 1);

li) estendeu ás irmãs solteiras do associado, maio

res de 21 anos, os benefícios da lei (art. 31, § Io, n. 3), 

elevando por outro lado de 16 para 18 anos o limite 

de idade em virtude do qual perdem o direito á pen

são os filhos validos (art. 34, n. 2);

i) permitiu ao associado que não tiver herdeiro 

instituir como tal outro parente do sexo feminino, até 

ao terceiro gráu (art. 31, § 3o);

j) faz reverter aos filhos menores e ás filhas sol

teiras, em partes iguais, a quota do conjuge que fale

cer (art. 33, paragrafo unico);

k) autoriza a acumulação de pensões, desde que 

não sejam as de que trata a lei (art. 37);



/) munda restituir aos herdeiros, acreseida dos 

juros eapitalizados aiiualmente, a importância das 

contribuições do associado que falecer, contando me

nos de cinco anos de serviço (art. 10);

ni) facilitou a inscrição dos associados e dos 

membros de sua familiu, dispensando formalida

des dispendiosas e muitas vezes difíceis de preen
cher (art. 12);

/() proporcionou maiores garantias de defesa ao 

empregado acusado de falta grave, permitindo a as

sistência, no inquérito instaurado pela administração 

da empresa, do representante do respectivo sindicato 

de classe e não lhe autorizando a demissão antes de 

reconhecida pelo Conselho Nacional do Trabalho a 

gravidade da falta. Não provada esta, é obrigada a 

empresa a readimití-lo no serviço e a indenizá-lo dos 

solários durante o tempo que dele tiver sido injusta
mente afastado (art. 53 e seus paragrafos Io e 2’);

o) assegurou ao empregado demitido, ainda por 
falta grave, o direito de continuar como associado da 

Caixa e de receber, a partir de 55 anos de idade, uma 

renda vitalícia equivalente á importaneia da aposen

tadoria a que teria direito se continuasse em serviço 
no cargo que ocupava ao ser exonerado (art. 53, § 3");

p) isentou de selo, com exceção apenas das cer

tidões, os papeis concernentes a assuntos de que trata 

a lei, (piando a anterior isentava apenas os recursos 
(art. (i7);

<y) creou o recurso cie embargos de declaração 

as decisões do Conselho e o de todas essas decisões 

para o Ministro do Trabalho (art. 70);

/•) beneficiou o empregado acometido de lepra 
(art. 78);
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s) finalmente, reduziu á metade as contribuições 

que pagavam os empregados das Caixas, das Coope

rativas e das Contadorias Centrais (art. 86).

Ora, é evidente que a tantos favores e benefícios 

não podiam deixar de corresponder alguns novos 

onus que lhes assegurassem o goso. Que fez o decreto 

n. 20.105? Mantendo a contribuição de % em 

quanto a despesa da Caixa não atingir a 50 % da re

ceita, eleva-a sucessivamente de 3 a 6 %, conforme 

sugestão feita pelo Centro Beneficente dos Ferroviá

rios do Brasil, quando o coeficiente de operações su

bir por sua vez de 50 a 80 %. Limita a 8 % da re

ceita a despesa com os serviços médicos, hospitalares 

e farmacêuticos. Torna variavel, trienalmente, de 70 

a 100 %, consoante as condições financeiras das Cai

xas, a importância das aposentadorias, sujeitando as 

maiores de 600? a descontos que vão de 3 a 15 %. 

Manda pagar as novas aposentadorias na base do coe

ficiente de 85 f0. Exige, para a concessão da aposen

tadoria ordinaria, que o associado tenha contribuído 

para a Caixa pelo menos durante cinco anos. Sujeita 

á revisão, dentro de igual prazo, as aposentadorias 

por invalidez. Obriga, finalmente, o associado que se 

inscrever com tempo de serviço anterior á inscrição 

e computável para os efeitos da aposentadoria, a in

denizar a Caixa da importância total dos pagamentos 

correspondentes àquele tempo.

Dentre todas, essa questão das contribuições re

troativas é a que tem suscitado o mais vivo debate, 

provocando sensíveis repercussões sòbre o moral do 

pessoal antigo. Estudando-a na França, observou

Cileize (Assiirances Sociales) que é um èrro de fato
2.112 10 
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c um erro de direito supòr que tem aplicação ao 

caso o princípio da irretroatividade das leis. Erro 

de fato, porque um ato privado tem efeito relativo 

limitado, e é exigido por um interesse pessoal direto; 

èrro de direito, porque o princípio de não retroati

vidade tem sido objeto de derrogações bem conheci

das .

Em matéria de acção social pondera o ilustre tra

tadista, nenhum principio pode ter aplicação abso

luta, pois essa aplicação se ha de conformar com o 

estado de espirito a que visa e com os fins que a mo

tivam .

A meu vèr, contudo, teria sido preferível que o 

legislador só impuzesse a obrigatoriedade da inde

nização ao associado que, sponte sua, requeresse a 

contagem de tempo anterior para os efeitos da apo

sentadoria e, nesse caso, seria logico que do seu sa

crifício pessoal participassem igualmente o respetivo 

empregado e o Estado, dado o critério adotado da 

tríplice contribuição.

Quanto á questão das aposentadorias, especial

mente visada no memorial ha pouco dirigido ao 

Chefe do Governo Provisorio pelo Centro Benefi

cente dos Ferroviários do Brasil e pelas associações 

a ele filiadas, penso que o assunto só comporta dis

cussão técnica, parecendo-me que, dada a impossi

bilidade de se adotar, no momento, solução mais con

sentânea com as bases atuariais em que se devem 

apoiar os seguros sociais, o regimem flexível do de

creto n. 20.165, maximé com o restabelecimento do 

ante-projeto na parte referente á contribuição dos as

sociados ativos, conforme propuzera, com aceitação 
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geral da grande comissão elaboradora da reforma, o 

ilustre Presidente do Conselho Nacional do Traba

lho, Dr. Mario de Andrade Ramos, é o que, por ora, 

melhor atende ás reconhecidas necessidades das Cai

xas. Nada impede, entretanto, que um novo e acurado 

estudo da matéria permita ao Governo solução mais 

favoravel ás aspirações dos trabalhadores, limitan- 

do-se as Caixas, como foi sempre o pensamento do 

Sr. Ministro Lindolfo Color, a “exigirem o que fòr 

necessário, mas só o que fòr necessário, e a darem 

tudo o que fòr possível, mas só o que fòr possível”.

No tocante ao Conselho Nacional do Trabalho, 

injustamente envolvido na atual campanha demoli

dora, nada mais preciso acrescentar ao que já escla

receu em magnifico comunicado ao Jornal do Co
mércio, o distinto publicista Sr. Eurico Teixeira da 

Fonseca.

Censurar o Governo por manter a Secretaria da

quele instituto por conta da contribuição do Estado, 

proveniente de aumento das tarifas, taxas ou preços 

dos serviços explorados pelas empresas, sob a ale

gação de que isso importa em desfalcar as Caixas de 

parte da renda que lhes cabe, é um verdadeiro dis- 

pauterio, porque o Estado, fixando a importância do 

seu concurso para o funcionamento daqueles insti

tutos, tinha o irrecusável direito de reservar-se a 

quota necessária para ocorrer ás despesas com o 

orgão da administração incumbido de fiscaliza-los. 

E’ certo que essa contribuição vem do público, mas 

pergunto eu: de que outra fonte dispõe o Estado 

sinão a proveniente de impostos ou taxas para todos 

os gastos da administração pública, em ordem a sa
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tisfazer imperiosas necessidades da comunhão so

cial?
Tais necessidades, já o disse Nitti, não podem 

ser satisfeitas sinão com riquezas ou prestações for-
• t

necidas pelos indivíduos àqueles órgãos que, como o 

Estado, produzem os serviços e as obras indispensá

veis á vida coletiva.

E, no caso em apreço, era muito mais razoavel 

crcar-se uma taxa, que iria recair somente sôbre os 

indivíduos beneficiados pelos serviços corresponden

tes, do que estabelecer um novo imposto geral ou 

gravar os já existentes para a arrecadação da renda 

necessária á manutenção de um aparelho administra

tivo que, instituído para fins de interesse público, 

não podia continuar na dependencia financeira de 

associações particulares, embora oficializadas, por 

ele superintendidas.

Membro que fui da Commissão elaboradora da 

reforma das Caixas e tendo a honra de exercer no 

Conselho Nacional do Trabalho um mandato que me 

foi confiado pelo Governo, não podia deixar de tra

zer esses esclarecimentos em defesa da grande obra 

de providencia social em bôa bora realizada pelo 

Govêrno Provisorio e a que os retoques agora feitos 

(*)  virão dar, por certo, o remate da perfeição para a 

sua desejável perdurabilidade.

(*) Refere-se o autor ao decreto n. 21.081, assinado na 
vespera da entrega do seu artigo ao “Jornal do Comercio”, 
mas só divulgado oficialmente cinco dias depois (V. Diário 
Oficial, de 29 de fevereiro de 1932).

Rio, 25 de fevereiro de 1932.



UMA FACE DO PROBLEMA SOCIAL

Xa hora que passa, os problemas sociais tor

naram-se tão complexos, devidos á multiplicidade 

de fenomenos que surgiram na face do mundo, 

estremecendo o equilíbrio da Sociedade, que as 

diretivas de ordem avolumadas ao peso de respon

sabilidades sem conta, caminham na confusão da 

duvida, como que são arrastadas ao sabòr dos 

acontecimentos.

Esses fenomenos aparecem por etapas, e de modo 

estranho, no cenário do mundo, como que fechando 

um ciclo para abrir outro na organização das socie

dades, e, como cometas, depois de percorrerem uma 

imensa orbita, voltam a atormentar a humanidade. 

Isto se tem observado em épocas assinaladas pela 

ampulheta dos tempos, estabelecendo marcos na 
escalada do progresso. E’ isso o que nos ensina a 

historia, e o que se experimenta em nossos dias.

Para não buscar os laços mais remotos da anti

guidade, assinalemos a passagem de tres grandes 

ciclos que traçaram rumos á ordem social; o cristia

nismo nos primeiros dias do Império Romano, a 

Revolução Inglesa de 1688, que abriu a porta ao 

regime constitucional, e a Revolução Francesa, 

de 1878, em que se estabeleceu o livre exame.
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Com a primeira, dada a sua incomparável luz, 

o que se estava resolvendo era o problema do carater 

que, acentuando o sentimento, havia de chegar-se 

á razão pura, com a segunda, era o problema da 

soberania que se estava processando e com a terceira 

abre-se definitivamente a era do livre pensamento, 

porque então, no campo do conhecimento, já ama
durecera os frutos da liberdade.

Mas nem com a primeira, nem com a segunda e 

nem com a terceira, foi solucionado o problema dos 

problemas — o problema economico, sem o qual o 

equilíbrio não se faz na sociedade. E não se resolveu 

esse problema, que até agora se tem apresentado 

como uma equação apenas de feição enigmática, 

porque sem o caratcr, sem o livre exame, como 

poderiam exercer os povos o livre exercicio da liber

dade, sem conhecer os seus atributos?

Hoje, porém, depois que as Instituições fizeram 

escola, passando pela fileira da experiencia, e no 

campo da atividade creceu o conhecimento, e a 

liberdade incorporou-se ao patrimônio da huma

nidade, não se pode mais negar a solução economica 

na altura que satisfaça as necessidades da hora, 

dadas as condições que o mundo atingiu no avança 

da evolução. De rosto toda gente sente isto mesmo. 

E nem é nada novo o que estou dizendo. São reparos 

que todos sabem, mas que não será demais avivá-los, 

afim de ligar a sequencia dos acontecimentos, na 

ordem em que se vão desdobrando, tendo em vista 

facilitar a conjuração da crise que vem assoberbando 

os povos de um modo imprevisto e assustador. Atu
almente fala-se muito em super-produção, fala-se 



— 151 — 

também do trabalho das maquinas, substituindo os 

braços liuinunos, como fatores dessa crise cconomica 

de que resulta o mal estar que todos sentem mas 

que não se sabe de onde vem. O fatoé que essa 

super-produção existe, mas sómente em razão de 

condições monetárias. Porque cm uma sociedade 

em que o trabalho fòsse equitativamente distribuído 

e a moeda do mesmo modo, regulada em seu curso, 

a super-produção só se poderia dar depois que 

todas as necessidades estivessem satisfeitas. De outro 

lado, o que se tem em mira, na face da terra, é a 

humanidade, e as maquinas são património dela, 

não foram inventadas para oprimi-la, mas ao con

trario, para diminuir o seu esforço, aumentar a sua 

eficiência e colher o seu bem estar.

Não se trata, como é bem de ver, da chamada 

egualdade social, esta só existe em letra de fôrma; 

o que existe é o equilíbrio estabelecendo normas nas 

diretivas da sociedade, capazes de harmonizar os 

interesses em jogo. São problemas esses que ferem 

a razão e merecem ser resolvidos. E o honrado 

Ministro do Trabalho, Dr. Salgado Filho, não encara 

o problema de maneira diferente, pois declarou, ao 

assumir o espinhoso cargo, que a sua maior pre

ocupação seria a harmonia entre o capital e o 
trabalho, c outra cousa não tem feito o Conselho 

Nacional do Trabalho, através de nove anos de 

atividades incessantes. Sem o seu amparo, sem a 

sua atividade, póde-sc garantir que a instituição 

das Caixas de Aposentadoria e Pensões, acrecida 

hoje dc outras instituições de previdência social, não 

teria crecido, ou mesmo medrado, ascendendo, na 



hora presente, a milhares de contos, estando assim 

seus fundos assegurados, e a despeito da má vontade 

de uns e a inconciencia de outros, essas instituições 

assinalam já um futuro prospero c feliz para as 

gerações vindouras.

Seguro dos ensinos da maior luz que já luzia 

nas trevas do mundo, tenho ainda viva em meu espi

rito, aquela frase inspirada que um dia ouvi da boca 

do Dr. Mario Ramos, segundo a qual “a obra social 

que se está processando, entre nós, é obra cristã, e 
só por isto ela não poderá morrer”. — E como estou 

de pleno acordo com esse modo de vêr, tenho a 
convicção de que aquela e a unica fonte por onde 

se poderá chegar a fraternidade e, com esta, á 

solução do problema que nos preocupa. E’ por esse 

caminho que se ha de encarar a reconstrução da 

sociedade, como uma necessidade imperiosa para 

restabelecer o seu equilíbrio e apaziguar os espíritos. 
Mas ai não se chegará sem sacrifícios nem sem a fé 

de apostolos, porque, ninguém se engana, a hora é 

verdadeiramente revolucionaria, e os homens entram 

nela como simples instrumentos — já o disse em 

algures — nas mãos do Grande Destino. “Quem 

tem ouvidos de ouvir, oiça”.

Gustavo Fhanc.isc.o Lkiti:

Membro do Conselho Nacional do Trabalho.



EXERCÍCIO DE 1931

Conselho Nacional do Trabalho

Balanço de Becolta e Despesa das Caixas de Áposentadoria e pensões organizado de conformidade com os relatórios apresentados pelas mesmas.

DESPESARECEITA

I — CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS

1. Mensalidades......................................
2. Joias .....................................................
3. Indenizações........................................

a) associados ativos...........................
b) aposentados....................................
c) pensionistas.....................................

4. Dêscontos s 'aposentadoria.............

14.051:996*699
5.191:206*869

135:913*745
112:096*973
46:008*854
4:047*520 19.541:270*660

II — CONTRIBUIÇÃO DO ESTADO 

Quota de previdência................................ 17.095:865*016

III — CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS 

Anuidade de 1 1/s % sôbre a renda___ _ 13.899:262*393

IV — COSTRIBU1ÇÃO ESPECIAL 

Augmento suplementar s/ tarifas.......... _ 529:413*690

V — RENDAS PATRIMONIAIS 

Juros diversos.............................................._ 10.695:675*378

VI — DIVERSAS RENDAS 

Eventuaes:

Multas.............................................................
Vencimentos não reclamados................
Doações e legados.....................................
Não especificadas.......................................
Venda de medicamentos...........................

255:096*539
432:862*409

7:973*950
172:669*459
391:692*525 1.260:294*892

Soma.............................................. — 63.022:782*034

I — benefícios regulamentares

1. Aposentadorias ordinaiias...............
2. Aposentadorias por invalidez..........
3. Aposentadorias extraordinárias___
4. Pensões a herdeiros...........................
5. Serviços médicos................................
6. Serviços hospitalares.........................
7. Serviços farmacêuticos.....................
8. Restituições (pecúlio)........................
9. Quotas paia funeral..........................

II — DESPESA DE ADMINISTRAÇÃO

1. Pessoal.
2. Material

III — CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Quota de fiscalização..............................

IV — CONTADORIAS FERROVIÁRIAS

Quota de contribuição.............................

V — DESPESAS DIVERSAS

1. Restituições.........................................
2. Transferencias....................................
3. Diversas...............................................

Total............................................

Saldo do Exercício...................

Soma...........................................

24.642:462*692  
1.903:944*381  

602:098;362 
4.745:619*210  
4.305:452*335  
1.257:062*495  

322:756*377  
16:352*349  
59:596*340

1.926:054*766
689:2121001

37.863:345*041

2.615:266*767

593:227*617

185:749*700

28:672*678
1:271*050

125:162*911  182:106*639

— 41.439:695*764

21.583:086*270

63.022:782*034

observações. — Os algarismos acima estão sujeitos a alterações decorrentes da revisão a que se terá de proceder em virtude de esclarecimentos 
solicitados bem como pelo controle com os relatórios das tomadas de contas que estão sendo apresentadas pelos Inspetores.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1932. — Confere, Francieco de Paula Watson, contador. Visto. Oswaldo Soares, Diretor da Secretaria.
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Conselho Nacional do Trabalho

Balanço Geral do Atiro e Passivo das Ciisae de Aposentadorias e Pensões Relativo ao esercicio de 1931, Organliado de Confor
midade com os Relatórios pelas mesmas apresentados

ATIVO

Imóveis. ......................................................
Moveis e utensílios...................................
Titulos da Divida Publica.......................
Emprezas........ ..............  ...........................
Banco do Brasil.........................................
Caixa............................................................

Diversas Contas:

Saldo devedores.........................................

Soma.................................................

Conta de Compensação............. ..............

Total ......... .  ................................

PASSIVO

1.202:0161932 Património...................... .......................... 191.067:5545457
1.193:1865422 Restos a Pagar.............................. ........... 2.892:7315405

159.333:0225573
19.195:5245309
9.980:3435002

869:4045144

Diversas Contas....................................... 2.286:3395846

4.370:1275526

196.246:6255708 Soma ................................................196.246:6255708

65.474:2875955 Contas de Compensoção......................... 65.474:2875955

261.720:9135663 Total................................................. 261.720:9135663

153

OBSERVAÇÕES: — Os algarismos acima estão sujeitos a alterações decorrentes da revisão que se erá de proceder em 
virtude de esclarecimentos solicitados bem como pelo controle com os relatórios das tomadas de contas que estão 
sendo apresentadas pelos inspe ores.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1932.— Visto. Oswaldo Soares, diretor da secretaria. — confere, Francisco de Paula 
Walson, contador.
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EXERCÍCIO DE 1931

Conselho Nacional do Trabalho

Patrimônio dai Caixas de Aposentadorias e Pensões com a pero»ntagem 
de accrescimo

Em 1923............................................. 11.358:5135019 —
Em 1924............................................. 27 174:532*732  129,15 %
Em 1925.......................... . ................. 40.820:273*193  50,21 %
Em 1926............................................. 53.144:999*103  30,19 %
Em 1927 ............................................. 69.121:940?926 30,06 %
Em 1928............................................. 112.909:814*932  63,35 %
Em 1929............................................. 147.520:545*511  30,65 %
Em 1930............................................. 171 216:135*033  16,06 %
Em 1931............................................. 191.057:554*457  11,73 %

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1932. Visto, Francisco de Paula 
Watson, contador.— Renato Soares, guarda-livros.



EXERCÍCIO DE 1931

Conselho Nacional do Trabalho

Demonstração das Contas Patrimoniais das Oalzas de Aposentadorias e Pensões levantada em 31 de dezembro de 1931, í vista dos respectivos relatórios

PASSIVOATIVO

CAIXAS IMÓVEIS
MOVEIS 

E 
UTENSÍLIOS

TÍTULOS 
DA 

DÍVIDA PÚBLICA
EMPRESAS

BANCO 
DO

BRASIL
CAIXA DIVERSAS 

CONTAS

CONTAS 
DE 

COMPENSAÇÃO
TOTAIS RESTOS 

A PAOAR
DIVERSAS 
CONTAS

CONTAS 
DE 

COMPENSAÇÃO
PATR1M0N10 TOTAIS

E. F. Central, Therezopolis e Rio d’Ouro.. __ 214:210/800 24.661:750/500 7.053:485/986 1 476:738/341 844/416 356:953/480 28.948:000/000 62.711:983/523 612:239/135 __ 28.948:000/000 33.151:744/388 62.711:983/523
Leopoldina Railway.............................................. — 31:452/920 19.395:198/700 165:003/090 171:303/630 200/000 609:962/500 —- 20.373:120/840 302:610/660 19:499/550 — 20.051:Ui0/630 2U.3/3:120/840
V. Ferrea Rio Grande do Sul.......................... 43:335/000 113:384/500 19.052:421/120 735:750/520 1.672:061/200 — 319:348/640 _ 21.936:300/980 23:358/180 — 21.912:942/800 21,936:30U/98U
Éste Brasileiro....................................................... 646:989/792 72:289/857 1.233:627/000 1.419:263/312 107:097/119 85/536 59:303/048 — 3.538:655/664 92:212/394 56/000 — 3.446:387/270 3.538:655/664

— 99:778/345 8.904:138/200 2.154:192/854 402:958/131 209:599/948 54:437/798 — 11.825:105/276 349:299/041 2.182:273/486 9.293:532/749 11.825:105/276
São Paulo-Rio Grande........................................ — 29:381/243 7.369:033/930 805:981/934 1.064:265/293 1:000/000 202:633/510 _ 9.472:295/910 162:719/850 — — 9.309:516/060 9.412:295/910
Mogyana.................................................................... — 40:388/100 8.429:342/520 600:196/952 308:876/999 199:479/785 8:631/100 10.038:000/000 19.624:915/456 257:195/700 325/000 10:038:000/000 9.329:394/756 19.624:915/456
Sorõcabana............................................................... — 68:410/630 8.178:569/000 972:733/101 1.236:552/180 224/000 946:845/400 10.060:000/000 21.463:334/311 148:252/700 78:435/300 10 060:000/000 11.176:646/311 21.463:334/311
Great Western of Brasil...................................... — 48:592/518 3.152:024/200 1.851:974/546 312:296/100 465/130 201:406/645 145/000 5.566:904/139 31:962/040 — 145/000 5.534:797/099 5.566:904/139
Companhia Paulista............................................ 109:141/240 93:281/006 13.968:029/500 752:207/105 536:822/570 6:867/196 191:125/532 __ 15.657:474/149 194:456/360 15/000 — 15.403:002/789 15.657:474/149
Noroéste do Brasil................................................. 160:000/000 61:384/846 3.951:173/300 132:801/660 331:622/186 56:521/553 255:858/519 10:000/000 4.959:362/064 69:663/335 —. 10:000/000 4.879:698/729 4.959:362/064
Rêde Viação Cearense........................................ — 16:003/000 1.322:186/900 — 69:168/064 178/013 —— _ 1.407:535/977 —- — — 1.407:535/979 1.407:535/977
E. F. Vitoria a Minas.......................................... —‘ 9:872/100 2.619:502/700 108:770/383 88:410/824 305/740 51:121/400 —M 2.877:983/147 3:700/700 — — 2.874:282/447 2.877:983/147
E. F. São Luiz a Terezina................................ — 15:184/206 542:679/400 9:426/427 6:763/241 1:031/174 20:170/370 —- 595:254/818 2:613/846 — — 592:640/972 595:254/818
E. F. Madeira-Mamoré...................................... — 1:835/600 742:824/180 6:722/500 155:468/180 406/424 — — 907:256/884 268/500 —- — 906:988/386 907:256/884
E. F. Goyaz............................................................. — 3:849/660 1.152:392/800 21:988/179 43:986/727 4:288/739 6:399/900 — 1.232:906/005 20:151/225 — —- 1.212:754/780 1.232:906/005
Brasil Great Southern.......................................... — 1:501/011 258:986/000 18:155/555 74:056/300 246/380 50/000 352:995/246 123/400 —— — 352:871/846 352:995/246
E. F. Bragança....................................................... — 8:253/500 98:939/000 167:992/248 7:096/000 1:878/010 2:996/250 — 287:155/008 — — — 287:155/008 287:155/008
E. F. Nazareth....................................................... — 355/000 426:652/300 36:751/478 67:384/048 1:150/340 _ 531:393/366 —. — — 531:393/3Ób 531:393/366
E. F. Araraquara.................................................. — 14:755/025 1.911:411/650 163:917/930 515:243/440 16:514/900 492/200 _ 2.622:335/145 29:964/800 —— — 2.592:370/345 2.622:335/145
E. F. do Dourado................................................. 3:808/700 912:275/000 27:879/050 110:897/340 100/000 — 1.054:960/090 — — 1.054:960/090 1 .054:960(090
São Paulo Railway................................................ 242:550/900 75:579/300 13.370:817/620 1.286:639/790 251:061/010 308:789/600 368:247/640 15.069:000/000 30.972:715/860 413:979/000 — 15.069:000/000 15.489:736/860 30.972:715/860
E. F. D. Tereza Cristina.................................. — 3:346/500 318:141/520 — 17:996/000 361/329 89:171/300 429:016/649 6:317/750 — — 422:698(899 429:016/649
E. F. Central do Rio Grande do Norte........ — 2:124/320 191:855/000 — 25:075/720 1/697 — 219:056/737 — — — 219:056/737 219:056/737
E. F. Central do Piaui........................................ 160/000 250:462/500 — 19:839/920 — — —— 270:462/420 —— — — 270:462/420 270:462/420
Tração Eletric de Aracaju.................................. — 2:075/500 27:475/000 5:049/640 12:562/071 21/600 — — 47:183/811 —- — — 47:183/811 47:183/811
E. F. São Paulo-Goiaz...................................... — 1:831/380 375:681/300 183:070/970 14:743/420 838/000 — 576:165/070 215/960 — — 575:949/110 576:165/070
E. F. Petrolina-Terezina.................................. — 1:666/600 135:766/460 25:349/726 — 52:351/090 — 215:133/876 6:542/600 — — 208:591/076 215:133/876
E. F. São Paulo e Minas.................................... — _ 54:442/000 75:130/931 1:865/768 45/460 __ 131:484/159 5:515/300 — — 125:968í859 131:484/159
E. F. Santo Amaro............................................... — 269:848/200 2:027/160 4:543/720 173/970 8:110/000 — 284:703/050 __ — — 284:703/050 284:703/050
E. F. Mossoró........................................................ - - 2:921/100 102:798/200 1:907/754 22:969/500 22/430 __ 26:201/800 156:820/784 5/000 — 26:201/800 130:613/984 156:820/784
E. F. Santa Catarina............................................ — 561/080 287:872/100 9:804/400 2:585/900 2/365 8:898/300 386:900/000 696:624/145 4:431/300 — 386:900/000 305:292/845 696:624/145
E. F. Campos do Jordão....................................
Companhia Campineira.......................................

— 1:880/000 145:572/255 7:044/800 49:071/190 404/200 _ 145:572/255 349:544/700 375/100 — 145:572/205 203:597/345 349:544/700
— 1:025/000 163:829/800 2:595/492 2:578/793 300/000 5:922/100 — 176:251/185 2:595/200 — — 173:655/985 1/ó:251(185

E. F. Monte Alto.................................................. ■—1 — 82:554/200 3:869/666 6:899/220 169/000 100/000 88:000/000 181:592/086 1:250/700 — 88:000/000 92:341/380 181:592/086
T ram way - Cantareira............................................ — 2:632/703 252:998/252 15:228/500 6:760/700 137/700 6:441/204 314:000/000 598:199/059 590/600 — 314:000/000 283:608/459 598:199/059
E. F. Itatibense..................................................... 600/000 44:326/000 39:021/430 1:496/300 197/400 1:675/000 87:316/130 11:315/400 — 76:UU0/73U 87:316/130
E. F. Jaboticabal................................................... — — — 16:178/660 — __ 16:178/660 6:141/200 •— — 10:037/460 16:178/660
Ramal Dumont....................................................... — — 73:066/700 1:034/700 4:559/160 — 829/300 _ 79:489/860 650/300 /8:839(560 79:489/860
E. F. Maricá........................................................... — 7:451/094 569:220/500 13:021/600 24:826/033 429/300 6:991/900 958/500 622:898/927 554/251 168/300 958/500 621:217/876 622 : 898(927
E. F. São-Paulo-Paraná.................................... —• 477/000 59:690/000 20:079/920 61:293/990 1:853/400 — __ 143:394/310 975/000 — — 142:419/310 143:594(310
Empreza Força e Luz Santa Catarina........... — — 14:444/100 __ — 14:444/100 900/000 — — 13:544/100 14:444(100
Docas de Santos.................................................... — 22:987/800 8.633:114/500 _ 247:414/928 48:536/579 338:316/202 _ 9.290:370/009 86:815/117 — — 9.203:554/892 9.290:370(009
Cáes do Porto do Rio de Janeiro.................... — 71:009/133 2.174:328/300 47:209/685 32:072/449 570/809 70:347/655 200/000 2.395:738/031 20:882/561 — 200(000 2.374:655/470 2.395:738/031
Docas de Pernambuco......................................... — 1:765/000 751:363/800 42:162/215 103:380/882 923/781 71:292/309 —- 970:887/987 — —• 970:887(987 970:887(987
Docas da Baia......................................................... —— 26:740/915 694:730/000 46:694/086 3:428/359 2:077/315 38:396/800 35/000 812:102/475 5:150/600 — 33(000 806:916/875 8T7. 102(475
Portuários do Pará............................................... — 5:552/210 771:609/130 _ 31:227/280 — 40:180/400 _ 848:569/020 --- - 5:567/21U — 843:001/810 848:569/020
Portuários de Manáus.......................................... — 1:827/220 382:864/150 20:565/544 10:458/886 518/965 12:547/984 — 428:782/749 796/000 — 427:986/749 428:782(749
Companhia Industrial de Ilhéos....................... — 2:772/400 72:297/100 12:128/816 15:772/294 1/400 1:936/700 30/000 104:938/710 — — 30(000 104:908/710 104:938/710
Portõ do Rio Grande............................................ — 3:004/500 92:763/600 —- 34:501/900 8/300 — 119:000/000 249:278/300 85/200 — 119:000/000 130:193/100 249:278(300
Porto de Porto Alegre.......................................... — 3:415/000 73:054/722 90:190/600 53:559/900 224/160 — 220:444/382 — 220:444/382 220:444(382
E. F. Ilhéos a Conquista.................................... — 3:983/100 604:254/600 35:229/840 98:422/070 1:000/000 28:069/750 268:245/400 1.039:203/960 15:795/200 — 268:245(400 755:163/360 1.039:203(960
Contadoria C. do Rio de Janeiro................... — 825/000 24:062/500 — 34:958/800 407/900 32:565/600 — 92:819/800 — — — 92:819/800 92:819(800

1.202:016/932 1.196:186/422 159.333:022/573 19.195:524/309 9.980:343/802 868:404/144 4.470:127/526 65.474:287/955 261.720:913/663 2.892:731/405 2.286:339/846 65.474:287/955 191.067:554/457 261.720:913/663

NOTA — Alguns dados numéricos desta Demonstração estão sujeitos a modificações, em virtude das tomadas de contas que estão sendo procedidas.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1932. — Visto. Oswaldo Soares, diretor da secretaria. — Visto. Francisco de Paula Watson, contador. — Confere. Marcello Reis Kauffmann, auxiliar técnico.
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EXERCÍCIO DE 1931

Conselho Nacional do Trabalho

Bestrao Geral da Beceita e Despesa das Celsas de Aposentadoria a Pensões

RECEITA

ANOS

1923
1924
1925
1926
1927
1928
1929
1930
1931

Total...........

CONTRIBUIÇÃO DO PESSOAL
CONTRIBUIÇÃO

DAS
EMPREZAS

AUO. 2% S/ TA
RIFAS AUG. 1 */ í 
SUPLEMT CONT. 

DO PUBLICO
JUROS OUTRAS FONTES

TOTAL DA 
RECEITA

3% Mensali
dade Joia

2.336:6061111 
3.666:950*121  
4.300:9543627 
5.148:780*914  
5.784:376*698  

11.858:388*029  
13.414:072*173  
14.172:849*397  
14.350:063*791

75.030:041*861

3 616:695*392  
5 455:533*137  
3 422:490*213
2 936:310172*
3 ! 391:159502  
8 078:290773  
9.123:511335  
5.844:316739  
5.191:205.-859

*
*

*
*

47.119:514*093

2.920:873*379  
4.336:675*277  
5.147:305*938  
5.459:741*031  
6.424:996*457  

13.133:677*580  
15.622:277*180  
13.875:127 652 
14.428:676*088

81.354:350*582

4.386:602*076
6.237:635*122
7.206:409*965
7.206:914*158
8.903:809*190

21.278:981*008
21.823:421*461
17.912:855,-092
17.095:855*016

112.053:502*988

75:179*665
752:288*823

1.705:239*908
2.740:690*183
3.585:606*668
5.282:883*537
7.524:619*254
9.371:953*200

10.695:675*378

41.734:135*616

257:003*958  
1.048:234*692  
1.495:385*580  
2.290:381*309  
2.376:062*735  
1.171:285*981  
1.299:745*982  
1.807:172 4498 
1.260:294*892

13.005:567*637

13.592:960*501
21.497:317*172
23.277:786*231
25.842:816*767
30.466:011*150
60.808:507*908
68.804:647*436
62.984:284*578
63.022:782*034

370.297:113*777

DESPESA

ANOS APOSENTADORIA
•i

SÔBRE A 
RECEITA

PENSÃO
%

SÔBRE A 
RECEITA

SOC( RROS ME
DICOS E HOSPI

TALARES

%
SÔBRE A 
RECEITA

OUTRAS
DESPESAS

%
SÔBRE A 
RECEITA

TOTAL DAS 
DESPESAS

%
SÔBRE A 
RECEITA

1923..................................... 337:080*311 2,85 22:604*911 0,17 782:005*250 5,75 542:759*010 3,99 1.734:449*482 12,76
1924..................................... 2.973:557*877 13,83 217:027*649 1,01 1.689:110*962 7,86 1.302:583*631 6,06 6.182:290*119 28,76
1925..................................... 5.217:733*041 22,41 479:837*709 2,06 2.412:458*535 10,36 1.536:481*646 6,60 9.646:510*931 41,44
1926..................................... 6.978:891*535 27,00 742:651*470 2,87 2.952:666*192 11,42 1.843:371*979 7,13 12.517:581*176 48,44
1927...................................... 8.6->7:456*957 28,52 1.091:752*807 3,58 3.240:155*521 10,64 2.463:452*868 8,08 15.432:828*153 50,82
1928..................................... 14.835:055*232 24,40 1.893:634*813 3,11 4.415:541*278 7,26 3 249:579*383 5,34 24.393:81U*706 40,12
1929..................................... 21.849:909*644 31,76 2.877:133*004 4,18 5.374:770*536 7,81 3.801:764*484 5,53 33.903:577*668 49,28
1930..................................... 26.085:420*400 41,42 3.790:383*800 6,02 5.576:708*579 8,85 4.047:925*777 6,43 39.500:443*556 62,71
1931..................................... 27.148:505*935 43,08 4.745:619*210 7,53 5.893:271*207 9,35 3.652:299*412 5,80 41.439:695*764 65,75

Total........................... 114.163:630*932 — 15.860:650*373 — 32.336:688*060 — 22.440:218*190 — 184.801:187*555 —

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 1932. — Visto. Francisco de Paula Watson, coniador. — Thomai dos Santos Cunha, auxiliar técnico.
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EXERCÍCIO DE 1931

Qusdro comparativo dos títulos de renda federais e estaduais, que constituem parte do patrimônio das caisas de aposentadorias
e pensões, de conformidade eom os relatórios apresentados pelas mesmas

1930 1931

VALOR NOMINAL VALOR AQUISIÇÃO VALOR NOMINAL VALOR AQUISIÇÃO

Great Western of Brasil Co........................................... .
São Paulo Railway..........................................................
E. F. Madeira-Mamoré..................................................
Ramal Dumont..................................................................
E. F. Este Brasileiro......................................................
E F. Nazareth..................................................................
E. F. do Dourado............................................................
E. F. São Paulo e Minas...............................................
E. F. São Paulo-Rio Grande.........................................
E. F. Santo Amaro..........................................................
E. F. Itatibense.................................................................
Companhia Mogiana de Estradas de Ferro..................
E. F. Santa Catarina........................................................
E. F. Vitoria a Minas.....................................................
Companhia Campineira, Tracção, Luz e Força..........
Companhia Paulista de Estrada de Ferro.....................
E. F. Mossoró...................................................................
E. F. Maricá......................................................................
Companhia Melhoramentos de Monte Alto..................
E. F. llhéos a Conquista................................................
Brasil Great Southern .....................................................
Viação Ferrea do Rio Grande do Sul..........................
E. F. de Goiaz..................................................................
E. F. D. Thereza Cristina............................................
Leopoldina Railway...........................................................
E. F. Central do Piauí....................................................
Companhia Ferroviária São Paulo-Goiaz.....................
E. F. de Bragança............................................................
E. F. Petrolina a Terezina............................................
Companhia Docas de Santos...........................................
Companhia Docas da Baía...............................................
Caes do Porto do Rio de Janeiro...................................
Portuários do Pará............................................................
Portuários de Manâos.......................................................
E F. Noroéste do Brasil................................................
E. F. Araraquara...............................................................
Rêde Mineira de Viação (*) ............................................

(*) Proveniente da fusão da Oeste de Minas, Sul Mineira e Paracatú.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1932.— Visto. Francisco de Paula Watson, contador. — Rubens d'Almada Horta Porto, 
auxiliar técnico
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E. F. Campos do Jordão................................................
Tramway da Cantareira...................................................
E. F. Central do Brasil, Terezopolis e Rio d’Ouro.
E. F. Central do Rio Grande do Norte.....................
Rêde de Viação Cearense...............................................
Docas de Pernambuco......................................................
E. F. S. Luiz a Terezina..............................................
E. F. Sorocabana................. ............................................
Companhia Industrial de llhéos.....................................
Porto do Rio Grande........................................................
porto de Porto Alegre......................................................
Companhia Ferroviária São Paulo Paraná...................
S. A. Empreza Tracção Elétrica de Aracajú..............
Contadoria do Rio de Janeiro.......................................

4.075:000*000  
13.814:000*000  

981:000*000  
78:000*000  

1.621:000*000  
508:000*000  
905:000*000  
68:000*000  

9.081:000*000  
313:000*000  
58:000*000  

8.794:000^000 
331:000*000  

2.633:000*000  
156:500*000  

14.912:500*000  
95:000*000  

650:000*000  
80:000*000  

714:500*000  
289:000*000  

19.398:000*000  
1.382:000*000  

403:000*000  
24.276:000*000  

288:000*000  
283:000*000  
122:000*000  
148:000*000  

8.755:000*000  
685:000*000  

2.300:000*000  
795:000*000  
356:000*000  

3.461:000*000  
1.318:000*000  

10.412:000*000  
121:000*000  
220:000*000  

23.893:000*000  
195:000*000  

1.322:000*000  
834:000*000  
453:000*000  

5.515:000*000  
75:000*000  

3.037:682*200  
12.176:426*130  

680:762*980  
63:567*500  

1.233:627*000  
360:127*800  
783:945*000  
54:442*000  

6.763:599*430  
232:069*100  
44:326*000  

7 516:780*000  
239:429*800  

2.379:224*200  
147:160*000  

12.860:948*750  
76:317*000  

423:482*000  
74:815*000  

494:114*600  
213:446*000  

16.952:887*120  
1.058:180*000  

318:141*520  
17.592:390*240  

231:565*300  
255:531*300  
93:939*000  

107:529*000  
7.018:093*000  

528:733*000  
1.803:906*600  

590:578*130  
288:946*550  

2.907:188*600  
1.290:179*100  
8.128:493*200  

119:146*864  
186:084*658  

19.744:265*000  
191:855*000  

1.085:054*700  
642:909*900  
368:147*100  

4.576:897*000  
54:172*100  

4.225:000*000  
15.069:000*000  

1 059:000*000  
88:000*000  

1.621:000*000  
599:000*000  

1.083:000*000  
68:000*000  

9.851:000*000  
353:000*000  
58:000*000  

10.038:000*000  
386:900*000  

2.881:000*000  
174:500*000  

16.107:500*030  
129:009*030  
703:000*000  
88:000*000  

872:500*000  
337:000*000  

21.558:000*000  
1 511:000*000  

403:000*000  
25.795:000*000  

303:000*000  
434:000*000  
122:000*000  
183:000*000  

10.660:000*000  
885:000*000  

2.780:000*000  
1.045:000*000  

475:000*000  
4.735:000*030  
1.986:000*000  

11.422:000*000  
155:000*000  
314:000*000  

28.922:000*000  
195:000*000  

1.620:000*000  
970:000*000  
682:000*000  

10.060:000*000  
100:000*000  
119:000*000  
78:000*000  
81:000*000  
35:000*000  
25:000*000

3.152:024*200  
13.370:847*620  

742:824*180  
73:066*700  

1.233:627*000  
425:652*300  
912:275*000  

54:442*000  
7.369:033*930  

269:848*200  
44:326*000  

8.429:342*520  
287:872*100  

2.619:502*700  
163:829*800  

13.958:029*500  
102:793*200  
569:220*500  
82:554*200  

604:254*600  
253:986*000  

19.052:421*120  
1.152:392*800  

318:141*520  
19.395:198*700  

250:462*500  
375:681*300  
98:939*000  

135:766*460  
8 633:114*500  

694:730*000  
2.174:328*300  

771:609*130  
382:864*150  

3.951:173*300  
1.911:411*550  
8.904:138*200  

145:572*255  
252:998*252  

24.661:750*500  
191:855*000  

1 322:186*900  
751:363*300  
542:679*400  

8.178:569*000  
72:297*100  
92:763*600  
73:054*722  
59:690*000  
27:475*000  
24:062*500

167.169:900*000 135.996:103*472 194.454:400*000 159.333:022*573



EXERCÍCIO DE 1932 

Conselho Nacional cio trabalho

Quadro demonstrativo dos títulos pertencentes ás Caixas de Aposentadorias e Pensões em 31 de dezembro de 1931

E. F. Central,Thesezepolis e Rio d’Ouro.
E. F. Leopoldina Railway............................
V. Ferrea Rio Grande do Sul.....".'..!!!.
Este Brasileiro.................................. !!!!!...
São Paulo Rio Grande........... ..'.!.!!!!!...
Mogyana......................................... !!!!!!••••
Sorocabana............... .........!!!!___
Great Western of Brasil.....!................
Cia. Paulista......................... .....................
Noroeste do Brasil..........!. ! !......................
Rêde Viação Cearense...................................
Rêde Mineira de Viação................................
E. F. Victoria a Minas.................................
E. F. São Luiz a Therezina........................
E. F. Madeira-Mamoré.................................
E. F. de Goyaz..............................................
Brasil Great Southern....................................
E. F. Bragança...............................................
E. F. Nazareth...............................................
E. F. de Araraquara.....................................
E. F. do Dourado..........................................
São Paulo Railway..........................................
E. F. D. Thereza Christina.........................
E. F. Central Rio Grande do Norte............
E. Central do Piauhy.....................................
São Paulo Goyaz............................................
E. F. Petrolina-Therezina...........................
E. F. São Paulo e Minas.............................
E. F. Santo Amaro........................................
E. F. llhéos a Conquista.............................
E. F. Mossoró................................................
E. F. Santa Catharina...................................
E. F. Campos Jordão....................................
Cia. Campineira............................................
E. F. Monte Alto...........................................
Tramway Cantareira......................................
Ramal Dumont................................................
E. F. Itatibense..............................................
Contadoria do Rio de Janeiro.....................
Tracção Electrica de Aracaju.......................
Companhia Ferrea São Paulo Paraná........
Estrada de Ferro Maricá...............................
Docas de Santos............................................
Cáes do Porto do Rio de Janeiro................
locas de Pernambuco...................................
ocas da Bahia..............................................
rto do Pará ................................................

•■o de Manáos............................................
■*  de llhéos................................................

. ».e Rio Grande.....................................
Porto de Porto Alegre...................................

TÍTULOS FEDERAES

VALOR NOMINAL
VALOR

DE
ACQUIS1ÇÃO

1
TÍTULOS estadoaes

VALOR NOMINAL
VALOR

DE
ACQUISIÇÃO

TOTAL
DE

TÍTULOS

TOTAL 
DO VALOR 

DE ACQUISIÇÃO
APÓLICES OBRIGAÇÕES APÓLICES OBRIGAÇÕES

200*000 500*000 1:000*000 500*000 1:000*000 5:000*000 10:000*000 Ferro
viárias

Rodo-
viaiias TOTAL 500*000 1:000*000 500*000 1:000*COO 5:000*000 10:000*000 BOLSA 

DE CALÉ TOTAL

_ _ _ 35 3.093 15 5 9.028 16.658 28.835 28.922:000*000 24.661:750*500 _ _ ._ . ___ 28.835 24.661:750*500
— -- * 22.002 __. — — _ _ 4.793 26.795 26.795.000*000 19.395:193*700 _ _ — — — — — -- - — 26.795 19.395:198*700
— — 2.809 162 435 22 15 10.359 6.874 20.689 21.553:000*000 19.052:421*120 _ _ — — — — -- -- - — 20.689 19.052:421*120
— — 1.021 - . — — — --- 1.621 1.621:000*000 1.233:627*000 _ _ _ _ — __ _ — --- — — — 1.621 1.233:627*000
— — 7.942 . — — _ _ 1.909 9.851 9.851:000*000 7.369:033*930 _ __ _ _ _ _ — — — --  . — 9.851 7.369:033*930
— — 3.783 446 203 284 78 1.624 775 7.195 9.067:000*000 7.447:293*840 __ 782 460 _ 2 100 1.344 971:000*000 982:048*680 8.540 8.429:342*520
— — 5.296 222 1.589 176 35 200 1.320 8.839 9.756:000*000 7.908:854*000 _ 249 _ 25 3 — 277 304:000*000 259:705*000 9.116 8.178:559.000
— — 4.225 — _ _ _ 4.225 4.225:000*000 3.152:024*203 _ _ _ _ __ — — — — — 4.225 3.152:024*200
— — 4.973 _ _ 1.100 111 20 4.544 200 10.948 11.572:000*000 9.573:178*000 1.119 1.285 3.364 057 — 24 112 5.561 4.535:500*000 4.389:851*500 17.509 13.938:029,500
— — 2.443 . _ — — 954 1.336 4.735 4.735:000*000 3.951:173*300 _ — — — — — — — 4.735 3.951:173*300
— — 1.358 — — 252 - , 1.620 1 620:000*000 1.322:186*900 _ _ -- . — —- — — — — — 1.620 1.322:186*900
— 9.463 — — _ 909 750 11.122 11 122:000*0 JO 8.686:477*200 _ 300 — — — — — 300 üuu:OOüÿüôu 217:651*000 11.422 8.904:138,200
— — 333 390 650 129 46 598 __ 2.146 2.881:000*000 2.619:502*700 — -- . — — — — — — —■ — 2.146 2.619:5023700
— — 622 __ — — ._ . 60 628 682:000*000 542:679*400 — — — — — — — — —• — 682 D4ilô/9í40()
— __ 1.031 _ — — — 28 __ 1.059 1 059:000*000 742:824*180 — — — — — — — — ■—■ — 1.059 1421824ÿ18u
— — 220 — — 98 1.193 1.511 1 511:000*000 1.152:392*800 — — — — — — — — —■ .-- 1.511 I’ 152:392>800
— — 257 _ - — — _ 80 _ 337 337:000*000 258:986*000 — — — — — — — — —■ — 337 258:986*000
— — 122 . — _ — . _ . 122 122:0X)*000 98:939*000 — — — — — — — — — — 122 98:939*000
— — 599 _ . — ._ _ _ , __ 599 599:000*000 426:652*300 — — — — — — — — ■— — 599 426:652*300
_ _ _ 324 82 99 31 937 1 473 1.986:000*000 1.911:411*650 — — — — — — — — ■— — 1.473 1.911:411*650
_ ___ 441 _ 27 12 277 757 973:000*000 817:675*030 _ — — 110 — — — 110 110:000*000 94:600*000 867 912.275*000
_ _ 1.741 416 717 380 182 3.832 600 7.874 11 428:000*000 9.855:977*570 587 1.141 2.361 383 — 30 343 4.845 3.641:000*000 3.514:870*050 12.729 13.370:847*620
_ _ 383 ._„ — _ 20 403 403:000*000 318:141*520 — — — — — — — — — — 493 318i141^52u
_ _ — ._ — — _ 195 195 195:000*000 191:855*000 — — — — — — — — — — I9j 191:855*000
_ — _ . _ _ _ .. Ü5 243 308 308:000*000 250:462*500 _ _ — — — — — — — — 303 250:462*500
_ _ 151 . — _ _ 151 151.000*000 120.000*000 — — 100 133 10 5 — 248 283:000*000 255:681*300 399 375:681*300
_ — 183 — _ — _ 183 183:030*000 135:766*460 — — — — — — — — — — 183 135:766*400
_ _ 68 — _ _ _ _ 68 68:000*000 54:442*000 _ _ — — —• — — — — — 68 54:442*000
_ _ 244 _ 42 286 286:000*030 221:743*200 134 _ _ — .— — — 134 07:000*000 48:105*000 420 269:848*200

— 800 __ _ _ 800 800:003*000 552:352*000 145 _ — — — — — 145 72:000*000 51:892*600 945 604:254*600
— — 68 — _ __ 61 _ . 129 129:090*000 102:798*200 — _ — — — — — — — — 129 um: /98^2úu

7 1 — 352 -- - — _ 33 _ 393 386:900*000 287:872*100 — — — — — — — — — 393 287:872*100
— 29 96 6 _ _ . _ 131 155:000*000 145:572*255 — _ — — .— — — — — — 131 145:572*255

— — 30 . - — — _ 32 _ 62 62:000*000 54:079*800 _ 115 15 — 4 — 134 112:500*000 109:750*000 196 163:829*800
— — 88 . . — — _ _ _ 88 83:000*000 82:554*203 _ _ — — — — — — — — 88 82 : !íd4^2ui)
— — 180 ,_ — 5 — 79 30 294 314:000*000 252:938*252 — — — — — — — — — — 294 252:998*252
— — 71 _ — — _ 17 _ 88 88:000*000 73:065*700 — — — — — — — — — — 88 73:066*700
— — 53 _ . — — _ 5 _ 58 58:900*000 44:326*000 — — — — — — — — — — 58 44:326*000
— — — — — _ 25 — 25 25:000*000 24:062*500 — — — — — — — — — -- - 25 24:062*500
— — 35 — — — _ _ 25 35:000*000 27:475*000 — — — — — — — — — 35 27:475*000
— — 81 --- — — _ _ _ 81 81:000*000 59:690*000 — — — — — — — — — — 81 59:690*000
— — 202 — _ — 506 - - 708 708:000*003 569:220*500 _ — — — — — — — — — /U8 569:220*500
— — 5.917 — 900 96 8 1.883 1.400 10.204 10.660:000*000 8.633:114*500 — — — — — — — — — — 10.204 8.633:114*500
— — 2.680 — _ — _ 100 2.780 2.780:000*009 2.174:328*300 _ _ — — — — — — — — 2.780 2.174:328*300
— — 970 — — — _ _ _ 970 970:000*000 751:363*800 — — — — — — — — — — 970 751:363*800
— — 860 - _ 5 _ _ 865 885:000*000 694:730*000 _ _ — — — — — — — < -- 865 694:73U*0UU
— — 1.045 — — — _ — _ 1.045 1.045:003*000 771:609*130 _ _ — — — — — — — — 1.045 771:609*130
— — 420 — — — _ 55 _ 475 475:000*000 382:864*150 _ . _ — — — — — — — — 475 382 : öo4jil5ö
— — 100 — — — — — — 100 100:000*000 72:297*100 — — — — — — — — — — 100 12:29/^ÍOU
— — 119 — — — — — — 119 119:000*000 92:763*600 _ — — — — — — — — — 119 92:763*600
— — — — 24 — — 54 — 78 78:000*000 73:054*722 — — — — — — — — — 78 73:054*722

7 1 86.068 2.348 8.892 1.361 433 36.952 38.083 174.158 184.057:900*000 149.393:857*443 1.985 2.975 6.722 1.783 10 68 555 14.098 10.396:500*000 9.934:165*130 182.266 159.333:022*573

observação — Os algarismos acima estão sujeitos a alterações decorrentes de revisão que se terá de proceder em virtude de esclarecimentos bem como pelo controle com os relatórios das tomadas de contas que estão sendo apresentados pelos Inspectores. 
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1932.— Visto — Francisco de Paula Watson, contador.— Murillo Bastos Belchior, auxiliar de 2a classe.
2112 — Revista do C. N. do Trabalho — Pas. 15G — 4



RECEITA

iXERCICIO DE 1932 

Conselho Nacional do Trabalho 

Caixa da Aposentadoria dos Ferroviários

RESUMO DAS PROPOSTAS ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1932

DESPESA

Contribuição — associados:

Mensalidades................................
Joias................................................
Indemnizações..............................
Desconto s/ aposentadorias___

Contribuição — Emprega:

Anuidade 1 1/2 °/0......................

Contribuição - Estado:

Quota de previdência..................

Contribuição especial:

Aumento snplementar de tarifas

Rendas patrimoniais:

Juros de apólices.........................
Juros bancarios.............................

Diversas rendas.....................

Benefícios regulamentares:

16.898:6875500
2.530:4071460
3.246:9921870

93:8141130 22.769:9015960

16.484:2935900

16.121:3935544

749:2135200

7.752:1805000 —
3.159:1425288 10.911:3225288

3.602:8415900

70.638:9665792

Aposentadorias ordinárias__
Aposentadorias poi invalidez
Pensões......................................
Serviços médicos.....................
Serviços hospitalares ............
Serviços farmacêuticos...........
Restituições...............................
Funerais.....................................

Despesas de administração:

Pessoal.......................................
Material.....................................

Despesas diversas:

Restituições de contribuições a maior e transferencias 

Saldo previsto.......................................................................

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1932. — Murillo Bastos Belchior, auxilar de 2‘ classe. — Visio. Francisco de Paula Watson, contador. 
2112— Revista do C. N. do Trabalho — Pag. 15ü — 5

27.708:2675030
5.211:345J820
5.988:8335361
3.107:8695901

908:4005300
2.316:2375062

132:3705000
88:3505000

1.837:4005000
615:0645000

45.461:6705524

í

2.452:4645000;

400:4855700; 48.314:6205224j 

— 22.324:3465568I 70.638:9665792
I-----------------------



RECEITA

EXERCÍCIO DE 1932 

Conselho Nacional do Trabalho 

Celsa da Apoaonlcdsrie doa Fortuerios

RESUMO DAS PROPOSTAS ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1932

Contribuição — associados

Mensalidades............................
Joias..............................................
Indenizações............................. .

Contribuição — Emprezas

Anuidade 1 1/2 ......................

Contribuição — Estado

Quota de previdência...............

Contribuição especial

Aumento suplementar...............

844:318/628 
141:179/832i
244:376/1401 1.229:874/600

— 945:397/580,

— I 1.453:889/992
!

— : 123:000/000

Rendas patrimoniais

Juros de apólices............
Juros bancarios...............

Rendas diversas........

847:575/000;
121:250/0001 968:825/000

8:666/860 4.729:654/832

! DESPESA

i

| Benefícios regulamentares

Aposentadorias ordinárias.................................................. 1.227:329/000
Aposentidorias por invalidez........................................... 206:547/200

| Pensões.................................................................................. 332:667/600
Serviços médicos.................................................................. 221:938/000
Serviços hospitalares........................................................... 96:830/000
Serviços farmacêuticos........................................................ 3:500/000
Restituições............................................................................ 19:500/000

I Funerais................................................................................. 14:000/000 2.182:341/800
1

Despesas de administração

Pessoal.................................................................................... 216:840/000
Material.................................................................................. 98:030/000 314:920/000

Despesas diversas

Restituições de contiibuições a maior c transferencias — 15:900/000 2.513:161/800

Saldo previsto........................................................................ — — 2.216:493/932 
---------------------- 1

4.729.654/832

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1932. — Murillo Bastos Belchior, auxiliar de 2’ classe. — Visto. Francisco de Paula Watson, contador. 
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Resumo dos orçamentos das Caisos de Aposentadoria e Pensões 
para o eieroicio de 1932, spprovados pelo Conselho Nacio
nal do Trahalho

RECEITA

CAKAS CONSTITUÍDAS ANTES DO DERETO 20.465

Contribuição dos 
associados:

a) mensalida
des....... 17.743:006$128

b) joias, etc. 6.256:7701432 23.999:776560*

Contribuição das
Empresas...................................... 17.429:691*48)

Contribuição do
Estado.......................................... 17.575:283*536

Contribuição es
pecial......................................... 872:213*200

Rendas patrimo-
niaes.............................................. 11.830:147*288

Diversas rendas............................. 3.611:403*760  75.368:520*824

OAIXAS constituídas depois do decreto 20.455

(Considerando-se apenas as 59 cujos orçamentos foram appro- 
vados até 7-4-32)

Contribuição dos 
associados:

a) mensalida
des....... 5.384:686*968

O) joias, etc. 6.893:423*00012.278:109*958

Contribuição das
Empresas..................................... 7.592:087*588

Contribuição d o
Estado.......................................... 9.957:844*799

Rendas patrimo-
niaes.............................................. 281:229*000

Diversas rendas.............................. 324:778*547  30.434:049*902

105.892:570*726



— 158 —

DESPESA

CAIXAS.CONSTITUÍDAS antes do decreto 20.465

Benefícios regula
mentares ..................................  47.644:012*324

Despesas admi
nistrativas................................. 2.767:384*000

Despezas diver
sas.............................................. 416:385$700 50.827:782*024

CAIXAS CONSTITUÍDAS DEPOIS DO DECRETO 20.465 

Benefícios regula
mentares ...................................... 2.715:090*717

Despesas admi
nistrativas................................. 1.899:279*400

Despezas diver
sas.............................................. 30:220*000  4.644:590*117

55.472:372*141
Saldo total previsto, de accordo com os 109 

orçamentos já approvados até 7-4-32 .... 50.330:198*585

105.802:570*726

José Augusto Seabra, Guarda-livros. — Francisco de Paula 
Watson, Contador.



EXERCÍCIO DE 1932

Conselho Nacional do Trabalho

CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS J

Orçramío dn Reseita das Caisas ás Apossntadsria a Pens5â3 do3 Ferroviário? a portuários approvcda pare o aiaroieio da 1333

CAIXAS.
MENSALIDADE JOIAS INDEMNIZAÇÕES

DESCONTOS
S/APOSENT.

CONTR. DA EM- 
RRESA

QUOTA DE 
PREVIDÊNCIA

CONT. 
ESPECIAL JUROS DIVERSAS

RENDAS
TOTAL

1 FR. — Great Western of Brasil Ry........................................ 734:4035903 60:0005000 60:00 5003 _ 734:4035003 593:6405000 233:0005300 106:0005303 2.518:440)000
2 _ FR. — São Paulo Railway......................................................... 1.830:0005300 25050005030 140:0305030 _ 1.800:0035030 1.800:0005000 — 1.003:0005003 874:0005000 7.654:000)030
3 _ Fit. • E. F. Madeira-Mamoré................................................ 33:0005033 3:8305000 4:5705003 ,_ _ 30:0005030 22:5005000 58:5535003 — 149:420)000
4 _ FR. — Ramal Dumont................................................................. 1:5505300 5005300 1705030 _ 1:553$0O3 6:0005000 — 5:3305000 — 15:103)300
5 _ FR. Cia. Ferroviária Este Brasileiro................................ 524:0305030 103:0305033 43:2005000 _ _ 363:4005000 524:0305000 84:000500-) 27:953)000 1.682:560)000
6 _ . FR. — E. F. Nazareth..................... ......................................... 125:0305300 4:0035330 8:0305030 __ 123:00 5003 70:0305000 _ 30:0005303 1:5901000 363:500)000
7 _ FR. E. F. de Domado......................................................... 40:0305300 13:0035030 22:8035303 _ 43:0005000 55:0305000 _ 70:0035030 2:100)300 242:930)000
8 _ FR. E. F. São Paulo-Minas............................................... 13:50 35303 9:0005930 5825400 _ 13:5035003 10:5005000 — 6:8305300 545)500 54:427)900
<l _ FR. E. F. São Paulo-Rio Grande...................................... 736:6555300 203:0005000 — _ 705:6355030 630:0005003 90:0005000 539:0505030 85:003)000 2.900:382)000

10 _ FR. ■ E. F. Santo Amaro........................................................ 5:9285330 2:6335230 — _ 6:7715203 9:0285300 — 21:3655000 520)030 45:242)760
11 _ FR. — E. F. ltatibense.............................................................. 3:3505 :00 2405003 — _ 3:35053,0 4:2535500 _ 3:0005303 340)400 14:564)003
12 _ FR. Cia. Mogyana E. F....................................................... 1.105:9235030 32:0335030 234:32050)0 _ 1.103:00)5003 £69:0005000 — 63 1:233)000 70:000)303 4.132:470)000
13 _ FR. — E. F. Santa Catlurina.................................................. 17:0035030 7:0305300 4:10,5300 _ 17:0005033 20:0035300 — 24:2005030 100)303 83:4005 X0
14 _ FR. E. F. Victoria-Minas.................................................... 153:0335330 60:0 05030 33:0035003 8:0305030 150:0035030 150:0005000 — 18:0305033 38:003)000 8.'4:003)030
15 — FL. — Cia. Campineira T. L. F............................................ 23:1835330 2:0035933 2:0105000 2)0509) 23:0005030 3:6005030 — 12:830)000 1:553)030 68:370)300
16 — FR. — Cia. Paulista de E. F................................................... 2.009:5725400 70:0035003 595.0305300 _ 2.017:4925493 1.953:0435000 — 950:030$030 950:030)003 8.555:104)800
17 — FR. E. F. Mossoró............................................................... 6:0305903 3:1875330 _ _ 6 0035930 8:2955344 — 5:0765888 2:816)203 31:377)832
18 — FR. E. F. Marie 1................................................................... 33:3335303 4:5335330 6:0505303 __ 33:3335303 25:0005003 _ 5):470f0)0 600)300 153:285)6:0
19 — FR. E. F. Monte Alto........................................................... 4:6555030 1:40353 :o 2505003 _ 4:6535000 4:8005030 _ 6:200500) 250)003 22:232)000
20 FR — E. F. Ilhéos-Conquista.................................. 30:0305303 9:0035300 6:0305000 ^•nmínrv) ^ívnnYonn 1-683)030
21 _ FR. — Viação Ferrea do Rio GtanJe db Sul....................... 1.200:0305300 2)3:0035000 30:030500) _ 1.200:0035003 1.500:0035300 _ 1.449:0305300 40’003)300 5.703:000)000
22 — FR. — Brasil Great Soutiern Ry............................................ 28 0505033 8:03.5003 5:930)0)0 _ 23:0035000 27:1605030 — 22:0035030 253)300 119:310)000
23 — FR. E. F. de Goyaz............................... ........................... 72:00353)0 13 2)05030 5:12)5303 _ _ 60:0005003 72:0095000 83:0035300 1:465)200 303:785)200
24 — FR. — E. F. D. riierezn Christina ....................................... 3 5 0335003 7:5005333 4:903)000 _ 33:0305030 32:0335003 — 20:530)003 650)033 131:550)030
26 — FR. — Leopoldina Railway........................................................... 1.220:0115203 3)2:81054)0 493:933)670 33:709)13) 1.220:0115203 1.400:0005030 _ 1.433:050500) 31:300)003 6.185:495)500
27 — FR. — E. F. Central do Piauhy:........................ ...................... 17:0005033 3:0305330 432500) _ 17:0005000 17:0005000 5:7135203 18:7005303 303)003 79:145)203
23 — FR. — h. F. São Paulo-Goyaz................................................... 35:0335033 6:03353)0 28:7035 X30 _ 35:0005003 35:00)5030 — 32:000)030 1:330)903 173:030)000
30 — FR. — E. F. de Bragança___0................................................... 43:3335303 12:0335300 3:3305000 _ 48:3335300 40:0305030 — 8:6935300 6305300 161:246)690
31 — FR. — E. F. Petrolina-Therezina.............................. ................ 12:0335)00 1:50350)3 8305000 — 12:0035003 12 0305000 — 9:2005)30 16:030)030 63:533:003
32 — P r. — Docas de Santos................................................................. 458:0335033 72:030)100 144:0035033 _ 450:0335030 603:0335000 — 6'0 0005000 4:503)000 2.338:500)000
33 — PT. — Docas da Bahia........................ ....................................... 61:8335003 7:9305033 2:5175033 76:0335033 105:0305003 — 45:25350)0 403)000 298:857)300
31 — PT. — Caes do Porto do Rio de Janeiro.............. ................ 183:03353)0 5:0305003 63:033)033 _ 255:0035030 340:0305003 — 150:0305033 _ 990:000)000
35 — PT. — Port of Pará......................................................................... 45:0005030 2:03053 '0 29:1155743 _ 89:2405030 69:0305000 70:000)000 644)260 305:000)000
35 — PT. — Manáos Harbour................................................................. 23:0035003 1:0305000 2:670)600 35:0005030 48:0005003 — 27:2755003 2:000) 103 143:0055600
37 — FR. — E. F. Noroeste do Brasil............................................ 403:0035900 163:0035)00 197:0 05003 — 400:0035000 400:0005000 — 32):003$000 348:940)000 2.225:040)000
33 — FR. — E. F. Araraquara........................................................... 189:0305330 35:03)5033 133:1005030 _ 183:0005300 200:0005000 — 170:03)5030 4:174)503 9)7:274)500
3? — FR. — Rède Mineira da Viação........................................... ... 1.042:0005303 23 : 035033 183:033500) 16.9355000 1.042:0005000 1.042.0005003 — 617:7005000 78:030)300 4.222:605)030
40 — FR. — E. F. Campos de lordão.......... 16:5035330 4:50359)0 22 15000 — 16:5005030 16:5005030 — 11:030)003 2)0)000 65:420)300
41 — FR. — Tramway da Cantareira............. 39:8005490 4:6395200 13:5555203 _ 39:2435500 38:0335300 — 21:7305030 1:303)300 158:331)700
42 — FR. — E. F. C. do Brasil, Therez. e Rio d’Öuro............ 4.003:0335003 250:0305030 700:000$) 0 _ 4.003:0305300 3.030:0305000 — 2.000:000)000 5 i:0)0) ,03 14.030:003)000
43 — FR. — E. F. C. do Rio Grande do Norte........................... 42:0305030 4:0035330 5:270)000 _ _ 20 0)05000 12:0305030 14:030)000 1:100)000 98:370)000
44 — FR. — Rède Viação Cearense.................................. 216:6555030 30:0305000 19:5)05)03 — 216:6555000 183:0005000 — 80:0305000 2:501)000 745:332)000
45 — PT. — Docas de Pernambuco.................................................. 33:5185528 14:2195832 1:072)803 — 53:3375580 75:6495992 — 53 500)000 72)500 235:431)432
46 — FR. — E. F. São Luiz-3 heiezina........................................... 47:803530' 9:0005000 2:000)000 - 24:800)000 30:6005003 23:0005000 41:000)003 1 >:8 30)000 194:000)300
47 — FR. — E. F. Sorocabana........................................................... 8a0:0305000 250:0305000 255:000500) 33:0)05000 1.100:0005000 1.330:0005000 — 600:000)000 816:003)003 5.231:000)030
48 — PT. — Cia. Industrial de Ilhéos.............................................. 3:0005000 2:00 «009 — _ 12:0305003 16:0005000 — 5:5035030 503)000 39:000)000
50 — PT. Porto do Rio Grande................................................... 20:0005030 21:00050:0 5:000)000 — 43:0005030 80:0005000 — 2:3005303 505000 176:3505000
51 — FR. E. F. São Paulo-Paraná.............................................. 25:0005000 28:0005003 — — 25:0005000 25:0005000 — 4:500)000 5035000 108:030)000
52 — PT. — Porto de Porto Alegre.................................................. 10:0005000 16:0305003 — _ 10:0005000 100:0005000 54:OOOJOOO 15:000)003 500)300 205:500)003
53 — FL. — Empreza Elect, de Tracção F. e L. de Aracaju.. ■ 9:53050001 17:0005000 1235500 25:0005000 12:5005000 — 5:270)400 700)300 70:100f009

17.743:0065128 2.671:5875292 3.491:3595)10 93:814513); 17.429:6315480i 17.575:2835536 872:2135200 11.883:1475288 3.611:508)760 75.368:620)824

Ferroviários........................................................................................ 16.898:687#50) 2.530:4075460 3.245:9925870 , 93:814513016.434:2935900 16.121:3935544 743:2135200 10.911:322)288 3.632:841)900 70.638:9365702
Portuários........................................................................................... 844:3185528 141:1975832 244:376514) ; 945:3975580

1
1.453:8335992 123:0005000 938:825)000 á:665)850 4.729:654)032

Rio de Janeiro, 29 de Fevereiro de 1932.— Alvará /. Santos, Guarda-Livros.— Francisco de Paula Watson, Contador.
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EXERCÍCIO DE 1932

Cons Bibo Nacional do Trabalho

Criamsnto da Jtacalta das Siraraas Caisas ds Aposentadoria o Fansões Constituídas am virtude do deereto n. 20.165, de 1*  de outubro de 1931

CAIXAS

Emp. Luz c Força de San a Catarina........
Emp. Tcleíonica de Fortaleza....................
E. F. Itabapoana..........................................
Tlie Rio de Janeiro City lmprovemenís Co
Cia. Radiotelegrafica Brasileira....... .....
Emp. de Eletricidade Julius Arp & Cia ..
Cia. Cantareira Viação Fluminense.......
Cia. Central Brasileira de Força Elétrica..
Cia. Paulista de Eletricidade..................................................... !
Emp. Telefônica de Manios.....................................................
Manáos Tramway Light and Power.......................... ...............
Cia. Telefônica do Paiá Lm d...................................................
Cia. Telefônica Melhoramentos e Resistência.......................
City of Santos Improvcmcnts Co..............................................'
São Paulo Gaz Co......................................................... . ............. !
Emp. de Bondes Elétricos Campo Grande a Guaratiha.
Cia. Carris Urbanos e Suburbanos de Florianópolis............:
The Rio Grande Light and Power Sind. Limited................. !
Emp. Nacional de Eletricidade Pedro Nicola.........................
Cias. Energia Elétrica e Carris Porto Alegrense...................
Cias. Linha Circular e Energia Elétrica da Baía...................
Ceará Gaz Company.....................................................................
Ci a. Brasileira de Energia Elétrica..........................................
Pernambuco Tramway and Pover Co......................................
Telefone Co. of Pernambuco Lmtd...........................................;
Cia. Força e Luz de Minas Gerais............................................. ;
Cia. Força e Luz do Paraná e Melhoramentos Urbanos de1

de Paranaguá..........................................................................1
Cia. Força e Luz Nordeste do Brasil (Natal)...........................!
Cia. Prada de Eletricidade.......................................................... |
Cia. Força c Luz Cataguazes Leopoldina................................
Cia. Luz e Força de Mocóca.....................................................
Ceará Tramway Light and Pover..............................................
Pará Elétrica Railway and Light Co..........................................
São Paulo Tramway Light and Pover Co................................
Western Telegraph Co................................................................
Cia. Força e Luz de Ribeirão Preto e Cias. Associadas...
Cia. Sanjoanense de Eletricidade.............................................
Cia. Telefônica Rio Grandense.................................................
Cia. Tração Luz e Força de Florianopolis.............................
Cia. de Eletricidade São Simão Cajurú..................................
Cias. Light, Jardim Botânico e Gaz..........................................
Emp. Luz e Força de Itabapoana..............................................
All America Cables........................... ................ . ........................
Cia. Luz e Força Nordeste do Brasil (Maceió)......................
Cia. Sul Mineira de Eletricidade..............................................
Cia. Telefônica Brasileira.........................................................
Emp. Tração Luz e Força da Paraíba do Norte...................
Cia. Radio Internacional do Rrasfl........................................
Cia. Paulista de Energia Elétrica............................................
Cia. Mineira de Eletricidade....................................................
Emp. Luz e Força Elétrica de Capivari ...............................
Emp. Luz e Força Elétrica de Tatui......................................
Emp. Força e Luz Elétrica de Tietê......................................
Emp. de Aguas e Esgotos de Baurú......................................
Cia. Brasileira de Força Elétrica S/A Brazindel..................
Cia. Telefônica Catarinense.....................................................
Cia Sul Paulista Elétrica Indus.rial........................................
Emp. Luz Força Rossetti & Centola......................................
Cia. Ital Cables..........................................................................

Lmt.-.

NSALIDADBS JOIAS INDEMNI
ZAÇÕES anuidade QUOTA DE 

PREVIDÊNCIA
JUROS

APÓLICES
JUROS

BANCÁRIOS
RENDAS

DIVERSAS TOTAIS

10:«OÍWO 7:200*000 15:600*000 20:800*300 53:600*«0
984*600 534*460 — 1:425*003 1:746*300 — — — 4:692*060

4:500*000 5:954*000 5:400*000 7:200*903 — — 2:640*003 25:704*0«
97:912*935 128:433*570 r8:809*805 275:256*311 266:998*622 5:000*003 1:000*003 — 823:411*244
27:528*000 33:274*303 _ 51:441*900 63:539*200 — — 500*003 186:333*1«
2:182*800 3:045{603 _ 8:000*000 11:003*303 — — — 24:2,28*400

140:000*000 193:600*000 — 211:745*940 211:745*940 6:003*903 2:500*0« 6:924*000 777:515*880
40:000*000 57:000*000 _ 63:000*003 81:500*303 2: «3*903 200*900 25:003*  WO 268:700*003
13:000 *000 17:690*900 — 16:631*400! 16:556*300 — — — 63:757*700

945*000 1:309*800 — 1:620*300! 1:561*203 — -- 1 — 5:496*300
37:000*000 52:410*000 800*000 37:003*000 15:000*003 — — 1:250*003 143:460*003

5:967*000 8:008*900 — 10:003*003 13:649*303 — — — 37:6245«3
7:233*600 10:119*600 — 10:500*003 14:003*003 — — — 41:853*200

180:000*000 260:000*000 — 250:003*000 242:500*003 15:«3*«3 800*003 33:003*003 978:300*003
96:000*000 143:000*000 — 200:003*000 256:080*003 10:«3f«3 1:003f«0 27:200*003 733:280*«3
10:000*000 6:000*000 — 10:003*000 10:003*303 _ — — 36:003*003

495*600 1:182*000 — 450*900 — — .-- 90*003 2:217*600
25:512*000 35:412*000 — 43:425*903 39:620*303 1:250*003 369*000 — 145:588*003

4:352*400 6:053*800 — 7:939*200 10:545*600 — — — 28:866*003
200:000*000 262:000*900 — 322:003*903 425:500*003 — 10:«3*903 35:«3*Q03 1.255:500*0«
220:000:000 300:000*000 — 223:003*303 310:003*903 — 1:250*0« — 1.051:250*3«

3:300*000 2:350*900 — 15:003*903 8:160*003 — --- — 28:810*«3
53:000 .'000 76:000*903 _ 120:003*903 102:003*003 5:000*000 2:000*000 10:003*000 368:000*000

221:432*400 307:027*200 — 221:432*400 221:432*400 19:702*0« 37:0W*«3 1.027:674*4«
9:393*600 12:925*200 — 9:393*600 9:393*600 _ 632*0« 984*800 42:722*0«

69:109*900 96:460*800 — 126:780*000 169:041*300 — 5:«3*000 — 465:391*8«
37:440*000 52:000*000 _ 89:440*003 63:400*000 _ _ 247:280*«318:000*000 25:000*000 — 18:003*003 24:003*003 _ 1:003*«3 4:084*9« 90:084*«3

8:849*16? 12:295*500 — 29:153*337 38:879*117 _ _ _ 89:183*114
10:000*900 14:000*000 — 27:003*303 33:003*000 _ 1:009*0«) _ 82: «3*3«2:300*000 3:200*000 1:200*000 6:003*003 6:003*0« — _ — 18:700*0«29:300*000 40:690*000 — 54:940*003 65:403*000 . 191:330*0«75:500*000 101:000*000 500*000 100:003*303 130:«3*«3 2:003*003 10:«0*«3 419:«0*0«

810:000*000 500:000*000 — 1.518:003*003 1,518:«3*000 50:000*003 __ 4.396:«D*0«
193:085*800 296:467*200 864*000 260:321*600 335:682*6« 31:450*«3 2:985*0« 4:600*«0 1.131:456*2«
216:000*000 302:400*000 — 324:003*003 432: «3*000 _ . 7;650*«0 _ 1.282:050*0«

2:540*400 3:532*500 — 5:940*003 6: «3*000 ,_ _ _ 18:015*9«
64:800*000 90:000*000 — 78:300*000 78:3«*«3 _ 3:6O0*W0 1:8M*«3 316:830*0«

4:471*200 6:209*900 — 11:003*003 15:000*003 _ 650*0« ._ 37:331*1«
2:048*400 2:844*924 — 8:003*000 11:009*0« _ 4«*0« ._ 24:293*324

1.710:000*900 2.375:000*000 — 1.710:003*000 3.297:0«|O« 60: «33*0« 30:«K)*0«i  — 9.182:«0*0«
850*000 1:160*000 — 2:250*003 3:000*000 _ 100*0« 4«*«0 7:7«*0TO

16:000*000 23:000*000 — 87:000*003|  116:003*003 __ __ 7:0W*0« 249:0«*«9
28:255*200 39:246*400 780*000 31:641*800  31:641*800 1:291*0« _ 5:«3Í«0 137:856*2«
12:618*000 5:850*000 22:003*9« 34:920*0« _ . 75:333*0«

577:500*000 807:076*000 3:900*000 830:250*003 1.024:320*0« _ _ 1«:0«*«0 3 313:046*0«
9:000*000 10:500*000 _ 16:500*000 12:0TO*0« — _ 600ÍW3 43:6«*0«
4:500*000 831*000 — 4:500*0« 4:5«*«K — 1«*0« — 14:431*0«
2:824*272 1:568*913 9:000*0« 12: «0*0« — __ _ 25:393*185

27:000*000 35:000*000 — 45:000*0« 40: «3*0« — _ _ 8:000*000 155:0«*0«
896*4« 1:243*200 — 2:439*5« 3:155*2« 1 — - 5O*«0 7:784*300

1:447*2« 1 2:008**00 — 6:459*3« 8:354*0« — 18:289*3«
1:254*0« 1:738*8« — 4:050*0« 5:238*0« — __ I2.:280*000
1:580*0« ) 2:200*000 — 4:500*00í 3:500*0« - 100*0« - 11:880*«0
2:253*6« ) 3:138*90; — 8:400*0« 11:200*0« - 24:991*600
4:852*8« 0 6:783*601 — 7:200*0« ) 9:312*0« ) — _ 900*0« 29:048*4«
3:000*00 0 4:350*00' ) — 7:155*0« ) 6:600*0« ) - 200*« 3 6«*«£ 21:905*0«
1:668*60 ) 2:317*421 ï — 3:600*0« 3 3:823*22 3 - _ 955*74' 12:364*995

20:000*0« ) 27:000*0« ) — 36:000*0« 3 36: «0*0« 3 - — 3:200|«£ 122:200*0«

5.384:686*96 8 66.836:569*19 5 56:853*80 5 7.592:087*581 i 9.955:844*79< 3 136:991*0« ) 144:238*« 3 324:778*54' 30.434:049*902

Rio de janeiro, 22 de abril de 1932.— Alvaro J. Santos, guarda-livros.—Confere, Francisco de Paulo Wutson, contador.—Visto, Oswaldo Soares, diretor da secretaria.
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EXERCÍCIO DE 1932

Conselho Nacional do Trabalho

Orçamsnto da despesa das Caixas de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Portuários aprovada para o esereicio de 1932

CAIXAS
APOSENTADO

RIA
ORD1NARIA

% S/A 
RECEITA

49,64
61,85
31.62 
30,46
42.63 
30,26
23.05 
19,10 
32,58
14.06 
49,23
56.74 
10,81 
27,37 
59,67
61.06

19,57
37,7o0<\ TC
32,44
16,51
25,79

29,29
36,19
43.74

1,10
34,41

2,84

APOSENTADO
RIA

POR INVALIDEZ
li S/A 

RECEITA PENSÕES % S/A 
RECEITA

SERVIÇOS
MEDICOS

% S/A 
RECEITA

SERVIÇOS
HOSPITALARES

»/. S/A 
RECEITA

SERVIÇOS
FARMACÊU

TICOS
% S/A 

RECEITA
RESTITUI

ÇÕES
% S/A 

RECEITA FUNERAL % S/A 
RECEITA

ADMINISTRA
ÇÃO

PESSOAL
•/. S/A 

RECEITA
ADMINISTRA

ÇÃO
MATERIAL

% S/A 
RECEITA

DIVERSAS
DESPESAS

•/. S/A 
RECEITA TOTAL % S/A 

RECEITA

FR. Great Western of Brazil Ry.......................
FR. São Paulo Railway......................................
FR. E. F. Madeira-Mamoré...............................
FR. — Ramal Dumont...............................................
FR. — Cia. Ferroviário Este Brasileiro...............
FR. E. F. Nazareth..............................................
FR. —E. F. do Dourado........................................
FR. —E. F. São Paulo-Minas...............................
FR. —E. F. São Paulo-Rio Grande...................
FR. —E. F. Santo Amaro...... . ..............................
FR. —E. F. Itatibense............................................
FR.—Cia. Mogyana E. F......................................
FR. —E. F. Santa Catarina....................................
FR — E. F. Vitoria a Minas.................................
FL. — Cia. Campineira T. L. F...........................
FR. —Cia. Paulista de E. F..................................
FR.—E. F. Mossoró...............................................
FR. — E. F. Maricá..................................................
FR. — E. F. Monte Alto..........................................

1.250:000*000  
4.749:000*000  

32:311*000  
4:000*000  

636:000*000  
110:000*000  
56:000*000  
10:400*000  

945:000*000  
6:500*000  
7:170*000  

2.344:685*000  
9:660*000  

220:000*000  
40:800*000  

5.223:495*300

30:000*000
8:400*000

'jn.rvYiííwv
1.370:000*000

10:800*000
40:840*800

4.100:000*000
35:600*000

326:000*000

2:136*000
1.800:000*000

5:000*000

250:000*000
270:000*000

8:437*000

132:000*000
50:000*000
25:000*000

328:000*000  
5:700*000

320:000*000
17:933*800
55:000*000
2:500*000

429:460*800
1:500*000

15:000*000
2:000*000  

0 4. ArwVA/W.

371:000*900
2:400*000

15:000*000

1.200:000*000
3:000*000

100:0001000
5:000*000

11:600*000
200:000*000

15:000*000

9,92
3,52
5.65

8,09
13,75
10,29

11.31
12.32

7,74
20,06
6,84
3.66 
5,02
4.78
9.79 
8,99
8,70
3.67 
9,47

8,57
3,05

13,41
2,11
5,98
3,82

8,51

350:000*000
420:000*000

6:000*000
1:000*000

168:000*000
30:000*000
20:0001000

3:200*000
285:000*000

3:200*000
651*600

290:000*900
4:000*000

65:000*000
6:000*000

600:000*000

10:000*000

286:000*000
2:400*000

18:000*000

2.000:000*000
14:000*000
55:000*000
12:000*000
6:000*000

150:000*000

4:000*000

500*000
300*000

13,89
5,48
4.01 
6,63

10.29 
8,25 
8,23 
5,88 
9,82 
6,92
4.47
7.02
4.47 
8,08 
8,78 
7,01

6,52

j.e»?
6,77
3,67

11,37

14.29 
14,23
7,38
5,07
3,09
2,87

2,27

0,24
0,43

93:618*000
302:000*000

12:400*000
900*000

57:600*000
12:000*000
15:000*000
3:700*000

66:000*000
3:000*000
1:263*630

200:000*000
5:116*300

48:600*000
3:000*000

282:000*000
1:150*000
7:767*000
1:373*474

•sr.-oootfooo
159:400*000

4:800*900
10:800*000

460:800*000
5:000*000

49:800*000
15:000*000
14:072*000

275:600*000
2:938*000
2:000*000
8:000*000
7:500*000
3:000*000

3.72 
3,94
8.30 
5,96
3.53
3.30 
6,18 
6,80
2.27 
6,49 
8,68 
4,84
5.72 
6,04 
4,39
3.30 
3,66
5.07 
6,18 
G,7& 
3,78
7.34 
6,82

3,29
5.08 
6,68
6.34 
7,25
5.27
7.53 
1,13 
7,41 
3,65
4.28

54:270*000
72:000*000

1:200*000

22:800*000
4:000*000
2:100*800

440*000

64:198*000
1:000*000
5:000*000

500*000
168:321*000

1:149*500
2:000*000

300*000
u.wu^uuu

80:000*000
400*000

1:301*000

200:000*000

5:000*000
2:000*000
1:000*000

70:000*000

660*000

3:000*000
1:000*000

2,15
0,94
0,80

1,40
1,10
0,90

0,95

1,55
1,12
0,62
0,73
1,97
3,66
1,39
1,35

1,89
0,61
0,82

1.43

0,67
0,85
0,52
1,34

0,38

1,46
1.43

6:0001000
570:000*000

18:000*000  
1:200*000  

850:000*000  
2:500*000

400*000
1.Sfí*002

1:500*000

15:000*000
600:000*000

1:000*000

500*000

0,24
7,44

2,24
1,75
9,93
7,97

1,80
0,W

1,52

7,73
11,47
2,57

0,24

1:000*000

800*000

1:200*000
1:000*000
1:000*000
1:000*000
1:500*900

6:000*000
500*000

2:000*000
300*000

1:000*000  
4:000*000  

500*000  
?.-000*000
8:000*000
1:000*000
2:000*000

20:000*000
500*000

2:000*000
2:000*000
1:000*000

30:000*000

2:000*900

1:000*900
500*000

0,04

0,54

0,07
0,28
0,41
1,84
0,05

0,14
0,56
0,25
0,44

3,19
2,61
2.25 
5,1? 
0,19 
1,53
1.26

0,14
0,51
0,27
0,85
0,52
0,57

1,13

0,49
0,71

2:000*000
2:000*000
1:000*000

1:200*000  
1:000*000  

500*000  
1:000*000  
2:500*000  
1:000*000

4:800*000  
500*000  

1:000*000  
500*000  

3:000*000  
1:000*000  
1:000*000  

500*000  
1:000*000  
6:000*000  

500*000  
1:500*000

20:000*000  
250*000  

1:000*000  
1:000*000  
1:000*000  

10:000*000  
2:000*000  
2:000*000  

590*000  
1:000*000  
1:000*900

0,08
0,03
0,67

0,07
0,28
0,21
1,84
0,09
2,16

0,12
0,56
0,12
0,73
0,03
3,19
0,65
2,25
0,f?
0,14
0,76
0,95

0,14
0,25
0,13
0,42
0,52
0,19
5.13
1.13 
0,46 
0,49 
1,43

82:560*000  
122:340*000  

8:400*000  
600*000  

45:600*000  
8:000*000  
8:200*000  
2:400*000  

106:000*000  
4:800*900  

640*900  
74:640*900  
6:000*000  

33:000*000  
600*000  

126:409*900  
1:200*900  

24:500*000  
600*900  

o3:300*000  
103:320*000  

3:000*000  
13:800*000

344:400*000
6:600*900

27:360*000
6:000*000

19:440*000
159:600*000

3:600*000
17:6409900
6:000*000

22:800*900
3:200*000

3,28
1,59
5,62
3,97
2,79
2,20
3.38 
4,41
3.66 

10,38
4.39 
1,81
6.71 
4,10 
0,83 
1,48 
3,82 

15,98
2.70 
3,8*
2.45 
4,58
8.72

2.46
6.71
3.67
2.54 

10,02
3,05
9,23

10,00
5.55 

11,09
4.56

30:200*000  
40:700*000  

2:492*000  
250*000  

7:200*000  
2:000*000  
2:000*000  
1:500*000  

19:600*000  
1:450*000  

750*000  
16:500*000  

800 <000 
3:500*000  

200*000  
14:000*000  

830*000  
9:650*000  

400*000  
i7;500f000 
39:050*000  

1:200*900  
1:600*000

207:000*000
600*900

10:500*900
2:000*000
1:500*000

55:000*000
4:050*300

10:800*000

1:300*000

1,20 
0,53 
1,67 
1,65 
0,44 
0,55 
0,82 
2,75 
0,67 
3,13 
5,15 
0,40 
0,89 
0,44 
0,29 
0,16 
2,80 
6,30 
1,80 
1,2? 
0,92 
1,83 
1,01

1,48
0,61
1,41
0,85
0,77
1,05

10,38
6,12

1,85

71.175*000
3:400*000

6:000*000  
1:000*000  
6:000*900

36:000*000

4:490*000  
500*000  

131:000*000
100*900

3:250*000
3:700*000
3;í90|?00

45:000*000

1:000*000

11:800*000
1:100*900
2:000*900

6:000*000
20:000*000

6:070*000
4:200*000
1:500*000

0,93
2,27

2,47
1,84
0,21

0,87

0,55
0,73
1,53
0,32
2,12

16,64
ír,96
1,07

"0,63

0,08
1,12
0,27

3,09
0,33

5,62
2,04
2,14

2 119:648000  
6.610:215000

*
*

76:440*000  
7:350*000  

1.131:600*000  
218:000*000  
135:890*800  
24:200*000  

1.759:800*000  
26:090*000  
10:475*230  

3.356:823*000  
45:509*100  

455:500*000  
56:100*000  

7 827:677*100  
10:479*500  

107:167*000  
18:173*474

AMiWWOQ
2.457:770*000

26:500*900
105:841*800

8.564:000*000
68:150*000

578:660*900
45:000*000
78:743*000

3 370:200000*
13:5885000 
59:11)0*000  
20:570*000  
40:509*900  
11:800*000

84.16 
86,25 
51,15 
48,67 
69,31
59.97 
55,94 
44,46 
60,66
56.41 
71,92 
81,23 
50,90 
56,65 
82,05
91.49
33.97 
69,87 
81,74
Ö.«
53,44
40.50
66.84

61.17 
69,27 
77,63
19.03 
40,59
64.42
34.84
33.51
19.04 
19,70 
16,83

IM?. — fede ...........................
FR. — Campos do Jordão........................................
FR — Tramway da Cantareira..............................
FR. — E. F. Central do Brasil, Terezopolis e Rio

d’Ouro........................................................
FR. — E. F. Central do Rio Grande do Norte....
FR. — Rêde Viação Cearense................................
PT. —Docas de Pernambuco.................................
FR. — E. F. São Luiz-Terezina............................
FR.—E. F. Sorocabana.........................................
PT. —Cia. Industrial de llhéos.............................
PT. — Porto do Rio Grande...................................
FR.—E. F. São Paulo-Paraná.............................
PT. — Porto de Porto Alegre................................
FL. — Empresa EletricadeT. F. E. Luz de Aracaju

28.935:596*080 38,39 5 477:893*020 7,27 6.321:497*961 8,39 3.329:807*901 4,42 1.005:260*300 1,33 2.319:737*062 3,08 151:870*000 0,20 102:350*000 0,14 2.054:240*000 2,72 713:144*000 0,95 416:335*700 0,55 50.827:782*024 67,44

Caixas Ferroviárias.................................................. 27.708:267*030 39,22 5.211:345*320 7,38 5.988:830*361 8,48 3.107:869*901 4,40 908:400*300 1,28 2.316:237*062 3,28 132:370*000 0,19 88:350*000 0,12 1.837:400*000 2,60 615:064*000 0,87 400:435*709 0,57 48.314:620*224 68,39

Caixas Portuárias...................................................... 1.227:329*000 25,95 266:547*200 5,64 332:667*600 7,03 221:938*000 4,69 96:860*000 2.05 3:500*000 0,07 19:500*000 0,41 14:000*000 0,30 216:840*000 4,58 93:080*000 2,07 15:900*000 0,34 2.513:161*800 53,13

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1932. — José Augusto Seabra, guarda-livros. — Confere. Francisco de Paula Watson, contador. 
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EXERCÍCIO DE 1933

Conselho Nacional do Trabalho

Orçamento da despesa das Caixas de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Portuários aprovada para o exercício de 1932

CAIXAS
APOSENTADO

RIA
ORD1NARIA

% S/A 
RECEITA

APOSENTADO
RIA

POR INVALIDEZ
% S/A 

RECEITA PENSÕES % S/A 
RECEITA

SERVIÇOS
MEDICOS

S/A
RECEITA

SERVIÇOS
HOSPITALARES

% S/A 
RECEITA

SERVIÇOS
FARMACÊU

TICOS
% S/A 

RECEITA
RESTITUI

ÇÕES
% S/A 

RECEITA FUNERAL % S/A 
RECEITA

ADMINISTRA
ÇÃO

PESSOAL
•/. S/A 

RECEITA
ADMINISTRA

ÇÃO
MATERIAL

% S/A 
RECEITA

DIVERSAS
DESPESAS

% S/A 
RECEITA TOTAL •/. s/a

RECEITA

FR. —Great Western of Brazil Ry....................... 1.250:000*000 49,64 250:000*000 9,92 350:000*000 13,89 93:618*000 3,72 54:270*000 2,15 6:000*000 0,24 1:000*000 0,04 2:000*900 0,08 82:560*000 3,28 30:200*000 1,20 _ _ 2 119:648*000 84,16
FR.—Säo Paulo Railway...................................... 4.740:000*000 61,85 270:000*000 3,52 420:000*000 5,48 302:000*000 3,94 72:000*000 0,94 570:000*000 7,44 _ 2:000*000 0,03 122:340*000 1,59 40:700*000 0,53 71.175*000 0,93 6.610:215*000 86,25
FR. —E. F. Madeira-Mamore.............................. 32:311*000 31,62 8:437*900 5,65 6:000*000 4,01 12:400*000 8,30 1:200*000 0,80 _ 800*000 0,54 1:000*000 0,67 8:400*000 5,62 2:492*000 1,67 3:400*000 2,27 76:440*000 51,15
FR. — Ramal Dumont............................................... 4:600*000 30,46 — — 1:000*000 6,63 900*000 5)96 _ _ _ _« _ _ . 600*000 3,97 250*000 1,65 — — 7:350*000 48,67
FR. — Cia. Ferroviário Éste Brasileiro............... G36:000*000 42,63 132:000*000 8,09 163:000*000 10)29 57:600*000 3,53 22:800*000 1,40 _ _ 1:200*000 0,07 1:200*000 0,07 45:600*000 2,79 7:200*000 0,44 — — 1.131:600*000 69,31
FR. — E. F. Nazareth............................................. 110:000*000 30,26 50:000*000 13,75 30:000*000 8,25 12:000*000 3)30 4:000*000 1,10 —- _ 1:000*000 0,28 1:000*000 0,28 8:000*000 2,20 2:000*000 0,55 — — 218:000*000 59,97
FR. — E. F. do Dourado....................................... 56:000*000 23,05 25:000*000 10,29 20:0001000 8,23 15:000*000 6,18 2:100*800 0,90 — — 1:000*000 0,41 500*900 0,21 8:200*000 3,33 2:000*000 0,82 6:000*000 2,47 135:890*800 55,94
FR. — E. F. São Paulo-Minas.............................. 10:400*000 19,10 — — 3:200*000 5,88 3:700*000 6,80 _ —— 1:000*000 1,84 1:000*000 1,84 2:400*000 4,41 1:500*000 2,75 1:000*000 1,84 24:200*000 44,46
FR. — E. F. São Paulo-Rio Grande................... 945:000*000 32,58 328:000*000 11,31 285:000*000 9,82 66:000*000 2,27 _ _ _ — 1:500*900 0,05 2:500*000 0,09 106:000*900 3,66 19:600*000 0,67 6:000*900 0,21 1.759:800*000 60,66
FR. —E. F. Santo Amaro...................................... 6:500*000 14,06 5:700*000 12,32 3:200*000 6,92 3:000*000 6,49 440*000 0,95 _ __ _ 1:000*000 2,16 4:800*900 10,38 1:450*000 3,13 — — 26:090*000 56,41
FR.—E. F. ltatibense........................................... 7:170*000 49,23 -- - — 651*600 4,47 1:263*630 8,68 _ _ . _ . _ _ 640*900 4,39 750*000 5,15 — — 10:475*230 71,92
FR. —Cia. Mogyana E. F...................................... 2.344:685*000 56,74 320:000*000 7,74 290:000*000 7,02 200:000*000 4,84 64:198*000 1,55 _ 6:000*000 0,14 4:800*000 0,12 74:640*900 1,81 16:500*900 0,40 36:000*900 0,87 3.356:823*000 81,23
FR. — E. F. Santa Catarina................................... 9:660*000 10,81 17:933*800 20,06 4:000*000 4,47 5:116*300 5,72 1:000*000 1,12 _ _ 500*000 0,56 500*000 0,55 6:000*900 6,71 800*009 0,89 — — 45:509*100 50,90
FR — E. F. Vitoria a Minas................................ 220:000*000 27,37 55:000*000 6,84 65:000*000 8,08 48:600*000 6,04 5:000*000 0,62 18:000*000 2,24 2:000*900 0,25 1:000*000 0,12 33:000*000 4,10 3:500*000 0,44 4:490*000 0,55 455:500*000 56,65
FL. —Cia. Campineira T. L. F.......................... 40:800*000 59,67 2:500*000 3,66 6:000*000 8,78 3:000*000 4,39 500*000 0,73 1:200*900 1,75 300*000 0,44 500*000 0,73 600*000 0,88 200*000 0,29 500*000 0,73 56:100*900 82,05
FR. — Cia. Paulista de E. F.................................. 5.223:495*300 61,06 429:460*800 5,02 600:000*000 7,01 282:000*000 3,30 168:321*000 1,97 850:000*000 9,93 _ 3:000*000 0,03 126:409*900 1,48 14:000*000 0,16 131:000*000 1,53 7 827:677*100 91,49
FR. —E. F. Mossoró.............................................. — — 1:500*000 4,78 — — 1:150*000 3,66 1:149*500 3,66 2:500*000 7,97 1:000*000 3,19 1:000*000 3,19 1:200*900 3,82 830*000 2,80 100*000 0,32 10:479*500 33,97
FR. — E. F. Maricá................................................. 30:000*000 19,57 15:000*000 9,79 10:000*000 6,52 7:767*000 5,07 2:000*000 1,39 _ 4:000*000 2,61 1:000*000 0,65 24:500*000 15,98 9:650*000 6,30 3:250*000 2,12 107:167*900 69,87
FR. —E. F. Monte Alto......................................... 8:400*000 37,7o 2:000*000 8,99 — — 1:373*474 6,18 300*000 1,35 40UÍOOO 1,80 500*000 2,25 500*900 2,25 600*900 2,70 400*000 1,80 3:700*000 16,64 18:173*474 81,74
FR. — E. F. llhéos a Conquista........................... 39:000*000 20,78 31:000*000 16,52 10:000*000 5,33 12:000*000 6,39 1:680*000 0,89 2:220*900 1,18 1:000*000 0,53 7:200*000 3,84 7:500*000 4,00 2:000*000 1,06 113:600*000 60,52
FR. — Viação Ferrea do Río Grande do Sul....... 1.190:000*000 20,88 600:000*000 10,52 400:000*000 7,02 373:200*000 6,55 70:000*000 1,23 _ 5:000*900 0,09 10:000*900 0,17 166:800*000 2,92 30:000*000 0,52 13:500*900 0,24 2.858:500*000 50,14
FR. —Brazil Great Southern Ry........................... 41:000*000 34,36 6:000*900 5,03 12:000*000 10,06 7:000*000 5,87 _ _ _ 1:000*000 0,84 500*000 0,42 4:800*000 4,02 900*000 0,75 200*000 0,17 73:400*000 61,52
FR. —E. F. üoyaz................................................. 132:336*000 43,56 13:482*000 4,44 25:497*600 8,39 23:600*000 7,77 _ _ _ . 600*900 0,20 _ _ 13:200*000 4,34 1:000*000 0,33 2:900*900 0,95 212:615*600 69,98
FR. —E. F. Dona Tereza Cristina...................... 51:000*000 38,77 5:000*000 3,80 26:907*600 20,45 9:061*968 6,89 _ _ _ _ 1:500*000 1,14 « _ 6:000*000 4,56 1:500*000 1,14 1:200*000 0,91 102:169*568 77,64
FR. —Leopoldina Railway..................................... 2.293:332*980 37,07 435:333*220 7,04 548:673*561 8,87 370:736*000 5,99 41:746*000 0,67 — — 30:000*000 0,32 3:000*900 0,05 152:000*000 2,46 51:892*000 0,84 — — 3.916:713*761 63.31
FR. —E. F. Central do Piauí.............................. 10:000*000 12,64 — 3:000*000 3,79 3,467*029 4,33 1:000*000 1,26 _ _ . 1:000*900 1,26 600*000 0,76 6:000*000 7,58 1:520*000 1,92 — — 26:587*029 33,59
FR. —E. F. São Paulo-Goyaz.......................... 60:000*000 34,68 15:000*000 8,67 16:000*000 9,25 9:000*000 5,20 584*000 0,34 _ _ 1:500*900 0,87 250*000 0,14 7:200*900 4,16 5:670*000 3,28 1:200*900 0,69 116:404*000 67,28
FR. —E. F. de Bragança.................................... 31:200*000 19,35 15:000*000 9,30 20:000*000 12,40 7:724*500 4,79 500*000 0,31 400*000 0,25 1:500*000 0,93 1:500*900 0,93 6:600*900 4,09 4:200*000 2,61 — — 88:624*500 54,96
FR. —E. F. P. Petrolina a Terezina................. — — _ — 3:000*000 4,73 4:780*000 7,53 500*000 0.79 8:000*000 12,60 250*000 0,39 250*000 0,39 3:600*900 5,67 1:260*000 1,93 300*000 0,47 21:940*000 34,55
PT. — Docas de Santos.................................... 1.039:200*000 44,44 120:000*000 5,13 192:000*000 8,21 96:000*000 4,10 72:000*000 3,08 — — 12:000*000 0,51 3:000*000 0,13 63:000*000 2,69 30:000*900 1,28 -- — 1.627:200*000 69,57
PT. — Docas da Baía.............................................. 14:400*000 4,82 12:000*000 4,02 10:280*000 3,44 20:490*000 6,82 5:000*000 1„67 _ _ 500*900 0,17 1:500*000 0,50 30:600*900 10,24 20:550*000 6,87 — — 115:230*000 38,55
PT. — Cáes do Porto do Rio de [aneiro............. 132:000*000 13,33 80:000*000 8,03 80:000*000 8,08 55:200*000 5,58 8:000*000 0,81 _ _ 1:900*000 0,10 2:000*000 0,20 58:890*000 5,94 24:400*000 2,46 11:200*900 1,13 452:600*900 45,71
PT. — Port of Pará................................................. 7:200*000 2,36 25:000*000 8,20 25:000*000 8,20 13:900*000 4,56 5:200*000 1,70 _ _ 500*000 0,16 1:000*000 0,33 6:690*900 2,16 2:800*000 0,92 500*000 0,16 87:700*000 28,75
PT. — Manáus Harbour........................................... 29:529*000 21,09 9:547*200 6,82 8:887*600 6,35 9:000*000 6,43 1:000*000 0,71 2:000*000 1,43 500*000 0,36 500*000 0,36 7:800*900 5,57 3:480*000 2,48 — — 72:243*800 51,60
FR. —E. F. Noroeste do Brasil.......................... 230:000*000 10,34 245:000*000 11,01 100:000*000 4,49 118:540*000 5,33 30:000*000 1,35 240:040*000 10,79 10:000*000 0,45 4:000*000 0,18 84:690*900 3,80 26:890*000 1,20 15:000*000 0,67 1 103:980*000 49,61
FR.—E. F. Araraquara......................................... 210:000*000 23,14 30:000*000 3,31 30:000*000 3,31 61:000*900 6,72 0:000*900 0,66 1:517*062 0,17 1:000*000 0,11 1:000*000 0,11 36:000*000 3,97 11:000*000 1,21 3:190*700 0,35 390:707*762 43,00
FR. — Rêde Mineira de Viação............................ 1.370:000*000 32,44 371:000*000 8,70 286:000*000 6,77 159:400*000 3,78 80:000*000 1,89 _ 8:000*900 0,19 6:000*000 0,14 103:320*900 2,45 39:050*000 0,92 45:000*000 1,07 2.457:770*000 53,44
FR. — Campos do Jordão........................................ 10:800*000 16,51 2:400*900 3,67 2:400*000 3,67 4:800*000 7,34 400*000 0,61 _ ,_ 1:000*000 l)53 500*000 0,76 3:000*000 4,58 1:200*900 1,83 — — 26:500*000 40,50
FR —Tramway da Cantareira..............................
FR. — E. F. Central do Brasil, Terezopolis e Rio

40:840*800 25,79 15:000*000 9,47 18:000*900 11,37 10:800*000 6,82 1:301*000 0,82 — — 2:000*000 1,26 1:500*900 0,95 13:800*000 8,72 1:600*909 1,01 1:000*900 0,63 105:841*890 66,84

d’Ouro........................................................ 4.100:000*000 29,29 1.200:000*000 8,57 2.000:000*000 14,29 460:800*000 3,29 200:000*000 1,43 __ — 20:000*000 0,14 20:000*000 0,14 344:400*000 2,46 207:000*000 1,48 11:800*000 0,08 8.564:000*000 61,17
FR. — E. F. Central do Rio Grande do Norte__ 35:600*000 36,19 3:000*000 3,05 14:000*900 14,23 5:000*000 5,08 1:500*000 1,52 500*000 0,51 250*000 0,25 6:600*900 6,71 600*900 0,61 1:100*000 1,12 68:150*000 69,27
FR.—Rêde Viação Cearense................................ 326:000*000 43,74 100:000*000 13,41 55:000*000 7,38 49:800*000 6,68 5:000*000 0,67 2:000*000 0,27 1:000*000 0,13 27:360*000 3,67 10:500*900 1,41 2:000*900 0,27 578:669*000 77,63
P r. Docas de Pernambuco................................ — — 5:000*000 2,11 12:000*900 5,07 15:000*000 6,34 2:000*000 0,85 _ _ _ 2:000*000 0,85 1:000*000 0,42 6:000*000 2,54 2:000*000 0,85 — — 45:000*000 19,03
FR. E. F. São Luiz-Terezina........................... 2:136*000 1,10 11:600*000 5,98 6:000*900 3,09 14:072*000 7,25 1:000*000 0,52 15:000*000 7,73 1:000*900 0,52 1:000*000 0,52 19:440*000 10,02 1:500*000 0,77 6:000*000 3,09 78:748*000 40,59
FR.—E. F. Sorocabana......................................... 1.800:000*000 34,41 200:000*000 3,82 150:000*000 2,87 275:600*000 5,27 70:000*000 1,34 600:000*000 11)47 30:000*000 0,57 10:000*000 0,19 159:600*000 3,05 55:000*000 1,05 20:000*000 0,33 3 370:200*000 64,42
PT.—Cia. Industrial de llhéos............................ — — — — — _ 2:938*000 7,53 _ 1:000*000 2,57 _ _ 2:000*000 5,13 3:600*900 9,23 4:050*900 10,38 — — 13:588*000 34,84
PT. — Porlo do Rio Grande................................... 5:000*000 2,84 15:000*000 8,51 4:000*000 2,27 2:000*000 1,13 660*900 0,38 2:000*900 1,13 2:000*000 1,13 17:6409900 10,00 10:800*000 6,12 — — 59:1UO*000 33,51
FR. E. F. São Paulo-Paraná............................ — — — — — ____ 8:000*000 7,41 ____ ___ ___ ____ 500*000 0,46 6:000*000 5,55 — — 6:070*000 5,62 20:570*000 19,04
PT. Porto de Porto Alegra................................ — — — — 500*000 0,24 7:500*000 3,65 3:000*000 1,46 500*000 0,24 1:000*900 0,49 1:000*000 0,49 22:800*900 11,09 — — 4:200*000 2,04 40:509*900 19,70
FL. — Empresa EletricadeT.F.E. Luz de Aracaju *— — — 300*900 0,43 3:000*000 4,28 1:000*000 1,43 — — 500*000 0,71 1:000*900 1,43 3:200*000 4,58 1:300*000 1,85 1:500*900 2,14 11:800*000 16,83

28.935:596*080 38,39 5 477:893*020 7,27 6.321:497*961 8,39 3.329:807*901 4,42 1.005:260*300 1,33 2.319:737*062 3,08 151:870*000 0,20 102:350*000 0,14 2.054:240*000 2,72 713:144*000 0,95 416:335*700 0,55 50.827:782*024 67,44

Caixas Ferroviárias................................................. 127.708:267*030 39,22 5.211:345*820 7,33 5.988:830*361 8,48 3.107:869*901 4,40 908:400*300 1,28 2.316:237*062 3,28 132:370*000 0,19 88:350*000 0,12 1.837:400*000 2,60 615:064*000 0,87 400:435*709 0,57 48.314:620*224 68,39

Caixas Portuárias..................................................... 1.227:329*000 25,95 266:547*200 5,64 332:667*600 7,03 221:938*000 4,69 96:860*000 2.05 3:500*000 0,07 19:500*000 0,41 14:000*000 0,30 216:840*900 4,58 93:080*000 2,07 15:900*000 0,34 2.513:161*800 53,13

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1932. —José Augusto Ssabra, guarda-livros. — Confere. Francisco de Paula Watson, contador. 
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EXERCÍCIO DE 1932

Conselho Nacional do Trabalho
Orçcniínto àa Despesa das diversas Caixas de Aposentadoria e Pensões constituídas em virtude do decreto n. 20.465, de Ide outubro de 1931.

CAIXAS
APOSENTA
DORIA POR 
INVALIDEZ

%
S/A 

Receita
PENSOES S/A 

RECEITA

SERVIÇOS 
MEDICOS

S/A 
RECEITA

SERVIÇOS 
HOSPITA

LARES
S/A 

RECEITA

SERVIÇOS 
FARMACÊU

TICOS
S/A 

RECEITA

RESTITUI
ÇÕES

% 
S/A 

receita

f UNERA1S
% 

S/A 
RECEITA

ADMINISTRA
ÇÃO PESSOAL

%
S/A 

RECEITA

ADMINIS
TRAÇÃO MA

TERIAL

•/.
S/A 

RECEITA

DESPESAS 
DIVERSAS

S/A 
RECEITA

TOTAL S/A 
RECEITA

rum ï ir-> n Fnrrn dr Çfn Catarina ...........

-------------- '

3:280*000 6,12 1:008*000 1,88 — —- — ._ 200*000 0,38 6:000*000
300*003

1:200*000
33:000*000 
2:000*000 
3:609*000

25:200*003
8:400*000
3:200*000

11,19
6,40

2:800*000
184*000 

1:200*000
31:000*000 

1:100/000
250*000 

20:260/000 
13:000/000 
3:800/000 
2:250*000 
3:800*000 
2:500*000 
1:000*000 

35:600*000 
30:040*000 

1:320/000
300/000

5,22 
3,15 
4,67
3,76 
0,59 
1,03 
2,61
4,84 
5,95

40,94 
2,66 
6,64 
2,39 
3,74 
4,10 
3,67

13,53

— 13:288/000 
448/000

24,79
9,55

_ __ — — — .
570*000 

12:000*000 
1:500*000

2,22
1,46
0,81

1:200*000 4,67
— —

240*000
3:000*000

0,93
0,39

4,67 _ _ 9:290/000 36,14
_ _ 2:880*000 11,20 2:000*000 7,78 — -— 4,01 3:500/000 0,43 172:900/000 21,09

The Rio de Janeiro City Improvements Co. Ltd......................
f'in Podinfp 1 p.)r,1 fim Rra^iloira................... ............................

15:000,000 1,82 25:000*000 3,03 50:400*000
1:000*000

6,12
0,53 500*000 0,27 —

— 1,07
14,85

6:100/000
3:850/000

3,27
15,89

Enip. de Eletricidade Julius Arp. <£ Cia....................................  
fin Cnnfareir.i de Viação Fluminense........................................ 71:955/200 9,25 3:051*400 0,39 32:400*000 ~4,17 29:801*270 

3:000*000
3,83
1,12 25:000*000 9,39

2:000*000 0,26 1:500*000
1:000*000

0,19
0,37

3,24
3,13

1:500/000 0,19 187:667/370
80:400*000

24,14
29,92

C'a Central Brasileira de Força Elétrica.................................. 12:000/000 4,47 6:000*000 2,23 12:000*000 4,47 — —- 5^02 9:040/300 14,18
Cia Pnnlistn do Eletricidade ...................................................... 2:040*300 3,20 — — — — — — ■— — ■—' — _ _ _ 2:250/000 40,94
Fmp Telefonira do Mnnáas............... .. .................................................. —I __ __ _ — — — — —

2:000*000
—

509*000
800*000

0,35
2,13

6:000*000
2:400*000

4,18
6,38

1:000/000 0,70 25:300/000 17,64
Manáos Train way Light and Power....................................»,. ». 6:000*000 4,18 — — 6:000*000 4,18 — — — — 1,39 — 8:700*000 23,12
Cia Telefonica do Pará Ltd............................................................ — — — — 3:000*000 7,97 —— — — — 1:000/000 2,39
C'a Telefonica Melhoramentos e Resistência......................... — — — — — —

26:9000000 
6:000*000 
2:000*000

2,75
0,82
5,56

30:000*000
25:200*000

3,07
3,44

5:000*000
2:000*000

—
4:000*000
1:000*000

0,41 
0,13

43:200*000
30:600*000

1:200*000

4,42
4,17

5:000/000 0,51 258:300/000 26,40
City of Santos Improvements Co.................................................... 60:000*000 6,13 20:000*000 2,04 27:600*000 2,82 0,51 1:000/000 0,13 183:040/000 24,96
São Paulo Gaz Co......................................................... ...................... 38:400*000 5,24 20:000*000 2,73 28:800*000 3,93

4,00
0,27 3,33 — 5:960/000 16,56

Emp. de Bonds Elétricos Campo Grande a Guaratiba.......... —— — — 1:440*000
90*000 4,06

— — — — — 390/000 17,59
Cia. Carris Urbanos e Subuibanos de Florianopolis........... —— — —*• ——

9,00
8,65

255*000
520*000

25:000*000

400*000
300*000

0,27
1,04

7:600*000 
4:200/000

30:000*000 
37:200/000

1:200<000

5,52
14,55
2,38
2,46
4,17

11:455*000
1:668/400 

37:000*000 
31:810*000 

700/000

7,87
5,78
2,95
2,10
2,43

_ —— 32.81OCw 22,54
The Rio Grande Light and Power Synd. Ltd — .— — — 13:109*000 — — 0,18 820/000

6:000/000
2,84 13:008/400 45,06

Emp. Nacional de Eletricidade Pedro Nicola......................... 1:200*000 4,16 1:800*000 6,24 2:500*000
24:000*000 1,91 35:000*000 2,87

1,18 0,48 194:000*000 15,42
Cias. Enérgica Elétrica e Carris Porto Alegrense................ ..
Cias. Linha Circular e Energia Elétrica da Bala..................... 240:000*000 15,85 18:000*000 1,19

35:000*000
84:100*000

2,87
5,56

1,99
5:000*000 0,33 416:110/000 

5:740/000
27,51
19,92

Ceará Gaz Co......................................................................................... z : üuûSOO J 6,94 1:000*000 3,47 840*000 9,92
5:000*000

12:000*000
1,35
0,94

10:000*000
37*000*000

— ——
1:000*000
2:000*000

0,27
0,16

11:0000000
44:640*000
6:000*000

19:200*000

2^99
3,49

14,04
4,12

23:000*000
26:720*000
3:768*000

13:600*000

6,25 
2,08 
8,82 
2,92

1:000/000 0,27 77:000/000 20,92
12,29
30,55
14,75

Cia. Brasileira de Energia Elétrica..............................................
Pernanbuco Tramway and Power Co ..............................

8:000*000
15:000*000

2,17
1,17

6:000*000 1,63 11:000*000
15:000*000

2,99
1,17

2,72
2,89

1 :ouo/ouo 
5:000*000

0,27
0,39

157:360/000
13:052/800
68:800/000Telefone Co. of Pernambuco Ltd ............................................. —- — — — 1:300*000 3,04 1 :OOûÿOOO 2,34 984*800 2,31 — — .—

Cia Força e Luz de Minas Gerais............................................ — — — — 36:000*000 7,71 — — — — — _ — —

Cia. Força e Luz do Paraná e melhoramentos Urbanos de 
Paranaguá...................................................................... ..

Cia Forra e Luz Nordeste dn Rrasil (NataR...............................
— —- — —

2:650*000 2,94 1:950*000 2,16 1:534*000 1,70 500*000 0,56 250*000 0,28
8:000*000
3:600*000

3,24
4,00
4,04

9:556/000
7:200/000
5:320*000
1:400/000

3,86
7,99
5,97

2:500/000 2,78
17:556*000
20:184/000
8:920*000

7,10
22,41 
10,00

Cia Prada de Eletricidade .........................................................
._ 3:600/000- ■ . 1 ■ , ■ , 1 ■ ■ ■ ■ ■ _

2,93
6,42

1J1 300/000 0,37 11:100*000
7:550*000

64:830/000
88:040/000

770:000/000
99:900/000

294:918/005
2:310*000

13,54
40,37
33,88
4,01

17,52

Cia Força e Luz. Cata^uazes Leopoldina .............................. -— __ _ 6:000*000 7,32 — — — — 1:000)000 1,22 
1,07 
0,52
1,19

_ —- 2:400/000
Cia Luz e Forç.n de Mocóca ......................................... ............ 3:000/000 16,04 750*000 4,01 1:500*000 8,02 — — — — 200*000 250)000 1,34 1:200/000 650*000 3,48

9,95
— —

Ceatá Tramway 1 ight and Power.............................................. 8:000*000 4,18 6:000*000 3,14 11:950/000 6,25 2:750*000 1,44 600*000 0,31 1:000*000 1:5'00*000 0,78 13:970/000 7,30 19:060*000 —
0,35

The Pará Eletric Railway and Light Co...................................... 20:000*000 4,77 10:000*000 2,39 21:000*000 5,01 5:000*000 1,19 4:000*000 0,95 5:000*000 2:500*000 0,60 11:040*000 2,63 8:000*000 1,81 1 :bUO/OOO
Çàn Panin Tram wav 1.1 ahf and Power Co......... «.............. .. 100:000*000 2,27

1,06
50:000*000 1,14 350:000*000 8,19 — — — — — _ —— izu:uuu/uuo 2,73 14Q:000/000 3,18 — "0,11

Western Tplearanh ('n ....................................................................... .. 12:000*000 14:400*000 1,27 43:200*000 3,82 4:500*000 0,40 4:500*000 0,40 1:500*000 0,13
0,20

500*000 0,04 8:800*000 0,78 9:200/000 0,81 1:300*000 8,83 
23,00Fmp Fnm e I 117 de Ribeirão Preto...................... .. 30:000*000 2,34 30:000*000 2,34 103:200*000 8,04 _ — — •— 2:600*000 1:000*000 0,07 46:400*000 3,62 81:718/000 6,37 — —■

Cia Saninanense de Eletricidade ...................................................... _ 1:440*000 7,99 — — — __ 600*000 3,33 270*000 1,50 — —■ 12,82
ria Telpfnnira Ratiinorandense ............................................................ 14:000*000 4,55 ._ . _ 25:200*000 7,95 __ — — — 2:400*000 0,76 2:000*000 

900*000
0,63 12:000*000 3,79 14:800*000 4,67 1:800/000 0,57 72ÜlXjStKJÚ 22,92

Trarão 1.117 p Fofra de Florianopolis.................................... _ _ 950*000 2,54 450*000 1,21 550*000 1,47 2,41 2:960*000 7,93 690*000 1,85 — — 6:500*000 17,41
Pin dn Ffetriridadp São Simao Caiiint ....................................... - . 1:200*000 4,94 _ — — _ _ -_ _ 720*000 

15(11:000/000
2,96 _ — 1 7,90

Pi« I icrht îardim Rotnnirn e Ga7.................................................. _ _ _ _ — — —1 - _ — 288:000/000 3,14 1,63 _ — 438:000/000 4,77
Fmp 1.117 e Força Itahapoana .................................................... _ - _ 900*000 11,58 354*000 4,68 400*000 5,15 _ 200*000

1:000*000
2,57 200*000 2,57 _ __ — 2:064/000 26,56

All American Cables .................................................................... _ 19:000*000 7,63 _ — — ■— 3:000-;000 1,20 0,40 6:000*000 2,40 1?): 000*000 7,63 1:000/000 0,40 49:000/000 19,68
Cia. Foiça e Luz Nordeste do Brasil (Maceió)......................... 4:800<OiiO 3,48 _ _ _ 3:600*000 2,61 1:000*000 0,62 5:000*000 3,62 — 5:880/000 4,27 7:300/000 5,30 — —• 27:580/000 20,01
Cia. Sul Mineira de Eletricidade................................................... 2:400*000 3,18 — __ 3:000*000 3,98 2:000*000 2,65 — — — 1:000*003 1,33 4:800*000 6,37 2:000*000 2,65 1:000/000 1,33

0,03
lb, züuSuuJ 21,49

Cia. Telefonica Brasileira................................................................. 25:000*000 0,75 11:000*000 0,33 160:000*000 4,83
4,94

90:000*000 2,72 100:003*000 3,02 1:100*000 0,03 2:500*000 0,08 105:600*000 3,19 7|:400*000
•4:400*000

2,37 1:000/000 574:600/000 17,34
Pm« Tmr'nn Î n-z p n Fnrpn dn Paraiba do Norte.............. 2:000*000 4,11 _ 2:400*000 1:200*000 2,47 600*000 1,23 _ 1:000*000 2,06 5:400*000 11,11 9,05 17:000/000 34,97emp. 1 LdCdU LUZ V v I Uiyl Ud 1 ai<uua ljvv .... ................... ..

8,32C'în OadiAlntpmapinnal doRrasil ... .................................... .. —— __ - 1:200*000 — —— _ _ 500*000
1:200*000

1^:300/000 
250*000 
450*000

i 290:000 
1:340*000

520/000 
550*000

3,46 
4,73 
7,94 
3,21
2,46 
2,35

11,28 
2,08

_ 1:700*000 11,78
_ _ ___ _ _ _ _ __ —

4:800/000 
19:200/000
1:100*000 
2:200*000 
1:800*000

6 0*000 
240*000

18,90 
12,38 
14,13 
12,04 
14,65
5,05 
0,96

6:000/000 23,63
34,63

V- Id . 1 dUl Ibid UL Ullvl^ld Ulvll tv 4*. • ••*«• ..•••• • • ' »
Tía M i n pi ra do Flptriridadp . 4:182*000 2,70 2:000*000 1,29 2:000*000 1,29 5:000*000 3,23 8:000*000 5,16 

0,64 
1,37 
0,41 
0,84

—
1:000*000

250*000
250/000
250*00'0
250*000

0,65 
3,21 
1,37 
2,03 
2,10

53:682*000V. Id . IVU HL U d UL uic li iv luauv ..••••»••••••••••• • • • • ’
50*000 0,64 _ - -- 50*000 -- - 1:700*000

3:450/000
2:490/000
4:040*000
1:160*000

21,84 
18,88 
20,26 
34,00
4,64

Linp, L. UZ L 1 VI Ld Lill! IvtUdUU UL r 4...................... _ _ __ . ■ ■ ■ 300*000 1,64 _ — 250*000
—

Fmn I 117 p Forra dn Tiefe ... ......................................... _ _ _ __ _ 100*000 0,81 _ __ 50*000 —

Fmn dp Aortas p Fscrntos de Ranfll .................................. .. 1:000*000 8,42 _ ■ ■ - 650*000 5,47 100*000 0,84 100*000 —
Fin Rracilpira dp F orra F. 1 p frira / A i<Rrasindel,J. - - • - . .. 490*900 1,60 _ _

100*000 0,34 900*000
600*000

Cia Trlpfnnîra Catarinense................................................................. _ _ 1:200*000 4,13 3,10
2,74
7,73
2,45

600*000
1:200*000

720*000
1:800*000

2,07
5,48

2,24
6,16
2,07
6,01

3:450*000
6:400*000
1:931*747

22:000*000

11,88
29,22
15,60 
18,00

Cin Paulista Flétrira Industrial .............................................. 2:000*000 9,13 700*000 3,20 300*000 1,37 — —
1,14

Fmn I H? e Força RosetH & C.PntnIa . . . . ... .............................. ___ _ 955*747
3:000*000

— 250^0(?ú $ ‘ 3Ö0j»0Öu —

Cia Italrahles ............................................................................................ 1:600*000 1,31 _ __ 6:000*000 4,91 22:000*000 1,64 — —
0,20

256/000 —
.---- _ ______ — 250^000 1,47 ■t 350/002 — —•

701:977*500 2,31 227:881*400 0,75 1.147:559*000 3,77 241:493*270 0,79 297:064*547 0,98 61:075*000 0,20 38:040*000 0,12 1.012:050*000 3,33 83 229/40C 2,92 30:220*000 0,10 4.644:590*117 15,26

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1032. — Alvaro J. Santos, guarda-Iivros. — Confere. Francisco Paula Walson, contador. 
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Resumo das decisões proferidas pelo Conselho 

Nacional do Trabalho no primeiro se

mestre de 1932





SESSÃO DE 7 DE JANEIRO DE 1ÎKJ2

Rkcuhso :V.)7 - - Recorrente — Luciano Martins Veras.
Recorrida — Caixa Uètie Viação Cea

rense.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolvcu- 

se admitir os embargos, convertendo-sc o 

julgamento cm diligencia afim do Presidente 

da Caixa, no praso de 10 dias, a contar da 

data do reebimento da notificação, dizer so

bre os embargos.

Ri:ci:i»so 150 — Recorrente — Francisco Lins de 

Araujo.

Recorrido: — Carlos Pereira da Silva. 

Relator — Dr. Barbosa Resende. Não 

se tomou conhecimento.

Pkocesso 5.202 — Caixa E. F. Noroste do Brasil. 

Proposta ao liquidatário da Massa Falida 

da Cooperativa dos Empregados da mesma 

Estrada para aquisição de imóveis.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu- 

seautorizar a compra, reduzindo-se a 00 con

tos a verba para a compra de novos medi

camentos.

2.112 li
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Processo f).617 Caixa dos Portuários dc Manáos.

Proposta de orçamento para 1052.

Relator - - Sr. Cerqueira Lima. Resol

veu-se mandar incluir no orçamento as alte

rações provenientes da 2“ proposta as quais 

estilo de acòrdo eom o acórdão anterior.

Processo 5.050 — Companhia Ferro Carril Carioca.

Kleição da .hmta Administrativa da Caixa.

Relator Sr. Gustavo Leite. Resolveu- 

se anular as eleições, mandando-se proceder 
a nova, visto os proclamados não represen

tarem a vontade da maioria dos eleitores.

Processo 5.010 — Companhia Ferro Carril Jardim 

Potanico. Eleição da Junta Administrativa.

Relator l)r. Rarhosa de Resende. Re

solveu-se mandar arquivar.

Processo 5.011 — S. A. do Gaz do Rio de Janeiro. 

Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol

veu-se mandar arquivai-.

Processo (5.102 — The Rio de Janeiro City Impro

vements Co. Ltd. Constituição da respe

ctiva Caixa.

Relator — Dr. Américo Ludolf. Resol
veu-se aprovar.



— 163 —

pRoCfcsso 0.106 — Empresa Força e Luz Santa Ca- 

tharina. Constituição da respectiva Caixa.

Relator — Ur. Tavares Rastos. Hesol- 

veu-sc apróvar de acòrdo com o parecer do 

Procurador Geral.

Processo 0.165 — Companhia Cantareira e Viação 

Fluminense. Eleição para constituição da 

Caixa.

Relalor - Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 

se aprovar» pedihdo-se copia autentica da 

ata para eleição do Presidente, de acordo 

com o parecer do l)r. Procurador Geral.

Processo 0.188 — The City of Santos Improvemcnts 

Co. Ltd. Constituição da Caixa.
Relalor — l)r. Moitihlio Doria. Resol

veu-se aprovar, pedindo-sc cópia auten

tica da ata da eleição.

Processo 6.1Ü5 — S. Paulo Gas Company Ltd. 

Constituição da Caixa.

Relator — I)r. Moitinho Doria. Resol

veu-se aprovar, de acordo com o parecer do

l)r.  Procurador Geral.

Processo 6.211 — Compania Tração, Luz e Fòrça de 

Florianopolis. Constituição da Caixa.
Relalor— l)r. Rarhòsa de Resende. Ro- 

solveu-se converter o julgamento em dili



gência, de acòrdu cum o parecer do Adjunto 

do Procurador.

Processo (>.3-15 — Companhia Paulista de Eletrici

dade. Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 

se aprovar.

Phocks.no (1.3(58 — All America Cables. Eleição de 

membros da Junta Administrativa.

Relator — Dr. Tavares Rastos. Resol

veu-se aprovar, solicitando-se cópia da ata 

da eleição para Presidente.

Pkocesso (1. 1(53 — Empresa de Agua e Esgoto de 

Ruurú. Eleição de membro da Junta Admi

nistrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol- 

veu-se aprovar.

Pkocesso (i. 1!)(5 — Companhia ('entrai Rrasileira de 

Fòrça Elétrica. Eleição de membros «la 

Junta Administrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol- 

.eu-sc aprovar.

Processo (1.523 Italcable Companhia dei Cavi Tele

grafei Sottomarini. Eleição de membros da 

Junta Administrativa.

Relator — Dr. Barbosa de Rezende. Re

solveu-se aprovar.
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Processo 6.52-1 — Companhia Força e Luz do Paraná 

e Empresa de Melhoramentos Urbanos de 

Paranaguá. Eleição de membro da Junta 

Administrativa.

Relator — Cerqueira Lima. Resolveu-se 

aprovar.

Processo (5.525 — Companhia Melhoramentos da Ci

dade de Aracaju. Eleição de membros da 

Junta Administrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Resol

veu-se converter o julgamento em diligen

cia, para que a Caixa proceda a nova eleição 

de um membro efetivo e remeta cópia da 

ata da apuração.

Processo (5.52(5 — Companhia Telefonica Melhora

mentos e Resistência. Eleição de membros 

da Junta Administrativa.

Relator -- l)r. Tavares Bastos. Resol

veu-se aprovar, devendo a Caixa remeter, 

cópia das atas da eleição do Presidente e 

instalação da Caixa e relação dos membros 

representantes da empresa.

Processo 6.529 — Companhia Telefônica Catari

nense. Eleição de membros da Junta Admi

nistrativa.

Relator — Dr. Américo Ludolf. Resol

veu-se aprovar, devendo a Caixa remeter
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cópia autentica das atas da apuração e da 

eleiçãc*  pera Presidente.

Processo 6.067— Coippanhias Energia Elétrica Rio 

Cirandense e Carris Porto Alegrense. Elei

ção de membros da Junta Administrativa.

Relator — Gustavo Leite, Resolveu-se 

aprovar.

Processo 6.666 — Companhia Empresa Nacional de 

Eletricidade de Pedro Nicola. Eleição de 

membro da Junta Administrativa.

Relator — I)r. Oliveira Passos. Resol

veu-se aprovar, devendo u Caixa enviar re

lação dos membros representantes da em

presa .

Processo 6.62!) — Procuradoria do Conselho Modelo 

de Caderneta a que se refere o art. 76, do 

decreto n. 20. 16õ, de Io de outubro de 1961.

Relator — l)r. Oliveira Passos. Resol

veu-se aprovar.

Processo 6.616 — Empresa de Rondes Elétricos de 

Campo Grande e Guaratiba. Eleição de 

membros da Junta Administrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol-

veu-se aprovar.
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Processo 6.(551 -- Empresa de EJetricicltíde Julius 

Arp. & Çpmp. Elpiçãp dc piembros da Junta 

Administrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol

veu-se aprovar.

Processo (5.702 — Companhia Energia Elétrica da 

Raliia. Eleição de membros da Junta Admi

nistrativa.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu- 

se aprovar.

Processo (5.77o — Companhia Ituana Fôrça c Luz.

Eleição de membros da Junta Administrativa.

Relator Dr. Rarbosa de Resende. Re- 

solveu-se aprovar, convertendo-se o julga- 

Hipntq eiq diligencia quanto á ejeição do pre

sidente, para que a Caixa esclareça qual a 

empresa de que o eleito é empregado.

Processo (5.777 — S. Paulo Elpctric Co. Ltd. Elei

ção de membro da Junta Administrativa.

Relator I)r. Américo Ludolf. Resolveu- 

se aprovar.

Processo 0-770 — Couipaqhia Fòrça e Luz de .Tacarei 

e Gurararema. Eleição de membros da Junta 

Administrativa.

Relator - Dr. Barbpsa de Resende. Re- 

solveu-se aprovar, convertendo-se em dili-
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gencia quanto á eleição do presidente para a 
Caixa esclarecer qual a empresa de que o 
eleito é empregado.

Processo 6.780 — Companhia Fôrça e Luz de Guara- 
tinguetá. Eleição de membros da Junta 
Administrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol
veu-se aprovar.

Processo 6.781 — Empresa de Melhoramento de 
Porto Feliz. Eleição de membros da Junta 
Administrativa.

Relator — Dr. Oliveira Passos. Resol- 
veu-se aprovar.

Processo 6.782 — Empresa Luz e Fôrça de Jundiaí. 
Eleição de membros de Junta Administra
tiva.

Relator — Dr. Cerqueira Lima. Resol
veu-se aprovar, convertendo em diligencia 
quanto á eleição de Presidente para a Caixa 
esclarecer qual a Empresa de que o eleito é 
empregado.

Processo 6.783 — Companhia Fôrça e Luz de São 
Paulo. Eleição de membros da Junta Ad
ministrativa.

elator — Dr. Moitinho Doria. Resol
veu-se a aprovar.
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Processo 6.887 — Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Empresa Sul Brasileira de Eletricidade. 
Eleição de membros da Junta Adminis
trativa .

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 
se aprovar, devendo a Caixa remeter cópia 
autentica da ata da apuração, da eleição do 
presidente, relação dos representantes da em
presa e declaração de nacionalidade dos 
membros da Junta.

Processo 6.888 — Empresa Telefônica de Manáos. 
Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 
se aprovar, devendo a Caixa remeter cópia 
autentica da ata da apuração e nomes dos 
membros suplentes representantes da Em
presa.

Processo 6.909 — S. Paulo Tramway Light and Po
wer. Eleição de membros da Junta Admi
nistrativa .

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 
se aprovar.

Processo 6.943 — Companhia Industrial de Eletrici
dade. Eleição de membros da Junta Admi
nistrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro
vado, devendo a Caixa remeter cópia auten
tica da eleição do Presidente.
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PROCESSO 8.570/30 — Caixa da Companhia Mogiana 

de Kstradas de Ferro.

Relator Dr. Tavares Rastos. Recc- 

l)idos os embargos em relação aos reforços 

de 32:80(1$ e 18:800$, rcspeetivamente, para 

“socorros médicos e hospitalares do exercício 

de 1031”; quanto ao reforço de 1:0(8)$, para 

a verba “despesas gerais”, foj autorizada a 

despesa dentro dos recursos concedidos no 

orçamento para 1030.

SESSÃO DE 11 DE JANEIRO DE 1032

Rcoiitso 380 Recorrente - Francisco Rezerra de 

Menezes.

Recorrida - Caixa dos Ferroviários da 

(ireat Western.

Relator -- Sr. Cerqucira Lima. Con- 

verteu-se o julgamento em diligencia, afim de 

que a Caixa da (ireat Western remeta pro

vas em contrário a alegação do recorrente 

sobre o seu tempo de serviço.

Pkooesso 2-23 - Interveptor Federal no Ceará. Pede 

reduzjr a taxa de cpntrj|)iiição. Foi resolvido 

envjar circular ás Caixas, determinando que 

o pagamento das contribuições atrazadas, dc 

acordo cpm o art. 13, sejq feita a partir de 

dois anos da instalação e depois de pagas 

as joias.
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Processo 3-107 — Cpixa da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, Terezpppjis e Riq cfllpro. Resti
tuição de contribuições aos empregados.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Foi con- 
cedida a verba para a restituição, de acordo 
cojn o $ 5" do art. 25, do decreto 20. 165, de 
1" de outubro de 1931.

Processo 1.971 — José Augusto Lopes, pede provi
dencias pp) favor dg sua reintegração na 
Light and Power Co.

fielatop — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 
provimento, ein parte-

Processo 2.671 — Arnaldo Silva reclama contra a 
Companhia Mogiang, que o demitiu.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Foi ne
gado provimento.

Processo 3.560 — Eduardo Baptista pede sua reinte
gração na Light and Power Co.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 
Converteu-se em diligencia para que a Com- 
pqnhi:) preste informações.

Processo 4.896 — Manoel de Lara Junior, da Caixa 
da S. lhHlh)-Rio Grande, pede revisão da sua 
aposentadoria.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Não se 
tonmu cophepiipentr.
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Processo 1.912 — A Caixa da Estrada de Ferro Vi

tória a Minas pede suplemento de verba.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Converteu-se o julgamento em diligência 

para que o interessado comprove a despesa 

c a Caixa informe si a respectiva verba com

porta .

Processo 5.205 — A Caixa da Estrada de Ferro Ara- 

raquara envia 10 processos de aposentado

ria, requisitados pela Procuradoria Geral.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Reter- 

minou-sc que a Caixa exija dos aposentados 

Manoel F. de Camargo e José Goines de 

Mello prova habil do tempo de serviço.

Processo 5.512 — Estrada de Ferro Sid de Minas 

consulta sôbre a cobrança da laxa de 2 %. 

Relator Sr. Gustavo Leite. Ficou resol

vido ([lie continuam sujeitas á taxa de 2 % 

as cargas e descargas.

Processo 5.708 — Caixa da Companhia Mogiana de 

Estradas de Ferro. Eleição dos membros 

da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vada.

Processo 5.861 — Caixa da Estrada de Ferro Vitória 

a Minas. Orçamento para 1932.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. Man- 

dou-se corrigir a receita de acordo com a 

informação da secção técnica. Foi mantida 

a exclusão constante do acórdão anterior.

Processo ().07(i — A Companhia Radio Internacional 

do Brasil pede prorogação para cumprir o 

decreto n. 20.1G5 de Io de outubro de 1931.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Concc- 

deu-se o praso de tres mezes.

Processo 6.464 — The Riograndcnse Ligth and Po

wer. Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.

Processo 6.459 — Pará Telefone Company. Eleição 

dos membros da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.

Processo 6.497 — Empreza Luz e Fôrça de Capivarí.

Eleição dos membros da Junta Adminis
trativa.

Relator ■— Sr. Pereira da Rocha. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.
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Pliocl-sso (5.108 GonHianhia Lüz e Kòrça de Tatui.

Eleição dos membros da Junta Adminis- 

trdliva.

RHnltír — St*.  Moitinllo Duriit. Apro

vada, do acòrdo com o parecer do Procura

dor Geral.

Pnoc.Ksso (1. lttít— Gompanliia Luz e Fòrça de Tietê.
Klcição dos membros da .íunta Adminis

trativa.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro

vada, de acòrdo com o parecer tio Procura

dor Geral.

Phociísso (Lf>3f> - I)r. Enrico de Haja Gabaglia, con

sulta sòbre o decreto n. 20.1(>õ, de 1 de Ou

tubro de PJ31.
Rèlator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se responder de acòrdo com o pa

recer do Sr. Relator.

Phot.fcssu (i.tltil — Conipaiiliiu Fôêça e Luz de Mitias 

Geêaes. Eleição dos membros da Junta Ad

ministrativa .
Rblalor — Sr. Tavares Bãstos. Apro

vada.
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Phocesso (5.021—Companhia Eòrça c Luz de Cala- 

guazes-Leopoldina. Eleição dos membros 

da Junta Administrativa.
Relator — Sr. Tavares íiastos. Apro

vada.

Phocesso ü.üd!) — Companhia Mineira de Eletrieidade.

Eleição dos membros da Junta Adminis

trativa.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovada, de aeòrdo com o parecer.

Phocesso (3.(517 — Companhia Luz e Eôrça de Mòcóca.

Eleição dos membros da Junta Adminis

trativa.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovada, de aeòrdo com o parecífer.

Phocesso (5.(518 — Companhia Brasileira de Energia 
Elétrica. Eleição dos membros da Junta 

Administrativa.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro

vada.

Phocesso 0.(350— Companhia Telefonica Paranaense.

Eleição dos membros da Junta Adminis
trativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Anu

lada, devendo ser procedida nova eleição, 

imediatamente.
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Phooesso (i.657 — Companhia Eôrça e Luz Nordeste 
do Brasil. Eleição dos membros da Junta 

Administrativa.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovada.

Phockkso (».711—Companhia Carris 1'rbanos e Subur

banos de Elorianopolis. Eleição dos mem

bros da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovadu, de acôrdo com o parecer.

Phoc.esso 6.716 — Pernambuco Tramway, Power 

Company Ltd. Eleição dos membros da 

Junta Administrativa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vada.

Processo 6.7Õ3 — Campanhia San Juancnse de Ele

tricidade. Eleição dos membros da Junta Ad

ministrativa .

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Apro

vada, de acôrdo com o parecer.

Processo 6.776 — Empreza de Eletricidade S. Paulo- 

Rio. Eleição dos membros da Junta Admi

nistrativa.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Apro

vada, de acôrdo com o parecer.
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Phoci:sso (>.778 — Empre/.u 1 lydro-Elctrica da Sorra 

da Rocaina. Eleição dos membros da Junta 

Administrativa.

Relator — Sr. Pereira da Iloclia. Apro

vada, de acordo com o parecer.

Pitocusso — Oscar José Rires, da Estrada de

('.entrai do Rrasil, pede sua reintegração 

nessa Estrada.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Resol

veu-se oficiar ao Sr. Ministro do Trabalho 

de acordo com o parecer do Sr. Relator.

Processo (>.82(> A Inião dos Proprietários de Ho

téis, Restaurantes, Confeitarias, Rars, Cafés e 

Casas Congeneres de S. Paulo, dirige-se ao 

Sr. Ministro do Trabalho afim de expòr a 

situação em que se encontra diante da lei 

dos dois terços.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Resol

veu-se de acordo com o parecer do Sr. Pro

curador Geral.

SESSÃO DE 28 DE JANEIRO DE PJ82

Rixaaso 888 — Recorrente - Antonio Vieira.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

Central do Rrasil.

Relator — Sr. Randeira de Mello — 

Mandow-se cumprir o acórdão de 2 de Ju

lho de 11131.

2.112
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Recirso 1 Hi — Recorrente — Caixa da Companhia 

Mogiana de Estradas de Ferro.

Recorrido — Epiphanio Assumpção. 

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Resolveu-sc não tomar conhecimento do 

recurso ex-oficio, por não ser caso dele.

Recurso 151 — Recorrente Eurico Pahim Maia.

Recorrida — Caixa da Estrada de 
Perro Noroeste do Brasil.

Relator - Sr. Barbosa de Rezende. 

Negou-se provimento.

Processo 2-29 —- 1932 — The Manáos Trnmway & 

Light Co. í,td. Eleição e constituição da 

Junta Administrativa da Caixa.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.

Processo 2-3 — 1932 — The Pará Eletric Railway 

& Lighfing Co. Ltd. Eleição e constituição 

da Junta Administrativa da Caixa.

Relator - Sr. Carlos Rocha. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor G»»* !*l.
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Pnor.iosso 200 — 1032 — Conselho Nacional do Tra- 

l)alli(». Prestação tic coalas do exercício 

de 1Î131.

lirlutor — Sr. Anierico Ludolf. Apro

vada .

Pnocusso 3-30X — 1002 Orçamento para 1032, da 
Caixa da Light & Power Co., Jardim 15o- 

tanieo e Sociedade Anônima «le Gaz.

lirlutor — Sr. Tavares Pastos. Apro

vado, de acôrd«) com o par«*cer  d«) Procura

dor Geral.

Pitociosso -1.105 — Manoel Ignacio Pimentel pede 

sua reintegração na Companhia Maritima 

de Navegação “Mala Peai Ingleza”.

lirlutor — Sr. Tavares Pastos. Foram*
rejeitados os embargos, para o fim de con
firmar, por seus fundamentos, <» acórdão 

embargado.

Phocksso -1.500 — Francisco Paptista Pereira pede 

sua reintegração na Estrada de Ferro Cen

tral do Prasil.

lirlutor —- Sr. Ceripieira Lima. Man

dou-se readmitir o recorrente, podendo a 

Estrada, si julgar conveniente, instaurar iu- 

«pierito administrativo.
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Pnocnsxo 5.710 — Caixa da Estrada de Ferro Sâo 

Paulo Railway. Eleição dos membros da 

Junta Administrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Man

dou-se arquivar.

PjiocK.sso 5.028 — The Leopoldina Railway Co. Ltd.

Eleição dos membros da Junta Adminis

trativa.

liehtlor — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.

Pnoc.nsso 5.0.‘M> — Caixa dos Portuários de Porto 

Alegre. Eleição dos membros da Junta Ad

ministrativa.

Relator — Sr. Rarbosa de Rezende. 

Converteu-se o julgamento em diligência, 

para que seja satisfeita a exigcncia sôbre a 

eleição do presidente da Junta.

Paoc.Ksso 5.002 — Caixa da Estrada de Ferro Santa 

Catarina. Eleição dos membros da Junta 

Administrativa.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.
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PnocESSo 0.975 — S. Paulo Traniwayy, Ltd. & Po

wer Co. Ltd. Incorporação de nove Caixas 

de empresas congeneres.

Relator — Sr. Rarhosa de Rezende. 

Aprovada, devendo a Caixa informar como 

ficará constituída a Junta Administrativa.

Pkocesso 7.011 — The Ceará Gas Co. Ltd. — Cons

tituição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.

Pnouiísso 7.052 — Estrada de Perro Itabapoama. — 

Constituição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vada, de acordo com o parecer do Procura

dor Geral.

Pkocksso 7.081 — Companhia Sul Mineira de Ele

tricidade. Eleição e Constituição da Junta 

Administrativa da Caixa.

Relator - Sr. Américo Ludolf. Apro

vada, de acordo com a informação.

Pnociísso 8.180 — Valentim José de Souza pede sua 
reintegração na Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Foram 

rejeitados os embargos.
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Phucksso 8.580 — Caixa dos Portuários da Haia. —• 

Orçamento para 1931.

Relator - Sr. Tavares Haslos. Apro

vado, de acordo com o parecer do Sr. Hc- 

lalor.

Pnoonsso 9.700 — Caixa da Estrada de Ferro São 

Paulo-Hio (irande. Orçamento para 1931.

Relator — Sr. Tavares Haslos. Apro

vado, de acordo com o parecer do Pro

curador Adjunto.

SESSÃO DE I DE EEVEHEIHO DE P.I32

Hrruiiso 173/29 — Recorrente — Vicente Herme- 

lerio Porlella.

Recorrida — Caixa da (iront Western.

Relator — Sr. Hoclia Karia. Deu-se 

provimento aos embargos apresentados 

pela Caixa, para que seja confirmada a 

aposentadoria do embargado sòbre 30 anos 

de serviço.

Hm aso 315/31 — Recorrente —■ (iuilliermina de 

Paiva Carrijó.

Recorrida — Caixa da Central do Bra- 

sil, Terezopolis e Rio d’Ouro.

Relator — Sr. Afonso Bandeira de 

Mello. Converteu-se o julgamento em dili

gência afim de ser ouvido o engenheiro 

Carvalhaes.
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Recurso 320/31 — Recorrente, — Francisco Lins 

Araújo.

Recorrida — Caixa da Great Western. 

Relator — Sr. Ccrqueira Lima. Deu- 

se provimento.

Rkcuhso 112/31 — Recorrente —- Rodolpho Nather.

Recorrida — Caixa <la Estrada de 

Ferro Araraquara.

Relator — Sr. Roclia Faria. Deu-se 

provimento ao recurso, de acordo com o 

parecer do Sr. Procurador Geral.

Processo 1910/31 — Osorio Augusto da Silva, de

nuncia irregularidades na Caixa da Com

panhia Paulista de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resol

vido, de acordo com o parecer do Sr. Io 

Adjunto do Procurador Geral.

Processo 2.393/31 — Eduardo Silva e João Silva 

reclamam conlra suas demissões da Com

panhia Central Rrasileira de Fôrça Elétrica 

de Vitória.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Relator 

ad-hoc, Sr. Rarhosa de Rezende. Deu-se 

provimento aos embargos apresentados, 

afim de reformar o acórdão anterior, con

tra os votos dos Srs. Gustavo Leite e Pe

reira da Rocha.
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Phocksso l.«S 15/31 — Caixa da Estrada do Ferro 

Oesle do Minas podo reforço para a vor!>a 

“aposentadorias oxlraordinarias”.

Relator — Sr. lavares Bastos. Resol- 

von-so oonoodor o reforço pedido.

Phocksso 5.538/31 — Caixa da Leopoldina Raihvay 

pede autorização para que a Estrada efe

tue todos os seus pagamentos, depositando 

no Banco do Brasil o saldo entre a contri

buição devida e os pagamentos feitos, bem 

como para poder continuar a depositar os 

titiilos de sua propriedade no London 

Bank.

Relator — Sr. Cmstavo Leite. Alen- 

deu-se.

Phocksso 0.307/31 - Caixa da Estrada de Ferro 

Este Brasileira solicita esclarecimentos so

bre o decreto n. 20.105.

Relator — Sr. Moitinbo Doria. Resol

veu-se de acordo com o parecer do Sr. Pro

curador (icral.

Phocksso 0.553/31 — O Presidente da Caixa da Es

trada dc Ferro Sorocabana expõe duvidas 

sôbre alguns dispositivos do decreto nu

mero 20.165.



Relator — Sr. Moitinlio Doria. Resol- 

vcu-sc de acordo com o Sr. Procurador 

Geral c mais, que os interinos estão tam

bém sujeitos a exame medico.

Pkocksso 7.010/31 — Caixa da Empresa de Eletri

cidade Julius Arp & C. Orçamento para 

11132.

Relator — Sr. Moitinlio Doria. Resol

veu-se de acordo com o parecer do Pro

curador Cicral.

Pnori:sso 107/32 — Caixa da Estrada de Ferro Cen

tral do Rrasil, Terezopolis e Rio d'Ouro, 

pede verba para restituição das contribui

ções de empregados dispensados da Es

trada de Ferro Central do Brasil.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Aten

deu-se.

SESSÃO DE 11 DE FEVEREIBO DE 1932

Ri'cnnso 190/29 — Recorrente — Maria Etelvina Co

mes Santa Clara.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

Central do Rio Grande do Norte.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se 

de acordo com o parecer do Sr. Procurador 

Geral.

Pkoc.fsso 202/32 — Requerimento de técnicos da “The 

Rio de Janeiro City Improvements Co. Ltd.”, 
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pedindo isenção das obrigações do decreto 

n. 20.465, de 1 de outubro de 1931.

Relator— Sr. Barbosa de Rezende. Inde

feriu-se o pedido, oficiando-se, porém, ao 

Sr. Ministro do Trabalho no sentido de que 

o caso merece estudo para conciliação dos 

interesses em jogo, numa reforma que por 

ventura se faça.

Bhocksso 335/32 — Wladimiro Bonati solicita isenção 

das obrigações da lei n. 20. 165, de 1 de outu

bro de 1931.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Inde

feriu-se o pedido.

Pitoci-sso 2.025/31 —Herbert Joseph Hands, aposen

tado por invalidez pela Caixa da Estrada de 

Ferro Leopoldina Railway, submeteu-se a 

segundo exame medico, no estrangeiro.

Relator Sr. Tavares Bastos. Aceitou- 

se o segundo exame medico, efetuado no 

estia ligeiro.

Phocksso -1.li 1/31—A Caixa da S. Paulo Railway, 

remete copia do processo de habilitação á 

pensão dos herdeiros de Nicolas Lourenço 

Queijas.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Atendeu-se, á 

vista do atestado que acompanha o oficio de 

24 de janeiro de. 1931, da referida Caixa.
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Phocesso 1.765/31—Caixa dos Portuários de Per

nambuco, faz uma consulta sobre a con

cessão de aposentadoria ao associado Arthur 

Napoleão.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu-se 

que se conceda a aposentadoria, aplicando-se 

ao caso a lei n. 20.165, de 1 de outubro 

de 15)31 .

Phocesso — 5.029)31 — Orçamento para 1932, da 

da S. Paulo Railway.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vado, de acordo com o parecer do Sr. Di
retor da Secretaria.

Phocesso 5.336/31 — Caixa da Estrada de Ferro Ara- 

raquara, consulta sobre a aplicação dos §§ 0 

e 12 do art. 25 do decreto n. 20.105, de 1 de 

outubro de 15)31.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu-se 

responder de acòrdo com o parecer do Se- 

lihor Procurador Geral.

PnocFiSSo 5.029/31 — Orçamento para 1932, da Caixa 

da Empresa Tração Elétrica de Aracaju, S. A.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Resol

veu-se de acordo com a informação do ser

viço atuarial.
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pHor.rsso ">.721/31 —Relatorio, fiscalização c tomada 

de contas na Caixa dos Portuários do Per

nambuco, pelo fiscal Arthur Oscar Guima

rães.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Resolveu- 

se, de acordo com o serviço atuarial.

Phocesso í».-1-10/31—A Caixa da Kstrada de Ferro 

Ramal Dumont, envia requerimento de pen

são da viuva Rosa Destefano.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Não se 

tomou conhecimento, devendo a Caixa resol

ver o caso, como de direito.

Processo 0.503/31—Exposição do sindicato ferro

viário do Estado de S. Paulo, enviado ao 

Ministro do Trabalho, Industria e Comércio, 

refente ao desconto de 15 % nos vencimentos 

dos aposentados da Caixa da S. Paulo 

Railway.

Relalor — Sr. Tavares Rastos. Adiou-se 

o julgamento.

Phocesso 0.915/31 — A Companhia Cantareira e 

Viação Fluminense, consulta sobre a impor

tância maxima do vencimento, para o cal

culo da contribuição para a Caixa de Apo

sentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Mandou-se 

responder que o desconto da contribuição 
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para a Caixa de Aposentadoria c IVnsfics 

incide sobre o vencimento total, percebido 

pelo associado.

PnooKSSo 7.113/30 — Aristides Afonso Rego, pede sua 

reintegração na Companhia Ferroviária Este 

Rrasileiro.

Relator— Sr. Rocha Vaz. Confirmou-se 

o ato da Companhia.

Pitoc.csso 21.333/28 — A Caixa da Companhia Este 

Rrasileiro, pede autorisaçâo para ultimar 

pagamento das obras de um hospital, alienar 

um prédio e vender o edifício do hospital.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Concedeu- 

se o credito de 8:050$, providenciando-se, 

quanto á segunda parte, de acordo com o 

parecer do Sr. Procurador Geral.

PitocKSso 21.090/20 — A Caixa da Estrada de Ferro 

Mogyana, remete documentos de inscrição 

de Antonio, filho de Affonso dos Santos.

Relalor — Sr. Rocha Vaz. Aprovou-se a 

inscrição.

SESSÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1032

Ruounso 117/31 — Recorrente — Gabriel Madeira de 

Lev.

Recorrida — Estrada de Ferro Central 

do Brasil.
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lielalor Sr. Moitinho Doria; relator 

ad-hoc, Sr. Oliveira Passos. Deu-se provi

mento.

Phocksso 22/22 .túlio Vieira, reelama contra a 

Caixa da Estrada de Ferro Sorocaliana.

lielalor —- Sr. Moitinho Doria. O recla

mante deve dirigir-se á Caixa.

Pkocl.sso 25/22—A Empresa Nacional de Eletrici

dade, solicita informações sòlne a cobrança 

da taxa de 2 % a que se refere a leira r do 

arl. 8° do decreto n. 20. I(>5.

lielalor-- Sr. .Moilinlio Doria. Hesolveu- 

se responder que a cobrança da laxa de 2 ('/o 

deverá ser feita a partir da data da instalação 

da Caixa.

Pitocnsso 2.102/21 —Alice Claudino, pede providen

cias pelo desaparecimento de seu marido, 

ferroviário (Ta Estrada de Eerró ('entrai do 

Erasil.

lielalor Sr. Cerqueira Lima. Resolveu- 

se mandar arquivar, oficiando-se á interes

sada, cientificando-a da informação da Es

trada de Ferro Central do Itrasil e ao ferro

viário Agenor Corrêa Porto, afim de que a 

suplicante possa providenciar para receber o 

dinheiro a que tem direito, da Caixa da re

ferida Estrada, contra o voto do Sr. Rocha 

Vaz, que opinava pela remessa do jirocesso
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ao Sr. Chefe de Policia, para providenciar 

sòbre o paradeiro do desaparecido.

Pitoensso -1.138/31—Frederico da Cosia Carvalho, 

remete folhas xlo Diário Oficial, epie pu

blicou o balanço da Companhia Garantia 

Industrial Paulista, relativo ao anuo de 1930.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Mandou- 

se arquivar.

Pitoca;sso 1.123/31—Relalorio dos fiscais Maurício 

Ilenschel e Manoel Vidal Barbosa Lage, 

sobre a verificação e lomada de contas na 

Caixa da Estrada de Ferro Oeste de Minas, 

relativo ao exercício de 1930.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Aprovou- 

se com as determinações constantes do pare

cer do Sr. Relator.

PitoCLXso 1. ltiõ/31 — João Raynumdo Mourão, recla

ma contra sua demissão da Estrada de Ferro 
('entrai do Hrasil.

Relator — Sr. Barbosa Rezende. Resol- 

veu-se mandar readmitir o reclamante.

Phocesso õ. 107/31 — Denuncia de Luiz Rodrigues, 

contra atos praticados pelo Conselho da 

Caixa da Estrada de Ferro S. Paulo Railway.

Relator — Sr. Barbosa Rezende. Resol

veu-se mandar arquivar.



Pkocksso 5.579/31 — A Caixa de Aposentadoria e 

Pensões de Great Western, pede autorizarão 
para dilatar o prazo para internação hospi

talar dos seus assoeiados, pagando estes as 

despesas correspondentes.

Relator — Sr. Cerqueira Unia. Aprovoii- 

se a providência dada pelo Sr. Presidente, 

«pie atendeu ao pedido.

Pnociisso (i.973|31 — A Caixa de Aposentadoria c 

Pensões da Rêdc Mineira de Viação, pede 

verba especial para pagar ajuda de custas a 

funcionários transferidos para Bello Hori

zonte.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Concedeu- 

se a verba pedida, contra os votos dos Se

nhores Rocha Vaz, Moitinho Doria e Rarbosa 

de Rezende.

SESSÃO DE 25 DE FEVEREIRO DE 1932

Rkcuhso 119/29 — Recorrente — Abrahão Leite.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria c 

Pensões da Rède .Viação Cearense.

Relator — sr., Gustavo Leite. Deu-se 

provimento afim de reformar a decisão da 

Caixa.

Rucühso 300/30 — Recorrente — José Bezerra Lima, 

Recorridti — Caixa de Aposentadoria 

e Pensões da E. F., Noroeste do Brasil.
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Relator, — Sr. Aiiutíco Ludolf. Ne

gou-se provimento.

Rec.i nso I irv:n — Recorrente — João Evangelista 

de Oliveira Franco.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria 

e Pensões da E. F. Leopoldina Raylway.

Relator Sr. Harhosa de Rezende. 

Negou-se provimento ao recurso, concc- 

dendo-se o prazo de (iO dias para a Caixa 

apresentar ao Conselho Nacional do Tra
balho o sen regimento interno.

Ri;<u «so 120/31 Recorrente — Alfredo Horta.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria 

e Pensões da E. F. Oeste de Minas.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Man

dou-se arquivar, á vista da decisão do 

Sr. Ministro do Trabalho.

Ri-cmso 127/,‘11 — Recorrente — Firmo Nascimento.

Recorrida — ('aixa de Aposentadoria 

e Pensões dos Empregados da Tramway da 

Cantareira.

Relator — Sr. (iustavo Leite. Negou-se 

provimento para confirmar a decisão da 
Caixa.

PitocKsso .‘II .‘12 — José (iomes de Amira»,j réclama 

contra a “Tbc Rio de Janeiro Tramway, 
Light A Power Co. Ltd.”
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Relator — Sr. Gustavo Leite. Con- 

verleu-so em diligencia para <|iie a empreza 

preste informações sòbre se a transferencia 

do reclamante para a reserva importa em 

privação de exercício no seu cargo c, por 

consequência, da percepção de vencimentos.

Phokksso 31X32 Orçamento para 1932 da Gaixa 

de Aposentadoria c Pensões da Companhia 

Brasileira de Força Kletrica.

Relator - Sr. Cerqueira Lima. Apro

vado com restrições.

Puocesso 1X1 32 — Orçamento para 1932 da Caixa 

de Aposentadoria e Pensões da Empreza de 

Aguas e Esgotos de Haurir

Relator Sr. Pereira da Rocha. Apro

vado. concedendo-se lambem o prazo de 30 

dias para a apresentação do regimento 
interno.

Phocksso I97J32 Orçamento para 1932 da Caixa 

de Aposentadoria e Pensões da Empresa 
Nacional de Eletricidade de Pedro Nicola.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Apro

vado com restrição.

Phocksso 19õ|32 Orçamento para 1932, da Caixa 

de Aposentadoria e Pensões da Empresa 

Força e Luz de Ribeirão Preto e Companhias 

Associadas.
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Hrlulol• — Sr. Tavares Bastos. Apro

vado com restrições.

Phooksso 5-015/52 — Orçamento para 11)52 da Caixa 

de Aposentadoria e Pensões da All America 

Cables.

Helutor — Sr. Barbosa de Rezende, 

aprovado com as recomendações do Sr. Di

retor tia Secretaria.

Phocksko 5-851 52 — Orçamento para 1952 da Caixa 

de Aposentadoria e Pensões da Companhia 
de Telefones do Pará, Ltda.

Helutor - Sr. Tavares Bastos. Apro

vado com restrições.

Phoc.ksso 5-918 52 — Orçamento para 1952 da Caixa 

do Aposentadoria e Pensões da Companhia 

Brasileira de Energia Elétrica.

Helutor — Sr. Barbosa de Rezende, 

aprovado com restrições.

Phoc.ksso 2-5700/51 — O Ministro do Trabalho remete 

requerimento da “Caixa de Pensões dos 

Operários da Casa da Moeda”, solicitando 

aprovação das alterações feitas no seu Regu

lamento.

Helutor — Sr. Moitinho Doria. Pediu 

vista o Sr. Barbosa de Rií/.end“.
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Phocksso 2-1710/31 — A Caixa de Aposentadoria e 

Pensões da K. F. Leopoldina Railway remete 

pedido de inscrição dos herdeiros do con

tribuinte llonorio José Pereira.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Con

cedeu-se autorização á Caixa para proceder 

a inscrição dos dor; filhos inválidos do con

tribuinte llonorio José Pereira.

Phocksso 1-19(53/31 — Pito de Campos Evangelista 

pede «pie lhe seja asseguradas as vantagens 

do decreto n. 20.303, de li) de Agosto de 1931.

Relator — Sr. Ccrqueira Lima. Não se 

tomou conhecimento mandando-se arquivar 

o processo.

Phocksso 2-5109/31 I). Esmeraldina da Cunha

Silva recorre para o Sr. Ministro do Tra

balho da decisão do Conselho Nacional do 

Trabalho, que determinou o cancelamento 

de sua pensão.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Ne

gou-se provimento, mandando-se oficiar 

neste sentido ao Sr. Ministro do Trabalho.

Phocksso 2-5107/31 — 1). Maria Candida Porto 

reclama contra a Caixa do Pessoal do Cács 
do Porto cio Rio de Janeiro.

Relator — Sr. (iustavo Leite. Não se 

tomou conhecimento, mandando-se arquivar 

o processo.
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Phocksno 2-5927/31 — A Caixa do Aposentadoria o 

Pensões para os empregados da Cia. E. F. 

Lcopoldina pede orientá-la sobre a solução 

dos casos do aposentadorias por invalidez.

Relator — Sr. Barbosa de Kezende. 

Mandou-se arquivar.

Procksso 2-0011/31 - Caixa de Aposentadoria e 

Pensões dos Portuários da Baia. Eleição da 

Junta Administrativa.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vada, devendo a empresa remeter a relação 
dos membros da Junta por ela designados.

Prooksso 2-7013/31 — The Ceará Tramway, Liglil 

and Power Co. Ltd. - Constituição da res

pectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Relator Sr. Cerqueira Lima. Apro

vada, oficiando-se á Caixa que envio a 

relação dos membros eletivos e suplentes da 

Junta Administrativa.

SESSÃO DE 3 DE MARÇO DE 1932

Hkcijhso 103/29 — Recorrente Norbertino Ba- 

hiense.

Recorrida '. — Caixa da Vitoria a Minas. 

Relator — Sr. Américo Ludolf. Estando 

cumprido o acordáo, maudou-se arquivar.
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IiKci'Hso 3ti0/31 — Recorrente — Alcetmides Joaquim 

Areas.
Recorrida — Caixa da E. F. Central 

do Rrasil, Therczopol.s, c Rio DOuro.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Negou-se 

provimento, visto a justificação não precisar 

o tempo de serviço do recorrente.

Ricciaso -103/31 Recorrente — José Nunes de Rarros 

Pereira.

Recorrida — Caixa de Portuários da

Raia.

Relator — I)r. Rocha Faria. Deu-se 

provimento ao recurso permitindo o despesa 

até o limite de 500*000.

Phoc.esso 101/32 — Cia. Eletricidade S. Simão 

Cajurú. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria e Pensões.

Relator — l)r. Tavares Rastos. Foram 

aprovadas as eleições, devendo o primeiro 

suplente assumir o cargo de membro efe

tivo. vago pola eleição do Sr. Anselmo de 

Araújo, eleito para presidente da junta 
Administrativa.

pRor.iísso 201/32 Cia. Sul Americana de Serviços 

Públicos. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. merico Ludolf. Foram 

aprovadas as eleições, devendo a Caixa 
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enviar cópia autentica das atas da eleição 

do Presidente, da instalação da Caixa, e 

posse dos membros da respectiva Junta, 

bem como a relação dos membros designados 

pela Empresa.

Phocksso 118/92 Sugestões de empresas de comu

nicações telegráficas intcr-nacionais para a 

execução da lei de Aposentadoria e Pensões.

Relator - Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se arquivar, visto parte das suges

tões já estar atendida pelo decreto 20.081, 

de 21 de Fevereiro de 1992.

Phocksso 183/92 — Cia. Elétrica Caiuá. Constituição 

da respectiva Caixa.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Foram 

aprovadas as eleições, devendo a Caixa 

enviar cópia das atas de eleição do Pre

sidente, e posse da Junta Administrativa, 

bem como indicar os membros efetivos e 

suplentes designados pela Empresa.

Phocksso 18Õ/92 — Cia. Santa Mariense de Luz 
Elétrica. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentador.a e Pensões.
Relator •— Sr. Pereira da Rocha. Foram 

aprovadas as eleições, devendo a Caixa 

enviar cópia das atas da eleição do Pre
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lambem, os nomes dos membros designados 

pela Kmpresa.

Pnocr.sso 738/32 - Caixa de Aposentadoria e Pen

sões da Cia. Rrasileira Industrial de Kle- 

trieidade S. A. “Hrasindel". Orçamento 

para 11)152.

lirlalor — Sr. (iustavo Leite. Apro

vou-se.

Pho< i sso 7ll/.‘i2 — ('ia. Kiugrandrn.se de (’sinas 

letrieas. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria c Pensões.

lirlalor -- Sr. Américo Ludolf. Foram 

aprovadas as eleições.

Phocksso 7iõ/32 ■— Kmpresa Mossoró Luz e Força.

Constituição da respectiva Caixa de Apo
sentadoria o Pensões.

lirlalor, Sr. Américo Lndolf. Foram 

aprovadas as eleições, devendo a F.mpresa 

designar novo representante para preencher 

a vaga do membro eleito para Presidente.

Procicsso 1)89/32 — Caixa dos Km pregados da Cia.

Cantareira e Viação Fluminense. Orçamento 

para 1932.

lirlalor, — I)r. llarbosa de Rezende. 
Aprovou-se com restrições.
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Pitoc.rsso 990/32 — Caixa das Tias. Linlia Circular 

c Energia Elétrica da Haia. Orçamento 

para 1932.

Relator, — I)r. Barbosa de Hezende. 

Aprovou-se com restrições.

Puoc.ksso 998/32 — Caixa da Empre/.a Luz e Força 

Elétrica de Capivary.
Relator, — Sr. Gustavo I^eite. Apro

vou-se com as seguintes alterações: na

receita deve figurar a rubrica “Venda de 

medicamentos" 00*000,  para compensar as 

despesas de "Socorros Farmacêuticos” e na 
despesa, a supressão da verba de 2:0000$000 

para aposentadoria compulsória, que a 

Caixa está impossibilitada a conceder em 

face do § õ", do art. 2õ, do decreto n. 20. Ifiã, 

de 1 de Outubro de 1931.

Pho( r.sso 1081/32 — Caixa da Cia. Hadiotelegrafica 

Brasileira. Orçamento para 1932.
Retalia•, Barbosa de Hezcndc. Apro

vado com a seguinte modificação: inclusão 

da importância de ãOO^OOO na receita sob a 

rubrica “Venda de medicamentos”, afim de 

compensar com a despesa “Socorros Far

macêuticos”.

Puocksso 1080/32 — Cie. des Cables Sud-Américains, 

de Hecife. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria e Pensões.
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Relator, — I)r. Tavares Rastos. Foram 
aprovadas as eleições, devendo a vaga de 
membro efelivo, (pie foi posteriormente 

eleito para presidente, ser preenchida pelo 

1° suplente eleito, e a Empreza declarar os 

nomes de membros designados nela.

Processo 1220/32 Empreza Rrasileira Carbonífera 

de Ararangná. Constituição e instalação da 
respectiva Caixa.

Relator, — Sr. Gustavo Leite. Foram 

aprovadas as eleições, devendo a Caixa 

enviar cópia das atas de sua instalação o 

da eleição do presidente.

Processo 3700/31 — Alterações no Regimento interno 

da Caixa dos Operários da Casa da Moeda.

Relator, Dr. Moitinho Doria.

Relator atl-hoe, I)r. Rarbosa de 

Rezende. Resolveu-se responder ao Sr. Mi

nistro aceitando o projeto e sugerindo 

algumas modificações.

Processo 3038/31 — David Rartholomei reclatna 

contra sua demissão da Cia. Paranaense 
Ltda.

Relator, — l)r. Américo Ludolf. Man

dou-se responder ao Sr. Ministro que ao 

tempo da demissão do reclamante não havia 
lei que o amparasse.
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Phocksso 3233/31 — Caixa da Leopoldina Railway, 

pede autorização para prorrogar por mais 

dois anos o contrato que tem com a Estrada 

para prestação de socorros aos acidentados 

no trabalho.

Helalor, — Sr. Rocha Faria. Auto- 

rizou-sc.

Pkocksso 3120/31 — Caixa da Cia. Paulista de 
Estradas dc Ferro. Orçamento para 1932.

Helalor, — I)r. Rarhosa de Rezende. 

Reconsiderou-sc a decisão anterior para 

se conceder na verba “Secretaria Pessoal” 

o reforço de í);600$000 para os honorários 

do Consultor Juridico.

Pnooicsso 3318/31 — Antonio Benedito Sales reclama 

contra a Caixa da Cia. Paulista de E. F.

Helalor, -— Sr. (iustavo Leite. Aten- 

deu-se de acordo com o parecer do I)r. Pro

curador (ieral que opina pela devolução da 

quantia descontada.

Procksso 3723/31 — Caixa da E. F. Dourado. Rela

tório de fiscalização e tomada de contas do 

inspetor João V. Bittencourt, relativa ao 
exercício de 1930.

Helalor, -- Sr. Rocha Faria. Aprovou-se, 

devendo a Caixa dar imediato cumprimento 
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no aconlno do 21 <lo Hozombro do 1929, 

rolnlivo nos vonoimontos do Consultor Juri- 

dioo.

Pnorrsso oXOTJ.’H - - Caixa da E. F. Illieos a Con

quista. Eleição para a Junta Administrativa, 

para o trionio do 11),T2/;íõ.

Relator, - Sr. Gustavo Leite. Man- 

dou-so proocdor a nova eleição para Pre- 

sidonto da Junta Administrativa, visto o 

Sr. C.Iiarlos Herbert Howe*,  oloito, para 

aquolo cargo, não sor assooiado da Caixa e 

oomo tal, inelegível. Aprovou-so as oloiçõos 

dos membros da Junta.

Phocusso (’.ia. Radio Telegráfica Bra-

siloira. Constituição da respectiva Caixa do 

Aposentadoria o Pensões.

Relator, - Sr. Amerieo Ludolf. Foram 

aprovadas as oloiçõos.

Phoc.ksso ()7(>8J32 - - Soc. An. du Gaz, de Niterói. Cons

tituição da respectiva Caixa. Preencliimento 

de uma vaga para membro efetivo.

Relator, — Sr. Tavares Bastos. Apro

vou-se a eleição e posse dos membros da 
Junta Administrativa.
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Pkocksso 7010/31 — Cia. Telefônica Brasileira.

Eleição da -Imil» Ailiuinistrativa da res

pectiva Caixa.
Relator, — Sr. Pereira da llocha. Apro

vou-se.

Phocksso 701 9/31 — Caixa da E. F. Carril Carioca 

solicita prorrogaçção de |>razo para orga

nizar o respectivo regimento interno.

Relator, — Sr. Custavo Leite. Deu-se 

o prazo de .'Ml dias.

Pkoccsso XOOI/:«) — Caixa da E. F. Araraquara. 

Orçamento para 1931.

Relator. — Sr. Rocha Vaz. Negou-se 
os reforços de verbas pedidas.

Pnociasso 9030/30 — Caixa da E. F. Nazareth. Orça

mento para 1931.

Relator, — Sr. Rocha Vaz. Concedeu-se 

o reforço pedido para a verba “Secretaria”.

Piíooi;sso 21012 - Processo movido pela Caixa da 

E. F. Madeira-Mumoré, contra Prudcncio 

Borgéa de Sá, pelo desfalque na referida 
Caixa.

Relator, — I)r. Bandeira de Mello. 

Resolveu-se oficiar á Caixa para que pro-
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ponha ação judicial afim de receber do 

Ranco do Hrasil a (|iiimliu retirada indevi- 

daniente pelo Sr. Borgéa de Sá.

— Ante-projeto de regulamento para a 

Caixa de Aposentadoria e pensões da Im

prensa Nacional e Diário Oficial.

Aprovado com as emendas do Dr. Ta

vares Bastos.

SESSÃO I)K 10 1)K MARCO DH 10.T2

Ri:o uso dSl Al -- Recorvcnlc .losó Maciel Ro

drigues .

Recorrida Caixa da Estrada de 1'erro 

Oeste de Minas.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Negou-se 

provimento ao recurso, confirmando-se a 

decisão da Caixa que creditou ao recorrente 

a quantia de 1 ”>!>$, recebida do montepio, por 

conta das futuras contribuições, resalvando- 

se, porém, o direito do recorrente á restitui

ção desta importnneia.

Ri:ci uso IIW/IR — Recorrente Presidente da Caixa 
das Docas de Santos.

Recorrida — Caixa dar. Docas de Santos.

Relator Sr. Cerqueira Lima. Negou- 

se provimento ao recurso, para ser confir
mada a decisão da Caixa
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Runto 118 81 — Recorrente — Izabel Almeida I'c'i*-

reira.
Recorrida --- Caixa <la Estrada de Ferro 

S. Paulo Railway.

Relator Sr. Rocha Faria. Deu-se 

provimento ao recurso, para epic a pensão 

seja concedida unicamente á recorrente.

Ru I uso lõü/81 Recorrente Ismael de Souza.
Recorrida Caixa das Docas de Santos.

Relator Sr. Rocha Faria. Deu-se pro- 

ximento ao recurso, afim de ser restituída a 

contribuição reclamada pelo Sr. Redro Guer

reiro 'trindade.

Rkci hso 108 82 — Recorrente — Maximo Corrêa, 

membro da Junta Administrativa da Caixa 

da Kslrada de Ferro S. Raulo Railway.

Recorrida - Caixa da Estrada de Ferro 
S. Raulo Railway.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Deu-se 

provimento ao recurso, afim de ser refor

mada a decisão da Caixa.

Eaoorsso KW) A/82 Caixa de Aposentadoria e Ren- 

sões da Empresa Luz e Força de Santa Ca
tarina. Orçamento para 1082.

Relator — Sr. Oliveira Rassos. Apro
vou-se.



— 208 —

Piiocrs.so 508/82 Caixa do Aposentadoria o Pensões 
da The S. Paulo Caz Company Ctd. Orça- 

inoiilo para 1082.

Relator —•Sr. Oliveira Passos. Apro- 

vou-so, com as seguintes modificações: —Na 

Receita: suprima-so as verbas "contribuição 

dos aposentados”. ! :200*  e “iiidenisação dos 

associados ativos (divida ntrazndn) ”, rs. 

(>0:800$000; acrecente-sc a verba “venda de 
medicamentos”, rs. 25:2(K(*000,  pára com

pensar a de “socorros farmacêuticos”; su

prima-se, ainda, na receita, o titulo “menos 

8 0 (art. 1 1 do decreto n. 20. 1(>5)”, 7:020$«, 

sem alterar, porém, a importância do item 

8, de 2f)(>:080ç000.

Pkocksso 511/82— Caixa de Aposentadoria e Pensões 

da The Great Western of Rrazi! Raiway Co. 

Ctd. Kleição da Junta Administrativa para o 

triénio 1982/85.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Aprovaram- 

se as eleições, devendo a Caixa enviar copia 

autentica da ata da eleição para presidente 
da Junta Administrativa.

Pnocrsso 1*80/82  — Companhia Ra lio Internacional 

do Rrasil. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria.

liclalor — Sr. Oliveira Passos. Apro

vou-se, devendo a Caixa enviar cópia auten

tica da ata da eleição do presidente e a 
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empresa designar outro representante seu 
para essa vaga na Junta Administrativa, 

aberta eo ma eleição do Sr. Carsten DnJs- 

gaard, para presidente.

Processo 710/32— Caixa de Aposentadoria e Pensões 

da Pernambuco Tramway <fc Power Comp. 

Ltd. Orçamento para 1932.

Relutor — Sr. Rocha Faria. Aprovou-se 

com as seguintes restrições: a) desaparecer 

a rubrica “Indcnisaçõcs", de 89:32r>$000; 

h) reduzir a verba "socorros farmacêuticos” 

para 37:000$; c) reduzir a quota de funeral 

para 2:000$000.

Processo 719/31 — Jorge Lutzoff, aposentado da 

Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, 

pede a revisão do processo da sua aposenta

doria.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Pediu 

vista do processo o Sr. Oliveira Passos.

Processo 800/32 — Caixa de Aposentadoria e Pensões 

de Cia. Força e Luz do Paraná e Melhora

mentos Urbanos de Paranaguá. Orçamento 

para 1932.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Aprovou- 

se, ordenando-se, porém, á Caixa que orga
nise com urgência, o orçamento dos serviços 

médicos e hospitalares, dentro do limite do
14 2.112
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parágrafo unico tio art. 2.'$ tio decreto 

n. 20. I(>5 e o submeta á aprovação deste 

Instituto.

Processo 852/22 — Paixa do Aposentadoria o Pensões 

da Western Telegraph Co. Ltd. Orçamento 

pura 1022.

Relator — Sr. Moitinho Doriu. Aprovou- 

se, rom a seguinte alteração: incluir na 

Receita a rubrica “venda de medicamentos, 

1:500$, para compensar a de “serviços far

macêuticos”.

Processo 852/22 — Caixa de Aposentadoria e Pen

sões da Pia. Luz e Força tie Tululiy. Orça
mento [tara 1022.

Relator -Sr. Pereira da Rocha. Apro

vou-se com a dedução, na despesa, tie I OHIO*,  

da verba “aposentadoria compulsória".

Processo 851/22 — Caixa tie Aposentadoria c Pen

sões tia Pin. Telefonica Catarinense. Orça

mento para 1022.

Relator - Sr. Pereira da Rocha. Apro

vou-se.

Processo 855/22 — Caixa tie Aposentadoria o Pensões 

da Pia. Parris L'rhanos e Suburbanos de 

Florianópolis. Orçamento [tara 1022.
Relalor Sr. Pereira tia Rocha. Apro

vou-se .
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Puocixsso 858/82 Empresa Telefonica «ie Fortaleza.

Constituição da respectiva .lunla Adminislra- 

liva «la Caixa de Aposentadoria e Pensões.

llchüor—Sr. Oliveira Passos. Aprovou- 

se, devendo a Caixa enviar cópia autentica 

da ata «la eleição de presidente e proceder a 

eleição para a vaga aberta.

Pitoci-:sso 1.028/82 — Caixa «le Aposentadoria e Pen

sões da S. Paulo Tramway, Light & Power 

Co. Ltd. Orçamento para 11)82.

Hrlulvr — Sr. Tavares Rastos. Aprovou- 

se com alterações.

Phoousso 1 .180/82 - Caixa «le Aposentadoria c Pen

sões da Cia. Força e Luz Nordeste- do Rrasil 

— Natal. Orçamenl«» para 11)82.

lirlalor —- Sr. Pereira «la Rocha. Apro

vou-se, com as seguintes alterações: na Re

ceita: a) incluir a rubrica “venda de medi

camentos”, 1:581$, afim «le compensar a «le 

“socorros farmaceulic«)s”; />) incluir lambem 

a rubrica “transferencia de contribuição", 

2:.>00$, visto ser idêntica a probabilidade 

de pagar e receber sob esta rubrica; na 

Despesa—r«-«lu/.ir para 2:000$ a verba desti- 

mula a material «le c«>nsumo (luz, força, etc).

PitocKsso 1 .180/82 — Serviço «le Aguas e Fsgolos 

(serviço técnico do Estado «lo Amazonas). 
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Constituição ila respectiva Caixa de Aposen

tadoria e Pensões.
Relator — Sr. Moitinho Doria. Aprova

ram-se as eleições, devendo a C.aixa, enviar 

copia autentica das alas e indicar os nomes 

dos suplentes designados pela Empresa.

Processo 1.191), 32 — Caixa dc Aposentadoria e Pen
sões da Teleplione Company of Pernamlmco 

Ltd. Orçamento para 11132.
Relator Sr. Hoclia Paria. Aprovou-se, 

com a seguinte alteração: incluir na Receita a 

rubrica “venda dc medicamentos”, DXlfSOO, 

para compensar a de “socorros farmacêu

ticos”.

Phocesso 1.227/32— Caixa de Aposentadoria e Pen

sões da Cia. Força e Lu/ Nordeste do Hrasil 

— Maceió. Orçamento para 11)32.

Relator — Sr. Gustavo Leite. A| irovou- 

se com as seguintes alterações: a) incluir na 

receita a rubrica “venda de medicamentos”, 

5:000®. para compensar a de “serviços far

macêuticos”; b) suprimir a verba “aposen

tadorias” ordinárias, 10:210$000.

Processo 1.413/32 — Empresa Força e Luz Rossetti e 

Centola. Constituição da respectiva Caixa de 

Aposentadoria e Pensões.
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Relator — Sr. Rocha Vaz. Mandou-se 

proceder á eleição, de acôrdo com as instru

ções .

Procksso 1 . 111/32 — Companhia Jlydro Eléctrica 

Fabril de Nazarel. Constituição da respe

ctiva Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Relator -- Sr. Oliveira Passos. Aprovou- 

se. devendo a Caixa enviar copias autenticas 

das atas de apuração da eleição, da insta

lação, eleição do presidente e posse da respe
ctiva Junta Administrativa, hem como a rela

ção dos membros designados pela Empresa.

Procksso 1 . 11(1/32 — Caixa de Aposentadoria e Pen

sões das Cias. Energia Elétrica Rio Gran- 

dense e Carris Porto Alegrense. Orçamento 
para 1932.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Aprovou- 

se com as seguintes modificações: Io, com
pensar na Receita, em “diversas rendas”, 

sob o titulo “venda de medicamentos", a 

verba de 36:000$, para “serviços farmacêu

ticos”; 2o, que a Caixa discrimine na Des
pesa a verba “Diversas despesas”, de 18:000$, 

submetendo-a novamente á aprovação deste 
Conselho.

Procksso 1 .606/32 - Empresa José Giorgi (Departa

mento de Luz e Força). São Paulo. Consti- 
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luição e eleição <l;i respectiva Caixa de Apo

sentadoria o l,c,nsõc,s.
Hrhitor — Sr. Oliveira Passos. Aprovou- 

se, devendo a Caixa enviar cópia autentica 

das alas da eleição do presidente o da res

petiva instalarão, e os nomes dos membros 

designados pela empresa, para formarão da 

.linda Administrativa.

Pnorrsso r* .77f*/lit  Caixa de Aposentndoria e Pcn-

sdes da Estrada de Ferro Araraquara. Eleicao 

da .Inida Administrativa para o tricnio de 
10.T2 a I!nr*.

lirlulnr Sr. iMoilinho Doria. Detcr- 

minon-se <pic fosse proeedida nova eleicao 

para presidenle da .Inida Administrativa, 

oliservadas as disposirdes legais.

Paocrsso Í».011 /.‘tl - Empresa Sul Rrasileira de Elc-

Irieidade pede instruções sobre eleieâo para 

organisação da respectiva Caixa de Aposen

tadoria e Pensões.

Ilrlalnr — Sr. Pereira da Rocha. Resol

veu-se responder cpie lodo e qualquer empre

gado, da Empresa, desde que tenha exercício 

por mais de .‘>0 dias, é obrigado a ser asso

ciado da Caixa (arl. 2" do decreto n. 20. Ifiõ) 

e as contribuições são restituídas aos asso

ciados que deixarem o exereieio por extin

ção do cargo (art. 2õ, § f*'*  do decreto citado) 
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Pkociísso 0.155/51 — Caixa dc Aposentadoria e Pen

sões da Rede Mineira dc Viação. Orçamento 

para 1052.

lirlalor — Sr. (lustavo Leite. Alendeu- 

se (pianto á parte da verba de “socorros 

médicos e hospitalares” em vista do decreto 

n. 21.0X1, ter alterado de 8 para 10 %, a 

porcentagem para esses serviços e concedeu- 

se lambem a verba de 5: l00f. para gratifi

cação aos fieis da pagadoria da Rède Mi

neira de Viação. Negou-se a dotação de 

15:000$, para pagamento das substituições 

por férias ou licenças

Prooksso 0.152|51 — Caixa de Aposentadoria e 

Pensões da listrada de Ferro Carril do 

Piauhy. Eleição para a Junta Administrativa.

lirlalor — Sr. Moilinho Doria. Apro 

vou-se.

PitocDSSo 7.012/51 — José (ionics de Souza, reclama 

contra a Caixa de Aposentadoria e Pensões 

da Estrada de Ferro Vitória a Minas, que 

está fazendo a revisão de todas as aposen

tadorias antigas para cobrar o desconto de 

que trata o art. 25, £ 12 do decreto n. 20.105, 

de 1 de outubro de 11)51.

lirlalor — Sr. Tavares Rastos. Atendeu- 

se a reclamação e determinou-se que a Caixa 

se abstenha de proceder aos meneioados 

descontos, restituindo ao reclamante e demais 
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ferroviários aposentados no regime da lei 

5.109, as importâncias que lhe tenham sido 

cobradas por aquele motivo.

Processo 9.265/30 — Caixa de Aposentadoria e Pen

sões da Rêde Sul Mineira. Orçamento para 
1931.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Concedeu-se 

o suprimento para a verba “Aposentadoria” 

e negou-se a destinada a “serviços medicos e 
hospitalares”.

Phocesso 9.454/30 — Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da Estrada de Ferro S. I.uiz Terezina. 

Orçamento para 1931.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Negou-se os 

suprimentos de verbas pedidos para “socor
ros medicos” e “restituições”.

SESSÃO DE 17 DE MARÇO DE 1932

Recurso 247/30 — Recorrente — Maria Ameria 
Motta.

Recorrida — Caixa da Companhia Mo- 

gyana de Estradas de Ferro.
Relator -- Sr. Gustavo Leite. Man

dou-se proceder de acordo com os arts. 380 
e 385 do Codigo Civil.
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Rkrurso 361/31 — Recorrente — Honorio de Barros.

Recorrida — Caixa do Cáes do Porto 

do Rio de Janeiro.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Con

verteu-se o julgamento em diligencia, ufim 

de ser ouvido novamente o Sr. l)r. Pro

curador Geral da Republica, em face do 

art. 8" do decreto 20.465.

Recurso 373/31 — Recorrente — Mem Xavier da 

Silveira.
Recorrida — Caixa dos Portuários de 

Manáos.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Ne

gou-se provimento ao recurso, mantida a 
decisão recorrida.

Recurso 418/31 — Recorrente — Leonor Margarida 
e Lucia F. Alayon.

Recorrida — Caixa du Estrada de Ferro 

S. Paulo Railway.
Relator — Sr. Pereira da Rocha. Deu-se 

provimento ao recurso.

Recurso 429/31 — Recorrente — Balthazar Fidelis.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

S. Paulo Railway.
Relator - Sr. Gustavo Leite. Deu-se 

provimento ao recurso.
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Rroritso 111 /.‘il — Recorrente — Proeopio Costa.
Recorrida Kstrada do Forro Sul Mi- 

noira
Relator — Sr. (iiistavo Leite. Conver- 

lou-so o julgamento om diligencia afim do 

soroni podidas informaç<~>»‘s á caixa o a os- 

trada.

Processo Õ20/22 Demonstração do saldo om onnla 

rorronlo com o Ranco do Rrasil o da sua 

aplicação nos mosos do .lauoiro o Fovoroiro 

do 1002.

Relator Sr. Tavares Pastos. Appro- 

varam-so as contas.

Pitoorsso l\\)/',\\ .loriíc Lutzoff podo revisão do 

sou prorosso do aposontadoria na Caixa 

da Companhia Mogyann »lo listradas do 

Forro.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Nada lia 

<|iie dofirir, devendo so oficiar nosso sen

tido ao Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 7.r>r>/.‘{2 A Caixa da Companhia Paulista 
do FJotrioidado faz consulta s»jbre a inter

pretação dos §§ ã" o 0° do art. 2õ do Dec. 

20. lf)ã.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Ro- 
solvcu-se responder: (juanlo ao 1" ponto, que 

nenhuma Caixa poderá conceder aposonta
doria ordinaria sem »pio o associado haja 

contribuído durante 5 anos para a mesma, 
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não sondo ndmissivol o pagamento adian

tado dessas contribuições; (|uanlo ao 2' ponto, 

está perfoitamonto explicado no novo l)ec. 

21 .OKI, «lo 21 do Fevereiro do 1922: “nc- 

nlnima aposentadoria será superior a 2:000? 

no minferior a 200? mensais, exceto «piando 

os venci mentos dos associados forem infe

riores a 200? mensais, caso em «pie a apo- 

sentadoria será igual á importância dos res- 

peclivos vencimentos".

Puo« i:sso X 19/92 Caixa da <'.ompanliia Força e I.uz 

Cntagunzes-C«‘opol<lina. Orçamento para 

1992.
Itrlalor — Sr. Tavar«\s Hastos. Apro

vou-se.

Pnoei-sso XOO/92 — Caixa da ('ompanliia Tração, 

I.uz e Forca de Florianopolis. Orçamento 

para 1992.

Iirfatnr Sr. Cerqueira lama. Apro

vou-se, relificando-se a importância da d«‘s- 
pesa para 0:900$ «> ordenando-se «pie a 

Caixa descrimine o quadro do seu pessoal 

da Secretaria (art. f>0, § 1° «lo decreto nu

mero 20. lfíõ).

Pkocf.sso 1.0X1 22 — Caixa da ('ompanliia San- 

joanense de P'letrici«la«le. Orçamento para 
19:52.

Rehtlov Sr. Tavares Hastos. Apro
vou-se, c«)in as seguintes restrições: na He- 
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ceita — supressão da verba de 0:()75S>000 
relativa á indenização dos associados ativos; 

na Despesa - - supressão de 180$ da verba 

“Quota de Previdência”, devendo ainda a 
Caixa detalhar as despesas com socorros 

médicos, hospitalares e farmacêuticos, fa

zendo, também, figurar no orçamento da 

Receita a verba “Venda de medicamentos” 

com igual importância a que figurar na 
Despesa, a verba “socorros farmacêuticos”.

Pnor.i-sso 1.112/82 — Caixa da Companhia Telefô

nica Rin-Cirandensc. Orçamento para 1ÍI22.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Apro

vou-se rom as seguintes restrições: a) in
cluir na receita a verba “venda de medica
mentos”, com igual quantia a que foi desti
nada a verba “socorros farmacêuticos”, da 
Despesa; b) incluir nu receita a verba de 

"transferencia de contribuições”, 1:800$()()(>, 

para compensar a de igual denominação na 
Despesa; c) excluir da despesa a verba “res
tituição de contribuições a maior” 1:200$, 

que, quando se destina a atender devolução 
dentro do proprio exercício, deve figurar 

como dotação nas próprias verbas origina
rias.

Phoci-sso 1.1-10/22 Diretoria de Agua e Esgotos

(Espirito Santo) . Constituição da respectiva 
Caixa de Aposentadoria e Pensões.
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Relator - Sr. Américo Ludolf. Apro

varam-se as eleições, devendo a Caixa re

meter copia autentica das atas da apuração, 

da eleição do presidente e da instalação da 

Caixa, enviando ainda os nomes dos membros 

efetivos e suplentes designados pela Empresa.

Processo 1.100/32 — Siqueira, Meirelles. Junqueira 

& Comp. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Américo l.udolf. Apro
varam-se as eleições, devendo a Caixa en

viar copia autentica da ata e bem assim in

dicar o novo membro designado pela em

presa para substituir o eleito para presidente.

Processo 1.214/32 - Caixa da Ceará Gaz Company 

I.td. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro

vou-se, com as seguintes restrições: na
Receita; a verba da contribuição do Estado 

deve ser, no mínimo, igual á contribuição da 

empresa; na Despesa; suprima-se a verba 
“aposentadoria ordinaria”, em face do § 5o 

do art. 25, do decreto 20.465.

Procksso 1.321 32 — The Rio de Janeiro Tramway, 
Light & Power Co. Ltd. Submete ä apro- 
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vaçâo do Conselho Nacional do Trabalho 

mu modelo de caderneta.

liclalor — Sr. Oliveira Passos. Apro

vou-se .

Pitocicsso 1.1(10/02— Caixa da The Manáos Tramway 

& Lighl (’.o. Ltd. Orçamento para 11102.

liclalor — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se, com as seguintes restrições: Na Re- 
eeitu — exclusão da verba “indenisação" no 

valor de 21:100;?; inclusão das verbas “trans
ferencia de contribuições" no valor de réis 

1 :000$, “contribuição da empresa” (art. 8", 

letra </) na importância igual á “contri
buição dos associados”, isto é, Ü7 visto

que a Empresa, para gosar da concessão a 
que se refere o art. 77 do decreto 20. lOõ, 

estar obrigada á demonstração documentada, 

ao Conselho Nacional do Trabalho, do seu 

(Icficil durante dois exercícios sucessivos, 

não a desobrigando, entretanto, de entrar 

com aquela quota para a Caixa, com ou sem 

o aumento suplementar de tarifas.

Phocesso l.(iir>/02 — Companhia Sul Paulista
Elétrica e Industrial. Constituição da respe

ctiva Caixa de Aposentadoria o Pensões.
liclalor — Sr. Pereira da Rocha. Apro

varam-se as eleições.
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Phocksso 1.702/32 - Caixa da Companhia Elétrica 

S. Simão-Cajuru’. Orçamento para 11)32.

liclalor — Sr. Gustavo Leite. Apro- 

vou-se.

Phocksso 2.120/32 — C.aixa da Estrada do Ferro 

S. Paulo-Eio Grande comunica as ocorrên

cias havidas nas sessões realisadas em 5 e 

2!) de Fevereiro e 7 de Março do corrente 

ano.
O Conselho resolveu que não sendo o 

Sr. Junqueira Ayres associado da Caixa, se 

proceda a nova eleição para presidente e 
(pie seja mantido o exercício do suplente, 

em substituição ao Ur. Djalma Maciel, rc- 
nunciante, de acordo com o § 1" do arl. 1(5 
do decreto 20. ltiõ.

Pnoeusso 2.X2D/31 — Caixa da listrada de Ferro 

Noroeste do llrasil. Eleição da Junta Admi
nistrativa para o triénio 1032/35.

liclalor Sr. Cerqueira Eima. Man
dou-se proceder á eleição para o suplente 
renuncianle.

PitoCKsso 2.<SX(i/3I — Helalnrin de fiscalisação na 

C.aixa da Estrada de Ferro S. Paulo-Hio 
Cirande, pelos inspetores Evamlro C. dos 

Santos e João Yiannn líilleneourl.

liclalor — Sr. Cerqueira Lima. Man
dou-se arquivar o processo.
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Processo 3.988/31 — Jose Hasilio dr Almeida re

clama contra a Empresa Força e Luz <le 

Bihcirão Freto.

Relator — Sr. l’ereira da Hoclia. Nc- 

gou-se provimento aos embargos, ofician

do-se neste sentido ao Sr. Chefe do Covèrno 
Provisorio e Ministro do Trabalho.

Processo -1.171/31 — Fiscalisaçào na Caixa da Es
trada de Ferro Paracatn, pelos inspetores 

Manricio llensehel e Manoel Vidal Harbosa 
Lage. (Exercício <le 11)30).

Relator — Sr. Cerqneiru Cima. O pro

cesso foi mandado voltar á Secretaria deste 
Conselho, afim do Sr. Procurador Geral 

apresentar parecer.

Processo 5.125/31 — Caixa da Estrada de Ferro 
Goyaz. Orçamento para 1932.

Relalor — Sr. Américo Ludolf. Conce- 
deu-se o reforço de 2:500$, para a verba 

“Secretaria”.

Processo 5.191/31 — Caixa da S. A. Empresa 

Tração Elétrica de Aracaju. Orçamento 

para 1932.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Man
dou-se responder que, quanto ao forneci

mento de medicamento gratuito, não é pos

sível em face tio decreto 21.081.
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Processo 5.817/31 —1 Caixa cio Cães do Porto do 

Rio dc Janeiro pede esclarecimentos sòbre o 
art. 13 do decreto 20.1(50.

Relator - - Sr. Tavares Rastos. () caso 
está esclarecido pelo decreto 21.081, dc 21 de 

Fevereiro de 10152.

Processo 58(50/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Sorocabana. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Aten

deu-se o pedido de 15:810?000 para reforço 

da verba “serviços medicos”, em face do 

decreto n. 21.081, de 21 de fevereiro de 1932.

Processo 5939/31 — Caixa da Cia. Ferro Carril 

Carioca. Eleição da Junta Administrativa.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Foram 

despresados os embargos e confirmada a 

decisão anterior que manda seja efetuada 

nova eleição.

Processo (51(51/31 — Companhia Cantareira e Viação 

Fluminense. Eleição e constituição da respe

ctiva Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Pereira da Rocha. Apro- 

vou-se.

Processo 0385/31 — Caixa da Estrada dc Ferro 

('.entrai do Rrasil, Terezopolis e Rio d'Ouro. 

Orçamento para 1932.
15
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Relator — Sr. Tavares Bastos. Aten

deu-se aos aumentos das vertias “serviços 

médicos" e “serviços hospitalares” e também 

ao restabelecimento da verba “aposenta

dorias ordinárias” com 4.800:01)0$, recomen

dando-se á Caixa uma apuração rigorosa, em 

cada caso, sobre o tempo de contribuição do 
candidato á aposentadoria.

Processo 6887/81 —■ Caixa da Estrada de Ferro Rio 

(irandc do Norte. Orçamento para 1082.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Cou- 

cedeu-se a importância de 15:000$, para a 

verba “aposentadoria por invalidez”, devendo 

ser cxcluido do orçamento da receita 

aprovada, a verba relativa ás indenizações 

do art. 48, em face do disposto no § 4o. desse 

artigo no decreto n. 21.081, de 24 de fevereiro 

de 1082.

Processo 6497/31 — Incorporação das Caixas de Apo

sentadorias e Pensões das Emprezas Luz e 

Força de Capivary, Tatuy e Tietê.

Relator — Sr. Tavares Bastos Mandou-se 

fazer a fusão, marcando-se o dia 20 de abril 

para se proceder á eleição.

Processo 6500/31 —• Companhia Paulista de Energia 

Elétrica e Força e Luz de Casa Branca. 

Constituição da respectiva Caixa de Aposen

tadorias e Pensões.,



Relator — Sr. (luslavo Leite. Apro- 

viinini-si; as eleições, devendo a Empresa 

designar novo membro, para a vaga tio que. 

foi eleito presidente. Quanto á denominação 

que deve ter á Caixa, determinou-se a de 

“Caixa de Aposentadoria c Pensões da Com

panhia Energia Elétrica de Casa Hranca”.

Phock.sso 8718/80 — Medidas de emegeneia adotadas 

pela caixa da Estrada de Ferro S. Paulo 

llniiway, durante o movimento revolucioná

rio, afim de salvar os compromissos com os 

seus associados.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro- 

vou-se.

Pnooijsso 9295/80 — Caixa da E. F. Oeste de Minas. 

Orçamento para 19111.

Relator ■— Sr. Tavares Bastos. Rcsol- 

veu-se conceder a verba de 981 :082?(>18 

para o pagamento, até 81 de dezembro 

de 1981, das aposentadorias constunlcs do 

recurso e relação do inspetor Barbosa 
Lage e que foram julgadas validas, exce

tuando-se as de Benedito Carlos de Andrade 

e Francisco Miguel dc Assis Carvalho, por 

não terem tempo de serviço completo.

Procksso 22.110/29 — Caixa da Rêde Sul Mineira. 

Orçamento para 1930.
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Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro

varam-se os aios da Caixa, recomendando-se, 

porém, o cumprimento dos dispositivos dos 

decretos ns. õ.lO!) e 20. IGõ.

SESSÃO DE :il DE MARÇO DE 1002

Ricc.I'hso 1/20 — Recorrente Dr. Maurilio Pinto 

Silva.

Recorrida — Caixa da Viação Eerrea 
Este Brasileiro.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de 

que a Caixa preste informações.

Ri:ci'HS() 100/01 — “Ex-oficio”. Caixa dos Portuários 

“Port of Pará” recorre “ex-oficio” do deferi

mento que a Junta Administrativa da Caixa 

deu á petição em que Georgina Almeida 

Silva Santos pede a inscrição de sua mae 

viuva, como sua hei «leira, sem a exigencia 

da prova de invalidez.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Negou-se 

provimento para ser confirmado o ato da 
Junta Administrativa.

Phocksso 208/82—Caixa das Cias. Liglit & Power, 

Jardim Botânico e S. A. du Gaz. Orçamento 

para 1DR2.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Aceita

ram-se os embargos, resolvendo-se: a) elevaf 
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para 800$ os vencimentos da datilografa 

que acumula essas funções com as de slcno- 

grafa b) autorisar, durante o corrente exer

cício, a titulo de gratificação especial o 

pagamento adicional aos vencimentos do 

contador, que acumula as funções de gerente, 

na importância de 1:500?, aos de secretario 

geral, que acumula as funções de secretario 

da Junta Administrativa com as de chefe do 

Kscritorio ('.entrai na importância de 3(H)$, 

e aos tio guarda-livros, na importância dt*  
500*000.

Piioci-sso 717/82—Caixa da Einpreza Força c Luz de

Ribeirão Preto e 

mento Interno.

(nas. associadas. Rcgi-

Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro-

varam-se as modificações.

Phoí:i:sso 701/32 - Memorial de marítimos sobre o

adiamento das eleições das C.aixas de Apo

sentadorias e Pensões.

Relator ■— Sr. Américo Ludolf. Resolveu- 

se informar ao Sr. Ministro que o Conselho é 

de opinião que se proceda á instalação das 

Caixas de Aposentadoria c Pensões, ficando 

a organização da caixa unica dependente do 
regulamento que fòr expedido.

Pkocksso 797/32 — Caixa da Cia. Porto do Rio 

Grande. Proposta para pagamento das novas 
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aposentadorias que ocorreram durante o 
primeiro trienio do decreto n. 20.105, de 

Io de outubro de 1031.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Aprovou- 

se o coeficiente de 85 %, »te acordo com o 

arl. 25, § 3, do decreto n. 20. 405, enquanto 

não houver demonstração técnica para alte

ração desta percentagem.

Processo 1.571/32 — Caixa da Empresa Bondes Elé

tricos Campo Grande a Guaratiba. Orça

mento para 1032.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Aprovou- 

se. devendo ser incluída na Receita, a verba 

“Contribuição da Empresa”, na importância 

de 10:000?, de acordo com o art. X", letra d, 

do decreto n. 20.465.

Processo 1.671/32 — Caixa da Cia. Telefônica 

Brasileira. Orçamento para 1032,

Relator — Sr. Tavares Rastos. Apro

vou-se com as seguintes restrições: na Des

pesa, excluir a verba “Aposentadoria com

pulsória” 50:000?; transferir para a conta 

de “Socorros médicos (pessoal)" a impor

tância de 7:200$, para despesas de viagens 

das juntas medicas; incluir na conta “Se

cretaria — Material” 35:000$ consignados a 

“Moveis e Utensílios”. Na Receita, acrescen

tar á verba “venda de medicamentos” na 

importância de 100:000$, afim de compensar 



231 —

a do “Farinada". Dovo ainda a Caixa discri

minar o pessoal do serviço medico, na con

formidade do uri, f)0, § Io, do decreto 

n. 20.165.

Processo 1.69-1/32 — Caixa dos Funcionários da 

Cia. Sul Paulista Elétrica e Industrial. 

Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se com as seguintes restrições: Na 

Receita, a inclusão da verba “Venda de 

medicamentos” na importância de 600? para 

compensar na Despesa a verba “Socorros 

Farmacêuticos”, e a verba “Contribuição do 

Estado” deve ser igualada á Empresa.

Processo 1.717/32 — Caixa da Ceará Tramway 

Light & Power Co. Ltd. Orçamento para 
1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se com as seguintes restrições: Na

Despesa, suprimir a verba “Aposentadoria 

Ordinaria” na importância de 10:000?, e 

reduzir de 5:000? a verba “Material”.

Processo 1.859/32 — Caixa da Empresa Tração, Luz 

e Força da Paraíba do Norte. Orçamento 

para 1932.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Aprovou- 

se com a seguinte restrição: Incluir na Re
ceita a verba “Venda dc Medicamentos” na
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importância de para compensar a da

Despesa “Socorros Farmacêuticos”. Supri

mir a estimativa da indenisnção do art. 13, 

informando-se a Caixa que a cobrança da 

divida em atrazo só deve ser descontada dos 

associados aposentados c pensionistas, de 

acordo com o § I". do art. 13.

Phooksso 1 .ÍKiíi/32 — (’aixa da Riograndense Light & 

Power Syndicate Ltd. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Aprovou- 

se, devendo a ('aixa apresentar discrimi

nação da despesa com serviços médicos e 

hospitalares, conforme o art. õ(l, § 1" do 

decreto n. 20. Itiõ. Discriminar também a 

soma que pretende empregar em socorros 
farmacêuticos, afim de compensal-a na Re

ceita, não devendo figurar no orçamento a 

“quota de previdência”, proveniente das 

passagens de bondes (art. 17), cumprindo a 

empresa apresentar oportimamente a de

monstração desta renda.

Phoci:sso 1 .í)f>!)/32 — Caixa da Fstrada de Ferro Ita- 

bapoana. Orçamento para 11)32.

Relator Sr. Gustavo Leite. Aprovou- 

se com as seguintes restrições: Inclusão na 

Receita da rubrica “verba de Medicamen

tos”, na importância de 1 :200. que compen

sará na Despesa a verba “socorros farma

cêuticos”. Na Despesa: exclusão da verba
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“aposentadoria ordinaria”, na importância 

de 1:800? e finalmentc a redução para 

2:570? das verbas “socorros médicos, farma

cêuticos e hospitalares”.

lhtof i;sso 1.002/32 — Caixa da Cia. Sul Mineira de 

Klolricidade. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. (iustavo Leite. A pro

vou-se.

Piton.sso 2.051/32 — Caixa Cia. Paulista de Eletri

cidade. Orçamento para 1032.

Relatar - Sr. (iustavo Leite. Aprovou- 

se, com a seguinte restrição: na Despesa, 

supressão da verba “aposentadoria ordina

ria” na importância de 0:008?700.

pKor.Fsso 2.128/32 — Caixa da Cia. Radio Interna

cional do Rrasil. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Aprovou- 

se com a supressão, na Despesa, da verba 

“Conselho Nacional do Trabalho”, na impor

tância de 135?(H)0.

Proc.ksso 2.177/32 — Sociedade Anônima Empresa de 

Força e Luz Ibero-Americana. Constituição 

da respectiva Caixa.

Relator - Sr. Ccrqucira Lima. Foram 

aprovadas as eleições, devendo a Caixa en
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viar cópia da ala devidamente autenticada c 

proceder outra eleição para preencher a vaga 
do membro eleito para Presidente.

Processo 5.1(59 — Caixa da Cia. Port of Pará. Orça

mento para 1932.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Atendeu- 

se quanto á alteração na verba “Aposenta

doria Ordinaria” de 7:200? para 11: 151?000.

Processo 5.938/31 - - Caixa da Estrada de Ferro Santo 

Amaro. Eleição da Junta Administrativa 

para o triénio de 1932/35.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro- 

vou-se.

Processo (5.00(5/31 — Caixa da Estrada de Ferro Dou

rado. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Atendeu- 

se o reforço de 500? pura a verba “Secre

taria — pessoal”.

Processo 6.080/31 — Caixa da Estrada de Ferro 
Ilhéus a Conquista. Orçamento para 1932. 

Relator — Sr. Gustavo Leite. Autori-

sou-se o estorno da verba “Socorros farma

cêuticos”, para a de “Socorros medicos”, na 

importância de 1 :680?000.
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Pnor.rsso 0.308/31 — Caixa «la Rede Mineira de 

Viação. Eleição e posse da Junta Adminis

trativa, para o triénio 1932/35.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Aten

deu-se ao requerimento da Estrada, recomen

dando-se que o Sr. José Lucio da Silva 

tome posse e lavrada a ata da mesma, re

nuncie, substituindo-o o suplente e a este o 

imediato em votos.

Phocksso 0.058/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Rio Grande do Norte consulta sobre a ins

peção de saude em caso de invalidez e sobre 
a constituição da junta medica.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resol- 

veu-se a responder que de acordo com o art. 

23, § 2°, do Dec. 17.911, a inspeção de saude 
para efeito de aposentadoria por invalidez 

deve ser feita por uma junta composta de 

Ires medicos, correndo por conta da Caixa 

iis despesas da referida inspeção.

Pima;sso 7.012/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Santa Catharina. Proposta para pagamento 
das novas aposentadorias que ocorrem du

rante o Io triénio do Dec. 20.465, na base 

de 100%.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro

vou-se o coeficiente de 85%>, de acordo com 

o art. 25, § 3", do Dec. 20.465, enquanto 



não houver demonstração técnica para al

teração desta percentagem.

Processo 9.1(51/30 — Caixa da Rede Sul Mineira 

consulta se poderá promover as justificações 

de tempo de serviço de seus associados, pe

rante o juizo de paz daquele município, ou 

si perante o juizo de direito da comarca.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Resol

veu-se responder que as justificações po

derão ser feitas perante a autoridade judi

ciaria do logar onde residir o interessado, 

sendo nulas e não devendo a Caixa aceitar 

aquelas que forem processadas sem a pre

sença do seu representante, préviamcnle 

intimado.

Processo 21.015/29 — Joaquim Aguiar queixa-se 

contra seu afastamento da Estrada de Ferro 

Araraquara.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Xão se 

tomou conhecimento do pedido, visto estar 

provado que o reclamante não tinha 10 anos 

de serviço efetivo.

SESSÃO DE 7 DE ARRIL DE 1932 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES

Recurso 357/31 — Recorrente — Jorge Verges.

Recorrida — Caixa da São Paulo-Rio 

Grande.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. Deu-se 

provimento ao recurso para beneficiar a re

corrente, de acordo com o art. 3° do decreto 

20.-165, de Io de Outubro de 1931.

Rkcuhso 171/32—■ Recorrente — Antonio Pradel.

Recorrida — Caixa da Empresa Porto 

do Rio Grande.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 

provimento, afim de ser o recorrente inscrito 

como associado da Caixa.

Phocksso 1.793/32 — Caixa da Em preza Luz e Força 

de Itabapoana. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro- 

vou-se com as seguintes alterações: Na 
receita, a inclusão da Verba “Venda de 

Medicamentos” na importância de 400$00ü. 

Na Despesa: a redução para 736$000, da 

verba “Socorros medicos e hospitalares”, 

reconhecendo o Conselho a necessidade de 

ser a mesma incorporada a outra Caixa de 

maiores recursos.

Phocksso 1865/32 — Caixa da Empreza Força e Luz 

Nordeste do Brasil.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Resol

veu-se responder a Caixa que não se concede 
nenhuma aposentadoria ordinaria antes de 
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r> anos de contribuição, nem pagando o asso
ciado contribuições antecipadas. Foi negada 

a verba para o Consultor Jurídico.

Pnociisso 1910/32 — Manoel I.ino Telles Silva reclama 

contra a E. F. Central do Brasil, Tberc- 

zopolis e Rio d'Ouro.

Relator Sr. Carlos Pereira da Rocha. 

Deu-sc i>roviniento ao recurso para deter- 

minar á Caixa ipie efetue o pagamento ao 

recorrente (ie acordo com os decretos 5.565, 

de 5|11|28 e 20. 156 de 30[!)|31.

Pnocnsso 2010/32 — Caixa da Cia. Mineira de Ele

tricidade. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Apro

vou-se com as seguintes restrições: Na

Receita: inclusão da rubrica “Venda de 

Medicamentos” na importância dc 8:000$000, 

para compensar a de “Socorros ’Farma

cêuticos”. Na Despesa: exclusão da verba 
“Aposentadoria Ordinaria” na importância 

de 13:202$000 e a redução, para 5:000?000, 

da verba dc material permanente, c para 

2:000$000, da de material de consumo da sub- 

consignação “Material” e verba “Despesa de 

Administração”.



Pkocksso 2300 — Caixa (la Pará Eletric Railway and 

Fighting Co. Eld. Orçamento para 1032.

Uelator — Sr. Oliveira Passos. Apro

vado coin restrições.

Pnocnsso 2-115/32 — Caixa da Empreza Força e Euz 

Rosselli Centnln. Orçamento para 1032

liehtlor — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovou-se com as seguintes restrições: Na 

receita; a inclusão da rubrica “Venda de 

Medicamentos” na importância de 055$747, 

para compensar a de “Socorros Farma

cêuticos”; e exclusão da Verba “Indeni

zação” na iniporlancia de 537$tí00.

Paoctísso 2G10/32 — O Sr. Ministro do Trabalho, 

Industria e Comercio encaminha um projeto 

do decreto reorganizando o montepio dos 

operários, aprendizes e serventes do Arsenal 

de Marinha da Republica e Diretoria do 

Armamento.

lielatov — Sr. Tavares Bastos. Man

dou-se responder ao Sr. Ministro que o Con

selho nada tinha que opôr á reforma pro

jetada e, a titulo de sugestão, lembra as 

seguintes emendas: — No art. 3o, alinea 2a, 

onde se diz “reconhecidos”, diga-se como na 

Lei das Caixas, “naturaes (reconhecidos ou 

uão) e adotados legalmente”. No mesmo 



240 —

art. 3°, alinea 3, onde se diz “filhas solteiras”, 

diga-se “filhas solteiras e de maior idade”. 

No art. 13 do projeto, substitua-se pelo 

seguinte: “Os casos omissos e as duvidas que 

ocorrerem na interpretação do presente 

decreto e do regulumento que fòr expedido 

para sua execução, serão resolvidos pelo 

Sr. Ministro, ouvida a junta Diretora do 

Montepio.

Phociísso 27(18/32 — Caixa da Empreza da Ilacable. 

Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovou-sc com a inclusão, na Receita, da 

verba “Venda de Medicamentos”, na impor

tância de 3:(XK)¥(H)0, para compensar a de 

“Socorros Farmacêuticos”.

Phocksso 3189/31 — Theophilo G. Soledade pede 

integração na E. F. Nazareth.

Relator — Sr. Carlos Pereira tia Rocha. 

Negou-se provimento ao pedido, visto sua 

demissão ter se dado antes da lei n. 1.682.

Phocksso 5517/31 — Jeremias Antonio faz reclamação 

contra a Cia. Leopoldina Ry.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Man

dou-se informar ao Sr. Ministro que a 

reclamação é improcedente por não ser caso 

de aposentadoria por invalidez.
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Processo 5921/31 — Luiz Dias cie Souza e outros 
reclamam contra a Western Telegrapli quo 

os aposentou pela "Pension Fund" de 

Londres.

Relator --- Sr. Tavares Bastos. Negou-se 

provimento ao pedido, por não se considerar 

n aposentadoria dos reclamantes como de

missão.

Processo 6655/31 Helatorio dos Inspetores Hen

rique Eboli e Fernando de Andrade Ramos 

sòbre a tomada de contas da Caixa Central 

do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro, refe

rente ao 2" semestre de 1930.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Apro- 

vou-se .

Procksso 6710/31 — Companhia Força e Luz de 

além Paraíba comunica não poder crear 

Caixa de Aposentadoria e Pensões devido 

seu pequeno numero de operários e con

sulta como deve proceder.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol

veu-se que a Empreza deve proceder a orga

nização da respectiva Caixa c promover 

depois a sua incorporação á outra já ins
talada .

NACIONALIZAÇÃO 1)0 TRABALHO

Processo 1699/32 — João Serrachioli e outros apre

sentaram as relações de empregados a que
ic 2112
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se refere o art. 32 do decreto 20.291, fóra do 

prazo legal.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Man

dou-se fazer as inscrições com relevação das 

multas.

SESSÃO DE 14 DE ABRIL DE 1932

Recurso 229/30 — Recorrente — Manoel Rodrigues 

dos Santos.

Recorrida — Caixa da Rêde Sul Mineira.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Não se 

tomou conhecimento.

Recurso 376/31 — Recorrente — Maria Lelia Leão 

Velloso Tapioca.

Recorrida — Caixa da Cia. Ferroviária 

Este Brasileiro.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Deu-se 

provimento aos embargos, ficando a embar- 

gante obrigada a promover a inscrição de 

seu filho na Caixa e só depois dessa forma

lidade começará a correr á Caixa a obrigação 

de pagar a quota da pensão ao menor 

Manoel Velloso Tapioca.

Recurso 399/31 — Recorrente — Sarah Reis Garcia.

Recorrida — Caixa da Central do 

Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro (embargos 

oferecidos pela Caixa).



— 243 —

Relator — Sr. Aincrico Ludolf. Rejei

taram-se os embargos para ser mantido o 

acordão do Conselho de 19 de Novembro 

de 1931 embargado.

Recurso 412/31 — Recorrente — Luiz Odilon de 

Amorim Garcia.

Recorrida — Caixa da Cia. Central do 

Rio Grande do Norte.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Negou-se 

provimento.

Recurso 449/31 — Recorrente — Julia Corrêa M. 

Nogueira.

Recorrida — Caixa da Cia. Mogianu 

de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Negou-se 

provimento, afim de ser confirmada a 

decisão da Caixa.

Recurso 467/32 — Recorrentes — Cândido Carrera 

e Dona lo Friaschi.

Recorrida — Caixa da E. F. São Paulo 

Railway.

Relator Sr. Barbosa de Rezende. 

Negou-se provimento ao recurso, afim de 

ser confirmada a decisão da Caixa, que 

indeferiu-lhes o pedido de aposentadoria 

pela lei 5.109, visto que a mesma achava-se 

suspensa nessa parte quando os recorrentes 
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completaram .'Kl anos de serviço, ficando os 

mesmo sujeitos, portanto, ao rcgimcn »lo 

decreto 20.465, ilv 1“ de Outubro de 1931.

Processo 34/32 José domes de Andrade reclama 

contra a “The Rio de Janeiro Tramway, 

Light & Power Co. Ltd.”.

Relator — Sr. Gustav»» Leite. Resol

veu-se dar provimento ao pedido, offici- 

ando-se á empresa no sentido de »jue a 
transferencia «lo empregado não deverá 

privá-lo dos seus vencimentos efetivos.

Processo 348/32 — Gaixa «la Companhia Central 

Brasileira de Força Elétrica. Orçamento 

para 1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se a supressão, na Receita, da verba 

“Indenização dos associados ativos”, na 

importância de 14:000$000; quanto á verba 

de “serviços farmacêuticos”, manteve-se a 

decisão do acórdão dèste Conselho de 25 

de Fevereiro de 1932.

Paoc.ESso 355/32 — Caixa da Cia. Luz e Força de 

Mocóca. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro- 

vou-se, devendo a Caixa tratar ein separado 
das consultas feitas.
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Processo 191/32 — Caixa da “The City of Santos 

Iniprovemcnts Co. Ltd.". Orçamento para 

1932.

Relator Sr. Américo Ludolf. Apro

vou-se com as seguintes restrições: na

Receita: exclusão das verbas “indenização”, 

na importância de 107:200$(HK) e “contri

buição tio Estado", na importância de Rs. 

7:5001000; incluir a verba “Venda de Medi

camentos”, na importância de 30:000$000, 

para compensar as despesas de “socorros 

farmacêuticos”.

Processo 199/32 — Caixa tia Cia. Prada de Ele

tricidade. Orçamento para 1932.

Relator - Sr. Américo Ludolf. Apro

vou-se, com a exclusão, na Receita, da verba 

“na indenização dos associados ativos”, na 

importância de 2:919$720.

Processo 1328/32 — Memorial de diversos funcio

nários das Companhias “The Rio de Janeiro 

Tramway, Light & Power”, “Ferro Carril 

Jardim Botânico” e “Société Anonyme du 

Gas”, solicitando ao sr. Ministro do Trabalho 

tornar facultativa a inscrição na respectiva 

Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Resolveu-se responder ao sr. Ministro que o 

pedido não se justifica em face de expressa 
disposição legal.
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Processo 1535/32 — The Rio de Jaueiro Tramway, 

Ijglit & Power Co. Ltd. consulta sôbre o 

dispositivo do art. 53 do decreto 20.465, 

de )" de Outubro de 1931.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Resolveu-se responder que, se a empresa 

dispensa o empregado por sua conveniência 

e depois o readmite, volta ele á sua situação 

antiga, isto é, conta-se-lhe o tempo anterior 

para efeito de sua efetividade. Mas, se o 

empregado despedir-se por sua vontade 

própria e a empresa o admite novamente, 

ele volta como empregado novo, sem direito 

ao tempo de serviço anterior para efeito da 

garantiu de estabilidade prevista pelo art. 53 

do decreto 20.465.

Processo 1757/32 — Armando Lindgren e outros 

empregados das Companhias Light & Power, 

Jardim Botânico e S. A. du Gas pedem 

isenção das obrigações do decreto 20.465, 

de Io de Outubro de 1931.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Resol

veu-se responder ao sr. Ministro do Tra

balho que o pedido improccde deante da 

expressa disposição legal.

Processo 1951/32 — Caixa dos Empregados da 

Empresa Telefônica de Manáos. Orçamento 

para 1932.
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Relator — Sr. Carlos Rocha. Apro

vou-se, com a exclusão da verba, na Receita, 

“contribuição atrazada”, na importância 

de 4051000.

Processo 2700/32 — Caixa da Cia. Paulista de 

Energia Elétrica. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se, recomendando-se á Caixa que 

observe, na sua escrituração e balancetes, os 

titulos e instruções deste Conselho, apro

vados em sessão de 21 de Dezembro de 1931.

Processo 2850/32 — Caixa da Empresa Telefônica de 

Fortaleza. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro
vou-se .

Processo 5029/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

S. Paulo Railway. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Negou-se 

provimento ao pedido da Caixa, salvo quanto 

a verba de 9:810$000, para pagamento de 

serviços extraordinários do pessoal da Se

cretaria, ((lie foi concedida.

Processo 5121/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Campos do Jordão. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Aten

deu-se o reforço de 800?000 para a verba 

“Socorros Hospitalares”.
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Processo 5122/31 — Caixa da Cia. Ferroviária Este 

Hrasilciro. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Não se 

atendeu o pedido tia Caixa para o aumento 

da verba “Secretaria — Pessoal”.

Processo 5556/31 - Caixa da Estrada de Ferro

Noroeste do Brasil consulta sôbre a con

tagem do tempo de serviço prestado a uma 

municipalidade para efeito de aposenta

dorias nas Caixas de Aposentadorias e 

Pensões.

Relator — Sr. Moitinho Doria; relator 

ad lioc. sr. Barbosa de Hezende. Resolveu-se 

não responder á consulta, que só será tratada 

em easos concretos.

Processo 9155/30 — Caixa da Rêde Viação Cearense. 

Orçamento de 1931.

Relator — Sr. Carlos Rocha. Estando 

encerrado o exercício de 1931, a Caixa 

deverá comprovar o excesso da despesa 

porventura verificada na verba “Socorros 

medicos”.

SESSÃO EM 21 DE ARRIE DE 1932

Recursos 351/31 — Recorrente Presidente da Caixa 

da Contadoria Central Ferroviária de São 
Paulo.

Recorrida — A Caixa acima mencionada.
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Relator — O Sr. Barbosa <le Rezende. Re

solveu-se confirmar o alo da Caixa que con

cedeu a pensão a I). Francisca de Paula 

Rueno.

Recurso 382/31 — Recorrente — Thomaz Catunda.

Recorrida Kstrada de Ferro Central 

do Piauhy.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Deu-se provimento ao recurso, afim de 

que o recorrente seja reintegrado em cargo 
equivalente ao que exercia.

Recurso 410/31 — Recorrente — João de Rarros.

Recorrida Caixa da Cia. Paulista de 

listradas de Ferro.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 
provimento, afim de que a Caixa se abstenha 

de proceder o desconto de 25 % na aposenta

doria do recorrente.

Recurso 410/31 — Recorrente — (ialdino Duarte.

Recorrida — Caixa da Central do Brasil, 

Theresopolis e Rio d’Ouro.

Relator Sr. Tavares Bastos. Negou-se 
provimento ao recurso para ser confirmado 
o ato da Caixa.

Recurso 178/32 Recorrente — Alice Neves.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Brasil.
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HeUitor — Sr. Barbosa de Rezende. 
Deu-se provimento ao recurso afim de ser 

concedida a pensão á recorrente.

Kkcdhso 289/30 Recorrente Manoel Rnnulpho 

fioiaz.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

de Goiaz.

Relator— Sr. Barbosa de Rezende. Con
verteu-se o julgamento em diligencia afim 

de que o Sr. Dr. Procurador (ieral manifes

te-se “de merilis”.

PitocK.sso 100 A/.‘J2 Caixa dos Empregados da Empresa 

Fôrça e Luz Santa Catarina. Orçamento para 

1932.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Concedeu- 

se o refôrço pedido.

Processo 716/32 — Caixa dos Empregados da Per

nambuco Tramways & Power Co Ltd. Or
çamento para 1932.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro
vado com as seguintes alterações: Na Re

ceita: inclusão da importância de 53:000$000 

sob a rubrica“ Venda de medicamentos” para 

compensar na Despesa verba “socorros far
macêuticos”; na Despesa: redução de............

3:000$000 na verba “Quota para funeral” e 

de 7:200$000 na verba “Secretaria — 

pessoal".
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Processo 1.373/32 — Caixa da Companhia Fôrça e 

Luz do Minas Corais. Orçamento para 1932.

liclalor — Sr. Cerquoira Lima. Apro- 

voii-se o orçamento proposto.

Processo 1.905) — Rolatorio da verificação c tomada 

do contas do primeiro semestre de 1930, pro

cedida polos fiscais Evandro Lobão dos 

Santos e Fernando do Andrade Ramos, na 
Caixa da Estrada do Ferro Leopoldina Rail

way.

liclalor Sr. Tavares Rastos. Autori- 

son-se á Caixa a devolver a importância de 
8:9.r>1 $090, ã Empresa, pola quantia que por 

esta lhe foi creditada a mais em Dezembro 

de 1929.

Processo 4.445/31 — Antonio Peçanha Raposo recla

ma contra sua demissão da Companhia Nave

gação Costeira.

liclalor — Sr. Cerquoira Lima. Negou- 

se provimento.

Processo 1.715/31 — Caixa da Estrada de Forro São 

Luiz-Terezina pede autorização para pagar 

a seu ex-tesoureiro vencimentos de Novem

bro a Dezembro de 1930.

Relator — Sr. Rocha Yaz. Resolveu-se 

que o pagamento podia ser feito, visto haver 

verba no orçamento da Caixa.
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Processo 5.367 — Caixa da Estrada de Ferro Santa 

Catarina. Orçamento para lt)32.
Relator Sr. Tavares Bastos. Atendeu- 

se a solicitação da Caixa autorizando-se o 
reforço de 200$(HM), para a verba “Despesas 

de administração e material”, e 1 :700?00() 
para a verba “Despesa Administrativa-Mate

rial Permanente”.

Procksso 5.162'31 Caixa da Cia. Mogiana do Es

trada de Ferro. Orçamento para 11)32.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se 

conceder o aumento para I % da taxa 

de contribuição do associado, mantendo-se o 
orçamento anterior.

Processo 5.575/31 — Caixa da Brasil Great Southern. 

Orçamento para 11)32.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se as modificações propostas pela Caixa.

Phoc.ksso 5.51)3/31 Caixa dos Portuários da Baia. 

Orçamento para 1932.
Relator — Sr. Oliveira Passos. Não se

atendeu ao pedido de transferencia de............
3:600$(MN) da verba “alugueis” para a rubrica 

“despesas gerais”, concedendo-se, porém, 

para esta ultima, o reforço de 1:500$Ü(K).
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Processo 5.860/31 — Caixa da Estrada dc Ferro So- 

rocabana. Orçamento para 1032. Pedido dc 

reforço para a verba “socorros medicos” na 
importancia <le 7:200?000.

lief at or — Sr. Tavares Rastos. Aten- 

deu-se.

Processo 5.936/31 — Caixa do Porto de Porto Alegre.

Eleição da Junta Administrativa para o tri

énio de 1932/1935.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovou-se.

Puocfsso 9.151/30 — Caixa «la (Ireal Western of 

Rrasil. Orçamento para 1931. Pedido «le 

transferencia de verbas.
Relator — Sr. Rocha Vaz. Atendeu-se.

Processo 9.156/30 — Caixa da Estrada de Ferro Ma- 

deira-Mamoré. Orçamento para 1931. Pedido 

de transferencia de verbas.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Atendeu-se.

Processo 9.226/30 — Caixa dos Portuários de Porto 

Alegre. Orçamento para 1931. Pedido de 

transferencia de verbas.

Relator - Sr. Rocha Vaz. Atendeu-se.

Processo 9.303 — Estrada de Ferro Central do Brasil 

consulta se é possível o Sr. Alonso Martins, 
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aposentado pêlo Tesouro Nacional, manter 

sua inscrição como contribuinte da Caixa de 

Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Mandou- 

se arquivar, só devendo o Conselho pronun

ciar-se em gráu de recurso.

Processo 9.3-18/30 — Caixa da Estrada de Ferro Ma

ricá. Orçamento para 1931.
Relator — Sr. Rocha Vaz. Atendeu-se 

o pedido de reforço para as verbas, “secre- 

taria-pessoal” e “secretaria material” na im
portância de 10$80ü e 50$000, respectiva

mente.

Processo 21.228/28 — Octavio Napolis pede provi

dencias, afim de voltar ao serviço da Com

panhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio 

Grande.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Negou-se pro

vimento .

Processo 349/30 — Joaquim Moreira da Silva pede 

uma indenização da Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil.
Relator — Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se 

determinar á Caixa a revisão do processo de 

aposentadoria do reclamante, para o fim de 

ser a mesma concedida na base de 35 anos 

de serviço, visto o § 7® do art. 18, do Regu

lamento 17.941 exhorbitar da lei.
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SESSÃO DE 28 DE ABRIL DE 1932.

Recurso 108/28 — Recorrente — Joaquim Souza Bu- 

rity Junior.

Recorrida — Cia. Mogiana de Estradas 

de Ferro.
Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Re

solveu-se rejeitar os embargos por não es

tarem provados.

Recurso 407 — Recorrente — Tranquilino Ferreira 

de Moraes.

Recorrida — Caixa da Cia. Ferroviária 

Este Brasileiro.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Deu-se pro

vimento ao recurso afim de que a Caixa re

forme o calculo da aposentadoria do recor

rente, contando-lhe o aumento de 20% du

rante o periodo que medeia da data da exe

cução da lei n. 5.109 até a da aposentadoria.

Recurso 434/31 — Recorrente — Eurico Sequeira 

Queiroz.

Recorrida — Estrada de Ferro Sul de 

de Minas.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 

provimento ao recurso afim de ser conde

nada á Empreza a pagar ao recorrente os 

vencimentos do cargo de desenhista de í.*  

classe durante o tempo que esteve afastado 



tio cargo e a diferença tio vencimento no pe- 

riodo i‘tn t|UO vem exercendo o cai^o de *le- 

senhista do 2.“ classe.

Rkciaso 482/31 — Recorrente — Waltlciniro Oliveira.

Recorrido C.aixa da S. Paulo Railway. 

Relator Sr. Rocha Faria. Negou-se 

provimento ao recurso para sc confirmar a 

decisão da Caixa.

Processo 220/32 — São Paulo (ias C.o. Ltd. pede 

autorisação para efetuar pagamentos por 

conta da Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Relator Sr. Américo Ludolf. Con

cedeu-se a autorisação pedida, devendo a 
Caixa e a Kmpre/.a observarem estritamente 

o art. 13, e seus paragrafos do decreto 
n. 20.165.

Processo 523/32 -- Cyrillo Lopes, pede sua reinte

gração no Lloyd Nacional.

Relator Sr. Rocha Vaz. Negou-se pro

vimento.

Processo 730/32 - Knipreza Luz e Força de Itaba- 

poana. Eleição para constituir a respectiva 
Caixa.

Relator Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se 

mandar verificar pela Inspctoria o que mais 

convem quanto á incorporação com outra 
Caixa mais próxima.
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Pho<:i:s.so 712/32 — Empreza Força c Luz «lo Coyaz. 

Eleição da respectiva Caixa.

Relator— Sr. Rocha Vaz. Aprovou-se a 

eleição, devendo a Caixa enviar copia auten

tica da ata da eleição do presidente e a 

relação dos membros designados pela em- 

preza.

Piiociisso 1. 11(5/32 — Caixa da Cia. Energia Elétrica 

Rio (»randense e ('arris Porto Alegrense. Or

çamento para 1032.

Relator - Sr. Moiíinho Doria. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de 

serem prestados esclarecimentos pela Caixa.

Piiooi-sso 1.117/32 — Sociedade Anônima Força e 

Luz de Carmo do Rio Claro. Constituição 

da respectiva Caixa.

Relator — Sr. Moilinho Doria. Resol

veu-se oficiar á Caixa no sentido de se tomar 

providencias para sanar as irregularidades ve

rificadas nas eleições.

Pitocnsso 3.20(1/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Pefrolina-Tcrczina. Reiatorio, balanço, ele. 
de 11130.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Man- 
dou-se juntar ao processo o de orçamento 

para 1032. afim de ser verificado se foram 

corrigidas as irregularidades apontadas pelo 

serviço técnico.

2112 17



Pno« i:sst» ã.rdã .‘11 -- Caixa d;i Kstradn de Ferro 

(’■(»ia/. Orçamento para 1!W2.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Con

cedeu-se o reforço de 2: alto? pura a verba 

“Secretaria”.

Pimcr.sso õ. KM», .'11 - (’.ai\a do l‘orlo do Hio Orandc. 

(hçamento para 1Í1T2.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Aten- 

deu-so as solicitações da Caixa referentes 
aos reforços das verbas “serviços médicos” 

na importância de <iserviços hospi

talares” na importância de 1 :.”>ll)?; na verba 

“Secretaria Pcsseal” conceden-se apenas o 

aumente*  de 1:110? e aiilorisou-se a despesa 
de 010*  na verba “serviço farmacêutico”, 

chamando-se a atenção da Caixa que, quanto 

a esta ultima verba, deve ser observado o que 

dispõe o parnipafo único «lo art. 2.'5 do 

decreto 20. IO.”*,  modificado polo puragrufo 

Oico no art. 20, d«1* decreto 21.0X1.

Piux:r:ss«> .”>.221/21 - Associação Comercial de Santos 

consulta a este Conselho sobre a lei de Na
cionalização .

Relator Sr. Oliveira Passos. Man

dou-se arquivar, visto o Conselho só se pro
nunciar em casos concretos.

Pitoc.KSso ã.227/2! -- Frederico Wertheim pede sim 

reintegração no Llovd Rrasileiro.
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lirlitlor — Sr. Moitinhn Doriíi. Deu-se 

provimento paru srr reintegrado <» recla- 

numlc c sor pago dos vencimentos a que tem 

direito.

Piioti.sso 5. 129 .">1 - - Caixa da ('ia. Paulista de E>- 

trada de Perro. Orçamento para 1952.

lirlalor Sr. Barbosa de Ite/.ciidc. Apro- 

vou-se o orçamento de acordo com as infor

mações da Secção Técnica, concedendo-se a 

diminuição de 15 '< nas aposentadorias e 
fixando-se em I Ví % as contribuições dos 
associados.

Pkooijxso 5.<><»9/51 — Caixa da Leopoldina Railway. 

Orçamento para 1952.

Rehllor — Sr. Oliveira Passos. Apro

vadas as modificações propostas pela Caixa, 

excelo o aumento da verba “serviços medicos- 
bospilalares” na importância de 105:121£000, 

sobre o qual a Caixa deverá prestar esclare
cimentos.

Pito<:i:sso 5.701/51 - Durval Garcia Lins. pede sua 

reintegração nas Kmprezas Elétricas Brasi
leiras S. A.

Rtlclor - — Sr. Moitinhn Doria. Não se 

tomou conhecimento da reclamação por não 

não contar o reclamante 10 anos de serviço 
na empresa.
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Phocksso 5.775/31 — Caixa cia Estrada de Errm Ara- 

raquara. Eleição da Junta Administrativa 

para 1932 a 1935.

lielator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vou-se.

Phocksso 5.932 31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Noroeste do Brasil, pede prazo de um ano 

para dar cumprimento ao art. 13 do decreto 
n. 20.165.

lielator Sr. Rocha Vaz. Mandou-se 

arcpiivar por já estar resolvido o caso pelo 

decreto n. 21.0X1.

Phocksso (1.520/31 — Cia. Telefônica “Melhoramen

tos e Resistência”. Constituição da respectiva 

Caixa.

lielator Sr. 'Cavares Rastos. Apro

varam-se as eleições, devendo a Caixa pro

ceder nova eleição para preenchimento da 

vaga do membro da Junta, eleito presidente 
da mesma.

Phocksso 0.(189/31 Caixa da Estrada de Ferro 

Central do Piaui envia o processo sobre de

núncia de vida deshonesla da sua pensionista 

Maria da Natividade Silva.

lielator Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se o ato da Caixa suspendendo a pensão 

da denunciada, devendo, entretanto. enviar 

as provas em original a este Conselho.
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Phocesso 6.916/31 — Empresa Telefônica de Nova 

Friburgo, pede incorporação da sua Caixa á 

da Cia. Telefônica Brasileira.
Relator — Sr. Cerqueira Lima. Determinou- 

se que seja feita a fusão requerida.

Phocesso 6.975/31 — The S. Paulo Tramway, Light 

& Power Co. Ltd. Incorporação de nove 

Caixas de Empresas congencres á respectiva 

Caixa.
Relator — Sr. Barhosa de Rezende. Apro

varam-se as incorporações efetuadas.

Phocesso 6.302/31 Estrada de Ferro Itapemirim. 

Constituição e instalação da Caixa.

Relator Sr. Tavares Bastos. Foi apro

vada. devendo a Caixa enviar copia auten

tica das atas, e a Estrada designar um novo 

membro efetivo para ocupar a vaga existente.

SESSÃO DE 5 DE MAIO DE 1932

Phocesso 821/30 — Aposentadoria de funcionários 

públicos contribuintes da Caixa de Aposen

tadoria e Pensões atacados de lepra ou 
vitimas de acidentes de serviço.

Relator — Sr. Moilinho Doria. Resolveu- 

se enviar os processos ás Caixas das Estradas 

a que pertenciam os referidos funcionários 

para que promovam as aposentadorias dos 
mesmos nos termos da legislação em vigor ^
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Rnocrsso 1 1/62 - The Rio «lo .lanciro City Impro

vemenls Cu. Ltd. S. A., consulta sobre 

“quota dc previdência”.
Relator— Sr. Rarbosa de Rezende. Rc- 

solveu-sc responder cpie a quota de previ

dência recae sobre toda a renda bruta da 

Cia. de acordo com a lei.

Rrocksso 2.(>03/31 Adalia Conceição pede seja

concedida a seu filho Kgydio a pensão a que 

tem direito como herdeiro dc Rompilio Cal

deira, ex-contribuinte da Caixa da Viação 

Ferrea Rio Cirande do Sul.

Relator Sr. Gustavo Leite. Não se 

tomou conhecimento

Rhocksso 3.030/31 — Antonio Venancio Raiva re

clama contra a falta de cumprimento por 

parte do Lloyd Rrasileiro, do acordão que o 
mandou reintegrar.

Relator Sr. Carlos R. Rocha. Con

verteu-se o julgamento em diligencia, afim de 

que a Fmprcsa preste informação no prazo 

de 10 dias, para decisão do Conselho Nn- 

"ional do Trabalho.

Ruooksso 3.172/32 -- Caixa da Kstrada de Ferro Ita- 

pemirim. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Oliveira Rassos. Apro

vou-se com a exclusão da verba “Conselho 
Nacional do Trabalho”, na importância de
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321*;  ii-^e cobrar n contribuição men

sal de lodos os empregados e operários, que 

embora admitidos em carater provisorio, re

cebem salarios ou vencimentos durante 30 cu 

mais dias; e mandou-se lambem fornecer 

produtos farmacêuticos, com pequenos lu

cros, aos associados.

Pitoorsso 3.Õ22/31 -- C.aixa da Cia. Elétrica de 

C.aiuá. Orçamento para 1032.

Relulor Sr. Carlos P. Rocha. Apro

vou-se com as seguintes alterações na re

ceita: inclusão da rulnica “Venda de Medica

mentos” na importância de 1 :800*  e ex

clusão da verba “Indcnisação", na impor
tância de 7ã(>*03G.

Phooksso 3.093/32 — Caixa da Estrada de Eerro 

('.entrai do Rrasil, Terezopolis e Rio d’Ouro, 

solicita autorisação para compra de um 

prédio.

Relulor Sr. Oliveira Passos. Autori- 

sou-sc a a([uisição na base de 120# o metro 

quadrado, isto é, pelo total de 120:000*000.

Pkooi..v>o Õ.23Õ/31 — Peter Alber Rornosl pede as 

vantagens do art. 1", |)aragrafo unico. de 

decreto 20.303, de 19 de Agosto de 1931.
Relulor - Sr. Gustavo Leite. Xão se 

tomou conhecimento, por não ter o recla

mante provado o seu tempo de serviço.



Phocksso õ.321/31 — Porfirio Duarte Bezerra Junior 

pede providencias para lhe ser paga a pensão 

da Caixa de Pensões da Imprensa Nacional, 

que lhe foi suspensa desde Janeiro de 1931.
Relator - Sr. Gustavo Leite. Mandou-se 

remeter a reclamação á Caixa afim de que 

informe a respeito.

Phocksso õ.õOd/31 — Alaide Moreira Netto e Almira 

Moreira Netlo pedem interpretação sobro 

opção da Caixa e do Montepio Civil.

Relator Sr. Gustavo Leite. Não so 

tomou conhecimento.

Phocksso õ.91 1/31 — Antenor Guimarães & Cia., de 

Vitoria, consultam se estão atingidos pelo art. 

1° do decreto 20.-Min.

Relator - Sr. Gustavo Leite. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de 
pie a Kmpreza envie copia do seu contraio.

Phocksso 0.12Õ/3! Caixa da listrada de Ferro The- 

reza Christina. Orçamento para 1932.

Relator -- Sr. Carlos P. Rocha. Conce- 

deu-se o aumento de 1:093*032  para a verba 
“Socorros medicos".

Phocksso ‘d33/31 — Caixa da Rede Mineira <le 
.ação. Orçamento para 1932,
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Relator - Sr. Tavares Bastos. Aten

deu-se ao pedido de reforço, para a verba 

“Aposentadoria ordinaria”.

Pkooi:sso 6.217/51 Rufino T. Santiago faz consi

derações sobre as horas de trabalho e con

tagem de tempo de serviço para efeito de 

aposentadoria.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol 

veu-se mandar arquivar.

Pitor.KSso 1 .6X0 Roberto Dias Lopes e outros apre

sentam suas relações de empregados a que 

se refere o art. 62. do decreto 20.21)1, fóra do 

prazo legal.
Relator Sr. Oliveira Passos. Resol

veu-se receber as relações em questões, rele

vando-se a multa.

Pnoci-sso 5.26S/62 — Gaixa da Empre/.a Força e Luz 

Ibero Americana. Orçamento para 11)62.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vou-se, com as seguintes alterações: reduzir, 

na despesa, as verbas de “aposentadoria por 
invalides“ para 1 :200$ e “pensão” para 
OOOÍTOO.

SESSÃO DE 12 DE MAIO DE 1932

Rixrnso 265/50 — Recorrente - Manoel Rodrigues 

Machado.

Recorrida - The Leopoldina Railway.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. Conver
teu-se o julgamento em diligencia, para que 

seja procedido um iiupierito, sob a fiscali- 

zção de um inspetor diste C.onselho, afim 

de liem esclarecer a questão.

Hkcl'Hso 270/30 — Recorrente Antonio (ionics Ta
vares .

Recorrida The Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Con

verteu-se o julgamento em diligencia, afim 

de que a Empresa se pronuncie sobre o mé

rito da reclamação, esclarecendo, oulrossim, 

si a demissão do recorrente foi precedida 

das formalidades exigidas pela lei.

Rixntso 113/31 — Recorrente — Amaro Moreira.

Recorrida Cia. Força e Luz do Pa
raná.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Xcgou- 

se provimento.

Ri-cruso — 117/31 — Recorrente — Auxilia Moreira 

Silva

Recorrida Caixa da Rèdc Viação 

Cearense.
Relator Sr. Carlos Rocha Faria, Deu- 

se provimento ao recurso afim de que a 

Caixa pague a diferença entre a importância 
da pensão que passou a receber a recorrente 

e a primitiva que lhe foi concedida.
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Rt:ci uso 161.‘$1 — Recorrente — Luiz Varyas Pinto 

Recorrida —Caixa da Estrada de Ferro 

Central do Rrasil, Teresopolis e Rio d’Ouro.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Conver

teu-se o julgamento cm divergência, afim de 

que a Caixa informe a data em (pie foi admi

tida a 2a testemunha do participante, como 

carpinteiro da Enipreza.

Paooicsso -180/32 - Caixa da Cia. Linha Circular e 

Energia Elétrica da Raia remete cópia do 

seu Regimento Interno.
Relator — Sr. Ccrqueira Lima. Apro- 

vou-se com restrições.

Pnor.i:sso •186/32 — Caixa da The Manaos Tramway & 

Light Co. Ltd. remete copia do seu Regi
mento Interno.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vou-se com restrições.

Pkocesso Õ02/32 — Caixa da Cia. Rrasilcira Energia 

Elétrica remete copia do sou Regimento In

terno .

Relator -- Sr. Oliveira Passos. Apro

vou-se com restrições.

Phocesso õ 13/28 — Evaristo de Siqueira faz comuni
cações sohro o funcionamento da Caixa da 

Estrada de Ferro Araraquara.
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Uclator — Sr. Américo Ludolf. Apro- 

varani-sc as aposentadorias em causa, de

terminando, entretanto, em relação á de Ho
rário Prado que se informe se, durante 12 

meses de sua licença, contribuiu o mesmo 

para a Caixa.

Pkocksso f> 10 A/32 — Caixa das Cias. Light & Power, 

Jardim Rotanico e S. A. de Gaz remete copia 

do seu regimento interno.
Uclator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vou-se com restrições.

Pkocesso 710/32 — Caixa da The Western Telegraph 

Co. Ltd. remete copia do seu Regimento 
interno.

Uclator — Sr. Oliveira Passos. Apro
vou-se com restrições.

Puooi-sso 1 .021 32 — Caixa da Kmpresa Eõrça e Lu/. 

Elétrica de Tietê. Orçamento para 1032.

Uclator— Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se 

com as seguintes restrições: Na Despesa a 

supressão da verba “Aposentadoria ordiná

ria” na importância de 2:000$000. Na Re

ceita, a inclusão da rubrica “Venda de Me

dicamentos” na importância de 30*000.

Pkooesso 1.122/32 — Caixa da Estrada de Ferro Ma- 

deira-Mamoré remete pedido de pensão de 

Elisa dos Anjos.



Relator — Sr. Tavares Bastos. Negou-se 

provimento.

Procksso 1.200/32 — Caixa da Telephone Co. of Per

nambuco Ltd. remete copia do seu regimento 

interno.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se com restrições.

Procksso 1.220/32 — Caixa da Cia. Força e Luz 
Nordeste do Brasil ((Natal), remete copia do 

seu regimento interno.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro- 

vou-se com restrições.

Procksso 2.515/32 — Demonstração do saldo em 

conta corrente com o Banco do Brasil e da 

sua aplicação nos meses de Março e Abril 
de 1032.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro

vou-se.

Pkocksso 2.027/32 — Caixa da Kstrada de Ferro So- 

rocabana solicita esclarecimento sobre con
tagem de tempo de serviço.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se restituir o processo afim de que 
a Caixa resolva como julgar acertado, recor

rendo depois para este Conselho caso tenha 

duvidas a respeito.



— 270 —

L’mx rsso .'1.170/32 O Sr. Ministro da Viação remctc 

consulta do Diretor da Redo Viação Cearense.

Relator - Sr. Rarhosa de Rezende. 

Mandou-se responder que, até o desligamento 
do serviço, o empregado recebe nessa quali

dade e dai por diante como aposentado, con

forme o respectivo titulo de aposentadoria.

Rhooksso 3.591/32 — Durval Valente requer sua re

integração na Cia. Mogiana.

Relator — Sr. (iuslavo Leite. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de 

ser dada vista dos autos ao reclamante, para 

que apresente sua defesa.

Rroci-sso 1.(511/31 — Stephano Olchony reclama 
contra sim demissão da Estrada de Ferro 

São 1'anlo-Rio Grande.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de que 

a Empresa informe si a readmissão do recor

rente foi feita de acordo com a lei.

Riiocrsso 1.733/31 — José Rodrigues de Carvalho so

licita seja facultado o seu embarque nos m.- 
vios nacionais como taifeiro.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Atendeu-se 

o pedido.
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Pi«ou:.xso I.UI2 31 Caixa da Kslrada de Ferro Vi

toria a .Minas pede suplemento para as verbas 

“Socorros Médicos e Hospitalares.”

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Atcn- 

dou-se, calculando-se as diarias conforme as 

da casa de Saúde São José á razão de 70? e 

não 120Ç000.

Pito<:i;sso 1.998/31 Affonso Anlero Miranda Le

mos pede sua reintegração na Cia. Herm 

Stoltz A Cia.

Relator ■ Sr. Cerqueira Lima. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de 
serem obtidas informações que melhor es
clareçam o processo.

Puoc.dsso 5.179 31 — Caixa da Estrada de Ferro São 
Paulo-Paraná. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Concedeu- 
se o reforço de 2:800? para a verba “So

corros hospitalares”.

Pnocicsso 5.195, 31 — Caixa da Estrada de Ferro Ma
ricá. Orçamento para 1932.

Relator - Sr. Moitinho Doria. Mandou- 

se conservar a dotação para “Consultor 
Juridico", reduzida, porém, para 3:<>00?000.

Pkocksso 5.539/31 — Caixa da The Leopoldina 

Railway pede prorrogação para apresentar 

seu Regimento Interno.
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Relator— Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se 

arquivar.

Paoeicsso 5.012/31 — Caixa do Cars do Porto do Rio 

do Janeiro. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Anierieo Ludolf. Apro- 
vou-se a verba "Socorros medicos e hospita

lares" nil imporlancia total de 70:600?000.

Pnocnsso 6 835/31 — Caixa da (Central do Brasil, 

Tcrezopolis e Rio d'Ouro. Orçamento para 
1032.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Conce- 

.dcu-se a verba pedida, devendo a Caixa re

meter o inquérito administrativo sobre Aracy 
Gabriel Santos.

Pkocksso 6.502/31 Roberto Jorge Russel reclama 

contra sua demissão da Cia. Navegação 
Lloyd Brasileiro.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Man
dou-se reintegrar o reclamante ficando salvo 

ã emprezn o direito de abrir o competente 
inquérito administrativo e provar a falta 

grave alegada.

Phooksso 6.003/31 —- Wilson & Co. Ltd. faz consulta 

sobre o decreto n. 20.201.

Relator -— Sr. Rocha Paria. Mandou-se 
responder que de\trá cumprir o decreto 

n. 20.291.
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Piuh:i;sso 8.970/30— Caixa do Caes do I’orto do Rio 

de Janeiro. Orçamento para 1931.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Conce- 

dcu-se o reforço de 50? para a verba “So

corros medicos”.

SESSÃO DE 19 DE MAIO DE 1932

Rkcurso 197/32 — Recorrente. — Sylvio Deocleciano 

Nava.
Recorrida: — Caixa da E. F. São Luiz- 

Terczina.

Relator — Sr. Rarbosa de Rezende. 

Deu-se provimento, cm i)arte, ao recurso, 

mandando se contar o tempo que o recor

rente serviu como portuário, reformando-sc, 

portanto, o calculo da sua aposentadoria.

Pnocivsso 100/32 — Caixa da Empreza Força e Luz 

Santa Catarina, remete cópia tio seu regi

mento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Apro

vado com as emendas propostas.

Phociísso 220/32 — Caixa da The City of Santos 

Improvements Co. Ltd. remete cópia do seu 

regimento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro- 

vou-se com as emendas apresentadas.

2.112 18
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Processo 500,/32 — Caixa da Cia. Prada remete cópia 

do seu regimento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Processo 501/32 — Caixa da Cia. Força e Luz de 

Minas Gerais remete cópia do seu regimento 

interno para aprovação.

Relator - Sr. Rocha Vaz. Aprovou-se 

com as emendas apresentadas.

Processo 1007/32 — Caixa do Porto do Rio Grande 

remete cópia de uma consulta 1'citu pelo asso

ciado Armando Andrade.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Resol

veu-se responder que só por meio de recurso 

poderá o Conselho julgar o caso.

Processo 1023/52 — Caixa de S. Paulo Tramway 

Light & Power Co. Ltd. Orçamento para 

1032.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Apro

vou-se nos seguintes termos: -- Concedeu-se 

para verba “socorros médicos e hospita

lares” a quantia de 100:000$000, devendo a 

Caixa enviar esclarecimentos; mandou-se 

fixar a verba para “socorros farmacêuticos”, 

cuja despeza deve ser compensada na re

ceita; — concedeu-se a verba de 80:000?000 

para a instalação da Caixa; — mandou-se 
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proceder um exame minucioso das conlas 

da A. B.E. L. untes de autorizar a aqui

sição do respectivo patrimônio.

Phoc.ksso 111)5/32 — Caixa da Cia. Força c Luz 

Nordeste do Brnsilf Maceió), remete copia 

do seu regimento interno para aprovação.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Phooksso 121)7/32 — E. F. Nazareth faz consulta 

sòbre os artigos 12 e 11 do deereto n. 20.165.

Relator - Sr. Oliveira Passos. Man

dou-se responder: — quanto ao art. 12, que 

a contribuição deve ser calculada também, 

sòbre as percentagens que forem percebidas 

correntemente e que sejam assim, incor

poradas aos vencimentos; — quanto ao 

art. M, que o desconto deve incidir somente 

sòbre as contribuições recolhidas e devidas, 

depois de lu de Janeiro cm diante.

Prociosso 1117/32 Caixa da Cia. Cantareira de 

Viação Fluminense remete copia do seu 

regimento interno para aprovação.

Relator — Sr. Barbosa de Hezcnde. 

Aprovou-se com as emendas apresentadas.

Procknso 1572/32 — Caixa da Cia. Sanjoaneiise de 

Eletricidade, remete copia do seu regimento 

interno, paru aprovação.
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Relator — Sr. Rocha Vaz. Aprovou-se 

com as emendas apresentadas.

Pwk:i;sso 1610/32 — Caixa da Kmpreza Agua c 
Esgotos de Bauru remete copia do seu regi

mento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 
Converteu-se o julgamento em diligencia 

afim de que a Procuradoria Geral articule 

as emendas necessárias.

Pium:i:sso 1X70/31 — Caixa da Kmpreza de Bondes 

Elétricos Campo Grande a Guaratiba remete 

copia do seu regimento interno para apro

vação .

Relator — Sr. Gustavo Leite. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Procksso 1081/32 — Caixa da E. F. Central do Piauí 

remete copia do seu regimento interno para 

aprovação.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro- 

vouse com as emendas apresentadas.

Piuk:i:sso 2011/32 — João Fraga e outros, apre

sentando a relação dos seus empregados 

fóra do prazo legal, pedem a inscrição dos 

mesmos e a relevação das multas.
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Relator — Sr. Tavares Rastos. Man

dou-se efetuar as inscrições, relevando-se as 

multas.

Rhoc.ks.so 2272/32 — Caixa do Pará Eletric Railway 

and Lighting Co. Ltd. remete copia do seu 

regimento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Phocksso 2311/31 — Estevam Horwatil reclama contra 

sua demissão da Cia. Ferroviária São 

Paulo-Goías.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. 

Converteu-se o julgamento em diligencia 

afim de que a Caixa envie certificado de 

tempo de serviço do reclamante.

Phocksso 2308/32 — Caixa da Cia. Sul Paulista 

Elétrica e Industrial remete copia do respe

ctivo regimento interno para aprovação.

Relator — Sr. Rarbosa de Rezende. 

Aprovou-se com as emendas apresentadas.

Phocksso 20(55/32 — Cia. Força e Luz Nordeste Flu

minense. Constituição da respectiva Caixa 

de Aposentadoria c Pensões.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Apro

vou-se.
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Pkocicsso 2858/32 — The Leopoldina Hailway Co.

Ltd. consulta si pódc sor computado para 

efeito de aposentadoria, o tempo de serviço 

militar prestado por ferroviários durante a 

grande guerra.

Rrlalor — Sr. Burhosa de Hczondo. 

Ilesolvou-se não tomar conhecimento da 

consulta, devend ou interessado requerer da 

Junta Administrativa da Caixa e só em gráu 

de recurso, o Conselho decidirá.

Pkocksso 3180/32 - Caixa da Emprcza José (íiorgi

(Departamento de Luz e Torça) remete 

copia do seu regimento interno para apro

vação.

Rrlalor Sr. (iustavo Leite. Apro

vou-se com as emendas propostas.

Processo 3518/32 ■— Caixa da Cia. Torça e Luz 

Norte Fluminense. Orçamento para 1032.

Rrlalor — Sr. 'Cavares Bastos. Apro

vou-se.

Processo 3011/82 — Kmpreza Elétrica Bragantina 

S/A. Constituição da respectiva Caixa de 

Aposentadoria c Pensões.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Aprova

ram-se as eleições, a Caixa enviar copia 

autenticada de todas as atas.
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Processo 1007/32 — Caixa do Banco Construtor do 

Brasil (Pelropolis). Orçamento para 1932. 

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro-

VOll-SC.

Processo 1121/31 Helalorio da fiscalização e 

tomada de contas da H. F. Sorocabana, 

pelos Inspetores José Gomara e José Ban

deira de Mello, referente ao exercício de 
1930.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Con

firmou-se o acordão de 3/12/31, esclare

cendo-se (pie a advertência feita não o foi a 

titulo de penalidade e determinando-se a 

remessa do processo de aposentadoria de 

Euclidcs Junior da Silva.

Processo 1817/31 — Caixa das Docas de Pernambuco 

pede seja apressada a regulamentação do 

decreto 19. 190, de 17/12/30.

Relator Sr. Bocha Vaz. Mandou-se 

responder que a regulamentação já foi. feit**  

pelo decreto 21.320, de 27/1/932.

Processo .">03 1/31 - - Zorzan Nivitch faz considerações 

sòbre a lei de Nacionalização.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Mandou-se 

responder que as considerações foram devi

damente apreciadas.
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Processo 50(>5/31 — Confederação dos Ferroviários 

do Brasil solicitou ao sr. Chefe do (iovèrno 

Provisorio um decreto modificando a Lei das 

Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Relator - Sr. Rocha Vaz. Mandou-se 

arquivar, oficiando-se ao sr. Ministro do 

Trabalho, Industria e Comércio, que o 

assunto já se acha regulado pelos decretos 

20..1(55, dc 1/10.31, c 21.081, de 21/2/32.

Processo 5071/31 — Caixa da Noroeste do Rrasil 

consulta sôhrc a interpretação do art. 13 do 

decreto 20.105 e outros.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Mandou-se 

responder que: a) as pensões concedidas no 

regimen da lei n. 5.100, devem sofrer o des

conto do art. 13, do decreto 20.105; />) que 

as aposentadorias por invalidez, requeridas 

na vigência da lei n. 5.100, deverão ser con

cedidas de acordo com a mesma lei; e) que 

Iodas as aposentadorias requeridas antes da 

publicação do decreto 10.551, de 31/12/30, 

devem, também, ser concedidas de acordo 

com a lei n. 5.100, desde que os interessados 

tenham preenchido todas as formalidades.

Processo 5211/31 — Caixa da Rede Viação Cearense. 

Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol

veu-se não se conceder dotação, a não ser o 

reforço de 3:000*000  para transportes.
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Pkoc.ksso 523(5/31 — Antonio Januario c outros, 

pedem para serem admitidos nos serviços 

de reparação e reforma do encouraçado 

“Minas (ierais”, e que no mesino serviço seja 

observada a lei de 2/3.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Rcsol- 

veu-se mandar transmitir o pedido ás auto

ridades navais.

Paor.KSSo 5171/31 — Caixa da Empreza Ramal 

Dumont. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. 

Resolveu-se conceder a verba para socorros 

médicos c hospitalares até o limite legal de 

10 ' (, recomendando-se, porém, a sua divisão 

em quatro partes, corespondcntes aos tri

mestres em que se reparte o exercício finan

ceiro, não podendo a Caixa dispor, em cada 

trimestre de quantia superior á respectiva 

quota. Autorizando-se mais o pagamento 

de 387? 175 ao associado Luiz Frattini, pelas 

intervenções cirúrgicas feitas em pessoas de 

sua familia devidamente inscritas.

Pnocicsso 8283/31 — Operários da Uzina de Gaz da 

E. F. Central do Rrasil pedem redução de 

tempo de serviço para a concessão de apo

sentadoria.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Man

dou-se aguardar o regulamento especial, 
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para o que opina o Conselho, se oficie ao 

sr. Ministro do Trabalho.

Ph/c.ksso (>0(58/81 —- The (ireat Western of Brasil 

Bailway consulta se as prestações das joias 

dos associados da sua Caixa estão sujeitas 

ã oscilação cambial, em face do art. 11 do 

decreto 20. 10.1.

Hclalor — Sr. Moitinho Doria. Man

dou-se responder que a taxa do cambio 

deverá ser a da vespera do dia em que a con

tribuição inicial foi devida, quer no reginien 

da lei 1.109, quer no do decreto 20. 101.

Pkocksso 0870/81 — Luiz da Cunha Braga, pede que 

lhe seja concedida a aposentadoria ordinaria 

pela Caixa da Sorncahana, pagando ante

cipadamente as contribuições que faltam 

para completar os cinco anos prescritos pelo 

art. 2õ, do decreto 20.101.

Hclalor Sr. Tavares Bastos. Inde

feriu-se o pedido, de acordo com a juris

prudência do Conselho.

Pitoercsso 8.180/80 — Caixa dos Portuários da Baía. 

Orçamento para 1981.

Hclalor — Sr. Tavares Bastos. Apro

vou-se a despesa efetuada pela Junta 

Administrativa anterior, recomendando-se 

porém, a atual que não é permitido despesas 



— 283 —

fora das verbas aprovadas e nem é licito a 

elas fazer extornos dc verbas no orçamento 

da Caixa sem prévia autorização deste 

Conselho.

Fhocicsso íKiõO/30 — Caixa da Brasil (Ireat Southern 

Hailway Co. Orçamento paru 1931.

Relator — Sr. Rocha Yaz. Atendeu-se 

ao pedido de reforço de 1 :0(H)?, para a verba 

“socorros medicos".

SESSÃO DF. 2() DE MAIO DE 1932

Rix.ntso 300/30 — Recorrente: — Maria Luiza Ca

margo Neves.

Recorrida: — Caixa da E . F. São 

Raiv'o-Coias.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Deu-se 

provimento ao recurso, afim dc que a pensão 

da recorrente seja paga desde a data do 

falecimento do seu marido.

Rncrnso .‘580/31 — Recorrente: — João da Cruz 

Carvalho e Silva.

Recorrida: — Caixa da E. F. Maricá.

Relator -- Sr. Américo Ludolf. Negou-se 

provimento ao recurso, afim de ser contado 

o tempo dc serviço na empresa Tramway 

Ramal Fluminense, para efeito do calculo 

da pensão.
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Ruc.rnso 128/81 — Recorrente: — Eris Maia.

Recorrida: — Caixa da E. F. Noroeste 

do Brasil.

Relator — Sr. (iustavo Leite. I)eu-se 

provimento ao recurso, afim de que seja 

feito o cancelamento pedido, caso a mulher 

do recorrente não esteja vivendo sol) a sua 

exclusiva dependência cconomica.

Rixaiiso IÕ7/31 — Recorrente: — Ahilio domes de 

Sá Novaes.

Recorrida: — Caixa da Great Western.

Relator - Sr. Rocha Faria. Resolveu-se 

oficiar á Caixa para que informe em quanto 

importa a despesa com o tratamento da 

esposa do recorrente.

Rix.rnso 1(>!)/31 — Recorrente: — Antonio Correia 

da Silva.

Recorrida: — Caixa da FL F. Noroeste 

do Brasil.

Relator — Sr. Rocha Faria. Negou-se 

provimento ao recurso, afim de ser confir

mada a decisão da Caixa, que aposentou o 

recorrente, por invalidez, em 13/11/31, pela 

lei õ.lOÍ), visto a mesma ter sido requerida 

no regimen dessa lei, que nesse ponto não 

sofreu solução da continuidade.
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Riícluso 177/32 — Recorrente: — Mario José dc Car

valho.

Recorrida: — Caixa da Great Western.

Relator — Sr. Cerqneira Lima- Negou-se 

provimento ao recurso, por não se con

siderar incluido na assistência medica, o 

tratamento odontologico.

Ri:<:ri»so 179/32 — Recorrente: — Alice Amaral dc 

Souza.

Recorrida: — Caixa da Cia. Paulista 

de E. dc Ferro.

Relator — Sr. Rocha Faria. Negou-se 

provimento ao recurso, confirmando a de

cisão da Caixa, que declarou extinta a pensão 

do filho da recorrente, por ter completado 

10 anos, de acordo com o decreto n. 1.082.

Rlcihso 187/32 — Recorrente: — Arnaud Roubaud.

Recorrida: — Caixa da E. F. Central do 

Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro. —

Relator — Sr. Rocha Faria. Negou-se 

provimento ao recurso, visto ter sido o 

recorrente dispensado do serviço, no regimen 

da lei 5.109, que só concedia restituição de 

contribuições nos lermos do art. 11, e nos 

quais não se enquadra o caso em questão.

Reci/kso 382/32 — Caixa da Rède Mineira de Viação, 

remete copia do seu regimento interno, para

aprovaçao.
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Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro 

voii-sc coni as cmcndas apreesntadas.

Pkoci:sso 707/22 — Caixa da Pernambuco Traimvay 

& Power Co. Ltd. remete copia do seu 

regimento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro- 

vou-se com as emendas apresentadas.

Paoci-sso 817/22 — Caixa da Cia. Central Prasilcirft 

de Força Klelrica remete copia do seu regi

mento interno, para ser aprovado.

Relator - Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se 

com as emendas apresentadas.

Puool-sso 821/22 — Caixa da Cia. de Telefones do 

Pará Ltd. Orçamento para 1022.

Relator - Sr. 'Lavares Pastos. Xáo se 

atendeu ao pedido de autorização para res

tituir as improtancias cobradas, até a publi

cação do decreto 21.081.

Pitoc.Ksso 1211/22 — Caixa tio Porto do Pio Grande, 

pede aprovação da pensão que concedeu aos 

filhos menores de Jacintho Freitas Sayão.

Relator -- Sr. Gustavo Leite. Xáo se 

tomou conhecimento do pedido.
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Pkocksso 1871/32 — Caixa da Cia. Industrial Sul 

Mineira, (Departamento de Eletricidade), 

remete copia do seu regimento interno, para 

aprovação.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Tendo-se 

mandado proceder nova eleição para com

posição du Junta, deverá a mesma organizar 

outro regimento, obedecendo ao Regimento 

Padrão.

Pkocksso 2332/31 — João Fernandes e outros reque

rem sejam reintegrados na E. F. Mogiana.

Relator — Sr. Moitinlio Doria. Negou-se 

provimento quanto a Trajano Rodrigues, 

João Fernandes, Joaquim Pereira Junior 

e Alfredo Diniz; e deu-se quanto a Odilon 

Cândido de Oliveira, por não estar provada 

a sua falta.

Pkocksso 21t)õ/32 — Fernando Prietto, pede a aber

tura de novo inquérito na Cia. Paulista de 

E. Ferro, para apurar a causa de sua 

demissão.

Relator — Sr. (íustavo Leite. Aten- 

deu-se ao pedido, determinando-se a aber

tura do inquérito, com a presença do 

representante deste Conselho.

Pkocksso 2T>(»l/32 — Cia. Industrial Sul Mineira.

Constituição e instalação da respectiva 

Caixa dc Aposentadoria e Pensões.
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Relator — Sr. Cerquei™ Lima. Resol

veu-se julgar sem eleito a eleição feita, 

mandando-se proceder a outra, em que se 

guarde a observância das instruções bai

xadas, por este Conselho, devendo, entre

tanto, continuar no exercício, a atual Junta, 

até que a nova seja empossada.

Pnocrsso 270t)/.‘12 — Caixa da Cia. Telefônica Rio 

(irandense remete copia do seu regimento 

interno, para aprovação.

Relator - Sr. Américo Ludolf. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Phocksso 27!)!)/32 — Empreza Telefônica de Rio 

Prelo. Constituição da respectiva Caixa de 

Aposentadorias e Pensões.

Relator— Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se.

Pkocksso 2819/32 — Caixa da The Ceará Tramway, 

Light & Power Co. Ltd. remete o seu regi

mento interno para aprovação.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Apro- 

vou-se com as emendas apresentadas.

Pkocksso 3093/32 — Caixa do Serviço de Agua e 

Esgotos de Manáos. Orçamento para 1!K52.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Apro

vou-se com as seguintes alterações: Na 
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Receita: Au monto de 1:021? 100 nu ‘‘Contri

buição «la Emprcza”; Exclusão da verba 

“Indenização — Associados ativos” na im

portância de 290*300.  Xa Despesa: Exclusão 

da verba “Aposentadoria ordinaria” na 

importância de l:350$00ü.

lbiooiisso .'11.'17/32 — Engenheiros c empregados gra

duados da “The Leopoldina Railwuy” pedem 

revogação do § (>■’ «lo art. 25, do de

creto 21.081.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Resol

veu-se oficiar ao sr. Ministro do Trabalho, 

Industria e Comercio, não julgando opor

tuna a alteração sugerida.

Rhoccsso .‘1178/32 — Caixa da Empreza Força e Luz 

de Alegre a Veado. Orçamento para 1932.

Relalor — Sr| Cenjueira Lima. Apro

vou-se com as seguintes alterações, na 

Despeza: Reduzir para 301$970, a verba 

“Socorros Hospitalares”; excluir a verba 

“Conselho Nacional do Trabalho” na impor

tância de 79$700.

Pkocicsso ,‘1870/32 — Caixa da E. F. Itapemirim 

remete copia «lo seu regimento interno para 

aprovação.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Apro- 

vou-se com as emendas apresentadas.

2.112 1J
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Phocesso -1221/32 — Antonio Sanches recluina contra 

sua demissão da Lcopoldina Railway.

Relator — Sr. Rocha Faria. Não sc 

tomou conhecimento da reclamação, por não 

ter o peticionário 10 anos de serviço.

Processo 5059/31 — Caixa da K. F. São Paulo-Rio 

Grande. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Aten

deu-se ao pedido para ser restabelecida a 

verba “Despezas Ccrais” na importância 

de (>:(HM)$000.

Phocesso 0830/31 — Petição de vários empregados 

da S. Paulo Railway Co. para só pagarem 

a contribuição de que trata o art. 13, do 

decreto n. 20.'105, depois de se aposentarem.

Relalor - Sr. Cerqueira Lima. Man

dou-se informar ao sr. Ministro que o 

assunto já foi regulado pelo decreto 21.081, 

de 21/2/932.

Phocesso 6911/31 — Cia. Telefônica Rio Grandensc. 

Constituição da respectiva Caixa.

Relator — Sr. Moitinho Doria. Man- 

dou-se proceder a nova eleição, afim de 

ser preenchida a vaga do sr. Victor C. 

Araújo, membro efetivo, eleito presidente 

da Junta Administrativa.
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Ri-xuhso 202/90 — Recorreide — Roaventura Fran

cisco Chagas.

Recorrida — The Leopoldina Railway 

Co. Lid.

Relator — Sr. Carlos P. Roelia. Man- 

don-se rerneler o processo aò sr. Ministro da 

Marinha, confirmando o acordão deste (’ou

sei lio.

Rkcuhso 915/31 — Recorrente — Guilhermina de 

Paiva C.arrijo.
Recorrida — Caixa da Kslrada de Ferro 

Central do Prasil, Terezopolis e Rio d’Ouro.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Xegou-sc 

provimento ao recurso.

Rkclhso 978/91 — Recorrente — Rosa Toscano 

Freitas.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

Central do Rrasil, Terezopolis e Rio d'Ouro.

Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Deu-sc 

provimento ao recurso, afim de que seja 

paga a pensão legal a recorrente, ficando 
esta na obrigação dc pagar á recorrida as 

contribuições que deixaram de ser descon

tadas.

Phockkso 90/92 — Olegario Silva reclama contra a 

sua demissão da Cia. Kstrada dc Ferro Leo

poldina.



Relator — Sr. Barbosa <h‘ Rezende. 

Converteu-se o julgamento em diligencia, 

afim de ser apurado o tempo de serviço do 

reclamante.

Pitocusso 308/32 — Caixa das C.ias. Light & Power, 

Jardim Botânico e S. A. du Gaz. Orça

mento para 1032.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro

vou-se a descriminaçào do pessoal dos ser

viços medieos e a fixação dos respectivos 

vencimentos, juntando-se ao processo os 

dados estatísticos e informações encami

nhadas pelo Sr. Belator.

Pitoci-sso 330/32 — Giovanni Navene pede isenção 

das obrigações da lei 20.105.

Relator -Sr. Barbosa deBezende. Con

verteu-se o julgamento em diligencia afim 

de que o reclamante prove o alegado.

Phocksso 237/22 — Renato («alio solicita dispensa 

das obrigações da lei 20.-1(50.

Relator Sr. Rocha Paria. Não se 

atendeu, por faltar fundamento legal ao re

querido.

Paocicsso 182/32 - Caixa da Cia. Força e Luz Pa

raná e Empreza de Melhoramentos Urbanos 

de Paranaguá, remete copia do seu regi

mento interno, para aprovação.
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Relator — Sr. Tavares Hast os. Apro
vou-se de acordo com a jurisprudência deste 

Conselho e com as emendas apresentadas.

Pitoci-sso 103/32 Caixa da Cia. Tração. Luz e 

Força de Florianopolis, remete copia do seu 

regimento interno para aprovação.

Relator Sr. Tavares Hast os. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Pitori-sso 73Õ/32 Caixa das Cias. Energia Elétrica 

Rio (irandense e ('.arris Porto Alcgrensc re

mete copia do seu regimento interno para 
aprovação.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Apro

vou-se com as alterações apresentadas e de 

acordo com a jurisprudência deste Conselho.

Phoc.ksso 7f>(>/32 Caixa da The Rio (irandense 

Light & Power Syndicate Ltd. remete copia 

do seu regimento interno, para aprovação.

Relator Sr. Tavares Rastos. Apro

vou-se de acordo com a jurisprudência deste 

Conselho e com as emendas apresentados.

Pnocicsso !)2õ/32 José Eduardo Campos, reclama 

contra a Caixa da Estrada de Ferro Oeste de 
Minas.

Relator — Sr. Rocha Faria. Não se aten

deu.



Phocksso 918/32— Caixa «la Cia. Brasileira de Ener

gia Elétrica. Ornamento para 1932.

Helutor — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovon-sc o novo orçamento, devendo po

rem, a Caixa esclarecer a razão da redução 

de 10:000*  na verba “Contribuição da Em- 

preza”.

Phocksso 990/82 — Caixa das (’.ias. Linha Circular 

e Energia Elétrica da Baía. Orçamento para

ií»:í2.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovou-se com as seguintes reduções: Nas 

verbas “Aposentadorias por invalidez” a im

portância de .00:000*,  na de “Pensões” a im

portância de 18:000*  e na de “Material”, 
12:000*000.

Phocksso 1.028/82 - Caixa da The S. Paulo Tra- 

imvay I.ight & Power Co. Ltd. remete co

pia do seu regimento interno para apro

vação .

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro-. 

vou-se com as alterações apresentadas,

Processo 1.359/32 — Frederick Milton Servos pede 

isenção das obrigações do decreto 20.465.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Converteu-se o julgamento em diligencia 

afim de «pie o peticionário prove «jue lhe 
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aproveita o art. 11 do decreto 21.081, ofere

cendo o seu contrato dc honorários, etc.

Processo 1.062/32- W. Burton Piersol pede isenção 
das obrigações do decreto 20.165.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Conver- 

teu-sc o julgamento em diligencia afim de 

que o peticionário prove o que alega, envi

ando o seu contrato com a Empreza.

Processo 1.363/32 — Gilbert Walter llearn pede isen

ção das obrigações do decreto 20.165.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Converteu-se o julgamento em diligencia 

afim de que o peticionário prove ser contra

tado para o cargo de imediata confiança da 

Diretoria, por tempo c salario determinados, 

indicando a moeda em que é pago.

Processo 1.361/32 — Francisco Marcondes Machado 

.Ir. requer sua isenção das obrigações do de

creto 20.165.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Conver

teu-se o julgamento em diligencia afim de 

que o requerente prove o que alega.

Processo 1.671/32 — Caixa da Cia. Telefonica Bra
sileira. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro

vou-se com a inclusão na Receita, da verba
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“Venda df Medicamentos”, na importância 

de 100:000$, para compensar as despesas 

com os “socorros farmacêuticos".

Proc.ksso 1.727/32 — Caixa da Estrada de Ferro 

Santo Amaro, remete proposta para a quota 

de aposentadoria no triénio de 1002 a 193õ.

liehtlor — Sr. Tavares Bastos. Resolveu- 

se que a Caixa continue a pagar as novas 

aposentadorias na base de <3õ Ç7, até (pie 

possa fixar, actuarialmente, o coeficiente a 

que se refere a lei.

Baocicsso 1.017/'i2 — Caixa da Ail America (’allies 

remete cópia do seu regimento interno para 

aprovação.
lirhüor — Sr. Custavo I.cite. Aprovou- 

se de acordo com a jurisprudência dèslc 

Conselho e com as emendas apresentadas.

1’norrsso 1.901/32— Caixa da Cia. Sul Mineira de 

Flelricidade, remete cópia do seu regimento 

interno, para aprovação.
Relator — Sr. Tavares Bastos. Aprovou- 

se de acordo com a jurisprudência deste 
Conselho c com as emendas apresentadas.

Broccsso 2.010/32 — Caixa da Cia. Mineira de Eletri

cidade. Orçamento para 1032.

Krlalor — Sr. Barbosa de Rezende. Apro

vou-se com as seguintes alterações: Na 
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receita: inclusão da rubrica “Venda de Medi

camentos” no importância de 0:000?, que 

compensará a verba “Socorros Farmacêu

ticos”; exclusão da verba “Contribuição dos 

Aposentados”, na importância de 150?, por 

não estar em acordo com o § Io do art. 13, 

do decreto n. 20.105. Na despesa: redução 

da verba “Despesa de Administração”, na 

sub-consignação “Material”, na importância 

de 3:000?; exclusão da verba “Aposenta

dorias ordinárias” na importância de réis 

11:320?000.

Processo 2.320/31 - - Paulo Corrêa Lemos, pede o 

pagamento do uma gratificação pela Estrada 

de Ferro Noroeste do Brasil e devolução das 

suas contribuições para a respectiva Caixa.
Relator — Sr. Carlos P. Bocha. Mandou- 

se arquivar, em face da informação do 

Sr. Inspetor.

Processo 2.033/32—- The Amazon Telegraph Co. Ltd. 

Constituição da respectiva Caixa.
Relator Sr. Gustavo Leite. Não se 

aprovou a eleição.

Processo 3.039/31 — Antonio Venancio de Paiva.

reclama contra o Lloyd Brasileiro, que o 

demitiu.

Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Resolveu- 

se oficiar ao Sr. Ministro da Viação, por 
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intermédio do Sr. Ministro do Trabalho, 

comunicando o procedimento do Diretor do 

Lloyd Rrnsileiro, (pie não cumpriu o »cordão 

do Conselho, passado em julgado, deixando 

de atender igualmente ás notificações poste

riores do instituto.

Piiocksso 3.(>.*18/32  — Caixa da Cia. Força e Luz 

Norte Fluminense, remete cópia do seu regi

mento interno, para aprovação.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Aprovou- 

se com as emendas apresentadas.

PnooKsso -1.000/32 — Caixa do Ranco Construtor do 

Rrasil, remete cópia do seu regimento interno, 
para aprovação.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se 

de acordo com a jurisprudência dêste Con

selho e com as emendas apresentadas.

Phocksso -1.119/32 — S. A. ('entrai Elétrica Rio 

Claro. Constituição da respectiva Caixa.

Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Apro

vou-se.

Procksso 1.799/32 — Caixa da Empresa Força c Luz 
Siqueira Meirelles. Junqueira & Cia. Orça

mento para 1932.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Apro

vou-se, devendo a Caixa separar as verbas 

“Serviços medicos e hospitalares” e “Ser- 
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viços farmacêuticos”, compensando na re

ceita esta ultima com a verba “Venda de 

medicamentos” dc igual importância.

Eaoa-sso 5.215/31 — Antonio Eugenio Gadelha, pede 

reintegração na Rèdc Viação Cearense.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Mandou-se 

reintegrar o peticionário, por ter mais de 10 

anos de serviço e ter sido demitido com 

infração dos dispositivos legais.

I’hocksso 5.807/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Ilheos a Conquista. Eleição da Junta Admi

nistrativa para o triénio de 1932 a 1935.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Apro

vou-se.

Ekoci-sso 0.211/31 — Cia. Tração, Luz e Força de 

Florianopolis. Constituição da respectiva 

Caixa.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Aprovou-se.

Rhoohsso 0.371/31 — João Miranda, pede seja conce

dida sua aposentadoria por invalidez pela 

Caixa da Estrada de Ferro Ilheos a Con

quista que, por sua vez, solicita a informação 

sobre si deve pagar a aposentadoria do recla

mante a contar da primeira ou da segunda 
inspeção medica.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Es

tando verificado que já foi procedida a 
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segunda inspeção medica, mandou-se con

ceder a aposentadoria requerida, devendo, 

porém á Caixa pagai-a a contar da segunda 

inspeção medica.

Processo 0.3X1/31 — Caixa da Cia. Campineira 

Tração, Luz e Força. Orçamento para 1032. 

Relator — Sr. (íustavo Leite. Mandou-se 

oficiar a Caixa, solicitando informações.

Processo 0.801/31 — Cia. Força e Luz Nordeste do 

lirasi 1 (Maceió). Constituição da respectiva 

Caixa.

Relator Sr. Tavares Rastos. Apro- 

vou-se.

Processo 0.81 1/31 — Caixa tia The Rio de Janeiro 

Improvements Co. Ltd., remete copia do 

seu regimento interno para aprovação.

Relator - Sr. Carlos R. Rocha. Apro- 

vou-se com as emendas apresentadas.

Processo 0.017/31 — Caixa da Empresa Eletricidade 

Julius Arp & Cia., envia o seu regimento 

interno, para aprovação.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Aprovou- 

se com as emendas apresentadas.

Processo 0.010/31 — Banco Construtor do Brasil. 

Eleição e constituição da respectiva Caixa.
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Relator — Sr. Tavares Bastos. Apro-

VOU-SC.

Pnoousso 8,711/30 - Relatorio da inspeção feita pelo 

fiscal José Cornara, na Caixa da Estrada de 

Ferro Goiaz.

Relator — Sr. Rocha Faria. Mandou-se 

reformar o aeordão de 20/8/31, paça o fim de 

confirmar o ato da Caixa que pagou a im

portância de 3: lõ(5$l(K) ao Sr. Ralduino Er

nesto de Almeida. Defcriu-sc o pedido da 

Empreza para que lhe seja enviada copia 

da inspeção ia loeo.

SESSÃO DE 10 DE JUNHO DE 1932

Ri:<:i:hso 173/32 Reeorrente — Arthur França.

Recorrida — Caixa da Estrada dc Ferro 

de Bragança.

Relator - Sr. Tavares Rastos. Auto- 

risou-se o reforço de 2:593$719 á verha de 

“socorros medicos e hospitalares” do orça

mento vigente, na base da percentagem de 

10'ó sobre a receita apurada em 1930.

Rkcukso 171/32 — Recorrente — D. Almerinda Etel- 

vina Rastos dos Santos.

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

Petrolina-Terezina.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Converteu-se o julgamento em diligencia, 
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afim dc que a Caixa da Eslrada de Ferro 

Este Brasileiro preste esclarecimentos.

Hkci'Ksd 170/32 — Recorrente — Elio Sampaio Pei

xoto .

Recorrida — Caixa da Eslrada de Ferro 

Araraquara.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Não se 

tomou conhecimento por não estar o pro

cesso devidamente instruído.

Rutnaso: 512/32 — Recorrente — I)r. Heitor de 

C.hcrmonl Rayol, membro da .lunta Admi

nistrativa da Caixa da Estrada de Ferro No

roeste do Erasil.

Recorrida - Caixa da Estrada de Ferro 

Noroeste do Brasil.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende, 

relator ad hoc, Sr. Tavares Bastos. Negou-se 

provimento ao recurso, afim de ser confir

mada a decisão da Caixa, que aplicou o des

conto de que trata o § 12 do art. 25 dos de

cretos 20.1(55 e 21.081, á aposentadoria por 

invalidez, de Agenor Carrilho da Fonseca 

e Silva, contra os votos dos Srs. Barbosa 

Rezende, Cerqueira Lima e A. Ludolf.

Phocesso 082/32 ■— Ruben Rodrigues da Cruz Ri

beiro pede restituição das suas contribuições 

á Caixa da Estrada dc Ferro Petrolina- 

Terezina.



— 303 —

Relator - Sr. Barbosa «le Rezemle, 

Deu-se provimento, afim «le ser feita a res

tituição pedida.

Pitoeiisso 702/32 — Joël «le Oliveira Lima faz con

sulta sobre a sua demissão da “The Western 

Telegraph Company”.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se responder ao Sr. Ministro «pie, 

em face «la lei, nenhum direito tem «> consu- 

lente, visto não contar 10 anos «le serviço

Phoci;sso «S38/32—Fmpriv.a Telefonica de Fortaleza.

Conslituição «le respectiva Caixa «le Apo

sentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Apro

vou-se .

Phocksso 910/32 — Cias. Meridional Paulista e 

Força e Luz tle Fartura, solicitam incor

poração á Cia. Sul Paulista Industial, para 

efeito do decreto 20.163.

Relator -- Sr. Carlos P. Rocha. Auto- 

risou-se a incorporação pedida.

Pkocijsso 1.227/32 — Caixa da Cia. Força e Luz 

Nordeste do Rrasil (Maceió). Orçamento 

para 1932.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Aten- 

«leu-se ao pedido de reforço para a verba 
“Secretaria-PessoaP’ devendo a Caixa enviar 



a cópia <lo contrato para fornecimento de 

serviços médicos e hospitalares, não podendo, 

entretanto, deixar de cobrar os medica

mentos por ela fornecidos, como determina 

o paragrafo unico do art. 28. do decreto 

21.081.

Pnoci;.s.so 1.010/82 — Rosalino Antonio Neves e ou

tros sugerem modificações no g f)" do artigo 

2Õ do decreto 20.105.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Resol

veu-se (pie os interessados devem dirigir-se 

ao poder competente.

Pitoonsso 2.005/82 — Caixa da Cia. Telefônica Bra- 

sileira remete cópia do seu regimento in

terno, liara aprovação.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Apro

vou-se com as emendas apresentadas.

Phocksso 2.181/82 — Caixa da The Western Tele

graph consulta sobre a contagem de tempo 

e sobre os dispositivos do art. 8" do decreto 
20. 105.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Pediu 

vista o Sr. Barbosa de Rezende.

PitocKsso 2.892/82 — Caixa da Cia. Força e Luz 

Nordeste do Brasil (Maceió). Consulta sobre 

a interpretação do art. 17, do decreto 

28. 105.
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Relator — Sr. Oliveira Passos. Resol

veu-se responder que o associado, em caso 

algum, leni direito á restituição da terça 

parte das contribuições retidas na conformi

dade do art. 17 do decreto 20.-105, pela 

Caixa de cuja empresa se transferiu.

Phoci-sso 2.570/32-------Caixa da Empreza de Ele

tricidade Julius Arp & Cia. solicita apro

vação do acordo feito com a empreza para 

esta efetuar os seus pagamentos.

Relator — Sr. Cerqueira Lima A pro

vou-se .

Phocksso 3.571/31 — Caixa da (ireal Western co

munica que José Francisco de Almeida, apo

sentado daquela Caixa, está exercendo cargo 
remunerado.

Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Resol- 

veu-se que a Caixa deve comunicar ao apo

sentado que não pode acumular a sua apo

sentadoria e o exercício de outra função 

pública.

Procksso 5.131/31 — Caixa dos Portuários de Per

nambuco. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Con

verteu-se o julgamento em diligencia afim de 

que a Caixa envie cópia do contrato cele

brado com o seu contador.

2112 2Ü
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Pkocksso 5.158/32 — Caixa dos Empregados da 

Secção do Eletricidade da Diretoria de Obras 

do Porto e Harra do Rio Grande. Orna

mento liara 1932.

Relator — Sr. Cequeira Cima. Apro- 

von-se com as seguintes alterações: na Re

ceita: exclusão da rubrica “indenisações” na 

importância de 000$; na Despesa: exclusão 

da verba “Aposentadorias ordinárias” na 

importância de 3:200$; redução das verbas 

“Aposentadorias por invalide/” para 5:000$; 

“Pensões" para 2:000$ e “Pecúlios” para 

1:000*000.

Piioctcsso 5.200/31 — Sotelino Figueiròa <& Cia. pe

dem maior pra/o para dar cumprimento ao 

decreto 20.291.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol- 

vcu-Se notificar a peticionaria para apre

sentar a relação dos seus empregados, dentro 

de 8 dias, devendo proceder na forma deter

minada pelo § Io, do art. 1", do decreto 

20.291, de 12 de Agosto de 1931, no caso de 

estar impossibilitada de manter 2/3 de bra

sileiros no quadro de seus empregados.

PitoCESso 5.321/31 — Caixa da Estrada de Ferro

Araraquara. Orçamento para 1932.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Aten

deu-se ao reforço pedido.
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Pitooesso 3.010/31 — C.aixH tla Estrada «le Ferro No

roeste do Rrasil. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Autori

se á C.aixa dispcnder até 9:000$, para a con

tribuição da Contadoria Ferroviária de. São 

Faulo e lambem a elevação para 10 /é das 

despesas com serviços hospitalares.

Pkocksso 0.377/31 — Caixa das Docas de Santos. 

Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Pediu 

vista o Sr. Rarbosa de Rezende.

Phocksso 0. 110/31 — Antonio Pradel recorre da de

cisão da Caixa dos Portuários do Rio Grande 

do Sul, que lhe negou o direito de se ins

crever como seu associado.

Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Não se 

tomou conhecimento, devendo o recurso ser 

interposto perante a Caixa, afim de ser en

caminhado ao Conselho.

PitocESSo G.9G9/31 — Cia. Melhoramentos dc Monte 

Alto, comunica a fusão dos quadros dos 

seus empregados, para efeito do decreto 

20.1G5.
Relator — Sr. Carlos P. Rocha. Apro- 

vou-se a incorporação.
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Pnoc:i:sso (S.98Õ/32 -- Caixa Ramal Fcrrco Dumont.

Rclaiorio da fiscalisação c tomada de contas 

pelos inspetores Evandro L. Santos e

J. V. Rittencourl.

Relator Sr. C.arlos P. Rocha. Apro

vou-se o relutorio, fazendo-se diversas re

comendações á Caixa e concedendo-se o cre

dito de õtKI^ para os serviços da Secertaria.

Pnociisso 0.290/80 — Caixa da Estrada de Ferro 

Oeste de Minas. Orçamento para 1931.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Resol

veu-se a) manter a aposentadoria de Bene- 

dicto C.arlos de Andrade; b) manter a apo

sentadoria de Francisco Miguel Assis Car

valho; c) excluir do calculo da aposentadoria 

de Francisco Miguel de Assis Carvalho o 

o tempo de serviço prestado como agente do 

Correio de Monte Serrât, Estado do Rio; 

(/) autorisai1 a abertura do credito necessário 

para pagamento dessas aposentadorias, pelo 

tempo em que estiveram suspensas; e) (pie 

a Caixa desconte de Francisco Miguel de 

Assis Carvalho a importância paga a maior 

mn sua aposentadoria, desde a data da 

revisão feita pela Caixa.

SESSÃO DE 23 DE JUNIIO DE 1932

Rixüitso 119/31 — Recorrente — Zoroastro Pires, 

Recorrida — Caixa da Estrada de Ferro 

Oeste de Minas.
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Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 

provimento ao recurso, afim de ser contado 

o tempo de serviço reclamado, ficando o re

corrente obrigado á indenização de que trata 

o art. 13 do decreto n. 20.105.

Rrcrnso 121/31 — Recorrente —. Balthazar Fidelis.

Recorrida Caixa da S. Paulo Bail- 

way .

Relator — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 

provimento ao recurso, afim de que a Caixa 
proceda os lançamentos nas folhas de pa

gamento das pensões cm apreço e caso não 

sejam reclamadas, faça-se então o seguinte 
lançamento: - - “Pensões a herdeiros” á 

“Pensões não reclamadas”, permanecendo 
este titulo no passivo dos balanços.

Brcriiso 137/31 Recorrente - Presidente da Caixa 

da Companhia Docas de Santos.

Recorrida — Caixa da Companhia Do
cas de Santos.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Negou-se 

provimento ao recurso, afim de ser confir

mado ato da caixa que concedeu a penr.lo á 

menor Xeusa, de acordo com a lei n. fi 09, 

de 23 de dezembro de 1920.

Rr.cruso 145/31 - Recorrente — Casimiro Medrado 
Cruz.

Recorrida — Caixa da Companhia 

Ferroviária E’ste Brasileiro.
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Rclalor — Sr. Tavares Bastos. Deu-se 

provimento ao recurso ufim de que seja 

computado na aposentadoria do recorrente 

um aumento de 20 °|“ por ano de serviço, 

além do 30“ até ao 31° ano.

Ri-c.mtso lõõ (ex-oficio) — Recorrente — Presidente 

da Caixa da Companhia Mogiana de listra

das de Ferro.
Recorrida — Caixa da Companhia Mogia- 

na de listradas de Ferro.

Relator — Sr. Bocha Faria. Mandou-se 

responder afirmativamente á Ia consulta e 

negativamente á 2", aprovando-se, portanto, 

a decisão da Caixa.

Rrcunso 181/32 — Recorrente — Manoel Antonio San
tos.

Recorrida -— Caixa da Estrada de Ferro 

Santa Catarina.

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 
Deu-se provimento afim de (pie as despesas 

com a 2' inspeção médica corram pela Caixa; 

converteu-se cm diligencia, afim de que 

seja procedida a 3a inspeção médica no re

corrente ás suas expensas, afim de ficar 

esclarecida a contradição entre o primeiro 

e o segundo laudos médicos.

Processo 06 /32 — Sergio Lopes de Souza e outros 

apresentam sugestões sôbre o funciona



311

mento da Caixa da Contadoria Central do 

Rio de Janeiro.
Relator — Sr. Gustavo Leite. Foram 

aceitas, com modificações, encaminliando-sc o 

processo ao Sr. Ministro do Trabalho, In

dustria e Comercio, em grão de recurso.

PnocKsso 191/32 — Caixa da “The City of Santos 

Santos Improvements Co. Ltd.” Orçamento 

para 1932.
Relator — Sr. Américo Ludolf. Conce- 

deu-sc o reforço de 25:300| para “serviços 

médicos”. Determinou-se a redução para 

100:000? da verba “.Toas iniciais” e exclusão 

das verbas “vendas de medicamentos” e “ser

viços farmacêuticos” na Receita e Despesa, 

de 30:000? cada uma.

Pnor.nsso 503/32 — Caixa da “The São Paulo Gaz 

('.o. Ltd.” Orçamento para 1932.
Relator — Oliveira Passos. Aprovou-se, 

devendo a Caixa descriminar as verbas “so

corros médicos c hospitalares” c incluir na 

receita e despesa, a verba de 25:200? para 

o fornecimento de produtos farmacêuticos.

Pnocnsso 747/32 — Caixa da Companhia Fôrça c Luz 

de Ribeirão Preto e Companhias Associadas, 

remete cópia do seu regimento interno, para 

aprovação.
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Relator — Sr. Am»*rico  Ludolf. Apro

vou-se com ns emendas apresentadas.

Paoncsso 1.375/32 — Glen A. F.weet pode isenção 

das obrigações do decreto n. 20. 105, na Cai

xa da r.io de Janeiro Light and Power, Co.

Relator - Sr. (instavo Leite. Negou-se 

provimento.

Pn(K.i:sso 1.375/32 — Companhia Docas de Santos 

apresenta sua relação de einprgndos, de 

acordo com o decreto n. 10. 182, de 12 de 

dezembro de 1030.

lielator — Sr. Oliveira Passos. Aten

deu-se ás alegações da Companhia, delermi- 

nando-se, porém, que deve proceder de ma

neira a dar cumprimento exalo ao referido 
decreto até 31 de outubro de 1032.

Pnoci-sso 1.350/32—Caixa da Companhia Fòrça e Luz 

Paraíba do Norte. Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Tavares Pastos. Aten

deu-se ao pedido de transferencia de 030? 
da verba “Moveis e Utensílios" para a de 
“Despesas de Administração".

Pitoorsso 2.121/32— Caixa da Companhia Força e Luz 

de Florianopolis consulta sôbre devolução de 
contribuição e permanência na caixa, do as

sociado que se demite depois de 10 anos de 

serviço.
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Relator — Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se responder que o empregado (pie 

se demite da empreza, depois de 10 anos de 

serviço, não só não tem direito á restituição 

das contribuições, como também não lhe é 

facultado continuar como associado da res

pectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Processo 2.181/02 — Caixa da Western Telegraph 

Co. consulta sobre a contagem de tempo, em 

face do art. 0" do decreto n. 20.-100.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Mandou- 

se responder que:

1") o associado que já tiver prestado ser

viço no Brasil e passar a trabalhar, na mesma 

empresa, fóra do paiz, gosará dos benefícios 

da lei de aposentadorias e pensões, caso con

tinue a contribuir para a respectiva Caixa, 

na fórma do art. 0° do decreto n. 20.1G5;

2") os serviços prestados á empresa, fóra 

do paiz, antes do associado ter servido no 

Brasil, não deverão ser levados em conta 

para sua aposentadoria;

3o) o associado que fôr prestar serviços 

a outras emprezas, fóra do Brasil, não terá 

direito a contar este tempo para sua aposen
tadoria .

Processo 2.750/32 — Caixa da Leopoldina Railway 

solicita autorização para adiantar impor

tâncias para reconhecimentos de firmas em 
documentos dos processos de aposentadoria, 

pensões, etc.
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Relator — Sr. Gustavo Leite. Não se con

cedeu a autorização pedida.

Processo 2.832/32 — Agenor Silva Ferraz pede sua 

reintegração na Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Julgou-sc 

improcedente a reclamação, por não contar 

o reclamante 10 anos de serviço.

Processo 2.021/32 — Relatorio do dr. João Alfredo 

Rraga, sôbre a inspccção médica na Caixa 

da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Rocha Faria. Aprovou-sc.

Processo 3.145/31 — Relatorio dos fiscais José Go

mara e Bandeira de Mello, sôbre a inspeção 
procedida na Caixa da Estrada de Ferro No

roeste do Brasil, relativa ao Io semestre de 

1930.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Manteve- 

se a resolução do acórdão de 21 de setembro 

de 1931.

Processo 3.229/32 — A Companhia Paidista de Es

tradas de Ferro remete cópia do inquérito 

administrativo instaurado contra Joaquim Oli

veira Marques.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Autori- 

sou-se a demissão, á vista do resultado do in

quérito.
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Processo 3.288/32 — Caixa da Sociedade Anônima 

du Gaz de Niterói. Orçamento para 1932.

Helalor — Sr. Américo Ludolf. Apro- 

vou-sc, com a inclusão, na Receita, de uma 

rubrica na importância de 500$ para compen

sar a verba de transferencia de contribuição. 

Determinou-se (pie a Caixa remeta a demons

tração exigida pelo art. 53 do decreto 17.911, 

e de acordo com o art. 50, § Io do decreto 

20.105.

Processo 3.093/32 — Caixa da Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil, Tcrezopolis e Rio d’Ouro, soli

cita autorização para aquisição de um prédio.

Relator — Sr. Oliveira Passos Manteve- 

se o acórdão de 5 de maio último, em face da 

informação da Secção de Engenharia.

Processo 3.925/32 — Caixa da Empresa Força e Luz 

Roseiti & Ccntola, pedindo autorização para 

que a Empresa possa fazer os seus paga

mentos.

Relator — Sr. Tavares Rastos, Conce

deu-se a autorização pedida.

Processo 5.136/31 — Caixa dos Empregados do Porto 

do Rio Grande. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Não se 

atendeu ao pedido de reforço de verbas.
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Pitoci-sso 3.311/31 — Caixa da Estrada dc Forro 

S. Luiz-Terczina. Orçamento para 1932.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Atendeu- 

se ao aumento pedido, advertindo-se a Caixa 

sôbro a irregularidade das nomeações feitas 

antes da aprovação da respectiva verba pelo 

Conselbo.

Pitocnsso 5.391/31—Caixa da Empresa Tracção Elé

trica de Aracajii. Orçamento para 1932.

Relator Sr. Tavares Bastos. Aprovou- 

se, com a inclusão, na Receita, da verba “ven

da de medicamentos” na importância de réis 

090*000.

Plior.K.sso 0.(509/31 — Caixa da Leopoldina Railway 

Co. Orçamento para 1932.

Relator - - Sr. Oliveira Passos. Conce

deu-se o reforço de 103:121? para a verba 

“socorros medicos e hospitalares”.

Paor.nsso 5.(512/31 — Caixa do Pessoal do Cáis do 

Porto do Rio de Janeiro. Orçamento para 

1932.

Relator — Sr. Américo Ludolf. Conce

deu-se o reforço de 5:91(S?100 para as despe

sas dc mudança da sede. Quanto ao deposito 

para aluguel de casa, converteu-se o julga

mento em diligencia para que seja remetida 

cópia autentica do contrato de locação.
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Piiociisso 5.(513/31 — Caixa da Estrada de Ferro Pe- 

trolina a Terezina. Orçamento para 1932.

Relator - - Sr. Gustavo Leite. Aprovou- 

se, com as seguintes alterações: na Receita, 

exclusão da rubrica “Indenização” na impor

tância de 500$; redução de (5:000$ na rubrica 

“farmacia” (pie deverá ter o seu titulo tro

cado pelo de “venda de medicamentos”; na 

Despesa, reunir na verba unica de “serviços 

farmacêuticos”, as rubricas “socorros farma

cêuticos” na importância de 1:000$ e “farma

cia” na importância de 8:000$Ü00.

Pkockssu 5.8(50/31 — Caixa da Estrada de Ferro So- 

rocabana. Orçamento para 1932.

Relalor Sr. Tavares Bastos. Aprovou- 

se cm carater provisorio os reforços pedidos 

para as verbas “Socorros medicos c hospita

lares”.

Phocksso (5.001/31 -- Martiniano de Souza reclama 

contra a Companhia Leopoldina Railway que 

que o demitiu.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Convcr- 

teu-se o julgamento em diligencia, afim de 

que a empresa remate a fé de oficio do re

clamante.

Piuh:i:sso (5.387/32 Caixa da Estrada de Ferro Cen

tral do Rio Grande do Norte. Orçamento para 

1932.
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Iichtlor Sr. Tii va its Bastos. Aprovou- 

se, com exccpção da verba “Contribuição a 

maior” sòbre a qual a Caixa deve prestar es

clarecimentos.

1’kocksso 21.5)83/28 João Fernandes Carelli pede 

reintegração na Estrada de Ferro Soroca- 

bunu.

Iichtlor Sr. Ccngicira Cima. Determi

nou-se a readmissão do reclamante, visto não 

ter praticado falta grave apurada em inqué

rito administrativo.

1’itocicsso 2.009/32 — A Caixa da Companhia Mineira 

de Eletricidade consulta sòbre dispositivos do 

decreto n. 20. -1(35.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Resol

veu-se responder: Io) que um empregado afas

tado do serviço ativo da empresa, desde 192-1, 
dela recebendo remuneração a titulo de au

xilio e por méra liberalidade, não é conside

rado associado da Caixa, visto não ocupar na 

empresa emprego ou função na forma do ar

tigo 2° do decreto 20.165; 2o) que, não sendo 

remuneradas, as licenças concedidas péla cm- 

preza, nenhum desconto ha a fazer nas fo

lhas de pagamento dos associados, emquanto 

perdurar a licença; 3o) que as meias diarias 

pagas aos acidentados, constituindo indeniza

ção prevista pòla lei de acidentes do trabalho, 

não estão sujeitas a descontosc a titulo de
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coiitriliuiyão para a Caixa, a menus (pie nisto 

convenha o acidentado, devendo neste caso o 

desconto recair sôbre o vencimento mensal a 

(pie leria direito.

SESSÃO DE 30 DE JUNHO DE 1932

Recurso 181 — Recorrente — Caixa da S. Paulo 

(ex-oficio) Railway..

Recorrida — José Simões.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol- 

veu-sc que a Caixa mande entregar a quantia 

requerida pelo sr. Diretor Geral do Minis

tério do Trabalho, pelas despezas efetuadas 

com a inspeção medica do recorrido, em 

Portugal, descontando-se do primeiro ou dos 

primeiros pagamentos da aposentadoria de 

José Simões.

Recurso 232/30 — Recorrente — Maria Ventura Oli

veira.

Recorrida — Caixa da E. F. Central do 
Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Não se 

tomou conhecimento dos embargos.

Recurso 282/30 — Recorrente — Francisco Cordeiro 

do Nascimento.

Recorrida — Caixa da Cia. Paulista de 

Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol

veu-se confirmar o acordão de 6 de Agosto 
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de 1031, cm relação as suas conclusões, 

dcclarando-se porém (pie a falta cometida 

pelo recorrente é capitulada na letra b e não 

na letra h, como foi publicado.

Rixunso 352/31 — Recorrente — Olga Sclmiann 

Velloso.

Recorrida — Caixa da E. F. Oeste de 

Minas.

Relator — sr. Gustavo Leite. Foram 

despresados os embargos para confirmar o 

acordão de 29/10/31.

Reciitso 135/31 — Recorrente — Presidente da Caixa 

(ex-oficio) da E. F. São-Paulo Rio

Grande

Recorrida — Izildo José de Queiroz.

Relator — sr. Oliveira Passos Deu-se 

provimento ao recurso para mandar aplicar 

ao caso do recorrido o § Io do art. 20, do de

creto 20.465, devendo a Caixa modificar 

para uma redação menos ambigua, o 

item Io dos quesitos a serem respondidos 

pela Junta medica para exame por inva

lidez.

Rkcuhso 151/31 — Recorrente — Mario Rodrigues.

Recorrida — Caixa da Rède Mineira de 
Viação.

Relator — sr. Gustavo Leite. Negou-sc 

provimento ao recurso.
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Fhocls.so KM} A /32 — Caixa da Emprcza Luz c Força 

Santa Catarina. Orçamento para 11)32.

liehilor — Sr. Oliveira Lassos. Coii- 

eedeu-se o reforço de 1 :Ü72$U00, para a 

verba “serviços niedieos”.

Fbouísso 282/32 — João Vieira apresenta uma 

denuncia contra o inspetor geral da Cia. 

Mogiana de Estrada de Ferro.

Hi’lulor Sr. Tavares Bastos. Não se 

lomou conhecimento da denuncia, ofici- 

aiulo-se neste sentido ao sr. Ministro.

Knocusso 319/32 — Caixa da S. Kaulo (laz. tio.

Ltd. Remete eopia de seu regimento interno 

para aprovação.

liclalor Sr. Carlos K. da Rocha. Apro

vou-se com emendas apresentadas e com 

exclusão do serviço odontoiogico.

Kaoi:i;sso 7Õ1/32 — Caixa da Cia. Brasileira de 

Energia Elétrica consulta sobre o § (i do 

arl. 23 do decreto 20. ltiõ.

Rclalov Sr. Cerqueira Lima. Resol- 

vcu-se aprovar o ato da Caixa não aceitando 

como associado o empregado já aposentado 

pela empreza.

Rkoíksso 1)89/32 — Caixa da Cia. Cantareira e

e Viação Fluminense. Orçamento para 1932.
212112



Relator — Sr. Barbosa <lc Rezende. 

Aprovou-se, devendo a Caixa demonstrar á 

parle, as despezas relativas ao mez de 

Dezembro de 1931.

Phocksso 995/32 - - Caixa da Cia. Força c Luz do 

Paraná faz diversas consultas sobre o 

deereto 20. 105.

Relator Sr. Harhosa de Rezende. Con
verteu-se o julgamento em diligencia afim 

de que a Caixa informe por que fornia e a 

que titulo são remunerados os advogados e 

médicos da empresa.

Phocksso 131 1/32 — Prefeitura Municipal de Casa 

Rruncu consulta sobre o pagamento da 

“quota de previdência”.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Man

dou-se responder que a “quota de Pre

vidência” deve ser paga lambem pelas 

municipalidades.

Phocksso 1319/32 — Caixa da Cia. Força e Luz do 

Paraná pede instruções sobre dispensa de 

associados.

Relator — Sr .Tavares Bastos. Não se 

atendeu.

Phocksso 1312/32 — Caixa da Leopoldina Railway 

consultando sobre o decreto 20.465.
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dou-se aplicar o decreto 20.465 aos asso

ciados que adquiriram o direito a aposen

tadoria ordinaria no periodo em que, nesta 

parle, estava suspensa; 2°) o associado que 

se demite ou abandona o emprego, quando 

de novo readmitido, deve pagar nova joia 

para a Caixa de Aposentadoria e Pensões.

Puoc.ksso 155 1/32 — Ray E. Peterson pede exclusão 

das obrigações do decreto 20.165, na Caixa 

da Light & Power, e devolução das contri

buições pagas.

Helatur - -- Sr. Carlos P. da Rocha. Con

verteu-se o julgamento em diligencia, afim 

de que o reclamante prove que lhe aproveita 

o urt. 11, do decreto 20.465.

PiHKtfüso 2250/52 - - Souza & Prada c outros, apre

sentando relação de seus empregados refe
rente a lei dos 2/5, fora do prazo legal, 

pedem a respectiva inscrição e relevação 

da multa.

liclaíor - Sr. Oliveira Passos. Man- 

dou-se relevar a multa e proceder a ins

crição .

Pkoci:sso 2415/52 — Caixa da Empreza Força e Luz 

Rossetti & Centola. Orçamento para 1952.



Relator - Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se consultar a Caixa se não é 

|)ossivel pagar ao guarda-livros apenas 
100$000.

Phocksso 2002/22 — Sindicato dos Operários Ferro

viários de S. Paulo pede seja «lado provi

mento ao caso de 1). Maria D. R. Hainojosa.

Rela for — Sr. Tavares Bastos. Man

dou-se oficiar para «pie o interessado di

rija-se diretaniente á Caixa.

PnooKsso 2700/21 — Caixa dos Portuários da Baia. 

Relalorio e balanço de 11120.

Relalor - Sr. Oliveira Passos. Man

dou-se oficiar a Caixa «pie as apólices 

adquiridas só devem ser lançadas pelo justo 

valor da compra e não pelo valor nominal.

Piuiciisso 2810/22 — Caixa da E. F. Soroeabana 

remete parecer do seu consultor jurídico 

sobre o recurso de D. Felicia Ayres Souza 

Fragoso.

Relalor — Sr. Tavares Bastos. Man

dou-se responder «pie o Conselbo mantem 

os acordãos «te 7/8 e 20/12/920.

Pho<i:sso 2902/22 Caixa da Cia. Campineira de 

Tração, Luz e Força remete copia da petição 

de Moacyr Leite Penteado, pedindo resti

tuição de suas contribuições.
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Relator — Sr. Gustavo Leite. Resol

veu-se que o processo volte, á Procuradoria 

Geral.

Processo 3172/32 — Caixa da R. F. Itupeinirim. 

Ornamento para 1932.

Relator - Sr. Oliveira Passos. Apro

varam-se as modificações propostas.

Procksso 3919/32 — Secção de Eletricidade da Dire

toria de Obras do Porto da Barra do Rio 

Grande do Sul. Constituição da respectiva 

Caixa.

Relator — Sr. Ccrqucira Lima. Apro
vou-se devendo a Caixa enviar copias auten

ticas das atas das eleições.

Processo II13/32 — Memorial do Sindicato dos 

Empregados da Pernambuco Tramway Co. 

propondo reformas na lei das Caixas.

Relator — Sr. Tavares Rastos. Man

dou-se informar ao sr. Ministro que não ba 

conveniência na reforma proposta.

Processo 4179/32 — Imprensa Nacional e Diário 

Oficial. Constituição da respectiva Caixa de 

Aposentadoria e Pensões.

Relator - - Sr. Barbosa de Rezende. 

Mandou-se oficiar ao Diretor da Imprensa
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Nacional para (pie proceda a escolha dos 

membros »la .hm tu entre associados da 

Caixa, fazendo nova eleição para presidente.

Pitoc.icsso 1212/12 — Seraphim Alves Martins e 

outros, apresentando relações »le seus em

pregados, referente a lei dos 2/1, fóra do 

prazo legal, pedem a respectiva inscrição e 

relevação da multa.

Relator — Sr. Carlos P. da Rocha. Man- 

dou-se relevar a multa e proceder a inscrição.

Pitor.KSSO M65/51 — —João Raymundo Mourão re

clama contra sua demissão da E. F. Central 

do Brasil.

Relator Sr. Barbosa de Rezende. 

Foram despresados os embargos e confir

mado o acordão que manda reintegrar o 

reclamante.

1’nooi'sso 5162/11 - Ministro da Marinha enviando

enviando n reclamação de Luiz Antonio de 

Souza, que foi demitido da Anglo Mexican 

Petroleum Co. Ltd.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Deu-se 

provimento ao pedido dc reintegração do 

reclumante, caso o arrais Joaquim Thomaz 

Moreira não tenha 10 anos de residência 

no Brasil.



327

Pnoonsso IÕ80/31 Caixa da ('.ia. Ferroviário Este 

Brasileiro pede autorização paru vender 

dois terrenos de sua propriedade.

Relator— Sr. Barbosa de Rezende. Man

dou-se alirir concorrência para a venda dos 

terrenos.

Puocksso 0(123/32 — Armando Furtado Rocha, con

sultando sobre a contagem do tempo que 

serviu na guerra, para eleito da sua apo

sentadoria .

Relator — Sr. Barbosa de Rezende. Con

verteu-se o julgamento em diligencia afim 

de que a Caixa se manifeste, bem como o 

sr. Procurador Geral deste Conselho.

Phou-sso 0(15)0/32 — Cia. Leopoldina Railway, soli

citando o pronunciamento do Conselho sobre 

a cobrança da “quota de previdência’’ nos 

despachos de alrool desnaturado.

Relator Sr. Tavares Rastos. Resol

veu-se responder que a Cia. deve continuar 

a cobrar a taxa, dirigindo-se ao Gcvèrao, a 
(piem cabe resolver em face do art. 10, do 

decreto 20.IGõ.

Piiocfsso Õ3G7/31 — Caixa da E. F. Santa Catarina. 

Orçamento para 1032.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Con- 

cedeu-se o reforço de 1:193$300 para a verba 

“serviços médicos”.
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Phoci-sso .">120/81 — Caixa da Cia. Paulista do K. do 

Forro. Orçamento para 1032.

Rclaior — Sr. Rarbosa do Rezonde. 

Atondou-so ao podido do oxtornos nas 

vorl>as “serviços medicos” o “serviços hos

pitalares".

Pkocksso õ 118/32 Caixa da Cia. Força e Luz do 

Paraná e Kinpreza Melhoramentos Urbanos 

do Paranaguá fazendo varias consultas.

Rclaior — Sr. Tavares Rastos. Não se 

loniou conhecimento pela impropriedade do 

meio empregado.

Piuk.ksso 5 17 1/31 — Caixa do Ramal Dumont. Orça

mento para 1032.

Rclaior -Sr. Carlos P. da Rocha. Aten

deu-se ao pedido de verba na importância 

do 1008000 para a aquisição de uma maquina 

de escrever.

Pttoersso 5503/31 — Caixa dos Portuários da Raia. 

Orçamento para 1032.

Rclaior — Sr. Oliveira Passos. Conce

deu-se o reforço de (kOIHI^OOO, para a verba 

“serviços medicos”.

Pitor.rsso 5717/32 —- Caixa da Kmpreza Mossoró Luz 

e Força de Tcrtuliano Fernandes & Cia. 

Orçamento para 1032.



lielulor — Sr. Carlos P. Rocha. Apro- 

vou-sc com a exclusão na despeza da verba 

“Conselho Nacional do Trabalho”, devendo 

a comissão encarregada esludar a sua 

fusão conforme necessidade.

Procksso 5801/31 — Caixa da Estrada de Ferro 

Vitoria a Minas. Orçamento para 1932.

lielulor — Sr. Oliveira Passos. Con

verteu-se o julgamento em diligencia afim 

de (pie a Caixa preste esclarecimentos.

Procksso 5951/32 — Caixa da Secção Elétrica da Cia. 

Rrasileira Carbonífera de Araranguá. Orça

mento para 1932.

lielulor Sr. Gustavo Leite. Apro

vou-se, devendo a Caixa discriminar as 

verbas para “socorros médicos e hospi

talares”.

Procksso 0020/31 — Luiz Frattini denuncia irregu

laridades na Caixa do Ramal Dumonl.

lielulor Sr. Cerqueira Lima. Man- 

dou-se oficiar ao denunciante para que se 

dirija á Junta Administrativa.

Procksso 0377/31 — Caixa das Docas de Santos. 

Orçamento para 1932.
lielulor -- Sr. Oliveira Passos. Con

cedeu-se a verba para restituição das con

tribuições aos empregados dispensados com
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menos do 10 unos do serviço, por extinção 

dos respectivos cargos.

Processo (5191/31 —- () Inspetor José Gomara apre

senta um projeto de uniformização dos 

quadros e vencimentos dos funcionários das 

Caixas de Aposentadoria c Penões.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Man

dou-se ao serviço atuarial do Conselho, para 

que sirva de orientação nos seus trabalhos.

Processo 0197/31 — Empreza Luz e Força de Ca- 

pivarí. Constituição da respectiva Caixa de 
Aposentadoria e Pensões.

Relator- Sr. Carlos P. da Rocha. Apro

vou-se, mandando-se fazer nova eleição 

para preenchimento da vaga existente.

Processo (1039/31 — Cia. Mineira de Eletricidade. 

Constituição da respectiva Caixa.

Relator — Sr. Rarbosa de Rezende. Man

dou-se preencher a vaga de suplente pelo 

imediato em votos.

Processo (58X7/31 -—Caixa da Empreza Sul Brasileira 

de Eletricidade. Eleição da Junta Admi

nistrativa .

Relator—Sr. Carlos P. da Rocha. Man- 

dou-se oficiar á Empreza para (pie esta
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indique novo representante na vaga do 

eleito para presidente da Junta e como este 

pediu sua demissão, deve ser procedida 

nova eleição para presidente.

Proclsso 7008/31 --- Julio Nicolas Menezes consulta 

sobre contagem de tempo de serviço.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Man

dou-se responder ao Sr. Ministro que, desde 

que o consulente tenha servido em diversas 

emprezas de serviços públicos, tem direito 

á contagem do tempo de serviço efetivo, 

para sua aposentadoria, em face do art. 28 

do decreto 20.465.

Piioc.ksso 7072/31 — Caixa da E. F. Santa Catarina.

Relalorio de tomada de contas pelo inspetor 

Manoel V. Barbosa Lage. Exercício de 1930.

Relalor— Sr. Carlos P. da Rocha Apro

vou-se o relatorio, fazende recomendações 

á Caixa.

Pnoonsso 21518/28 — Cresccneio Cosmc dos Santos 

reclama contra sua demissão da E. F. 

Santo Amaro.

Relalor - Sr. Carlos P. da Rocha. Inde

feriu-se por não contar o reclamante 10 anos 

de serviço.
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PROCESSO N. 5.312 — (1931)

Vistos i> relatados o» autos do processo em que a Hêde de 
Viação Sul Mineira consulta si a isenção constante do 
art. 1°, § unico, do Decreto n. 20.465, de 1*  de Outubro de 
tit.‘íI abrange as laxas de carga e descargas, que são fixas e 
independentes de distâncias:

Considerando que continua em vigor, para as Caixas de
Considerando que continua a vigor, para as Caixas de 

ferroviários, o regulamento aprovado pêlo Decreto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927, enquanto outro não fôr expedido, 
ex-vi do § unico do art. Io, do Decreto n. 20.465, de 1*  de 
Outubro de 1931, prevalecendo, portanto, o disposto no § Io, 
do art. 5o do referido regulamento n. 17.941, que resolve 
o caso em apreço;

Considerando que a isenção estabelecida no § 2o do citado 
art. 5o do regulamento n. 17.941, reproduzida no paragrafo 
unico do Decreto n. 20.465, de 1“ de Outubro de 1931, com
preende apenas as tarifas de passagens nos trens de subúr
bio e pequeno percurso, não abrangendo, pois, as taxas de 
'targa e descargas, embora fixas e independentes de distân
cias;

Resolvem os membros do1 Conselho Nacional do Trabalho 
mandar oficiar á Estrada que continuam sujeitas ao aumento 
suplementar de 2 %, para a quota de previdência, as taxas 
de carga e descargas, devendo a emprêsa continuar a res
pectiva cobrança.

Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 1932.

Mauio de A. Ramos.
Presidente.

Gustavo Leite.
Kelator.



Fui presente. — J. Ciíonki, uk Kkskndk Ai.vim, Pro
curador Oeral.

Publicado no Diário Ofirinl de ã de Fevereiro de 1032.

PROCESSO N. 11—6.273

Vislos e relatados os autos do processo em que Hulierl 
Franris Ais. tendo sido empergado da "Madeira Memore“, 
desde l i de Fevereiro de 1ÍM0 até 31 de Julho de 11131. e ha
vendo sido dispensado das funções que exercia no Alinoxa- 
rifado dessa Companhia, sem que houvesse cometido qualquer 
falta e se tivesse procedido ao indispensável inquérito admi
nistrativo, requer, tendo mais de 10 anos de efetivo serviço, 
a reintegração no cargo, condenada a “Madeira Mainoré Itai- 
iway Company” a pagar-lhe os vencimentos integrais pi‘lo 
tempo em que estiver afastado do serviço.

Considerando (pio, corno se vê da caderneta do reque
rente, a sua dispensa do serviço, verificada em 31 de Julho 
de 1931, foi dada por medida de economia, tanto que o gerente 
geral certifica, conforme documento de fls. (i. terem sido bons 
os seus serviços e que deles esteve arredado por sua própria 
vontade 20 meses;

Considerando que ouvida á empresa, esta declarou não 
se ter procedido a inquérito administrativo para a dispensa 
do funcionário recorrente, aerecentando, porém, o superin
tendente geral da Companhia, em telegrama dirigido a este 
Conselho que não houve inquérito administrativo para a 
demissão do recorrente, mas que isto se autorizava na lei, 
de vez que ele não contava in anos de, efelivo serviço, por 
isso que, lendo se retirado espontaneamente da Companhia 
em 31 de (luluhro de 1922, só foi readmittido em 1° de .Maio 
de 19215;

Considerando, porém, que essa alegação da empresa não 
tem procedência, desde que o funcionário não foi legaimente 
demitido mediante inquérito administrativo, e quanto ao
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tempo de 10 anos de efetivo serviço não ha como negá-lo em. 
face do que dispõe o art. 55, do Decreto n. 20.465, de Io de 
Outubro de 1931: “O empregado que, dispensado do serviço, 
por conveniência da emprõsa obtiver a sua reintegração, con
tinuará no gòso de todos os direitos anteriores, inclusive a 
contaflcm do tempo em que nela serviu, independente do pa
gamento de nova joia;

Considerando, em face do exposto, estar a reclamação 
perfeitamente fundamentada e provada;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
julgar procedente a reclamação, para o fim de condenar u 
emprôsa, de acôrdo com o art. 53, § 20, do citado Decreto^ 
n. 20.465, a readmitir o recorrente no serviço e a indenizá- 
lo dos salarios durante o periodo de sua suspensão ou que: 
dele estiver afastado.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1932.

Mario de A. Ramos..
Presidente.

Barbosa de Resende.. •
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Resende Ai.vim, Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 5 de Fevereiro de 1932.

RECURSO N. 279 — (1930)

Vistos e relatados os autos do recurso em que 6 recor
rente D. Maria do Carmo Carneiro Leão e recorrida a Caixa, 
de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Great Wes- 
terna, da decisão desta Caixa que, no cálculo da pensão da. 
reeorrente não contou o tempo de serviço prestado pêlo seu 
finado marido', Dr. Américo Vespucio Carneiro Leão, gra- 

2112 22 



luitamente. como módico dos operários das oficinas de Ja- 
boatão, no periodo compreendido entre 1*  de Janeiro de 1901 
n 31 de Dezembro de 1917, e com desconto em follia, de 1*  
de Janeiro de 1919 até á data da creação da Caixa:

Considerando que por acordão déste Conselho, de 25 de 
Setembro de 1930, foi o julgamento convertido em diligên
cia para que a Caixa solicitasse da Emprêsa informardes pre
cisas sòbre a natureza das relações contratuais com o Dr. 
Américo Yespucio Carneiro Leão;

Considerando que a informação prestada confirma as 
declarações do recorrente pois afirma (pie nenhum contrato 
escrito havia entre a Emprêsa e o Dr. Américo Yespucio 
Carneiro Leão e que, entretanto, a partir de Janeiro de 1913 
até Agosto de 1929, a pedido de vários operários, era des
contada em folha a contribuição mensal de 1$()00 dos seus 
salarios, em favor do Dr. Américo Yespucio Carneiro Leão, 
a titulo de socorro médico;

Considerando, em face das informações, que os serviços 
prestados pêlo Dr. Américo Yespucio Carneiro Leão o fo
ram diretamente aos operários da emprêsa e não a esta, pois, 
(piando gratuitos, nenhuma interferência e obrigação tinha 
a Estrada nas relações que entre uns e outros se estabe
leciam, e quando mais tarde remunerados, a interferência 
era apenas quanto ao desconto em folha, da contribuição, 
agindo a Estrada tão somente como intermediaria entre os 
operários e o medico;

Considerando que mesmo depois de entrar em vigor o 
Decreto n. 3.274, de 15 de Janeiro de 1919, não ha prova de 
que tenha havido contrato entre a emprêsa e o finado marido 
da recorrente, no sentido de prestar este assistência médica 
aos acidentados, pois a esse respeito nada informou a jus
tificação de fls. 15 e os documentos de fls. 28 a 35;

Considerando, em face do exposto, que não sendo médico 
da Emprêsa no periodo a que se refere a recorrente, não 
podia a Caixa, de conformidade com o disposto no art. 19, 
do regulamento aprovado pêlo Decreto n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927, incluir esse tempo de serviço no cálculo 
de pensão;
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Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 

negar provimento ao recurso.
Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1932.

Mahio de A. Ramos.
Presidente.

Omvkiha Passos.
Relator.

Fui presente. — J. I.eonei, dk Resende Ai.vim, Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 19 de Fevereiro de 1932.

RECURSO N. 130 — (1931)

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Francisco Gins de Araújo e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Ferroviários da Groat Western:

O Sr. P’rancisco Lins de Araújo, na qualidade de membro 
do antigo Conselho de Administração da referida Caixa, com 
fundamento no art. 59 do regulamento baixado com o De
creto n. 17.911, de 11 de Outubro do 1927, recorre da de
cisão da maioria do mesmo Conselho, que negou a pensão 
requerida por D. Maria Rita da Costa Moura, viuva do fer
roviário Boaventura Gomes de Moura, por não contar este. 
quando faleceu, mais de 5 anos de serviço, conforme exige 
o art. 29, do Decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920:

Considerando que ficou provado cc-ntar o ferroviário 
Boaventura Gomes de Moura, por ocasião do seu falecimento. 
57 meses de serviços ferroviários, ou sejam quatro anos e 
nove meses;

Considerando que a fração de tempo excedente de seis 
meses deve ser calculada, no praso total de antiguidade, para 
os efeitos da aposentadoria por invalidez ou pensão, por um 
armo inteiro, ex-vi do art. 23 da mencionada lei n. 5.109;

Considerando que a expressão “mais de cinco anos" do 
citado art. 29, mio se conjuga perfeitamente com o art.3!
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da mesma lei, que manda conceder o pecúlio quandu o fer
roviário venha a falecer antes de completar aquele tempo 
de serviço, por isso que, dada a hipótese de contar o ferro
viário falecido exatamente cinco anos de serviço, os seus 
herdeiros não teriam direito á pensão, nem tampouco ao 
pecúlio, o que seria, além de absurdo, contrário ao espirito 
da lei;

Considerando que toda a legislação sôbre organização 
do trabalho e previdência social tem como escopo o amparo 
ao operário, devendo, assim, qualquer omissão verificada na. 
lei ser resolvida sempre 'em beneficio do trabalhador;

Considerando portanto que a solução do caso ora sub 
judice tem que ser baseada nos elevados intuitos do legis
lador, o que importa em reconhecer aos herdeiros de um 
ferroviário nas condições do falecido esposo de D. Maria Rita 
da Costa Moura o direito á pensão;

Resolvem os mémbros do Conselho Nacional do Trabalho 
dar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 1932.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

Cerqueira Lima.
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Resende Ai.vim, Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 5 de Março de 1932.

PROCESSO N'. 35/1932

Vistos e relatados os autos do processo em que a Emprftsa 
Nacional de Eletricidade de Pedro Nicola solicita instruções 
para a cobrança da “quota de previdência” para a respectiva 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, nas contas de consumo de 
luz e energia eletrica, formulando as seguintes questões:

1*.  Si a taxa de 2 % deve ser cobrada desde Janeiro de 
1932 sómente sôbre o fornecimento de luz e energia dôsse 
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"mês em diante ou si deve incidir também sôbre as contas de 
consumo referente a meses anteriores á instalação da Caixa;

2*.  Si a taxa de 2 % (quota de previdência) deve ser 
cobrada também nas contas de consumo de luz e energia dos 
Governos Municipais, Estaduais e Federal:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
mandar responder á Emprèsa que a quota de previdência é 
devida nas contas que se referirem a consumo de luz e energia 
a partir da data da instalação da Caixa; e que sendo uma 
taxação de carater geral, não póde haver isenção de qualquer 
natureza, estando a ela obrigadas, como consumidores, também 
as repartições publicas.

Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 1932.

Mamo A. Ramos,
Presidente.

Moitinho Doria,
Belator.

Fui presente.—J. Leonel de Rezende Ai.vim, Procurador 
Geral.

Publicado no Uiario Oficial de 19 de Fevereiro de 1932.

PROCESSO N. 5.518/1931

Vistos e relatados os autos do processo referente á recla
mação apresentada ao Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio pelo associado da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, 
Antonio Benedicto de Salles:

“O reclamante exercia as funções de plantão no Escri
tório Regional de S. Carlos, com os vencimentos mensais de 
423$000, quando, por motivo de conveniência pessoal ou da 
Administração da Estrada, foi transferido para o Escritório 
da Locomoção em Jundiaf, passando então a perceber mensal
mente a importância de 330f000. Posteriormente obteve o 
referido ferroviário um aumento de 50$000, ficando o seu 



ordenado elevado ú lOOfOOO, quantia essa ainda assim inferior 
á que percebia antes de ser transferido. Esse aumento foi 
considerado pela Caixa reclamada como promoção, para o 
efeito do desconto a que se refere a letra e do art. 3° da Lei 
ii. 3.109, de 20 de Dezembro de 1920, vigente na época.”

Considerando que a joia paga pelo reclamante foi cal
culada eôbre os vencimentos de US$000, que percebia antes 
de sofrer a redução mencionada, não podendo, assim, ser 
qualificado como promoção o aumento com que foi posterior- 
mente contemplado;

Considerando que a letra c do art. 3’ da citada lei 
n. 5.109 só tem aplicação no caso de ser real e efetivumente 
uumentado o salário do empregado, fato que não se verificou 
com relação ao reclamante,, cujos vencimentos acrescidos 
do aumento em apreço não ultrapassaram, ou melhor, nem 
siquer atingiram aqueles que serviram de base para o cálculo 
da joia que o íneismo pagou á referida Caixa:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
dar provimento a presente reclamação, para o fim de ser 
restituída ao ferroviário Antonio Benedicto de Salles a im
portância de 501000, que lhe foi illegalmente cobrada pela 
Caixa de que é associado.

Hio de Janeiro, 3 de Março de 1932.

Mario A. Ramos, 
Presidente.

Gustavo Leite,
Kelator.

Fui presente.—J. Leonhi, de Rezende Alvim, Procurador 
Geral.

Publicado no Diário Oficial de 2 de Abril de 1932.

PROCESSO N. 21.012/1928

Vistos e relatados os autos do processo em que a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Madeira 



Muinoré comunica haver o seu antigo Presidente, Prudencio 
Bogéa de Sá, desviado criininosamente a importância de 
81 :273$090, pertencente ao patrimônio da instituição:

Considerando que, conforme ise verifica dos autos, já 
antes de se achar munido do uma procuração com poderes 
limitados, que permitiam levantar dinheiros para fins deter
minados, o acusado conseguiu ahusivamente, em fins de 1927, 
levantar na sucursal do Banco do Brasil em Manáos a quantia 
ile 23:173$O90 e posteriormente a de 48:100$ da Matriz da
quele Banco;

Considerando que, apurado o falo, o Conselho de Admi
nistração da Caixa perdeu lamentavelmente um tempo pre
cioso, tentando rehaver amigavelmente a importância total 
do prejuizo, em acôrto de conta«! com o autor do desfalque, 
e, sómente em Junho de 1928, isto é, sete meses depois da 
verificação do desvio, trouxe o fato ao conhecimento dêsfe 
Conselho, comunicando haver proposto ação contra o faltoso, 
ação que foi anulada pela Justiça do Estado do Amazonas;

Considerando que, além de haver perdido tempo, a admi
nistração da referida Caixa seguiu, desde o inicio, caminho 
errado, pois o levantamento do dinheiro foi feito irregular
mente: “Prudencio Bogéa de Sá não tinha poderes para le
vantar, por conta da instituição, as importâncias que sacou, 
e, assim, tendo o Banco do Brasil pago indevidamente aquelas 
somas, deve responder pelo prejuizo causado á Caixa, pela 
negligencia ou condescendência de seus funcionários":

llesolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
mandar oficiar á citada Caixa para que proponha ação judi
cial contra o Banco do Brasil, afim de conseguir a resti
tuição das somas indevidamente pagas ao autor do desfalque.

Kio de Janeiro, 3 de Março de 1932.

Mario dk A. Ramos,
Tresidente.

Bandkika de Meu,o.
TUlator.
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Fui presente.—J. Leonei. de Rezende Ai.vim, Procurador 
floral.

Publicado no Diário Oficial tle 20 dc Março de 1932.

RECURSO X. 158/1931

Vistos o relatados os autos do recurso em que é recor-' 
rente Ismael de Souza e recorrida a Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados da Companhia Docas de Santos:

“Ismael de Souza, Presidente da Junta Administrativa da 
citada Caixa, não se conformando com a decisão da maioria 
da mesma Junta, que, em sessão de 14 de Outubro de 1931, 
concedeu uma pensão mensal á Carlota Augusta, viuva do 
associado João Antonio de Abreu, falecido a 20 de Setembro 
do mesmo ano, recorre da mesma decisão, por entender que, 
tendo sido a pensão em aprôço requerida em 1" do referido 
més de Outubro, deve ser ela regulada pelas disposições da 
Lei atualmente em vigor e não, conforme decidiu a maioria 
da Junta, pelas disposições do Decreto n. 5.169, de 20 de 
Dezembro de 1926.”

Considerando que, nos termos do art. 29 do mencionado 
Decreto n. 5.109, o direito d pensão que tem os herdeiros 
de um associado das Caixas de Aposentadoria e Pensões 
decorre do fato de direito do falecimento do contribuinte, 
portanto, verificando-se a morte dôste nasce incontinenti o 
direito daqueles;

Considerando que essa hermeneutica do citado art. 29 
está ainda perfeitamente demonstrada na recente Lei nú
mero 20.465, de 1° de Outubro de 1931, em cujo art. 32. 
paragrafo unico. o assunto se encontra previsto de maneira 
■expresaa, quando diz que “a pensão será devida a partir da 
data do falecimento do associado, tuna ■ve: kjue tenham sido 
■observadas as condições previstas na lei”;

Considerando que o Conselho Nacional já resolveu que 
a inscrição dos associados póde ser feita em qualquer tempo 
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■e que os seus herdeiros podem promover a respectiva ins
crição mesmo depois de falecido o associado ativo ou apo
sentado;

Considerando que o ex-contribuinte João Antonio de 
Abreu faleceu a 20 de Setembro de 1931, portanto em plena 
•vigência da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, e assim 
a sua viuva tem direito a perceber a pensão na fôrma por 
que lhe concedeu a Caixa recorrida:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
•negar provimento ao presente recurso, para confirmar, come 
confirmam, a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 10 de Março de 1932.

Mario de A. Ramos,
Presidente.

Cerqueira Lima.
Relator.

Fui presente.—J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
•Geral.

Publicado no Diarin Oficial de 2 de Abril de 1932.

PROCESSO N. 7.012/931

Vistos e relatados os autos do processo em que Josá 
Gomes de Souza reclama contra o ato da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Empregados da Companhia Estrada 

-de Ferro Vitória a Minas, que está procedendo á revisão das 
aposentadorias concedidas no regimen da Lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1926, para lhes aplicar os descontos de 
que trata o art. 25, § 12 do Decreto n. 20.465, de 1 de Ou
tubro de 1931:

Considerando que, em seu ofício de fls. 7, confirma a 
reclamada as declarações do reclamante, alegando ter ado- 

"tado a medida em questão no proposito unico de defender 
a Caixa, dentro da bôa interpretação do aludido decreto nú- 
:mero 20.465; mas



Considerando que a lei posterior não póde prejudicar, 
ern caso algum, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, 
ou a coisa julgada (Cod. Civil, Intr. art. 3°) e, quando ex- 
cepcionalmente o faz, é de modo expresso, como se vê, por 
exemplo, do referido decreto em relação ao desconto pre
visto no seu art. 43;

Considerando, assim, que as aposentadorias definitiva
mente concedidas na vigência da Lei n. 5.109 não estão 
sujeitas ao desconto a que se refere o art. 25, § 12, da nova 
lei;

Considerando ainda que, no caso de se tornar precaria a 
situação financeira da Caixa, o recurso legal tendente a res
tabelecer-lhe o equilíbrio é a proposta de redução dos bene
fícios, afim do que o Conselho Nacional do Trabalho deli
bere a respeito, depois de convenientemente estudado o 
assunto (Dec. citado n. 20.1G5, art. 79);

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho, deferindo a reclamação de fls. 2 do presente pro
cesso, determinar á Caixa que se abstenha de proceder aos 
mencionados descontos, restituídas ao reclamante e domai*  
ferroviários aposentados no regímen da lei n. 5.199, as im
portâncias que já lhes tenham sido descontadas, por aquele 
motivo, dos respetivos vencimentos de inatividade.

Rio de Janeiro. 10 de Março de 1932.

Mamo de A. Ramos.
Presidente

C. M. Tavakes Rastos, 
Helator

Fui presente. — J. Leonel de Resende Al vim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 8 de Abril de 1932.

PROCESSO N. 2-755/1932

Vistos e relatados os autos do processo em que a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Companhia 
Paulista de Eletricidade faz consulta sòbre a interpretação 
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que deve ser dada aos dispositivos dos §§ 5o e 0° do art. 25 
do Decreto n. 20.465, de 1 de Outubro de 1931:

Considerando que um dos dispositivos legais invocados 
— o do § 6” — foi recenteinente modificado pelo Decreto 
n. 21.081, de 21 de Fevereiro de 1932, publicado no Diário 
Oficial de 29 do mesmo môs e nao:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
mandar responder á referida Caixa: a) que nenhuma apo
sentadoria ordinaria poderá ser concedida peia mesma, senão 
depois de completar 5 anos de existência, não sendo admissí
vel, nem permitido, o pagamento adeantado das contribuições 
correspondentes a esses 5 anos; b) que o minimo de réis 
2001000, fixado para as aposentadorias, não se aplica aos 
associados que percebam vencimentos inferiores a essa im
portância, hipótese em que a aposentadoria minima corres
ponderá aos vencimentos da atividade.

Rio de Janeiro, 17 de Março de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Carlos Pereira da Rocha 
Relato:'.

Fui presente. — Leonel de Resende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 8 de Abril de 1932.

PROCESSO N. 2-1916/1932

Vistos e relatados os autos do processo em que Manoel 
Lino Telles da Silva reclama contra a Caixa de Aposenta
doria e Pensões do Pessoal das Estradas de Ferro Central 
do Brasil, Terezopolis e Rio d’Ouro, pelo fato de ter a respe
tiva junta Administrativa se recusado a observar as dispo
sições do Decreto n. 20.459, de 30 de Setembro de 1931;

Considerando que, pelo art. Io do Decreto n. 20.459, ci
tado, o pagamento dos vencimentos de inatividade i.oncedida 
por força do artigo unico da Lei n. 5.565, de 5 de Novembro 
de 1928, aos contribuintes das Caixas de Aposentadoria e- 



Pensões, deverá correr pelos cofres das mesmas instituições;
Considerando que, com a promulgação do Decreto do 30 

de Setembro de 1931, quiz o Govõrno Federal fixar, justa
mente, que os atos por ele praticados, relativamenle ás apo
sentadorias em questão, obrigavam as Caixas de Aposenta
doria e Pensões, visto serem os beneficiários seus contri
buintes obrigatorios;

Considerando, ainda, que o art. 78 do Decreto n. 20.465, 
de 1 de Outubro de 1931, que manda pagar 50 % dos ven
cimentos aos associados atacados de lepra, já provocou uma 
representação do Sr. Ministro da Viação ao Exmo. Sr. 
Chefe do Govêrno Provisorio, lembrando a conveniência dc 
ser modificado aquele dispositivo legal, para conceder aos 
aposentados por lepra os vencimentos integrais, o que en
tretanto, não foi feito até a presente data;

Considerando, portanto, que os atos do Governe conce
dendo as aposentadorias em apreço são perfeitainente vá
lidas e sob pretexto algum poderão as Caixas de Aposenta
doria e Pensões deixar de observar o que dispõe o Decreto 
n. 20. 465, com relação aos casos verificados anteriormente 
á vigência da Lei n. 20.465, de 1 de Outubro de 1931:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento á presente reclamação, determinando 
á Caixa reclamada que efetue o pagamento da aposentadoria 
do ferroviário Manoel Lino Telles da Silva, concedida de 
acòrdo com os Decretos ns. 5.565, de 5 de Novembro de 1928, 
e 20.465, de 30 de Setembro de 1931.

Rio de Janeiro, 7 de Abril de 1932.

Mario dg A. Ramos, 
Presidente.

Carlos Pereira da Rocha, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Resende Alvini. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 12 de Abril de 1932.
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RECURSO N. 357/1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Jorge Vergés e recorrida a Caixa de Aposentadoria o 
Pensões da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio 
Grande:

O engenheiro Jorge Vergés, empregado da “Brasil De- 
velopment and Colonization Company”, sob a alegação de que 
os serviços em que está ocupado são regulados pelo mesmo 
contrato da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio- 
Grande com o Govèrno Federal (Decreto n. 10.432, de 9 
de Novembro de 1889) o sujeitos a mesma fiscalização, re
quereu, em 26 de Abril de 1930, á Caixa acima citada, a sua 
admissão como associado da instituição, para o fim de gosar 
dos benefícios assegurados inicialmente pelo Decreto nú
mero 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, que foi reformado - 
pelo Decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, por sua 
vez modificado pelos recentes decretos ns. 20.465 e 21.081,. 
respectivvamente de 1 de Outubro de 1931 e 24 de Fevereiro 
de 1932. Nesse requerimento o suplicante declara que em 6 
de Junho de 1923 o Diretor-Gerente da Secção de Terras- 
da Companhia São Paulo-Rio Grande apresentou ao antigo- 
Conselho Administrativo da Caixa ora recorrida, que havia 
sido instalada dois meses antes, um requerimento instruído- 
com 14 documentos, pedindo fosse incluído como contribuin
tes da instituição recem-organizada o pessoal daquela 
Secção de Terras, respectivamente, Snrs. Edgard A. Rimei, 
diretor-gerente; Jorge Vergés, chefe da secção-tecnica;- 
Arthur Merry, chefe da contabilidade; João ÊSchwartz, secre
tario; Bogdam Mikozcewski e Fernando Schwartz escritu
rários e Jovino F. Martins, datilografo. Entretanto, segundo- 
acrescenta o recorrente, o requerimento em questão não 
foi solucionado, si bem que, tendo o Presidente da Caixa 
consultado o Conselho Nacional do Trabalho, em Janeiro de 
1924, sôbre o direito que assistia aos Snrs. Arthur Merry e 
João Schwartz, foi essa consulta respondida afirmativamente, 
confórme decisão proferida em sessão de 29 de Janeiro do*  



nio'ino ano, considerando-os fon-oviarios para os efeitos tia 
I,oi li, í.t>82 citada.

Em sintese, do presente recurso deduz-se o seguinte:
o; que o engeíilieiro Jorge Vergés deve ter entrado em 

Maio de 11)09 para o serviço da Estrada de Ferro do Paraná^ 
então subordinada á Companhia Geral de Estradas de Ferro 
Brasileiras. com sóde em Paris, e na qual exerceu o cargo 
de engenheiro chefe do serviço de Tração c do Material;

b) tpie. posleriormente, essa Estrada foi incorporada á 
Companhia Estrada de Ferro São Paulo-lüo Grande

c) que o engenheiro Jorge Verges passou a trahnlnar 
na Secção de Medição de Terras da Companhia, terras que 
loram concedidas r.r-vi dos Decretos ns. 10.432. de 1889 e 
3.1M7. de 1901;

11) que em 30 de Novembro de 1920 foi suprimida u 
secção de Medição de Terras da Companhia, em virtude da 
reorganização de seu Departamento de Colonização, passando 
os seus serviços ao cargo da “Brasil Development and Colo
nisation Company”, sociedade anónima fundada na cidade 
de Portland. Estados Unidos da America do Norte, em 27 
de Dezembro de 1912, autorizada a funcionar no Brasil pelo 
Decreto n. 9.4 47, de 13 de Março de 1912, e, em cujos tra
balhos foram n engeiili dru Vergés e mais alguns companheiro- 
mandados servir por determinação da propria Administração 
da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Kio Grande’;

Considerando que. conforme se verifica dos autos, as 
razões invocadas para indeferimento da preterição do recot- 
renfe resumem-se na consideração de que, tendo sido funcio
nário da Secção de Medição de Terras da Companhia Estrada 
de Ferro São Paulo-Rio Grande até 30 de Dezembro de 1920, 
pelo fato de ter passado a trabalhar na “Brasil Development 
and Colonization Company”, sociedade anónima a cujo cargo 
ficaram os serviços de colonização, não póde o recorrente 
ser considerado ferorviario, na forma da legislação referente 
ás Caixas de Aposentadoria e Pensões;

Considerando que, não obstante os empregados de urna 
Companhia organizada sob a fôrma anónima por elementos 
prcsumidamenlc controladores de uma estrada de ferro c 



•com o objetivo de valorizar e colonizar as terras de proprie
dade desta, marginais ao leito ferroviário, não poderem ser 
considerados como ferroviários, para todos os efeitos, a pre- 
tenção do recorrente está amparada pelo dispositivo do § 8*  
do art. 2“ do Decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, 
combinado com o do art. 3*  do Decreto n. 20.465, de I de 
Outubro de 1931, que reproduziu e melhor esclareceu aquela 
disposição legal;

Considerando que, por não se apoiar nem no texto, nem 
no espirito da Lei, improcedc o argumento da Caixa recor
rida, quanto a não aplicação retroativa do disposto no arti
go 2*  $ 8° do Decreto n. 5.109 citado, porque, concedendo 
esta os seus benefícios por antecipação, é logieo que a dispo
sição em apreço tem efeito retroativo;

Kesolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, para o fim de ser 
o recorrente inscrito como associado da Caixa de Aposenta
doria e Pensões da Companhia Estrada de Ferro São Paulo- 
Hio «irande, de acõrdo com o disposto no art. 3° do Decreto 
n. 20.165, de 1“ de Outubro de 1931.

ltio de Janeiro, 7 de Abril de 1932.

Mario de A. lUvios,
Presidente.

F. de Oliveira Passos, 
Relator.

Fui presenty. — J. Leonel de Resende Alvfm. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 2 de Maio de 1932.

RECURSO N. 467— 1932

Vistos e relatados os autos do recurso em que são re
correntes Cândido Carreira e Donatello Fiaschi, e recorrida 
a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da São 
Paulo Railway Co.:
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Cândido Carreira e Donntello Fiaschi, empregados da 
São Paulo Railway, requereram aposentadoria ordinaria á.- 
respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões, mas o pedido- 
foi indeferido pela Junta Administrativa da instituição, sob- 
o fundamento de que ao caso se não aplica a lei n. 5.109,. 
de 20 de dezembro de 1926, e que, em face das disposições do- 
vigente decreto n. 20.165, de 1 de outubro de 1931, os re
correntes não têm direito ao benefício por não preencherem, 
uma das condições essenciais, isto é, por não terem ainda 
alcançado a idade mínima de 50 anos (art. 25).

Considerando que, por se ter reconhecido a impossibili
dade de continuarem as Caixas de Aposentadoria e Pensões- 
a conceder aposentadorias nas condições estabelecidas pela 
citada lei n. 5.109, foi esta suspensa antes de promulgado o 
decreto n. 20.463, de 1 de outubro de 1931, que reformou 
a legislação anterior e que por sua vez foi ligeiramente mo
dificado pelo decreto n. 21.081, de 24 de fevereiro do cor
rentes ano;

Considerando que, em face das disposições da nova lei, 
cuja vigência começou antes de reconhecido o alegado direito- 
dos recorrentes, não podem os mesmos ser aposentados or
dinariamente, visto não terem ainda a idade minima exigida, 
embora já contem mais de 30 anos de serviço efetivo, como- 
ferroviarios;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho- 
negar provimento ao presente recurso para confirmar, como*  
confirmam, a decisão da Caixa recorrida, que bem decidiu, 
não concedendo aposentadoria ordinaria aos recorrentes

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

F. Barbosa de Rezende, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 29 de abril de 1932.
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RECURSO N. 399— 1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é embar- 
gante a Caixa de Aposentadoria e Pensões do Pessoal das 
Estradas de Ferro Central do Brasil, Terezopolis e Rio d Ouro, 
e embargada Sara Reis Garcia:

Não se conformando com a decisão constante do acór
dão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 
de 19 de novembro de 1931, que deu provimento ao presente 
recurso, para o fim de ser calculada a pensão da recorrente 
de conformidade com o disposto no decreto n. 17.941, atten- 
dido o que determina o art. 43 do decreto n. 20.465, de 1 de 
outubro de 1931, a Caixa acima citada oferece, dentro do prazo 
legal, embargos á mesma decisão, aduzindo as seguintf» ra
zões :

a) que o art 75 da lei n. 5.109, de 20 de dezembro 
de 1926, declarou expressamente que essa lei só entraria em 
execução depois d£ devidamente regulamentada;

b) que essa regulamentação foi expedida pelo decreto 
n. 17.941, de 11 de outubro de 1927, publicado no Diário 
Oficial de 27 do mesmo mês e ano;

c) que esse regplamento, entre outras determinações, 
incluiu a de que a instalação das novas Caixas ficaria depen
dendo da eleição do respectivo Conselho Administrativo, para 
a qual o Conselho Nacional do Trabalho só em 3 de dezembro, 
dêsse mesmo ano expediu as devidas instruções;

d) que, em consequência, a Caixa só poude instalar-se 
em 6 de fevereiro de 1928, dentro do prazo fixado na mesma 
lei, o que importa dizer que a sua existência legal só dessa. 
data deve ser contada;

e) que, nesse sentido, têm sido reiterados e unanimes 
os acórdãos do Conselho Nacional do Trabalho, proferidos 
todos com fundamento no parecer do seu Procurador Geral;

f) que a decisão ora embargada, sôbre ser contrária á 
lei, abre precedente dos peiores, acarretando á Caixa em- 
bargante não pequeno acréscimo de despesa, tendo ern vista 
que são inúmeros os casos semelhantes ao da embargada.

Considerando que, nos termos do paragrafo unico do ar
tigo 64 da lei n. 5.109, citada, a Caixa de Pensões dos Jor-

2112 23 



naleiros da Estrada de Ferro Central do Brasil, creada polo 
decreto n. 15.074, de 7 de setembro de 1922, foi transfor
mada em Caixa de Aposentadoria c Pensões, na conformidade 
da mesma lei, cujos benefícios foram assegurados aos respec
tivos associados, ficando essa transformação, porém, depen
dendo do regulamento que foi baixado com o decreto n. 17.941, 
de 11 de outubro de 1927, publicado no Diário Oficial de 27 
do mesmo mês e ano:

Considerando que, pelos motivos já expostos acima, a 
transformação daquela Caixa não se operou imediatamente 
após á data em que foi baixado o regulamento em apréço, cir
cunstancia de que, todavia, a embargada não pode sofrer as 
consequências, pelo simples fato de ter seu espòso falecido a 
4 ile fevereiro de 1928, dois dias antes da instalação da Caixa 
embargante, permanecendo, como permanece, o direito dos 
contribuintes da antiga instituição, porque procede da lei 
n. 5.109, citada, em cujo paragrafo unico do art. 64 foi fi
xado;

Considerando, ainda, quanto ás decisões proferidas pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, em sentido contrário, que 
não podem as mesmas ser invocadas pela embargante, para 
justificar a reforma do acórdão de 19 de novembro de 1931, 
porque se referem á herdeiros de contribuintes falecidos 
antes de 11 de outubro de 1927, data em que foi promulgado 
o decreto n. 17.941, que regulamentou a lei n. 5.109, de 20 
de dezembro de 1926;

Considerando, finalmente, que a embargante não apre
sentou quaisquer documentos e argumentos novos, capazes de 
invalidarem as razões que fundamentaram o acórdão ante
rior :

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
rejeitar os presentes embargos, para confirmar, como con
firmam, por seus fundamentos, a decisão embargada.

Rio de .Taneiro, 14 de abril de 1932.

Maiuo de A. Ramos, 
Presidente.

Ameuico Lldoi.f, 
Relator.
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Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 2 de maio de Í932.

PROCESSO N. 2— 1.737 — 1932

Vistos e relatados os autos do processo que contém o 
memorial dirigido ao Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, por 1.35G empregados das empresas “The Rio de 
Janeiro Tramway, Light and Power Company, Limited”, 
Companhia Ferro Carril do Jardim Botânico e Sociedade Anô
nima do Gaz do Rio de Janeiro, solicitando isenção das obri
gações decorrentes do decreto n. 20.4G5, de 1 de outubro 
de 1931 :

Considerando que, por mais razoavcis que possam ser os 
motivos alegados pelos signatários do presente memorial, em 
face do carater obrigatorio da instituição das Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, proclamado e definido de forma clara 
e expressa em vários dos artigos da lei vigente, que adotou, 
aliás, o preceito básico consubstanciado nas leis anteriores, 
4.G82 e 5.109, respectivamente de 24 de janeiro de 1923 e 20 
de dezembro de 1920, não ha como deixar de concluir pela 
impossibilidade de ser atendida a pretensão dos suplicantes;

Considerando, ainda, que a obrigatoriedade dos seguros 
sociais, na moderna concepção do Estado, é uma- imposição 
geralmente admitida e inspirada num justo conceito de soli
dariedade social, porque, cooperando para uma obra de suma 
importância e de interésse coletivo, o Estado moderno tem o 
direito, ou antes, o dever de, pelo proprio instinto de conser
vação, obrigar a ser previdente quem o não é, assegurando 
principalmente o bem estar e o futuro das classes menos fa
vorecidas da fortuna, embora contra a vontade de alguns, já 
que, como disse Fleury, na França : “La loi ne peut qu’être 
appliquée pour tout le monde ou n’a pas l’être du tout";

Isto posto:
Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 

mandar responder ao Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e 
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Comércio, que é injustificável e contra expressa disposição 
legal o pedido constante do presente memorial.

Rio de Janeiro, li de abril de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

C. Tavares Bastos, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Re/.ende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 9 de maio de 1932.

RECURSO N. 410/1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente João de Barros e recorrida a Caixa iie Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados da Companhia Paulista:

Considerando que a matéria tratada no presente re
curso já é objéto de jurisprudência firmada do Conselho 
Nacional do Trabalho que, em mais de vinte casos idênti
cos, tem resolvido que a aplicação da tabela constante do 
art. 16 do decreto n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, ás 
aposentadorias concedidas no regimen de lei n. 4.682, de 
24 de janeiro de 1923, exclue o desconto de 25% da letra b 
do art. 12 desta lei, porque:

a) esse desconto não está previsto no decreto número 
5.109 citado;

b) a sua supressão não fere direito adquirido da Caixa;
c) é parte integrante da tabela do art. 11 do decreto 

n. 4.682, apesar de intíluido no art. 12 do mesmo decreto;
d) não passa de um elemento acidental da aposenta

doria;
Isto posto:
Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba

lho dar provimento ao presente recurso, afim de que a Caixa 
recorrida se abstenha de efetuar o desconto a que está pro
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cedendo no Quantum da aposentadoria do recorrente, que 
deverá ser indenizado das importâncias já indevidamente 
descontadas.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

C. Tavares Bastos, 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 13 de Maio de 1932.

RECURSO N. 482 — 1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor- 
corrente WaLdomiro de Oliveira e recorrida a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados da São Paulo 
Railway, requereu aposentadoria e Pensões, mas o pedido foi 
indeferido pêla junta administrativa da instituição, sob o 
fundamento de que não se aplica ao caso a lei n. 5.109, de 
20 de dezembro de 1926, e que, em face das disposições do 
vigente decreto n. 20.465, de Io de outubro de 1931, o re
corrente não tem direito ao beneficio legal, por não preen
cher uma das condições essenciais, isto é, por não ter ainda 
alcançando a idade minima de 50 anos (art. 25.)

Considerando que, segundo a jurisprudência firmada 
pelo Conselho Nacional do Trabalho — (acórdão de 14 de 
abril de 1932, proferido nos autos do recurso n. 467 — 1932, 
em que são recorrentes Cândido Carreira e Donatello Fiaschi 
recorrida a própria Caixa da São Paulo Railvay) — não 
podem ser aposentados ordinariamente, nos termos da lei 
5.109 citada, aqueles cujo alegado direito ao beneficio deixou 
ser reconhecido, antes de começar a vigência do decreto nú
mero 20.465, de 1° de outubro de 1931, que reformou a legis
lação sôbre as Caixas de Aposentadoria e Pensões;



Considerando, ainda, que, pêla própria lei n. 5.109, 
de 20 de dezembro de 1920. não tem o recorrente direito á 
aposentadoria ordinaria, visto não contar tempo habil para 
poder obtê-la; com, efeito, desde que o prazo para a aposen
tadoria ordinaria começa a ser contado quando o associado 
lenha completado 18 anos de idade, segue-se que tendo o re
corrente nascido a 28 de abril de 1887 e atingido o 30*  ano 
de serviço em fevereiro de 1931, mas só podendo contar o 
prazo a partir do dia em (pie completou 18 anos de idade, a 
25 de setembro de 1931, quando rçequereu aquele beneficio 
legal, apepas tinha 20 anos a cinco mèses de serviço efetivo, 
porque não se conta o tempo anterior aos 18 anos de idade, 
ex-vi do art. 17, letro b, do decreto n. 5.109 citado;

Considerando, finalmente, que o dispositivo do § 6o do 
art. 18 do regulamento baixado com o decreto n. 17.941, 
de 11 de outubro de 1927, altera completamente a lei que re
gulamenta, cria uma situação nella não prevista, estatue um 
caso novo, não podendo, portanto, ser observado, porque 
constitucionalmente é impraticável o artigo do regulamento 
que inova, altera e modifica a lei a que o mesmo se refere 
pois a função do regulamento é a de esclarecer e facilitar a 
execução da lei;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1932.

M.uuo de A. Ramos, 
Presidente

C. T. da Rocha Faria, 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alyim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 13 de maio de 1932.
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HECFKSO N. 43 i — 1931

Vistos o relatados os autos do recurso em que 6 recor
rente Enrico de Siqueira Queiroz e recorrida a Estrada de 
Ferro Sul de Minas:

Cousiderando que, conforme se verifica da certidão de 
fls. í' contava o recorrente dez anos e vinte e oito tiias de 
serviço efetivo na data em que foi demitido do cargo de de
senhista de 1*  classe e, portanto, em face do art. 43 da lei 
n. 5.109 d,e 20 de dezembro de 1920. vigente na época, só 
poderia ser dispensado em virtude de falta grave apurada 
em inquérito feito péla administração da estrada.

Considerando que, solicitada a audiência da recorrida, 
ofereceu esta certidão do inquérito adiministrativo instau
rado para apurar a falta grave do recorente, que fôra acusado 
do deslealdade para com os companheiros e diretores da em- 
preza, durante o tempo da ocupação federal da ferrovia, em 
outubro de 1930;

Considerando que a Diretoria da Estrada de Ferro Sul 
de Minas, readmitindo o aludido ferroviário, como se vé do 
documento de fls. 4(5, em cargo de categoria e vencimentos 
inferiores aos do que ele ocupava na data de sua demissão, 
reparou apenas em parte a injustiça praticada;

Considerando que, a própria Estrada reconhece o direito 
do recorrente a reintegração no cargo de desenhista de 1*  
classe, tanto (pie o nomeou para a 2*  classe até que se veri
fique uma vaga de desenhista de 1*  classe, no respectivo 
quadro do pessoal, segundo informação prestada péla Super
intendência da Kède Mineira de Viação, em oficio de fls. 48, 
sob n. 295 c datado de 22 de abril do corrente ano;

Considerando, porém, que ao recorrente assiste o direito 
de perceber os vencimentos do cargo de desenhista de 1*  
classe durante o tempo em que esteve afastado do mesmo 
e a diferença de vencimentos emquanto estiver exercendo o 
de desenhista de 2*  ciasse, de maneira que neste cargo percebe 
os vencimentos do seu antigo cargo, visto como, a principal 
consequência de uma reintegração é a vantagem da percepção 
dos mesmos vencimentos anteriores;
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Resolvem o» meiqbros do Conselho Nacional do Traba
lho dar provimento ao presente recurso, para o fim de, re
conhecendo ao recorrente directo reintegrado no cargo de 
cargo de desenhista de 1*  classe, condenar a Estrada de 
Ferro Sul Minas ao pagamento de 100$ mensais de diferença 
de vencimentos, bem como da imiportancia correspondente 
aos ordenados que o recorrente deixou de perceber desde 30 
de outubro de 1930 até 18 de marco do corrente ano, data 
em que foi empossado no cargo atual.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

C. Tavares Bastos, 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicadi) no Diário Oficial de 23 de maio de 1932.

RECURSO N. 4-47 — 1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Auxilia Moreira da Silva e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Rêde de Viação Cearense:

Auxilia Moreira da Silva recorre dadecisão do antigo 
Conselho de Administração da caixa acima citada, que, em 
sessão de 9 de outubro de 1931, tendo concedido a revisão 
da pensão em cujo goso se achava a recorrente, negou-lhe, 
todavia, o pagamento da diferença entre o quantum da pri

mitiva pensão e a nova, no total de 3:750$000.
Considerando que a recorrente percebia uma pensão 

mensal de 5G$00n. cujo cálculo se baseou na certidão do 
tempo de serviço de fls. 5, que atribuiu ao falecido ferro
viário Francisco Venancio, nove anos, tres mêses e 17 dias
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<le serviço, isto porque, segundo se declara no mesmo do
cumento, do periodo relativo ao arrendamento da Estrada 
■de Ferro de Baturité, que durou de Io de maio de 1898 a 31 
de agosto de 1915, só existiam folhas incompletas, razão por
que não póde a interessada fazer prova do tempo de serviço 
integral de seu finado marido, o que só conseguiu posterior
mente á data da concessão do beneficio, conforme se veri
fica da certidão de fls. 32, documento em que se baseou 
para requerer a melhoria do quantum da respectiva pensão;

Considerando que, definido o direito á pensão, feito o 
calculo desta, qualquer apuração posterior de tempo de ser
viço computável, sendo addicionada ao já computado no cal
culo, importa no aumento do respectivo quantum, e os seus 
■efeitos retroagem necessariamente á data da aquisição do di
reito preexistente, porque, se até o falecimento do associado 
não têm os membros de sua família direito aquiriduj á pen
são, assistindo-lhes, apenas, méra expectativa de direito, é 
certo que a morte do contribuinte é que determina a aquisi
ção dêsse direito em toda a sua plenitude;

Considerando, portanto, que é indiscutível o direito da 
recorrente a ser indenizada da diferença entre a importância 
da pensão que passou a perceber e a que originariamente lhe 
foi concedida pela Caixa recorrida;

Resolvem os membro sdo Conselho Nacional do Traba
lho dar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro. 12 de maio de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

C. T. da Rocha Faria.
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim. — Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Oficial de 28 de maio de 1932.



RECURSO N. 497 — 1932

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Silvio Deocleciano Nava, e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada de Ferro São Luiz-Terezina:

O antigo Conselho de Administração da refeirdu Caixa, 
em sessão de 12 de agosto de 1931, concedeu ao ferroviário 
Silvio Deocleciano Nava- aposentadoria por invalidez, man
dando computar no respectivo cálculo apenas o tempo de ser
viço pelo mesmo prestado á Estrada de Ferro São Luiz- 
Terezina, isto é, 11 anos e dois meses, conforme consta do 
cálculo de fl. 41.

Não se conformando com a decisão da Caixa, na parte 
referente ao tempo de serviço que serviu de base para o 
cálculo da pensão mensal, o beneficiário recorre presente
mente para o Conselho Nacional do Trabalho, por entender 
que lhe assiste direito a contar o tempo em que trabalhou 
como maquinista das lanchas da Comissão de Melhoramentos 
Hidráulicos do Porto do Maranhão, no total de 30 anos e urn 
mês.

Considerando que, apesar de ser esse serviço de natureza 
caracteristicamente portuaria, o Conselho de Administração- 
da Caixa ora recorrida supoz que, em face do disposto no 
art. 18 do decreto n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, não- 
podia aceitar tempo de serviço que não fôsse de carater fer
roviário, daí concluindo pela existência de controvérsia e an
tagonismo entre o preceito consubstanciado no citado art. 18 
e o dispositivo do art. 19 do regulamento aprovado pelo de
creto n. 17.941, de 11 de outubro de 1927;

Considerando que o regulamento, tendo como função 
principal esclarecer a lei, para que a mesma possa ser bem 
praticada, não pode inovar, alterar ou modificar qualquer 
de suas disposições, nem crear direito não previsto e regu
lado, porque a lei é revogada por outra lei, e, como o decreto- 
legislativo é feito pelo Congresso, o regulamento, que é ato 
do Poder Executivo, não pode alterá-lo;

Considerando, porém, que a interpretação restritiva dada 
pela Caixa ao art. 18 da lei n. 5.109, citada, não procede,. 
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porque esse dispositivo tem que ser compreendido en: iiar- 
monia com o § Io, do art. i°, da lei, o que muito acertada- 
mente fez o regulamento n. 17.941, de 1927, no seu art. 19; 
assim, pelo art. 18, da lei n. 5.109: “Para os efeitos da- apo
sentadoria só se levarão em conta os serviços efetivos, ainda 
que não sejam contínuos, mas que somem o número de anos 
exigidos de efetividade, prestados embora em uma ou mais 
estradas de ferro, ou em comissão do Govèrno Federal, Esta
dual, de carater ferroviário, devidamente comprovado, sem 
que, entretanto, isso exclua as obrigações integrais de con
tribuição." Pelo § 1*  do art. r, dessa mesma lei: “Os dis
positivos da presente lei são extensivos a todas as empresas 
de navegação marítima ou fluvial e as de exploração de 
portos pertencentes a União, aos Estados, aos Municípios e 
a particulares, em tudo quanto lhes possa ser aplicavel.” 
Conseguintemente, por esse paragrafo, o dispositivo cons
tante do art. 18 é extensivo a todas as empresas de navega
ção marítima ou fluvial e as de exploração de portos perten
centes a União, se lhes puder ser aplicado;

Considerando que essa aplicação não pode ser contes
tada, nem impugnada, porque nada a ela se opõe, nada a con
traria, tanto mais que, pelo art. 75 do decreto n. 5.109, o 
Govôrno poderia expedir os regulamentos que julgasse ne
cessários para a execução do mesmo decreto;

Considerando, ainda, que o decreto n. 20.465, de 1 de 
outubro de 1931, que reformou a legislação sôbre as Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, justifica e corrobora o acêrto 
do regulamento citado, como se vè do art. 28, que assim 
dispõe: “Para os efeitos da aposentadoria, só se levarão em 
conta os serviços, ainda- que não contínuos, mas que somem 
o número de anos de atividade exigidos, embora prestados em 
uma ou mais empresas sujeitas ao regimem desta lei, ou em 
comissão do Govêrno Federal, Estadual ou Municipal, con
cernente aos serviços a que esta lei se aplicar", etc.;

Considerando, finalmente, que o recorrente provou, com 
documentos não impugnados pela Caixa, haver prestado trinta 
anos e um mês de sennços portuários e onze anos e dois 
meses de serviços ferroviários, assistindo-lhe, portanto, di
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reito a computar todo esse tempo, para os efeitos do cálculo 
da respectiva aposentadoria:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 
confirmando a concessão da aposentadoria por invalidez do 
recorrente, dar provimento ao presente recurso, para o f’’m 
de ser modificado o cálculo da pensão mensal, de maneira 
que seja contado o tempo de serviço portuário prestado pelo 
beneficiário, pagando-lhe a Caixa recorrida a diferença da 
aposentadoria desde a data da concessão, isto é, do desliga
mento do serviço, mas contando 1/30 por ano de serviço até 
30 anos, porque esse é o limite do art. 22, paragrafo unico, da 
lei n. 5.100, de 20 de dezembro de 1926.

Rio de Janeiro, 19 de Maio de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

F. Barbosa de Rezende, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonee de Rezende Alyim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficiul de 11 de junho de 1932.

PROCESSO N. 2 — 1.297 — 1932

Vistos e relatados os autos do processo em que a Estrada 
de Ferro de Nazaré faz consulta sôbre a interpretação que 
deve ser dada aos dispositivos dos arts. 12 e 14 do decreto 
n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, tendo em vista, quanto 
ao art. 12, o disposto na letra a do art. 8° do mesmo decreto: 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalhe 
mandar responder á consulente:

a) que a contribuição de que trata o art. 8°, letra a, da 
lei vigente, deve ser calculada sôbre os vencimentos normais 
do cargo exercido pelo associado, excluídas quaisquer vanta
gens pecuniárias excepcionais, a não ser que as mesmas 
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sejam percebidas regularmente, todos os meses, ou melhor, 
estejam por assim dizer, incorporadas nos vencimentos nor
mais do cargo, hipótese em que não poderão ser excluídas, 
porque, neste caso, também deverão ser computadas nos 
vencimentos, para os efeitos da aposentadoria;

b) que o recolhimento de 3 Çó da soma produzida pela 
“quota de previdência”, ao Tesouro Nacional, nos termos do 
art. 14, só começa a ser feito do dia 1 de janeiro de 1932 em 
deante, de maneira que em novembro e dezembro de 1931, as 
empresas não têm que fazer recolhimento do desconto em 
aprêço.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

F. Oliveira Passos, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 20 de junho de 1932.

RECURSO N. 428 — 1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Eris Maia, e recorrida a Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Funccionarios da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil:

Considerando que, pelos arts. 14, n. I, e 29, da lei nú
mero 5.109, de 20 de dezembro de 1926, combinados com o 
art. 32 da mesma lei, para que os herdeiros do associado 
possam gozar dos benefícios legais ha mistér que vivam sob 
o mesmo teto e sob a sua dependencia economica exclusiva; 
portanto, desde que a mulher do recorrente não vive em sua 
companhia, não depende dele nem está sob a sua exclusiva 
dependencia economica, é certo que não tem direito ao gôzo 
de qualquer dos benefícios concedidos pela Caixa, assistindo 
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ao recorrente o direito de pedir, como pediu, o cancelamento 
da inscrição de sua espõsa, na conformidade do art. 3i, § 4°, 
do regulamento baixado com o decreto n. 17.941, dc 11 de 
outubro de 1927:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
dar provimento ao presente recurso, afim de que a Caixa re
corrida efetue o cancelamento requerido, homologando, assim, 
uma situação de fato e de direito.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Gustavo F. Leite,
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 11 de junho de 1932.

RECURSO N. 469— 1931

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Antonio Corrêa da Silva, e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Funccionarios da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil:

Considerando que, conforme se verifica dos autos, o re
corrente foi aposentado por invalidez, provisoriamente, em 
29 de maio de 1931, nos termos dos arts. 22 e 24 do decreto 
n. 5.109, de 20 de dezembro de 1926, e, tendo sido confir
mado, pela segunda inspeção de satide procedida seis meses 
depois da primeira, o resultado do laudo médico inicial a 
Junta Administrativa da Caixa ora recorrida concedeu ao 
beneficiário aposentadoria definitiva, por invalidez, com a 
pensão mensal de 1128200, calculada de acôrdo com o § 1" do 
art. 23 do regulamento aprovado pelo decreto n. 17.941, de 
11 de outubro de 1927;

Considerando que o recorrente, baseando-se no fato de 
ter sido a sua aposentadoria definitiva concedida já na vi- 
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gencia clo decreto n. 20.165, de 1 de outubro de 1031, pre
tende seja aplicado ao seu caso as disposições dêsse decreto, 
o (pie, indiscutivelmente, não procede, porque, tendo sido ele 
aposentado provisoriamente em 20 de maio de 1931, quando 
ainda vigorava a lei n. 5.109, citada, é evidente que por essa 
lei é que deve ser regulada a respectiva aposentadoria; não 
se lhe podendo aplicar, como pretende o interessado, 03 dis
positivos do novo decreto, que foi promulgado posterior
mente á data da concessão da aposentadoria provisória;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

C. T. da Rocha Faria, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 11 de junho de 1932.

RECURSO N. 479—1932

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Alice Amaral de Souza, e recorrida a Caixa de Aposen
tadoria c Pensões dos Empregados da Companhia Paulista: 

Considerando que o menor Eros, filho da recorrente, 
atingiu a idade de 16 anos ainda na vigência da lei n. 5.109, 
de dezembro de 1926, e, em consequência, de acôrdo com 0 
art. 38, n. 2, da mesma lei, extinguiu-se o seu direito á per
cepção da pensão, tendo a respectiva quota revertido para a 
Caixa, na forma do § 2° do art. 33; portanto, uma vez que se 
trata de um ato perfeito e acabado, segundo a lei vigente ao 
tempo em que se consumou, não pode a ele ser aplicado 0 
preceito da lei i>osterior, salvo si esta 0 determinasse, o que 
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não ocorre, pois, não existe no decreto n. 20.465, de i de- 
oututbro de 1931, qualquer disposição nesse sentido:

Resolvemos os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1932.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

C. T. da Rocha Faiua, 
Relator.

Fui presente. — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Oficial de 11 de junho de 1932.
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ATA DA 314*  SESSÃO

Aos vinte e oito dias do mès de Abril de mil novecentos 
•e trinta e dois, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
•em sua séde oficial á Praça da República, achando-se pre
sentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; Libanio 
Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Américo 
•Ludolf, Carlos da Rocha Faria, Francisco Barbosa de Rezende, 
Antonio Moitinho Doria, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima 

•e Francisco de Oliveira Passos, membros do Instituto; J. 
.Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria 
JJapti9ta, 1° adjunto do Procurador; Natercia da Cunha Sil
veira, 2° adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Secretário 
‘Geral. Faltaram por motivo justificado os Srs. Affonso Ban- 
• deira de Mello c Carlos Pereira da Rocha. —Aberta a sessão, 
•é lida a ata da reunião anterior, sendo aprovada sem dis
cussão. O Sr. Presidente dá conhecimento ao Conselho do 
•telegrama que endereçou ao Sr. Chefe do Govírno Provisorio. 
transmitindo-lhe o pezar do Instituto pelo lutuoso desastre 

•de aviação de que foram vitimas o ilustre Ministro da Viação, 
Sr. Dr. José Américo de Almeida e seus companheiros, quando 
regressavam de sua patriótica e liumanitaria missão de so
corros e assistência aos flagelados pela sêca. Em seguida, o 
Sr. Secretário Geral dá conta do seguinte expediente: “Tele
grama do Sr. Neinol Valle, presidente da Caixa da Estrada 
-de Ferro Bragança, comunicando sua renúncia, motivada por 
.acúmulo de serviço. — Telegrama do secretário da Caixa 
-da Estrada rfe Ferro Bragança, comunicando a renúncia do 
presidente daquela Caixa e também a eleição e posse do novo 
presidente, engenheiro Valdir Acatauassú Nunes. — Ofício 
•do Sr. Ministro do Trabalho, cometendo á secção de Enge
nharia do Conselho Nacional do Trabalho o encargo de orga
nizar o projeto e orçamento para a construção do prédio 
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do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. — Ofício*  
do Diretor Gerente da Companhia Radiotelegrafica Brasileira, 
acusando o recebimento do ofício n. 2.755, referente ao pa
gamento da quota de previdência de que estão isentos os 
embaixadores e demais chefes do missões estrangeiras. — 
Telegrama do presidente da Caixa da Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul, comunicando a eleição de um membro efe
tivo da respectiva Junta Administrativa. — Ofício do pre
sidente da Junta Administrativa da Caixa dos Portuários das 
Docas de Santos, relativo ao pedido já feito, de autorização 
para construir casas para os seus associados, declarando 
existirem na sua secretaria 72 pedidos neste sentido. — Ofício 
do presidente da Junta Administrativa da Caixa da Estrada 
de Ferro Sorocabana, solicitando instruções sôbre a creação 
da carteira de empréstimos. — Ofício do representante da. 
“Italcable”, Compagnia Italiana dei Cavi Telegrafici Sotto- 
marini, pedindo esclarecimento sôbre a isenção da quota de- 
previdência nos telegramas expedidos pelos embaixadores e 
demais chefes de missões diplomáticas. — Ofício do pre
sidente da Junta Administrativa da Caixa de Pernambuco, 
Tramway and Power, pedindo autorização para creação da. 
carteira de empréstimos e enviando copia do projeto do 
respectivo regulamento. — Ofício do Juiz de Direito da 
3‘ Vara de Aracaju, solicitando a remessa das publicações- 
do Conselho Nacional do Trabalho. — Ofício do presidente 
da Junta Administrativa da Caixa da Estrada de Ferro Dou
rado, oferecendo parecer á consulta que lhe foi dirigida por 
circular dêste Conselho, sôbre as alterações do Decreto nú
mero 20.4G5, sugeridas pelo Centro Beneficente dos Ferro
viários do Brasil. — Ofício do Interventor FedçcaJ em Ser
gipe, agradecendo a remessa de um exemplar do último- 
número da “Revista” do Conselho. — Telegrama do Sr. A. 
E. Pontet, diretor gerente da Companhia Cantareira, apre
sentando ao Sr. Presidente cumprimentos de despedida por 
ter embarcado para a Inglaterra. — Ofício do presidente da 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, comunicando- 
que o diretor da Estrada resolvera pagar á refepida Caixa, 
desta data em diante, os serviços de socorros aos acidentes- 
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de trabalho.” Entrando-se na ordem do dia, são discutidos 
e julgados os seguintes processos: “Recurso n. 108/1928 — 
Recorrente: Joaquim Souza Burity Junior: Recorrida: Com
panhia Mogiana de Estradas de Ferro. Relator, Sr. Barbosa 
de Rezende. Resolveu-<se rejeitar os embargos, por não pro
vados. — Recurso n. 407/1931 — Recorrente: Tranquellino 
Ferreira de Moraes. Recorrida: Caixa da Companhia Ferro
viária Éste Brasileiro. Relator, Sr. Rocha Vaz. Deu-se pro
vimento ao recurso, afim de que a Caixa reforme o cálculo 
da aposentadoria do recorrente, contando-lhe o aumento de 
20 % durante o periodo que medeia da data da execução da 
lei n. 5.109 até a aposentadoria. — Recurso n. 434/1931 — 
Recorrente: Eurico Siqueira de Queiroz. Recorrida: Estrada 
de Ferro Sul de Minas. Relator, Sr. Tavares Bastos. Deu-so 
provimento ao recurso, afim de ser condenada a emprêsa a 
pagar ao recorrente os vencimentos do cargo de desenhista 
de 1*  classe, durante o tempo em que esteve afastado do 
cargo e a diferença dos vencimentos no periodo em que 
vem exercendo o cargo de desenhista de 2*  classe. — Recurso 
n. 482/1931 — Recorrente: Waldemiro Oliveira. Recorrida: 
Caixa da S. Paulo Railway. Relator, Sr. Rocha Faria. 
Negou-se provimento ao recurso, para se confirmar a decisão 
da Caixa, contra o voto do Sr. Gustavo Leite, favoravel ao 
computo do tempo de serviço anterior á idade de 18 anos.— 
Processo n. 225/1932 — S. Paulo Gaz Company Ltd. pede 
autorização para efetuar pagamento por conta da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões. Relator, Sr. Américo Ludolf. Con
cedeu-se a autorização pedida, devendo a Caixa e a Emprêsa 
observarem estritamente o que dispõe o art. 13 e seus para- 
grafos, do Decreto n. 20.465. — Processo n. 523/1932 — 
Cyrillo Lopes pede sua reintegração no Loid Nacional. Re
lator, Sr. Rocha Vaz. Negou-se provimento. — Processo 
n. 739/1932 — Emprêsa Luz e Fôrça de Itabapoana. Eleição 
para constituição da respectiva Caixa de Aposentadoria e 
Pensões. Relator, Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se mandar veri
ficar, pela Inspectoria o que mais convem quanto á incor
poração com outra Caixa mais próxima. Q_ Sr. Presidente 
propõe e o Conselho aprova que se cometa á referida inspe- 
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cloria o encargo de estudar a conveniência da fusão das- 
Caixas de pequenos recursos, tendo em vista o critério geo
gráfico para facilidade da administração e, atendendo ainda 
ao número de associados, não menor de 50, e á respectiva 
receita, afim do Conselho ex-ofício providenciar a respeito,, 
na forma do art. 71 do Decreto n. 20.165, de Io de Outubro 
de 1931. — Processo n. 721/1932 — Empresa Fòrça e Luz 
de Goiás. Eleição da respectiva Caixa de Aposentadoria e 
Pensões. Relator, Sr. Rocha Yaz. Aprovou-se a eleição, 
devendo a Caixa enviar copia autentica da ata da eleição 
do presidente e a relação dos membros designados pela Em- 
prêsa. — Processo n. 1.110/1932 — Caixa da Companhia. 
Energia Elétrica Riograndense e Carris Porto Alegrense. 
Orçamento para 1932. Relator, Sr. Moitinho Doria. Con
verteu-se o julgamento em diligência, afim de serem pres
tados asclarecimentos pela Caixa. — Processo n. 1.147/1932 
— Sociedade Anônima Fõrça e Luz de Carmo do Rio Claro. 
Constituição da respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões. 
Relator, Sr. Moitinho Doria. Resolveu-se oficiar á Caixa,, 
no sentido de serem tomadas providencias afim de serem, 
sanadas as irregularidades verificadas nas eleições. — Pro
cesso n. 3.256/1931 — Caixa da Estrada de Ferro Petro- 
lina-Terezina. Relatorio, balanço, etc., de 1930. Relator, 
Sr. Américo Ludolf. Mandou-se juntar ao processo de orça
mento para 1932, afim de ser verificado se foram corrigidas 
as irregularidades apontadas pelo serviço técnico. — Processo 
n. 5.125/1931 — Caixa da Estrada de Ferro Goiás. Orça
mento para 1932. Relator, Sr. Américo Ludolf. Concedeu-se 
o reforço de 2:500$ para a verba “Secretaria”. — Processo- 
n. 5.136/1931 — Caixa do Porto do Rio Grande. Orçamento- 
para 1932. Relator, Sr. Américo Ludolf. Atendeu-se ás 
solicitações da Caixa referentes aos reforços das verbas “ser
viços médicos”, na importância de 6:000$; “serviços hospi
talares”, na importância de 1:340$; na verba “secretaria — 
pessoal”, concedeu-se apenas o aumento de 1:440$ e auto- 
rizou-í;e a despesa de 640$ na verba “serviço farmacêutico", 
chamando-se a atenção da Caixa que, quanto a esta última 
verba, deve ser observado o que dispõe o paragrafo único- 



tio art. 23 do Decreto n. 20.465, modificado pelo paragrafo- 
unico do art. 23, do Decreto n. 21.081. — Processo número- 
5.221/1931 — Associação Comercial de Santos consulta a 
ôstc Conselho sôbrc a lei de nacionalização. Relator, o Sr. Oli
veira Passos. Mandou-se arquivar, visto o Conselho só se 
pronunciar em casos concretos. — Processam 5.237/1931 — 
Frederico Wertheim pede sua reintegração no Loid Brasi
leiro. Relator, Sr. Moitinho Doria. Deu-se provimento para 
ser reintegrado o reclamante, com direito a ser indenizado 
dos vencimentos que deixou de perceber no periodo em que 
esteve afastado dp serviço. Os Srs. Américo Ludolf, Oliveira. 
Passos e Barbosa de Rezende declararam que davam o seu 
voto favoravel por equidade, atendendo ao longo tempo de 
serviço do reclamante e ao fato de ter sido a sua demissão 
lavrada depois de assinado pelo Govòrno o Decreto n. 19.554, 
de 31 de Dezembro de 1930. — Processo n. 5.429/1931 — 
Caixa da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Orça
mento para 1932. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Apro
vou-se o orçamento de acôrdo com as informações da Secção 
técnica, concedendo-se a diminuição de 15 % nas aposenta
dorias e firmando-se em 4 Va % a contribuição dos asso
ciados. — Processo n. 5.009/1931 — Caixa da Leopoldina 
Railway. Orçamento para 1932. Relator, Sr. Oliveira Passos. 
Aprovaram-se as modificações propostas pela Caixa, exceto 
o aumento da verba “serviços medicos-hospitalares”, na im
portância de 103:121$, sôbre o qual a Caixa deverá prestar 
esclarecimentos. — Processo n. 5.764/1931 — Durval Garcia- 
Lins pede sua reintegração nas Empresas Elétricas Brasi
leiras, S. A. Relator, Sr. Moitinho Doria. Não se tomou 
conhecimento da reclamação, por não contar o reclamante- 
10 anos de serviço na empresa. — Processo n. 5.775/1931 — 
Caixa da Estrada de Ferro Araraquara. Eleição da Junta 
Administrativa, para o triénio 1932/1935. Relator, Sr. Moi
tinho Doria. Aprovou-se.—Processo n. 5.923/1931—Caixa 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil pede prazo de um 
ano para dar cumprimento ao art. 43 do Decreto n. 20.465. 
Relator, Sr. Rocha Yaz. Mandou-se arquivar por já estar 
resolvido o caso pelo Decreto n. 21.081. — Processo número
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<>.302/1931 — Estrada de Ferro Itapemirim. Constituição e 
instalação da Caixa de Aposentadoria e Pensões. Relator, 
Sr. Tavares Bastos. Foi aprovada, devendo a Caixa enviar 
copia autentica da3 atas è a Estrada designar um novo 
membro efetivo para ocupar a vaga existente. — Processo 
n. 6.523/1931 — Companhia Telefónica “Melhoramentos e 
Resistência”. Constituição da respectiva Caixa de Aposenta
doria e Pensões. Relator, Sr. Tavares Bastos. Aprovaram-se 
as eleições, devendo a Caixa proceder a nova eleição para 
preenchimento da vaga do membro da Junta, eleito presi
dente. — Processo n. 6.689/1931 — Caixa da Estrada de 
Ferro Central do Piauí comunica denúncia de vida deshonesta 
da sua pensionista Maria da Nactividade Silva. Relator, 
Sr. Cerqueira Lima. Aprovou-se o ato da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões, suspendendo a pensão da denunciada, 
devendo, entretanto, enviar as provas em original a éste 
Conselho. — Processo n. 6.946/1931 — Emprôsa Telefónica 
<le Nova Friburgo pede incorporação da sua Caixa á da 
Companhia Telefónica Brasileira. Relator, Sr. Cerqueira 
Lima. Determinou-se que seja feita a fusão requerida. — 
Processo n. 6.975/1931. — The S. Paulo Tramway, Light 
& Power Co. Ltd. Incorporação de nove Caixas de Em
presas congeneres á respectiva Caixa de Aposentadoria c 
Pensões. Aprovaram-se as incorporações efetuadas.” Estando 
adiantada a hora, é encerrada a sessão. O Sr. Secretário 
Geral mandou lavrar a presente ata, que juntamente assina 
com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e oito de Abril 
de mil novecentos e trinta e dois.

ATA DA 315*  SESSÃO

Aos cinco dias do mõs de Maio de mil novecentos e trinta 
e dois reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, em sua 
séde oficial, á praça da Republica, achando-se presentes os 
srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente: Gustavo Leite, Li- 
banio Rocha Yaz. Cassiano Tavares Bastos, Américo Ludolf, 



'Carlos Pereira da Rocha, Carlos Rocha Faria, Francisco Bar
bosa de Rezende, Antonio "Moitinho Doria e Francisco de Oli
veira Passos, membros do Instituto; J. Leonel de Rezende Al- 
•vim, Procurador geral; Geraldo A. Faria Baptista, 1° adjunto do 
Procurador Geral e Nãtercia da Cunha Silveira, 2° adjunto do 
Procurador Geral e Oswaldo Soares, Secretário Geral. Fal- 

•taram por motivo justificado os srs. Affonso T. Bandeira de 
Mello e Pedro Benjamim Cerqueira Lima. Aberta a sessão 
é lida e aprovada, sem observações, a ata da reunião anterior. 

•O sr. Secretário Geral dá conta do seguinte expediente: — 
"“Telegrama do Presidente da Caixa da Estrada de Ferro 
Bragança consultando si, em virtude do elevado custo da pu- 
iblicação pela imprensa, póde mandar fazer a impressão do 
Relatorio em folhetos, para distribuição entre os associados. 

— O Presidente da Caixa da Estrada de Ferro Petrolina a 
Therezina pede permissão para substituir o escripturario da 

■ referida Caixa, o qual entrou em goso de férias. — Oficio 
do Interventor Federal na Paraíba acusando e agradecendo a 
remessa do último número da Revista do Conselho. — Ofício 

-do Gerente da “Companhia City of Santos Improvements” 
transmitindo cópia de um telegrama enviado ao Excelentís
simo Senhor Ministro do Trabalho, fazendo consulta sôbre dis- 

ipositivos do Decreto n. 20.465. — Ofício do Secretário Geral 
no exercício de interventor do Rio Grande do Morte, acusando 
e agradecendo a remessa do último número da Revista do 
'Conselho. — Telegrama do sr. Valdir Acatauassií Nunes co
municando haver tomado posse do cargo de Presidente da 

-Junta Administrativa da Caixa da Estrada de Ferro Bragança. 
—■ Ofício do Presidente da Junta Administrativa da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões do Porto de Porto Alegre soli

citando autorização para creação da Carteira de empréstimos 
para os seus associados. — Ofício do Secretário do Inter
ventor Federal em Alagôas agradecendo em nome do Inter
ventor a remessa do último número da Revista do Conselho 
Nacional do Trabalho. — Idem do auxiliar do Gabinete do 
Interventor Federal no Maranhão agradecendo em nome de 
sua Excelência a remessa de um exemplar da mesma Re- 

'vista. — Ofício do Presidente da Caixa da São Paulo Raihvay, 
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dando informações sóbre a construção do prédio. Remeteu-se 
á secção de engenharia. — Relatorio do Inspector Geral da 
Fiscalização Henrique Kboli, sôbre a visita feita de ordem 
do sr. Presidente, á Caixa da Companhia Telefónica Brasi
leira. — Comunicações de acquisições de titulos federais das 
seguintes Caixas; do Porto do Rio Grande, rs. 50:000$; da 
da Estrada de Ferro Vitória a Minas, 77 obrigações do Te
souro, juros de 7 rU, s. 77:000$; do Porto de Porto Alegre, 
119 apólices federais, rs. 119:000$; da Empresa Força e Luz de 
Santa Catarina-Blumcnau, 15 apólices federais, rs. 15:000$; 
da Estrada de Ferro Santo Amaro, 13 obrigações ferroviárias 
de 1:000$000, rs. 13:000$000; do Cáes do Porto do Rio de 
Janeiro, 25 apólices federais, rs. 25:000$000; da Viação Fer
roa do Rio Grande do _Sul, 200 obrigações do Tesouro Na
cional, rs. 200:000$000; da Estrada de Ferro São Paulo-Rio 
Grande, 18 apólices federais, rs. 18:000$000.” — Entrando-s? 
na ordem do dia. são discutidos e julgados os seguintes pro
cessos: — X. 821/30. Aposentadorias de funccionarios públicos 
contribuintes da Caixa de Aposentadoria e Pensões, atacados 
de lepra ou vitimas de acidentes de serviço. Relator, sr. Moi- 
tinho Doria. Resolveu-sc enviar os processos ás Caixas das 
Estradas de Ferro a que pertenciam os referidos funcionários 
para que promovam as aposentadorias dos mesmos nos termos 
da legislação em vigor. — X. 1.551/32. The Rio de Janeiro - 
City Improvements Co. Ltd. S. A. consulta sõbre a “quota 
de previdência”. Relator, sr. Barbosa de Rezende. Resolveu-se 
responder que a quota de providencia recaé sóbre toda a renda 
bruta da Companhia de acordo com a lei. — X. 2.C03/31. 
Adalia Conceição pede seja concedida a seu filho Egydio- 
a pensão a que tem direito como herdeiro de Pompilio Cal
deira, ex-contribuinte da Caixa da Viação Ferrea Rio Grande 
do Sul. Relator, sr. Gustavo Leite. Xão se tomou conheci
mento. — X. 3.039/31. Antonio Venanclo Paiva reclama 
contra a falta de cumprimento por parte do Lloyd Brasileiro, 
do acordão que o mandou reintegrar. Relator, sr. Carlos P. 
Rocha. Converteu-se o julgamento em diligencia, afim de- 
que a Empreza preste informações no prazo de 10 dias. para- 
decisão do Conselho -Nacional do Trabalho. — X. 3.172/32..
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Caixa da Estrada de Ferro Itapeinirim. Orçamento para 1932.'. 
Relator, sr. Oliveira Passos. Aprovou-se com a exclusão da 
verba “Conselho Nacional do Trabalho” na importância de 
3248000; mandou-se cobrar a contribuição mensal de todos 
os empregados c operários, que embora admitidos em cara
cter provisorio, recebem salarios ou vencimentos durante 
30 ou mais dias; c mandou-se também fornecer produtos 
farmacêuticos, com pequenos lucros, aos associados. — 
N. 3.522/31. Caixa da Companhia Elétrica de Caíuá. Or
çamento para 1932. Relator, sr. Carlos P. Rocha. Aprovou- 
se com as seguintes alterações na Receita: inclusão da ru
brica “Venda de Medicamentos” na importância de réis 
1:8008 e excliisão da verba “Indenisação”, na importância 
de 7568036. — N. 3.693/32. Caixa da E. F. Central do 
Brasil, Terezopolis e Rio d’Ouro, solicita autorização para 
compra de um prédio. Relator, sr. Oliveira Passos. Auto
rizou-se a aquisição na base do 12G8000 o metro quadrado, 
isto é, pelo total de 120:0008000. — N. 5.253/31. Peter Al- 
bert Bornost pede as vantagens do art. 1”, paragrafo unico, 
do decreto n. 20.303, de 19 dc Agosto de 1931. Relator, sr. Gus
tavo Leite. Não se tomou conhecimento, por não ter o recla
mante provado o seu tempo de serviço. — N. 5.321/31. Por- 
firio Duarte Bezerra Junior pede providencias para lhe ser 
paga a pensão da Caixa de Pensões da Imprensa Nacional, 
que lhe foi suspensa desde Janeiro de 1931. Relator, sr. Gus
tavo Leite. Mandou-se remeter a reclamação a Caixa afim de- 
que informe a respeito. — N. 5.506/31. Alaide Moreira Netto 
e Almira Moreira Netto pedem interpretação sôbre opção de- 
pensão da Caixa e do Monteipio Civil. Relator, sr. Gustavo - 
Leite. Não se tomou conhecimento. — N. 5.914/31. Antenor 
Guimarães & Cia., de Vitória, consultam se estãq atingidos 
pelo art. 1”, do dçcrcto n. 20.465. Relator, sr. Gustavo Leite. 
Converteu-se o julgamento cm diligencia afim de que a Em
presa envie cópia do seu contrato. — N. G.125/31. Caix^ da 
Estrada de Ferro Tcreza Cristina. Orçamento para 1932. 
Relator, sr. Carlos P. Rocha. Concedeu-se o augmento de- 
4:0938032, para a verba “Socorros Médicos”. — N. 6.133/31. 
Caixa da Rêde Mineira de Viação. Orçamento para 1932._
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‘Relator, sr. Tavares Bastos. Atendeu-se ao pedido de reforço 
-para a verba “Aposentadoria ordinaria”. — N. 6.247/31. Ru- 
fino T. Santiago faz considerações sôbre as horas de tra
balho e contagem de tempo de serviço para efeito de aposen
tadoria. Relator, sr. Gustavo Leite. Resolveu-se mandar ar
quivar, visto estar o assunto resolvido pelo decreto n. 21.081, 

■de 24 de Fevereiro de 1932. — N. 1.680. Roberto Dias Lopes 
c outros apresentam suas relações de empregados a que se 
refere o art.go 32, do decreto n. 20.291, fóra do prazo legal. 
Relator, sr. Oliveira Passos. Resolveu-se receber as rela
ções em questão, relevando-se a multa. — N. 3.268/32. Caixa 
da Empreza Força e Luz Ibero Americana. Orçamento para 
1932. Relator, sr. Moitinho Doria. Aprovou-se com as se
guintes alterações: reduzir na Despesa, as verbas de “Apo- 
-sentadoria por invalidez” para 1:200$000 e “Pensões” para 
6008000. — Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão. 
O sr. Secretário Geral mandou lavrar a presente ata que 

.juntamente assina com o senhor Presidente. Rio de Ja
neiro, cinco do Maio de mil novecentos e trinta e dois.

ATA DA 316*  SESSÃO

Aos doze dias do mês de Maio de mil novecentos e trinta 
•<e dois reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, em sua 
séde oficial, á Praça da República, achando-se presentes os 
senhores Mario de Andrade Ramos, presidente; Gustavo Leite, 
Cassiano Tavares Bastos, Américo Ludolf, Carlos Rocha Faria, 
Francisco Barbosa de Rezende,, Antonio Moitinho Doria, Pedro 
Benjamim Cerqueira Lima e Francisco de Oliveira Passos, 
membros do Instituto; J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
Geral, Geraldo A. Faria Baptista, 1° Adjunto do Procurador; 
Natercia da Cunha Silveira, 2*  Adjunto do Procurador e Os- 
vvaldo Soares, Secretário Geral. Faltaram por motivo justifi
cado os senhores Libanio Rocha Vaz, Carlos Pereira da Rocha 

•e Affonso T. Bandeira de Mello. Havendo número legal, o 
senhor Presidente declara aberla a sessão, sendo lida e apro
vada sem observações a ata da reunião anterior. O senhor 
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Presidente propõe c é aprovado, que seja consignado em 
ala um voto de profundo pezar pelo falecimento do senhor 
Paul Doumer, Presidente da República Francesa, vítima de 
nefando atentado quando visitava a Exposição do Livro, em. 
Paris. Ainda por proposta do senhor Presidente resolve-se 
consignar em ata um voto- de pezar- pelo> passamento do 
senhor Albert Thomas, diretor do> Bureau International da 
Travail, a cuja individualidade o senhor Presidente se re
fere com palavras de louvor, salientando a grande obra pa
trocinada pelo ilustre morto, no campo da justiça e previ— 
dencia social. Pede a palavra o senhor. Moitinho Doria para 
propor a inserção ern ata de um voto de pezar pelo do
loroso passamento do desembargador doutor .1. J. Saraiva 
Junior, grande jurista e grande magistrado, pai do antigo 
Procurador Adjunto do Conselho, que atualmente exerce conv 
grande brilho as funções de Adjunto do Patrono .do Departa-- 
mento Nacional do Trabalho. E aprovada unanimemente a. 
proposta. O senhor Secretário Geral faz a leitura do expe
diente, de que constam: — “Telegrama do doutor Ernani 
de Oliveira, Inspetor do Povoamento no Rio Grande do Sul, 
agradecendo uma informação prestada pelo senhor Presi^ 
dente do Conselho. — Telegrama do senhor Heitor Rayol, 
comunicando a eleição unanime do doutor Alarico Leon da 
Silveira para Presidente da Junta Administrativa da Caixa 
da Estrada de Ferro Noroeste; em substituição ao doutor 
Oscar Guimarães. — Ofícios- dos senhores Interventores Fe
derais nos Estados do Pará e Piauí, agradecendo a remessa 
do último número da Revista do Conselho. — Comunicaram 
aquisição de titulos federais as seguintes Caixas: Estrada de 
Ferro Mossoró, 20 apólices- federais; 20:0003000; Cáes do 
Porto do Rio de Janeiro, 25 apólices federais, 25:0003000.”
O senhor Presidente comunica que a comissão composta dos 
senhores Américo Ludolf-, Tavares Bastos e Oswaldo-.Soares, 
encarregada de elaborar um ante-projeto de regulamento- 
para as carteiras de empréstimos aos assooiados -das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, já concluiu êsser trabalho, doí- 
qual foram mandadas extrair cdpias afim de poderem os . 
senhores membros cta Conselha>estuda-loiconvenientemente. .
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Entrando na ordem do dia são discutidos e julgados os se
guintes processos: “Recurso 265/30. Recorrente: Manoel Ro
drigues Machado. Recorrida. The Leopoldina Railway. Relator, 
sr. Oliveira Passos. Converteu-se o julgamento em diligencia 
para que seja procedido um inquérito, sob a fiscalização de 
um Inspetor dêste Conselho, afim de bem esclarecer a 
questão. — Recurso 270/30. Recorrente: Antonio Gomes Ta
vares. Recorrida: The Leopoldina Railway. Relator, sr. Oli
veira Passos. Converteu-se o julgamento em diligencia afim 
de que a Empreza se pronuncie sóbre o mérito da recla
mação, esclarecendo outrosim, si a demissão do recorrente 
foi precedida das fomalidades exigidas pela lei. Recurso 
4 43/31 . Recorrente: Amaro Moreira. Recorrida. Companhia 
Força e Luz do Paraná. Relator, sr. Américo Ludolf. Negou- 
se provimento, ponderando-se entretanto, ser excessiva a sus
pensão por 35 dias, desde que o recorrente foi transferido 

•da função de fiscal para motornciro, contra o voto do 
•dr. Barbosa de Rezende, que negava provimento, tão só- 
inente, visto considerar bem aplicada a penalidade da sus
pensão. — Recurso 447/31. Recorrente: Auxilia Moreira Silva. 
"Recorrida: Caixa da Rêde Viação Cearense. Relator, sr. Carlos 
Rocha Faria. Deu-se provimento ao recurso, afim de que a 
Caixa pague a diferença entre a importância da pensão que 
passou a receber a recorrente e a primitiva que lhe foi con
cedida. — Recurso. 401/31. Recorrente:'Luiz Vargas Pinto. 
Recorrida: Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
Therezopolis e Rio d’Quro. Relator, sr. Tavares Bastos. Con
verteu-se o julgamento em diligencia afim de que a Caixa 
informe a data em que foi admitida a segunda testemunha 
do participante, como carpinteiro da Empreza. — Processo. 
480/32. Caixa da Companhia Linha Circular e Energia Elé
trica da Baía remete cópia do seu Regimento Interno. Re
lator, sr. Cerqueira Lima. Aprovou-se com restrições. — 
Processo 48(>|32. Caixa da Manaos Tramway A Lighl Co.

-Ltd., remete cópia de seu Regimento Interno. Relator, sr. Moi- 
tinho Doria. Aprovou-se com restrições. — Processo 502/32. 
Caixa da Companhia Brasileira Energia Elétrica remete cópia 
do seu regimento interno. Relator, sr. Oliveira Passos. Apro



— 383 —

vou-se com restrições. — Processo 513/28. Evaristo de Si
queira faz comunicações sõbre o funcionamento da Caixa 
da Estrada de Ferro Araraquara. Relator, sr. Américo Ludolf. 
Aprovaram-se as aposentadorias em causa, determinando, en
tretanto, em relação á de Horacio Prado que se informe se 
durante doze meses de sua licença, contribuiu o mesmo para 
a Caixa. — Processo 510A/32. Caixa das Companhias Liglit 

-& Power, Jardim Botânico e S. A. do Gaz remete cõpia do 
seu regimento interno. Relator, sr. Moitinho Doria. Aprovou- 
se com restrições. — Processo. 710/32. Caixa da The Western 
Telegraph Co. Ltd., remete cópia do seu Regimento interno. 
Relator, sr. Oliveira Passos. Aprovou-se com restrições. — 
Processo 1.021/32. Caixa da Empreza Força e Luz Elétrica 
de Tieté. Orçamento para 1932. Relator, sr. Gustavo Leite. 
Aprovou-se com as seguintes restrições: Na Despeza a su
pressão da verba “Aposentadoria Ordinaria” na importância 
de 2:0003000; na Receita, a inclusão da rubrica “Venda de 
Medicamentos” na importância de 503000. — Processo 
1.122/30. Caixa da Estrada de Ferro Madeira Mamoré remete 
pedido de pensão de Elisa dos Anjos. Relator, sr. Tavares 
Bastos. Resolveu-se não aprovar a pensão. — Processo. 
1.200/32. Caixa da Telcphone Co. of Pernambuco Ltd. remete 
copia do seu regimento interno. Relator, sr. Cerqueira Lima. 
Aprovou-se com restrições. — Processo 1.226/32. Caixa da 
Companhia Força e Luz Nordeste do Brasil (Natal), remete 
cópia do seu regimento interno. Relator, sr. Moitinho Doria. 
Aprovou-se com restrições. — Processo 2.515/32. Demons
tração do saldo em conta-corrente com o Banco do Brasil e 
■da sua aplicação nos meses de Março e Abril de 1932. Re
lator, sr. Tavares Bastos. Aprovou-se. — Processo 2.627/32. 
Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana solicita esclarecimentos 
sôbre contagem de tempo de serviço. Relator, sr. Barbosa de 
Rezende. Mandou-se restituir o processo afim de que a Caixa 
resolva como julgar acertado, recorrendo depois para êste 
Conselho caso tenha duvidas a respeito. — Processo. 3.170/32. 
O senhor Ministro da Viação remete consulta do Diretor da 
Rede de Viação Cearense. Relator sr. Barbosa de Rezende. 
Mandou-se responder que, até o desligamento do serviço, o 
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empregado recebe neesa qualidade e dai por diante como 
aposentado, conforme o respectivo titulo de aposentadoria. 
— Processo 3.591/31. Durval Valente requer sua reinte
gração na Companhia Mogyana. Relator, sr. Gustavo Leite.. 
Converteu-se o julgamento em. diligencia afim de ser dada 
vista dos autos ao reclamante, paia que apresente sua de
fesa. — Processo -4.014/31. Stephano Olchony reclama contra, 
sua demissão da Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande.. 
Relator, sr. Gustavo Leite. Converteu-se o julgamento em 
diligencia afim de que a Empreza informe si a readmissão- 
do recorrente foi feita de acôrdo com a lei. — Processo- 
4.733/31. José Rodrigues de Carvalho solicita seja-lhe fa
cultado o embarque nos navios nacionais como “taifciro". 
Relator, sr. Gustavo Leite. Atendeu-se ao pedido. — Pro
cesso 4.942/31. Caixa da Estrada de Ferro Vitória a Minas 
pede suplemento para as verbas “Socorros Medicos e Hospi
talares”. Relator, sr. Barbosa de Rezende. Atendeu-se, cal
culando-se as diarias na casa de Saúde São José á razão de 
706000 e não 1206000. — Processo 4.998/31. Affonso Antero 
Miranda Lemos pede sua reintegração na Companhia Herrn. 
Stoltz & Cia. Relator, sr. Cerqueira Lima. Converteu-se o jul
gamento em diligencia afim de serem obtidas iuformações- 
que melhor esclareçam o processo. — Processo 5.179/31. 
Caixa da Estrada de Ferro São Paulo-Paranã. Orçamento*  
para 1932. Relator, sr. Gustavo Leite. Concedeu-se o reforço 
de 2:8006000 para a verba “Socorros Hospitalares”. — Pro
cesso. 5.495/31. Caixa da Estrada de Ferro Maricá. Orçamento- 
para 1932. Relator, sr. Moitinho Doria. Mandou-se conservar 
a dotação para “Consultor Jurídico", reduzida porém, para 
3:0006000. — Processo 5.539/31. Caixa da The Leopoldina 
Railway pede prorogação para apresentar seu regimento in
terno. Relator, sr. Gustavo Leite. Mandou-se arquivar. — Pro
cesso. 5.612/31. Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro. 
Orçamento para 1932. Relator, sr. Américo Ludolf. Aprovou- 
se a verba “Socorros medicos e hospitalares” na importância 
total de 79:6006000. — Processo 6.385/31. Caixa da Cen
tral do Brasil, Terezopolis e Rio d’Ouro. Orçamento para 
1932. Relator, sr. Tavares Bastos. Concedem-se a verba pe-



ilida, devendo a Caixa remeter o inauerito administrativo de 
Aracy Gabriel Santos. — Processo G.5G2/31. Roberto Jorge 
llussel reclama contra sua demissão da Companhia Nevegação 
Lloyd Brasileiro. Relator, sr. Oliveira Passos. Mahdou-se 
reintegrar o reclamante ficando salvo á empreza o direito 
de abrir o competente inquérito administrativo e provar a 
falta gravo alegada. — Processo G.993/31 Wilson Sons & Co. 
faz consulta sõbre o decreto n. 20.291. Relator, sr. Rocha 
Faria. Mandou-se responder que deverá cumprir o decreto 
n. 20.291. — Processo K.97G/30. Caixa do Cáes do Porto 
do Rio de Janeiro. Orçamento para 1931. Relator sr. Gustavo 
Peite. Concedeu-se o reforço de 50$000 para a verba “Socor
ros médicos”. — Estando adiantada a hora é encerrada a 
sessão. O senhor Secretário Geral mandou lavrar a presente 
ala (pie juntamenle assina com o senhor Presidente. Rio de 
Janeiro, doze de Maio de mil novecentos e trinta e dois.

ATA DA 317*  SESSÃO

Aos desenove dias do môs de maio de mil novecentos e 
trinta e dois, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séd'e oficial, á praga da Republica, achando-se pre
sentes os senhores Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Libanio Rocha Vaz, Francisco de Oliveira Passos, Gustavo 
Leite, Pedro Benjamin Cerqueira Lima, Cassiano Tavares 
Bastos, Antonio Moitinho Doria, Francisco Barbosa de Re
zende e Carlos Pereira da Rocha, membros do Instituto; 
J. Leonel de Rezende Alvim. Procurador Geral; Geraldo A. 
Faria Baptista, 1“ adjunto do Procurador; N'atercia Silveira, 
2o adjunto do Procurador, e Oswaldo Soares, Secretário Ge
ral. Justificaram a sua ausência os senhores Américo Lu- 
dolf, Carlos Rocha Faria e Affonso T. Bandeira de Mello. 
Havendo número legal, o senhor Presidente declara aberta 
a sessão, sendo lida e aprovada sem observações, a ata da 
reunião anterior. O senhor Secretário Geral dá conta do se
guinte expediente: “Telegrama de uma comissão do pes- 
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soai da terceira diviíSo da Central do Brasil, solicitando a 
votação das instruções para a carteira de empréstimo da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Kstr&da de Ferro Cen
tral do Brasil. — Oficio do Presidente da Caixa da llcde 
Mineira de Viação, remetendo dois exemplares da tabela de 
preços de cirurgia em geral, organizada pela Caixa para os 
casos de urgençia da assislencia que não permita seja a ope
ração praticada pelos médicos operadores da Caixa. — Ofício 
do Presidente da Caixa da Pernambuco Tramways, comu
nicando a conclusão dos serviços de inspeção realizados na 
mesma Caixn pelos Inspetores José Bandeira ue Mello e Gil- 
vandro Pessoa e inauifesttando satisfação pela maneira cui
dadosa e meticulosa com que os referidos inspetores se em
penharam na fiscalização. — Ofício fio senhor Waldir Aca- 
tuassú, comunicando haver assumido o cargo de Presidente 
da Caixa da Kslrada de Ferro Bragança, para o qual fòra 
eleito, em substituição ao senhor Nemrod Valle que renun
ciara. — Oficio do Presidente da Caixa da Companhia Força 
c Luz Nordeste do Brasil, dé Natal, solicitando autorização 
para construção de casas para associados. — Oficio do se
nhor Gcorge Brian Fraser Neele, comunicanoo a sua eleição 
para Presidente da Caixa da Leopoldina Raihvay cm substi
tuição do senhor Charles Walter Baync. — Telegrama do 
Diretor da Kstrada de Ferro Madeira-Mamoré, comunicando 
já ter providenciado para pagamento a Roherl Francis Ais 
por intermédio do Banco do Brasil. — Comunicação do Pre
sidente da Caixa da Western Telegraph de que já se acha 
organizado o serviço médico da Caixa nas doze estações da 
einpreza no Brasil, do Pará ao Rio Grande do Sul, eslandu 
providenciando para a organização do serviço hospitalar. — 
Ofício do senhor Diretor Geral da Imprensa Nacional, co
municando haver sido designado o dia 15 do corrente para 
n eleição dos membros efetivos c suplentes da Caixa da 
Imprensa Nacional c solicitando remessa das instruções para 
a eleição. — Ofício do Presidente da Caixa da Companhia 
Docas de Santos, congralulando-sc com o Conselho pela pu
blicação do decreto n. 21.32«, de 27 dc abril último, que 
regula a aquisição ou construção de casas para os associados 
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das Caixas, e solicitando informação eõbro a percentagem 
para a fiscalização das obras. — Ofício do Diretor Presi
dente da Companhia Ferro Carril Carioca, comunicando que 
a apuração das eleições dos membros efetivos e suplentes 
para a Junta Administrativa da respectiva Caixa será efe
tuada no ilia 20 do corrente c solicitando o comparecimcnlo 
do representante do Conselho para fiscalizar a apuração. — 
Ofício do Presidente da Caixa da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil, remetendo demonstração dos saldos orçamentá
rios de 1928 a 1931 e pedindo que seja arbitrada a percen
tagem que convém aplicar na construção de casas para os 
associados. — Comunicação do senhor Miguel Soares, de que 
em virtude da renúncia apresentada pelo senhor Carlos Ho
mem de Siqueira, fôra eleito em 1 do corrente, Presidente 
da Caixa da Estrada de Ferro Central do Itio Grande do 
Norte. — Comunicações do Banco do Brasil de que em 31 
de dezembro do 1931 existiam na sua matriz, depositados, 
os seguintes títulos pertencentes á Caixa da Estrada de Ferro 
Araraquara, no valor total de 1.780:000*000;  393 obrigações 
ferroviárias de 1:000*000,  393:000*000;  31 obrigações do 
Tesouro Nacional de 10:000*000,  310:000*000;  99 obrigações 
do Tesouro de 5:000*000,  195:000*000;  120 ditas de
1:000*000,  120:000*000;  321 ditas de 500*000,  102:000*000.  
— Comunicações de aquisição de tilulos federais das seguin
tes Caixas: ltede Mineira de Viação: 121 apólices federais, 
121:000*000;  listrada de Ferro Vitoria a Minas, tres obri
gações do Tesouro Nacional de 1:000*000,  3:000*000.  — Ofi
cio do senhor Interventor Federal de Goiás, transmitido ao 
senhor Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e enviado 
pelo Gabinete ao Conselho. Acusa o recebimento da circulai 
n. cm qtit S. Ex. recomenda c cumprimento integral do 
decreto n. 20.105, de Io de outubro de 1931, relativamenle 
á cobrança da “(,)uola de previdência”. — Oficio do Gerente, 
da Leopoldina Railway, comunicando que, tendo de ausen
tar-se para a Europa, erá substituído pelo senhor G. B. F. 
Ncele, sub-Gerente da mesma companhia”. Entrando-se na 
ordem do dia, são discutidos e julgados os seguintes proces
sos: lleeurso 197|32. Recorrente: Silvio Deocleciano Nava.



— 388 —

Recorrida: Caixa da Estrada do Forro Sao Luiz-Tcrczina. 
Flolator, sr. Barbosa do Rezende. IK-u-so provimento, ora 
parto, ao recurso, inaiulundo-se contar o tempo quo o recor
rente serviu como portuário, reformando-se, portanto, o cál
culo da sua aposentadoria. — Processo 100|32. Caixa da Em- 
proza Fòrça e Luz Santa Catliarina, remete cópia do seu lle- 
girnenlo interno, para aprovação, llelator, Sr. Tavares Bas
tos. Aprovado com as emendas propostas. — Processo 
220/32. Caixa da The City of Santos Improvements Co., Ltd. 
remete cópia do seu Itegimento interno, para aprovação. Ite- 
lalor, Sr. Moitinho Doria. Aprovou-se com as emendas apre
sentadas. — Processo 500132. Caixa da Companhia Prada 
remete cópia do seu Itegimento interno, paba aprovação, 
llelator, Sr. Moitinho Doria. Aprovou-so com as emendas 
apresentadas. — Processo 501132. Caixa da Companhia 
Fórça e Luz do Minas Gerais remete cópia do sou Itegimento 
interno, para aprovação, llelator, Sr. llocha Vaz. Aprovou- 
se com as emendas apresentados. — Processo 1.007132. 
Caixa do Porto do ltio Grande remeto cópia de uma con
sulta feita pelo dissociado Armando do Andrade. llelator, 
Sr. Moitinho Doria. llesolveu-so responder que só por meio 
do recurso poderá o Conselho julgai o caso. — Processo 
1.0?3j32. Caixa da São Paulo Tramway, Ligth k Power Co. 
Ltd. Orçamento liara 1932. (Modificação), llelator, Sr. Ta
vares Bastos. Aprovou-se nos seguintes termos: — Con
cedeu-se para verba “Socorros medicos c hospitalares”, a 
quantia de 400:00u$000, devendo a Caixa enviar esclareci
mentos; — mandou-se fixar a verba para “Socorros farma
cêuticos”, cuja despesa deve sei compensada na receita: — 
concedeu-se a verba de 80:000^000 para a instalação da 
Caixa; mandou-se proceder um exame minucioso das con
tas de A. B. E. L. antes ue autorizar a aquisição do respe
ctivo patrimônio. — Processo 1.195|32. Caixa da Compa
nhia Fòrça e Luz Nordeste do Brasil (Maceió) remete cópia 
do seu regimento interno para aprovação, llelator, Sr. Oli
veira Passos. Aprovou-se com as emendas apresentadas. — 
Processo 1.297132. Estrada de Ferro Nazareth faz consulta 
sóbre os artigos 12 e li do decreto n. 20.465. Relator, Sr.
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Oliveira Passos. Mandou-se responder: — quanto ao artigo 
12, que a contribuição deve ser calculada também, sòbre as 
percentagens que forem percebidas correntemente e que se
jam, assim, incorporadas aos vencimentos; — quanto ao ar
tigo lí, que o desconto deve incidir somente sóbre as con
tribuições recolhidas e devidas, depois de 1“ de janeiro em 
diantp. — Processo 1.4 47|32. Caixa da Companhia Canta
reira de Viação Fluminense remete cópia do seu regimento 
interno para aprovação. Helator, St. Barbosa dc Rezende. 
Aprovou-se com a3 emendas apresentadas. — Processo 
1.572(32. Caixa da Companhia Sanjoanense de Electricidade 
remete cópia do seu regimento interno para aprovação. Re
lator, Sr. Rocha Vaz. Aprovou-se com as emendas apresen
tadas. — Processo l.(510|32. Caixa da Empreza Agua e Es
gotos de Baurú remete cópia do seu regimento interno, para 
aprovação. Relator, Dr. Barbosa de Rezende. Converteu-se 
o julgamento em diligência afim de que a Procuradoria Ge
ral articule as emendas necessárias. — Processo 1.870|31. 
Caixa da Empreza de Bondes Elétricos Campo Grande e 
Guaratiba remete cópia do seu regimento interno para apro
vação. Relator. Sr. Gustavo Eeite. Aprovou-se com as enten
das apresentadas. — Processo 1.984132. Caixa da Estrada 
de Ferro Central do Piauí, remete cópia do seu Regimento 
interno, para aprovação. Relator, Sr. Oliveira Passos. Apro
vou-se com as emendas apresentadas. — Processo 2.014|32. 
João Fraga e outros, apresentando a relação dos seus em
pregados fóra do prazo legal pedem a inscrição dos mesmos 
e a relevação das multas. Relator, Sr. Tavares Bastos. Man
dou-« efetuar as inscrições, relevando-se as multas.— Pro
cesso 2.72!32. Caixa da Pará Electric Raiiway and Ligh
ting Co. Ltd. remete cópia do seu Regimento interno para 
aprovação. Relator, Sr. Oliveira Passos. Aprovou-se com as 
emendas apresentadas. — Processo 2.341|31. Eslevam Tlot- 
waf.il reclama contra sua demissão da Companhia Ferroviária 
São Paulo-Goiás. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Con
verteu-se o julgamento em diligência afitn de que a Caixa 
envie certificado de tempo de serviço do reclamante. — Pro
cesso 2.358|32. Caixa da Companhia Sul Paulista Eléctrica e 
Industrial remete cópia do respectivo regimento interno, 
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para aprovação. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Apro
vou-se coin as emendas apresentadas. — Processo 2.565|32. 
Companhia Fòrca e Luz Norte Fluminense. Constituição da 
respective Caixa. Relator, Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se 
— Processo 2.858|32. The Leopoldina Railway Co. Ltd. 

consulta si pédo ser computado paia efeito de aposentado
ria. o tempo de serviço militar, prestado por ferroviário, du
rante a grande guerra. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. 
Itesolveu-se não tomai rnnheeimento d;, consulta, devendo o 
interessado requerer da Junta Administrativa ua Caixa e só 
em grau de recurso, o Conselho decidirá. — Processo 3.180132 
Caixa da Kmpreza José Giorgi, (Departamento de Luz e 
Fòrça) remete cópia do seu regimento interno para apro
vação. Relator, Sr. Gustavo Leito. Aprovou-se com as emen
das propostas. — Processo 3.518|32. Caixa da Companhia 
Fórça e Luz Norte Fluminense. Orçamento para 1932. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se. — Processo 3.911|32 
Kmpreza Electrica Bragantina S. A. Constituição da respec- 
t i t va Caixa. Relator, Sr. Oliveira Passos. Aprovaram- 
se as eleições, devendo a Caixa enviar cópia auten
ticada rfe Iodas as atas. — Processo 1.007:32. Caixa do 
Banco Constructor do Brasil (Petropolis). Orçamento para 
1932. Relator, Sr. Oliveira Passos. Aprovou-se. — Pro
cesso l.'i2i|3t, Kelaíorio da fiscalização e tomada de contas 
da Estrada de Ferro Sorocahana, pelos Inspeelores José Go
mara e José Bandeira de .Mello, referente ao exercicii. dc 
1930. Relator, Sr. Gustavo Leito. Confirniou-ee o acórdão 
de 3 de dezembro de 1931, esclarecendo-se que a advertência 
feita não o foi a tiiulo de penalidade e determinando-se a 
remessa do processo (io aposentadoria de Luclyde.-, J. da 
Silva. — Processo 1.817:31. Caixa das Duca.s de Pernam
buco pede seja apressada a regulamentação do decreto 19.190, 
do 17 de dezembro do 1930. Relator, Sr. Rocha Vaz. Man
dou-se responder que a regulamentação já foi feita pelo 
decreto 21.320, de 27 de abril de 1932. — Processo 5.031;31. 
Zoran Nivilcli faz considerações sòbrc a lei de nacionalização. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Mandou-se responder que as 
ropsideracões foram devidamente apreciadas. — Processo 
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5.065|3t. Confederação dos Ferroviário# do Brasil solicitou 
ao senhor Chpfe do Ooverno Proviiorio um decreto, modifi
cando n lei da# Caixa# de Aposentadoria e Pensões. Rnlator, 
Sr. lloeha Va/. Mandou-se arquivar, oficiando-se ao senhor 
.Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quo o assunto 
jú se acha regulado pelo*  decretos 20,165, de 1 de outubro 
de 10.11, e 21 .081, de 21 de fevereiro de 1912. — Processo 
5.071131. Caixa da Noroepto do Brasil consulta súhre a in
terpretação do artigo 11 do docrelo 20.165 e outros, Rela
tor, Sr. (iustavo í.eite. .Mandou-se responder que: a) as 
pensões concedidas no rogimem da lei 5.109, devem sofror 
o desconto do artigo 11, do uecreto 20.165; b) que as aposen
tadorias por invalidez, requeridas na vigência da lei 5.109 
deverão ser concedidas de acordo com a mesma lei; e) que 
todas as aposentadorias requeridas ante# du publicação do 
decreto 19.551, de 11 de dezembro de 1910, devem, tumliem, 
ser concedidas do acõrdo com a lei 5.109, desde que os in
teressados tenham preenchido toda» as formalidade«. O Sr. 
Rocha Vaz declarou votar contra dada a primeira parle da 
consulta por entender incabível, no caso, a retroatividade da 
lei. — Processo 5. It lilt. João Rodrigues dn Souza pede 
sua nomeação para fiscal de Caixa. Relator, Sr, Rocha Vaz. 
Mnndoii-se responder ao senhor Ministro que não existe 
vaga. —. Processo 5,.211|31. Caixa da Rede Viação Cearense. 
Orçamento para 1912. Relator, Sr. (Iustavo Leite. Resol- 
vou-se não se conceder a dotação, u não ser o rcfrtrço de 
1:0008000 para transporte. — Processa 5,230131. Antonio 
Januario e outro», peitem paru eerein admitidos nos ser
viços de repararão e reforma do encouraçailo “Minas (ierais” 
o que no mesmo serviço seja observada a lei de dois tõrços. 
Relator, Sr. (Iustavo I.oite. Residveu-sn mandar transmitir 
o pedido ás autoridades navais. — Processo 5.171111. Caixa 
da Fmpre/a Ramal Dumont. Orçanvnlo para 1912. Relator, 
Sr. Carlos Pereira da Itoclu. Reiolveit-ne concrjqef a veitia 
para socorros medico# c hospitalares até o limito legal do 
10 %, recomenJando-se, porém, a sua divisão em quatro pat
tes, correspondentes ao« trimestros em que se reparte o 
exercido financeiro, não podendo a Caixa dispor, em cada 
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trimestre cie quantia superior á respectiva quota. Auturi- 
zou-se mais o pagamento de 387Í475 ao associado Luiz Frat- 
tini pelas intervenções cirúrgicas feitas em peesoas dc sua 
familia devidamente inscritas. — Processo G.283|J1. Ope
rários da Fsina de Oaz da Estrada de Forro Central do Brasil 
podem redução de tempo de serviço para a concessão do 
aposentadoria. Relator, Sr. Oliveira Passos. Manciou-se 
aguardar o regulamento especial, para o que opina o Con
selho, so oficie ao senhor Ministro do Trabalho. — Processo 
G.G63|3i. The Great Western of Bíusil Haihvay consulta se 
as prestações das joias dos associados da sua Caixa estão 
sujeitas á oscilação cambial, em face do artigo 11 do decreto 
20.U15. Relator, Sr. Moitinho Doria. Mandou-se responder 
que a taxa do cambio deverá ser a da vespera do dia em epie 
a contribuição icftinl foi devida, quer no regímen da lei 
5.109, quer no do decreto 20.405. — Processo 0.875Í31. 
Luiz da Cunha Braga pede que lhe seja concedida a aposen
tadoria ordinaria pela Caixa da Sororabana, pagando ante
cipadamente as contribuições que faliam para completar 
os cinco anos prescritos pelo artigo 25 do decreto 20.465. 
Relator. Sr. Tavares Bastos. Indeferiu-se. o pedido, de acor
do com a jurisprudência do Conselho. — Processo 8.580130. 
Caixa dos Portuários da Baía. Orçamento para 1931. Rela
tor, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se a despesa efetuada pela 
•Iiuinta Administrativa anterior, recommendando-se, porém, á 
atual que não é permitido despesas fóra das verbas aprova
das e nem é licito a ela fazer extornos de verbas rio orça
mento da Caixa sem prévia autorização déste Conselho. — 
Processo 9650130. Caixa da Brasil (irea! Southern Railuay 
Co. Orçamento para 1931. Relator, Sr. Rocha Vaz. Aten
deu-se ao pedido de refõrço de 1 :000*000.  para a verba “So
corros médicos“. — Em virtude do adeantado da hora, é 
encerrada a sessão.,O Sr. Secretário Geral mandou lavrar a 
presente ata. que juntamente assina com o Sr. Presidente. 
Rio de Janeiro, dezenove de maio de mil novecentos e trinta 
c doi«.
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ATA DA 318*  SESSÃO

Aos vinte e sois dias do mt\s de Maio de mil novecentos 
e trinta e dois, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
e mesma sede oficial á Praça da República, achando-se pre
sentes os srs. Mario ele Andrade Ramos, Presidente; Gustavo 
Leite, Américo Ludolf, Antonio Moitinho Doria, Cassiano Ta
vares Rastos, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Carlos 
Rocha Faria, membros do Instituto; J. Leonel de Rezende 
Al vim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, 1" 
Adjunto do Procurador; Natercia Silveira, 2° Adjunto do 
Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Justificaram 
a sua ausência os srs. Francisco de Oliveira Passos, Fran
cisco Barbosa de Rezende, Lihanio Rocha Yaz e Carlos Pe
reira da Rocha. Aberta a sessão, é lida e aprovada sem obser
vações a ata de reunião anterior. O sr. Presidente declara 
que, com grande sentimento, está encarregado de justificar 
a ausência do prezado companheiro, sr. Carlos Pereira da 
Rocha, que acaba de vèr ferido o seu coração de pai com o 
falecimento de uma filha. Propõe, por isso, que se consigne 
em ata um voto de profundo pezar e que o Conselho se faça 
representar nos funerais por uma comissão composta rio 
seus membros, enviando também uma corôa. A’ proposta do 
sr. Presidente se associaram os srs. Membros presentes, 
sendo unanimemente aprovada, designando o sr. Presidente, 
para fazer parte da comissão, os srs. Gustavo Leite, Lihanio 
Rocha Yaz e Geraldo A. Faria Baptista. Em seguida o sr. 
Secretario Geral passa a fazer a leitura do expediente, de 
que constam: “Ofício do sr. Interventor Federal em ''lato 
(irosso agradecendo a remessa do ultimo número da Revista 
do Conselho. — Ofício do Chefe do escritório de correspon
dência nacional do Rio de Janeiro, da Repartição Interna 
cional do Trabalho apresentando agradecimentos pelo voto 
de pezar mandado lançar em ata pelo Conselho Nacional do 
Trabalho, por ocasião do falecimento do Diretor da Repar
tição Internacional do TLabalho, da Sociedade das Nações, 
sr. Albert Tliomaz. — Ofícios das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões da Companhia Central de Força Elétrica de Vitrt- 
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ria c da Estrada de Ferro Itapemirim, participando a visita 
do Inspetor dr. Joaquim Pimenta aos escritonos das refe
ridas companhias. — Comunicações de acquisição de titulos 
da Divida Pdblira Federal das seguintes Caixas: Eia. Pau
lista, 11 i obrigações do Tesouro Nacional de 1:0009000, 
■111:000*000;  112 obrigações do Tesouro Nacional d« 500$000, 
200:000*000;  E. F. Sorocabana, 220 obrigações do Tesouro 
Nacional de 1:0009000, 220:0009000; 221 obrigações do Te
souro Nacional de 0009000, 112:000*000;  E. F. Vit.lria a 
Minas, 27 obrigações do Tesouro Nacional de 1 :000*000,  
27:0009000; :)0 ditas de 50090000, 15:0009000; Viação Ferroa 
do Itlo (irando do Sul, 271 obrigações do Tesouro Nacional 
de 1:000*000,  271:0009000; 270 dilas de 5009000, réis 
125:0009000; São Paulo llailwny, 170 obrigações do Tesouro 
Nacional de 1:0009000, 170:0009000; 170 dilas de 500*000  
88:0009000; E. F. Araraquara, li obrigações do Tesouro 
Nacional de 1:0009000, 11:0009000; 10 ditas de 5009000, 
20:000*000;  Porto do Porto Alegre, 13 obrigações do Tesouro 
Nacional de 1:000*000,  13:0009000; 11 ditas de 5009000, 
7:000*000;  E. F. Eenlral do Hrasil, Teresnpolis e llio d Ouec, 
3 obrigações do Tesouro Nacional de 1:0009000, 3:00(i*00d;  
i dilas de 5009000, 2:0009000; Eompanbia Mogiana, 7 obri
gações do Tesouro Nacional do 1:0009000, 7 :0009000; 0 dilas 
de 5009000,1:5009000; Portuários de Manáos, 30 apólices fe
derais, 3(3 :()009000.” O sr. Presidente dá conhecimento ao Con
selho do ofício do sr. Inspetor Artlmr Oscar Guimarães, cm 
que êste comunica os molivos que tõm retardado a instalação da 
Caixa do Aposentadoria o Pensões da Companhia Telefônica 
Paranaense, á vista da recusa dus empregados em votar nas 
eleições, para as quais já foram por duas vezos convocados. 
O sr. Presidente propõe, com fundamento no art. 80 do 
Decreto n, 20. 105, por se tratar de um caso omisso, que 
seja autorizado o sr. Inspetor a providenciar no sentido de 
ser instalada a Caixa, sendo os representantes do pessoal es
colhidos pola administração da empresa. E’ aprovada a pro
posta. Entrando-se na ordem do dia, são discutidos e jul
gados os seguintes processos: “Recurso 305/30 — Recor
rente, Maria Luiz Camargo Noves. Recorrida, Caixa da Es- 
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tradu do Forro São Paulo-Goiaz. Relator, sr. Tavaros Iíastos. 
Deu-se provimento ao recurso, afim do que a pensão da 
recorrente soja paga desde a data do falecimento do seu ma
rido. — Recurso 380/31 — Recorrente, João da Cruz Car
valho o Silva. Recorrida, Caixa da K. F. Maricá. Relator, 
sr. Américo Ludolf. Negon-se provimento ao recurso, afim 
de sor contado o tempo do servido na empresa Tramway 
Ramal Fluminense, para efeito do calculo da pensão. — 
Recurso 128/31 — Recorrente, Eris Maia. Recorrida, Caixa 
da E. F. Xoroesto do lirasil. Ridator, sr. (iuslavo Leito. 
I)eu-se provimento ao recurso, afim de que soja feito o can
celamento pedido, ensn a mullior do recorrente não esteja 
vivendo sob a sua exclusiva dependência econômica. — Re
curso/ ifi7/.y — Recorrente, Abilio Gomes de Sá Novaes. 
Recorrida, Caixa da Groal Western. Ridator, sr. Rocha Faria. 
Resolveu-so dar provimento no pedido, informando, porém, 
a Caixa sòhro o quanlum da despesa om apreço. — Recur
so 109/31 — Recorrente, Antonin Correia da Silva. Recor
rida, Caixn da E. F. Noroeste do Rrasil. Relator, sr. Rocha 
Farm. Negoti-so provimento ao recurso, afim do ser con- 
•"irmada a decisão da Caixa, que aposentou o recorrente, por 
invalidez, em 13 de Novembro do 1931, pela lei n. 5,1(19. 
visto a mesma ter sido requerida no regimen dessa lei, que 
nesse ponto não sofreu solução de continuidade. — Recur
vo 177/32 — Recorrente, Mario José de Carvalho. Recorrida. 
Caixa da Great Western. Relator, sr. Cerquoira Lima. Ne
gou-se provimento ao recurso, por não se considerar in
cluído na assistência medica o tratamento odonlologieo. — 
Recurso 179/32 — Recorrente, Alico Amaral de Souza. Re
corrida, Caixa da Cia. Paulista de listradas de Ferro. Re
lator, sr. Rocha Faria. Negou-so provimento ao recurso, con
firmando a decisão da Caixn que declarou extinta a pensão 
do filho da recorrente, por ter completndo 10 anos. de ncórdo 
com o Decreto n. 1.082. — Recurso 187/32 — Recorrente, 
Arnaud Roubaud. Recorrida, Caixa da E. F. Central do 
Brasil, Teresopolis o Rio d'Ouro. Relator, sr. Rocha Faria. 
Negou-so provimento no recurso, visto ter sido o rceorrento 
dispensado do serviço no regimen da lei n. 0.101)*  quo só 
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concedia restituição de'contribuições nos termos do art. íl 
e nos quais não se enquadra o caso em questão. — Pro
cesso 382/32 — Caixa da Róde Mineira de Viação remoto 
cópia do seu regimento interno, para aprovação. Relator, 
sr. Moitinho Doria. Aprovou-se, com as emendas apresen
tadas. — Processo 707/32 — Caixa de Pernambuco Tramway 
& Power C*.  Ltd. remete cópia do seu regimento interno, 
para aprovação. Relator, sr. Américo Ludolf. Aprovou-se, 
com as emendas apresentadas. — Processo 817/32 — Caixa 
da Cia. Central Brasileira de Força Elétrica remete cópia 
do seu regimento interno, para ser aprovado. Relator, sr. 
Gustavo Leite. Aprovou-se, com as emendas apresentadas.
— Processo 851/32 — Caixa da Cia. de Telefones do Pará 
Ltdn. Orçamento para 1932. Relator, sr. Tavares Bestos, 
Não se atendeu ao pedido de autorização para restituir as 
importâncias cobrarias, ató a publicação do Decreto n. 21.081.
— Processo 1.211/32 — Caixa do Porto do Rio Grande pede 
aprovação da pensão que concedeu aos filhos menores de 
Jarintlm Freitas Sayão. Relator, sr. Gustavo Leite. Não se 
tomou conhecimento do pedido. — Processo 1.871/32 — 
Caixa da Cia. Industrial Sul Mineira (Departamento de Ele
tricidade) remete cópia do seu regimento interno, para apro
vação. Relator, sr. Cerqueira Lima. Tendo-se mandado pro
ceder a nova eleição para composição da Junta, deverá a 
mesma organizar outro regimento, obedecendo ao Regimento 
padrão. — Processo 2.332/31 — João Fernandes e outros 
requerem sejam reintegrados na E. F. Mogiana. Relator, 
sr. Moitinho Doria. Negou-se provimento quanto a Trajano 
Rodrigues, João Fernandes, Joaquim Pereira Junior e Al
fredo Diniz e deu-se quanto a Odilon Cândido de Oliveira, 
por não estar provada a sua falta. — Processo 2.195/32 — 
Fernando Prietto podo a abertura de novo inquérito na 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro, para apurar a causa de sua 
demissão. Relator, sr. Gustavo Leite. Atendeu-se ao pedido, 
determinando-se a abertura do inquérito, com a presença 
do representante dõste Conselho. — Processo 2.561/32 — 
Cia Industrial Sul Mineira. Constituição e instalação da’res- 
petiva Caixa fie Aposentadoria e Pensões. Relator,'sr. Cor- 
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queira Lima. Resolveu-se julgar sem efeito a eleição feita, 
mandando-se proceder a outra, em que se guarde a observân
cia das instruções baixadas por êsle Conselho, devendo, entre
tanto, continuar no exercício a atual Junta, até tpie a nova 
s’ja empossada — Processo 2.709/32 — Caixa da Cia. 
Telefônica Rio Grandense, remete cópia do seu regimento 
interno, para aprovação. Relator, sr. Américo Ludolf. Apro
vou-se, com as emendas apresentadas. — Processo 2.799/32 
— límpi'e/.a Telefônica de Rio Preto. Constituição da respe
tiva Caixa de Aposentadorias e Pensões. Relator, sr. Gus
tavo Leite. Aprovou-se. — Processo 2.849/32 — Caixa da 
The Coará Trannvay, Light & Power C°. Ltd. Remete o 
seu regimento interno para aprovação. Relator, sr. Américo 
Ludolf. Aprovou-se, com as emendas apresentadas. — Pro
cesso 3.093/32 — Caixa do Serviço de Agua e Esgotos do 
Manáos. Orçamento para 1932. Relator, sr. Cerqueira Lima. 
Aprovou-se, com as seguintes alterações: Na Receita, au
mento de réis 1:0218100 na “Contribuição da Empresa’’; ex
clusão da verba “Indenisação — associados ativos" na im
portância de 29GS300. Na Despesa, exclusão da verba “apo
sentadoria ordinaria” na importância de 1:350|000. — Pro
cesso 3.137/32 — Engenheiros e empregados graduados da 
“The Leopoldina Railway” pedem revogação do § G° do arti
go 25 do Decreto n. 21.081. Relator, sr. Tavares Bastos. 
Resolveu-se oficiar ao sr. Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, não julgando oportuna a alteração sugerida. — 
Processo 3.178/32 — Caixa da Empreza Força e Luz de 
Alegre a Veado. Orçamento para 1932. Relator, sr. Cer- 
queira Lima. Aprovou-se, com as seguintes alterações: na 
Despesa, reduzir para 3018970 a verba “socorros hospita
lares”; excluir a verba “Conselho Nacional do Trabalho" na 
importância de 798700. — Processo 3.870/32 — Caixa da 
Estrada de Ferro Itapemirim remete cópia do seu regimento 
interno para aprovação. Relator, dr. Moitinho Doria. Apro
vou-se com as emendas apresentadas. — Processo -4.321/32. 
Antonio Sanches reclama contra sua demissão da Leopoldina 
Railway. Relator, sr. Rocha Faria. Não se tomou conheci
mento da reclamação, por não ter o peticionário 10 anos de 



— 398 — 

serviço. — Processo 5.059/31. — Caixa da Estrada de Feiro 
São Paulo-Rio Grande. Orçamento para 1933. Relator, sr. 
Américo Ludolf. Atondcu-so ao pedido para ser restabele
cida a verba “Despesas Gerais” na importância de 6:000$OCO. 
— Processo G.830/31. — Petição de vários empregados da 
São Paulo Railway C\ para só pagarem a contribuição Je 
que trata o art. 43, do Decreto n. 20.4G5, depois de se apo
sentarem. Relator, sr. Oerqueira I.ima. .Mandou-se infor
mar ao sr. Ministro que o assunto já foi regulado pelo De
creto n. 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932. — Compunloa 
Telefônica Rio Grandensc. Constituição da respetiva Caixa. 
Relator, sr. Moitinho Doria. Mandou-se proceder a nova 
eleição, afim de ser preenchida a vaga do sr. Victor C. 
Araújo, membro efetivo, eleito presidente da Junta Adminis
trativa.” Em seguida o sr. Presidente submete á discussão 
o ante-projelo de regulamento para as carteiras de cmpies- 
timos aos associados das Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
instituídas pelo § 2° do art. 19, do Decreto n. 20.4G5, al
terado pelo Decreto n. 21.081, de 24 do Fevereiro do ano 
corrente. Pede a palavra o sr. Cassiano Tavares P.aslos o 
propõe as seguintes emendas: .No art. G°, § 23, em vez de — 
não exceder de 10 r,'c dos respetivos vencimentos mensais — 
diga-se — não exceder de 40 % do terço líquido. Ao art. 7 ’, 
acrescente-se a seguinte alinea: f) ter dois fiadores na forma 
prevista pelo § 1° do art. 6*,  caso lenha menos de 10 anys 
de serviço”. Ao art. 21, substituir por: Só na falta de agen
cia do Banco do Brasil, na sede da Caixa, ou na localidade 
onde se efetivar o pagamento, será òsle permitido aos inte
ressados, etc. São aprovadas as emendas e ningnci.i mais 
usando da palavra, o sr. Presidente declara aprovado o anle- 
piojeto, comunicando que iria submetê-lo ao Exnio. Sr. Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio. Estando adian
tada a hora, ê encerrada a sessão. O sr. Secretario Geral 
mandou lavrar a presente ala que junlamente assina com 
o sr. Presidente, ilio de Janeiro, vinte e seis de maio de 
mil novecentos e trinta e dois.
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ATA DA 319*  SESSÃO

Aos nove dias do mês de Junho de 1932, reuniu-se o 
Conselho Nacional do Trabalho, em sua séde oficial, á 
Praça da llepública, achando-sc presentes os Srs. Mario de 
Andrade liamos, Presidente; Oustavo Leite, Cassiann Ta
vares Bastos, Carlos Pereira da Rocha, Francisco Uarbosa 
►Je Rezende e Carlos da Rocha Faria, membros do Insti
tuto; J. iLeonel de Rezende Alvim, Procurador Oeral; Ge
raldo A. Faria Jtaptista, 1” Adjunto do Procurador; N'a- 
lercia da Silveira, o 2” Adjunto do Procurador e Oswaklo 
Soares, Secretario Geral. Justificaram a sua ausência os 
3rs. LiBanio Rocha Vaz, Américo Ludolf, Antonio Moi- 
tinho. Doria, Pedro Henjamim de Cerqueira Lima e Fran
cisco de Oliveira Passos. Aberta a sessão, é lida e apro
vada sem observação a ata da reunião anterior. Usa da 
palavra o Sr. Carlos Pereira da Rocha, para agradecer as 
homenagens prestadas pelo Conselho por motivo do fale
cimento dc sua filha, tornando extensivos os agradecimentos 
a todos os funcionários do Instituto. O Sr. Presidente de
clara que, com muita satisfação, vê inaugurado na sala de 
sessões do Conselho, o retraio do ilustre Sr. Desembar
gador Ataulplio de Paiva, seu antigo Presidente por longos 
anos, pelo que, certo de interpretar os sentimentos de seus 
colegas, propõe seja consignado em ala o regosijo do Ins
tituto ao ver realizada uma antiga aspiração que repre
senta uma homenagem aos méritos e aos assinalados ser
viços prestados pelo Sr. Desembargador Ataulplio de Paiva 
á obra da justiça e previdência social de que foi um dos 
grandes propugnadores no Rrasil. A proposta do Sr. Pre
sidente é aprovada por unanimidade. Em seguida o Sr. Se
cretario Geral, dá conta do seguinte expediente: “Oficio do 
Sr. C. E. Turner, presidente da Caixa dos Portuários de 
Manáos, comunicando que, em virtude de licença, passara 
a presidência da Caixa ao Secretario efetivo da Junta, Sr. 
.Mem .Xavier da Silveira. — Oficio da Diretoria do Banco 
do Brasil, em resposta ao de 22 de Março do presidente 
do Conselho Nacional do Trabalho, informando que os seus 
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correspondentes «lo interior não estão autorizados a ri'ceber 
cm deposito as arrecadações federais, «le acordo eoin o en- 
tendimento havido entre o Banco e o governo. — Oficio 
do Juiz dos Direitos dos Operários, terceira Vara de Ara
caju, acusando e agradecendo a rem«'ssa de quatro numeros da 
Revista do C.onselho .Nacional do Trabalho. — Oficio do 
Secretario da Junta Administratitva da Caixa «te Aposenta
doria e Pensões da S. Paulo-Kio Grand«;, solicitando ao Sr. 
Presidente a remessa de uma fotografia, visto ser intenção 
dos funcionários da Caixa fazer inaugurar, na sala da Se
cretaria, um retrato do Sr. Mario de Andrade Ramos, como 
homenagem aos relevantes serviços prestados ás Caixas. 
O Sr. Presidente respondeu agradecendo, mas lembrando 
a conveniência de ser prestada a homenagem depois <|ue 
houvesse deixado a presidência do Conselho. — Comuni
cações de aquisição de titulos federais das seguintes Caixas: 
Estrada de Ferro de Mossorõ, 10 apólices federais, 10:000$; 
Port of Pará, 20 apólices federais, 20:000$; Porto do Rio 
Grand«', 61 apólices federais, 01 :000$; Estrada de Ferro 
CiMilral do Piauí, 2 43 obrigações ferroviárias nominativas, 
2Í3:000$ e 85 ditas ao portador, 85:000$. Knlrando-se na 
ordem do dia, são discutidos e julgados os seguintes processos: 
Recurso 202/30. Recorrente: Boaventura Francisco Chagas. 
Recorrida: The I.eopoldina Railway Co. Ltd. Relator, Sr. 
Carlos P. Rocha. .Mandou-se remeter o processo ao Sr. 
Ministro da Marinha,, confirmando o acordão «leste Conselho. 
— Recurso 3 45/31. Recorrente: Guühermina de Paiva Car- 
rijo. Recorrida: Caixa da Estrala d«' Kioto Central «lo Brasil, 
Terezopolis e Rio d'Ouro. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Negou-se provimento ao recurso. — Recurso 373/31. Re
corrente: Rosa Toscano Freitas. Recorrida: Caixa da Ks
trada de Ferro Central do Brasil, Terezopolis e Rio d'Ouro. 
Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Deu-se provimento ao re
curso, afim de que seja paga a pensão legal á recorrente, 
ficando esta na obrigação de pagar á recorrida as contri
buições que deixaram de ser descontadas. — Processo 00/32. 
Olegario Silva reclama contra a sua demissão da Th«> Loo- 
poldina Railway. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Con- 
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verteu-se o julgamento em diligencia, afim de ser apurado 
o tempo de serviço do reclamante. — Processo 308/32. 
Caixa das Companhias Light <& Power, Jardim Botânico o 
S. A. du Gaz. Relator, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se 
a descriminação do pessoal dos serviços medicos e a fixação 
dos respectivos vencimentos. juntando-se ao processo os 
dados estatísticos, e informações encaminhadas pelo Sr. Re
lator. — Processo 336/32. Giovanni Navene pede isenção 
das obrigações da lei n. 20.465. Relator, Sr. Barbosa de Re
zende. Converteu-se o julgamento em diligencia afim de 
que o reclamante prove o alegado. — Processo 337/32. 
Renato Gallo, solicita dispensa das obrigações da lei n. 20.465. 
Relator. Sr. Rocha Faria. Não se atendeu, por faltar funda
mento legal ao requerido. — Processo 482/32. Caixa da Com
panhia Força c Luz do Paraná e Ernpreza de Melhoramentos 
Urbanos de Paranaguá, reinete cópia do seu Regimento 
Interno para aprovação. Relator, Sr. Tavares Bastos. Apro
vou-se de acordo com a jurisprudência dêste Conselho e com 
as emendas apresentadas. — Processo 493/32. Caixa da Com
panhia Tração Luz e Força de Florianópolis, remete cópia 
do seu Regimento Interno para aprovação. — Relator, 
Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se com as emendas apresen
tadas. — Processo 735/32. Caixa das Companhias Energia 
Elétrica Rio Grandense e Carris Porto Alegrense, remete 
cópia do seu Regimento Interno, para aprovação. Relator, 
Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se còm as alterações apresen
tadas e de acôrdo com a jurisprudência dêste Conselho, — 
Processo 756/32. Caixa da The Rio Grandense Light & Power 
Syndicate Ltd., remete cópia do seu Regimento Interno, para 
aprovação. Relator, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se de 
acôrdo com a jurisprudência dêste Conselho e com as emendas 
apresentadas — Processo 925/32. José Eduardo Campos, 
reclama contra a Caixa da Estrada de Ferro Oeste de Minas. 
Relator, Sr. Rocha Faria. Não se atendeu. — Processo 948/32. 
Caixa da Companhia Brasileira de Energia Elétrica. Orça
mento para 1932. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Aprovou- 
se o novo orçamento, devendo porém, a Caixa esclarecer a 
razão da redução de 40:000$ na verba “Contribuição da 
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Empreza". — Processo 01)0/32. Caixa das Companhias Linha 
Circular e Energia Elétrica da Haia. Orçamento para 1932. 
llolator, Sr. Barbosa de Kezendo. Aprovou-se com as 
seguintes reduções; Nas verbas; “Aposentadorias por inva
lidei” a importância de 50:000$, na “Pensões” a importância 
de 18:000$ e na “Material", 12:000$000. — Processo. 1.023/32. 
— Caixa da The S. Paulo Tramway, Light & Power Co. (Ltd., 
remeto cópia do sou Regimento 'Interno, para aprovação. 
Relator, Sr. Tavares Haslos. Aprovou-se com as alterações 
apresentadas. — Processo 1.359/32. Frederick Milton Servos, 
pede isenção das obrigações do decreto ii. 20.105. Relator, 
Sr. Rarbosa de Rezende. Converteu-se o julgamento em dili
gencia afim de que o peticionário prove que lhe aproveita o 
u"rt. 11, do decreto n. 21.081, oferecendo o seii contracto do 
honorários, etc. — Processo 1.302/32. \V. Hurton Piersol, 
pede isenção das obrigações do decreto 20.10f>. Relator, 
Sr. Tavares Rastos. Converteu-se o julgamento em diligencia 
afim de que o peticionário prove o que alega, enviando o 
s"eu contrato com a Empreza. — Processo 1.303/32. (tilbert 
Walter Hearn, pede isenção das obrigações do decreto numero 
20.103. Relator, Sr. Harbosa cie Rezende. Converteu-se o 
julgamento em diligencia afim de que u peticionário prove 
sbr contratado para o cargo de imediata confiança da Dire
toria, por tempo e salario determinado, indicando a moeda 
em que é pago. — Processo 1.361/32. Francisco Marcondes 
Machado Junior, requer sua isenção das obrigações do decreto 
ir.* 20.165. Relator, Sr. Tavares Rastos. Converteu-se o jul
gamento em diligencia afim de que o requerente prove o quo 
alega. — Processo 1.671/32. Caixa da Companhia Telefonica 
Brasileira. Orçamento para 1932. Relator, Sr: Tavares Rastos 
Aprovou-se com a inclusão na Receita, da verba “Venda do 
Medicamentos” na importância de 106:000$, que compensará 
as despesas eom os “Socorros Farmacêuticos” — Processo 
1.727/32. Caixa da Estrada de Ferro Santo Amaro, remete 
proposta para a quota de aposentadoria no triénio 1932/35. 
Relator, Sr. Tavares Rastos. Resolveu-se que a Caixa< con
tinue a pagar as novas aposentadorias na base de 85 %, até 
que possa fixar atuariahncnte, o coeficiente a quo sc refere. 
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a lei. — Processo 1.917/32. Caixa da All America Cable, 
remele cópia do seu Regimento Interim, para aprovação. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se de acordo com a 
jurisprudência dêste Conselho e com as emendas apresen
tadas. — Processo 1.901/32. Caixa da Companhia Sul Mi
neira do Eletricidade, remete cópia do seu Regimento Interno, 
para aprovação. Relator, Sr. Tavares Rastos. Aprovou-se 
de acôrdo com a jurisprudência deste Conselho e com as 
emendas apresentadas. — Processo 2.010/32. Caixa da Com
panhia Sul Mineira de Eletricidade. Relator, Sr. Harbosa de 
Rezende. Aprovou-se com as seguintes alterações: Na Re
ceita: inclusão da rubrica “Venda de Medicamentos” na im- 
portancia de 0:000$, que compensará a verba “SOcorros 
Farmacêuticos”; e exclusão da verba “Contribuição dos Apo
sentados”, na importância de tõo$, por não estar em acõrdo 
com o § 1*  do art. S3, do divreto 20. i05. .Na Despesa: 
redução da verba “Despesa de Administração” na sub-con- 
signação “Material”, na importância de 3:000$; e exclusão 
da verba “Aposentadoria ordinária” na importância de réis 
11:320*000.  — Processo 2.320/31. Paulo Corrêa Lemos pede 
o pagamento de um gratificação pela Esl/ruda de Ferro 
N'oroeste do Itrasil e dooluçãu das suas contribuições para 
a respectiva Caixa. Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Mandou-se 
arquivar, em face da informação do Sr. Inspetor. — Pro
cesso 2.030/32. The Amazon Telegraph Co. LIT. Constituição 
da respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões. Relator, 
Sr. Gustavo Leite. Não se aprovou a eleição. — Processo 
3.039/31. Antonio Venaneio de Paiva, reclama contra o Lloyd 
Rrasileiro que o demitiu. Relator, Sr. Carlos 1*.  Roclw. 
Resolvcu-se oficiar ao Sr. Ministro da Viação, por inter
médio do Sr. Ministro do Trabalho, comunicando o proce
dimento do Diretor do Lloyd Rrasileiro, que não cumpriu o 
acórdão do Conselho, passado em julgado, deixando de atender 
igualmeutc ás notificações posteriores do instituto. — Pro
cesso 3.038/32. Caixa da (Àunpanliia Força e Luz Norte 
Fluminense, remele cópia do seu regulamento interno, para 
aprovação. Relator, Sr. Gustavo Isdtc. Aprovou-se com as 
emeudus apresentadas. — Processo i.000/32. Caixa do Ranço
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Construtor do Brasil, remote cópia do seu regimento in
terno, para aprovação. Hclator, Sr. Gustavo Leite. Apro
vou-se de acordo com a jurisprudência deste Conselho e com 
as emendas apresentadas. — Processo í. 119/32. S. A. Central 
Elétrica de Hio Claro. Constituição da respectiva Caixa, 
ilelator, Sr. Carlos P. Itoclia. Aprovou-se. — Processo 
1.799/32. Caixa da Empreza Força e llaiz siqueira Meirelles, 
Junqueira & Cia. Orçamento para 1932. Helator, Sr. Tavares 
Bastos. Apr ovou-se, devendo a Caixa separar as verbas 
“Serviços medicos e Ifospitalares” e “Serviços farma
cêuticos” compensando na Receita, esta última, com a verba 
“Venda de Medicamentos” de igual importância — Pro
cesso 5.215/31. — Antonio Eugenio Gadelha, pede reinte
gração na Rede Viação Cearense. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Mandou-se reintegrar o peticionário por ter mais de 10 
anos de serviço e ter sido demitido com infração dos dispo
sitivos legais. — Processo 5.007/31. Caixa da Estrada de 
Ferro lllieos a Conquista. Eleição da Junta Administrativa 
para o triénio de 1932/35. Relator, Sr. Gustavo Leite. Apro
vou-se. — Processo 0.211/31. Cia. Tração Luz e Força de 
Florianopolis. Constituição da respectiva Caixa de Aposen
tadoria e Pensões. Relator Sr, Barbosa de Resende. Apro
vou-se. — Processo 0.371/31. João Miranda, pede seja 
concedida sua aposentadoria por invalidez, pela Caixa da 
Estrada de Ferro tllhéos a Conquista que, por sua vez, so
licita a informação <lo, si deve pagar a aposentadoria do 
reclamante a contar da 1*  ou da 2*.  inspeção medica. Re
lator, Sr. Barbosa de Rezende. Estando verificado que já foi 
procedida a segunda inspeção medica, mandou-se conceder 
a aposentadoria requerida, devendo porõm, a Caixa paga-la 
a contar da segunda inspeção medica. — Processo G.381/31. 
Caixa da Cia. Campineira Tração, Luz e Força. Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Gustavo Leite. Mandou-se oficiar 
á Caixa, solicitando informações. — Processo G.89jl/3<1. 
— Cia. Força e Luz Nordeste do Brasil (Maceió). Consti
tuição da; respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se. — Processo 6.831/31. 
Caixa da The Rio de Janeiro City Improvements Co. LU.
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remote cópia do sou regimento interno, para aprovação, de
lator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Aprovou-se com as 
emendas apresentadas. Processo 6.917/31 — Caixa da Em- 
preza de Eletricidade Julius Arp & Cia., envia o seu re
gimento interno, para aprovação. Relator Sr. Gustavo Leite. 
Aprovou-se com as emendas apresentadas. — Processo 
6.949/31 — Banco Construtor do Brasil. Eleição e consti
tuição da respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-se. — Processo 8.711/30. 
Relatorio da inspeção feita pelo fiscal José Gomara na 
Caixa da Estrada de Ferro Goiaz. Relator, Sr. Rocha Faria. 
Resolveu-se reformar o arcõrdo de 20 de Agosto de 1931, 
para o fim de confirmar o ato da Caixa que pagou a im
portância de 3:456*100  ao Sr. Balduino Ernesto de Almeida. 
Deferiu-se o pedido da Empresa para que lhe seja enviada 
cõpia da inspeção em féco. Nada mais havendb a tratar, 
é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar 
a presente ata, que juntamente assina com o Sr. Presidente. 
Rio de Janeiro, nove de Junho de mil novecentos e trinta 
e dois.

ATA DA 320" SESSÃO

Aos dezeseis dias do m<\s de junho de 1932, reuniu-se o 
Conselho Nacional do Trabalho, em sua sede oficial, á pinça 
da República, achando-se presentes os srs. Mario de Andrade 
Ramos, presidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, 
Américo Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Francisco Barbosa 
de Rezende, Francisco de Oliveira Passos e Pedro Benjamin 
de Cerqueira Lima, membros do Instituto; J. Leonel de Re
zende Alvim, procurador geral; Geraldo A. Faria Baptista, 
1“ adjunto do procurador; Natercia da Silveira, 2° adjunto do 
procurador, e Oswaldo Soares, secretario geral. Justificaram 
a sua ausência, os srs. Libanio Rocha Vaz, Car'!os Rocha 
Faria e Antonio Moitinho Doria. Aberta a sessão, é lida1 o 
aprovada sem observações a ata da reunião anterior. O 
sr. secreario geral passa a fazer a leitura do expediente, d-’ 
que constam: “Oficio do inspetor José Gomara remetendo
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uma ropresentaç&o de cêrca de 400 empregados da Compa
nhia de Navegação a Vapor do Rio Amaoznas (The Arnazon 
lliver Stenm Navigation Company), solicitando a imediata 
instalação de sua Caixa de Aposentadoria e Pensões, de acor
do com o decreto n. 20.4G5. — Telegrama da Caixa da Esr 
tradn de Ferro Noroeste do Brasil, comunicando que o de
pósito de 1:508$ no Banco do Brasil, em conta do Consellso 
Nacional do Traliallio foi feito rx-vi do art. 14, do decreto 
n-, 20. Uiã. Respondeu-se que o deposito deve ser feito diro
lamento no Tesouro Nacional. — Oficio do presidente 
da Assistência .Indiciaria participando a transferencia 
de sua séde para a rua Marechal Floriano. — Oficio do 
sr. ministro das Relações Exteriores enviado ao sr. Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio n por S. Ex. encami
nhando a éste Conselho, acusando o recebimento do aviso 
n. 187, participando q,ue fòra aceito o convite por intermédio 
da Legação da Alemanha para a adesão do Brasil á Asso
ciação Internacional de Habitação, com sikíe cm Franefurt, 
ha hiülando para esse fim o Conselho Nac .onal do Trabalho.
— Ofício do presidente da junta da Caixa da Pernambuco 
Tramway & Power comunicando que por morte de um as
sociado foi concedida á sua irmã a pensão mensal a que tem 
direito, fato que causou grande satisfação aos associados 
da Caixa, pelos beneficies que a lei das Caixas de Aposenta
doria e Pensões lhes está prestando o prestará no futuro.
— Ofício do diretor da Convpanhia Telefônica Paranaense 
comunicando que com a presença do inspetor Oscar Ouima- 
ráes e na conformidade da  instruções do Fr. presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho, foi procedida a escolha dos 
membro.« da Junta Administrativa da Caixa do Aposentadoria 
o Pensões, sendo eleito pnra ocupar o cargo de presidente da 
junta, o Sr. Arthur Wcttcr. — Ofício dos Inspetores Josó 
Bandeira tio Mello c Gilvandro Pcssôa comunicando que indo 
inspecionar a caixa da Companhia Melhoramentos da Cidado 
th Arncajú foram informados pd o seu presidente que a 
mesma ainda não se acha instalada por motivos alegados em 
os ofícios de 31 de dezembro de 1931 o 29 de março do 1932, 
cujas cópias enviam. — Comunicações de aquisição do tí
tulos federais das seguintes caixas: Viação Ferroa do Rjo 

*
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Grande do Sul, 155 obrigações do Tesouro Nacional, juros 
de 7%, 155:000$; Estrada de Ferro Madeira Mamorá, 14 
obrigações ferroviária*  ao portador, 14:000$; São Paulo 
Hailway Company: 10 obrigações do Tesouro Nacional de 
1:000$, 16:000$; cinco ditas de 500$, 2:500$; Companhia Sul 
Mineira de Eletricidade, 14 obrigações ferroviárias ao por
tador, Juros de 7%, 14:000$000. — Telegrama rio Sr. Carlos 
Pereira da Hoclia e família agradecendo as manifestações 
de pesar do Conselho por ocasião do falecimento de sun 
filha.” Entrando-se na ordem do dia, são discutidos e jul
gados as seguintes processos: “Recurso 473 — 1032. Recor
rente: Arthur França. Recorrida: Caixa da Estrada de Ferro 
de Uragança. Relator, Sr. Tavares Rastos. Aulorisou-se p 
rofõrço de 2:5031719 á verba de “socorros medicos e hos
pitalares” do orçamento vigente, na base da percentagem de 
10% súbre a receita apurada em 1930. — Recurso 474—32. 
Recorrente: 1). Almerinria Etelvina Rastos dos Santos. Re
corrida: Caixa da Estrada de Ferro Petrolina-Terezina. Re
lator, Sr. Rarbosa de Rezende. Converteu-se o julgamento em 
riiligõncia, afim de que a Caixa da Estrada de Ferro E’sle 
Rrasileirn preste esclarecimentos. — Recurso 476 — 1932. 
Recorrente: Elio Sampaio Peixoto. Recorrida: Caixa da Es
trada de Ferro Arnraqunra. Relator, Sr Tavares Rastos. Não 
se tomou conhecimento por não estar o processo devidamente 
instruído. — Recurso 512—1932. Recorrente: Dr. Heitor 
ile Cliennont llaynl, membro da Junta Administrativa dá 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Rrasil. Reçorrwln: 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Rrasil. Relator: 
Sc. Rarbosa de Rezende, que passa a proferir o seu pareceá 
nos seguintes termos; Agenor Carrilho da Fonseca e Sfiva 
foi aposentado por invalidez piMa Caixa recorridn, na con
formidade do decreto n. 20.465. A Caixa mandou entretanto, 
aplicar íl importância dessa aposentadoria o desconto de que 
trata o § 12 do art. 25, da mesma lei. O Sr. Heitor de Clior- 
mont Rayol, membro da Junta, manifestou-se contrário á 
decisão da Junta, dela recorrendo para este Conselho. Pare
ce-me que o recurso merece provimento. O art. 25 do de
creto n. 20.465 faz referencia exclu«ivamenle á aposenta
doria ordinaria Portanto, o desconto previsto no seu para- 
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grapho 12 só deve incidir sAbre aquele beneficio. dom efeito, 
é evidente que todos os paragrafos do art. 25 prendem-se ao 
artigo. O art. 25 e art. 26 tratam de duas modalidades di
ferentes da aposentadoria. Para que o desconto sôbre as apo
sentadorias ordinárias superiores a seiscentos mil réis se 

aplicasse ás aposentadorias por invalidez, em idênticas condi
ções,necessário que a lei expressamente o estabelecssse, o que 
não aconteceu por que enquanto no art. 25 previu taxativa
mente o desconto, no art. 26 em que trata da aposentadoria 
por invalidez, nenhuinar eferencia lhe fez, donde se depreende 
que seu espirito foi, claramente, tornar passível do desconto 
apenas as aposentadorias ordinárias. Petos motivos expostos, 
dou provimento ao recurso. .No seu parecer o Dr. procurador 
geral opina péla revisão da aposentadoria em causa, péla 
razão de que, provindo a invalidez do interessado de uma 
moléstia de olhos, não consta dos laudos médicos que a inspe
ção tenha sido feita por ophtalmologisfas. Parece-me entre
tanto, que a medida solicitada, sendo extranha ao objéto do 
recurso, não deve no mesmo ser ventilada, competindo aos 
orgãos administrativos e fiscais do Conselho.” Usa da palavra 
o Sr. Gustavo Leite para manifestar a sua opinião de que 
o desconto previsto pelo § 12 do art. 25 é também aplicavel 
ás aposentadorias por invalidez, porque, não obstante colocado 
no corpo do art. 25, a sua redação, no plural, indica evidente- 
mente que a ele estão sujeitas todas as aposentadorias. Fala 
lambem o Sr. Oliveira Passos, secundando a opinião do Sr. 
Gustavo Leite, que entende justa porque os artigos da lei se 
completam uns aos outros não sendo equitativo restringir 
o desconto a certos aposentados, subtraindo outros á sua inci
dência. Fala, ainda o Sr. procurador geral, sustentando o pare
cer exarado no processo, em concordância com a opinião do 
Relator. O Sr. presidente, declarando que não irá votar, pede 
permissão para prestar alguns esclarecimentos sôbre o as
sunto, pelo motivo de ter figurado na comissão que opinou 
sòhre as sugestões apresentadas ao ante-projéto do decreto 
n. 20.465, tendo procedido á sua redação final. O desconto 
de que trata o § 12 do art. 25 nasceu de uma reclamação de 
interessados, perante o então Ministro do Trabalho, ponde
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rando que o critério percentual adoptado polo docrolo nu- 
moro 20.405, importaria em diminuição das aposentadorias 
em comparação com a tabela macissa da lei n. 5.109, e que 
essa diminuição mais se refletiria nas aposentadorias de pe
queno valor. Deante dessa reclamação <1 que ficou resolvida 
a creação do desconto previsto pelo § 12 do art. 25, o qual 
passou, em beneficio das Caixas, a incidir sôbre as aposen
tadorias superiores a seiscentos mil réis. Perante o elemento 
bistorico, portanto, e em face da própria redação do § 12, 
conclue o Sr. presidente, parece-lhe que o desconto recac 
sôbre as aposentadorias por invalidez assim como sôbre as 
ordinárias. Usa da palavra o Sr. Tavares Bastos, manifes
tando-se no sentido de que o disposto no § 12 do art. 25, 
referente ãs aposentadorias ordinárias, também se aplica ãs 
aposentadorias por invalidez. Reconhecendo embora a im
precisão dos textos em apreço, — imprecisão que será, quan
do muito, um defeito de técnica de redação legislativa, — 
assim entende, não só em vista do elemento bistorico oportu
namente lembrado pelo Sr. presidente na orientação dos 
debates, como ainda em face da remissão expressa que fez 
o § 2' do art. 26, ao dispositivo do mesmo art. 25, referente 
ao coeficiente a ser adoptado na concessão daqueles benefí
cios. Ora, se o coeficiente de 70 a 100% 6 aplicavel ás apo
sentadorias ]>or invalidez e se o citado § 12 do art. 25 esta
belece que as importâncias das aposentadorias fixadas den
tro daqueles limites ficam sujeitas aos descontos da tabela 
a que o mesmo paragrafo se refere, 6 claro que tais descon
tos tanto incidem sôbre as aposentadorias ordinárias como 

sôbre as aposentadorias por invalidez. Aliás, quando pretendeu 
abranger as duas formas de .aposentadoria num só disposi
tivo, ainda que parte integrante de artigo cspecialmente re
lativo ás aposentadorias ordinárias, usou do plural “aposenta

dorias” como se vê dos §§ 2”. 3“ c 12° do citado art. 25 e 
quando embora singularizando a expressão e referindo-se ex- 
pre.ssamente á aposentadoria ordinaria, quiz também atingir 
a aposentadoria por invalidez, não se esqueceu, em tratando 
desta, de fazer a remissão necessária, como se vê do sobre
dito § 2o do art. 26. Nêga, portanto, provimento ao recurso, 



para confirmar o ato cia Caixa e vota ainda pèla revisão do 
processo de aposentadoria do Sr. Agenor Carrilho da Fonseca 
o Sfiva, nos termos do parecer da Procuradoria. Falam por 
último os Srs. Gerqueira Cima o Américo Liulolf, manifestan
do-se do acôrdo com o Sr. Barbosa de Rezende. O Sr. pre
sidente põe em votação o parecer deste, votando pelo provi
mento do recurso os Srs. Barbosa de Rezende, Cerqueira Lima 
o Américo Ludolf e negando-lho provimento os Srs. Ta
vares Bastos, Gustavo Leite, Oliveira Passos e Carlos Pereira 
da Rocha. E’ designado relator ad-hoc o Sr. Tavares Bas
tos. Processo 082 — 1932. Rubem Rodrigues da Cruz Ri
beiro pede restituição das suas contribuições á Caixa da Es
trada de Forro Petrolina-Terezina. Relator, Sr. Barbosa de 
Rezende, afim de ser feita a restituição pedida.—Processo792 
1932. .Toei de Oliveira Lima faz consulta sôbre a sua demissão 

da “The Western Telegraph Company”. Relator. Sr. Barbosa 
do Rezende. Mandou-sc responder ao Sr. ministro que, em 
face da lei, nenhum direito tem o consulenle, visto não contar 
10 anos de serviço. — Processo 858—1932. Empreza Tele
fonica do Fortaleza. Constituição da respectiva Caixa de 
Aposentadoria e Pensões. Relator, Sr. Oliveira Passos. Apro
vou-se. — Processo 910/32. Companhia Meridional Paulista 
o Fòrea e Luz de Fartura solicitam incorporação á Compa
nhia Paulista Industrial, para efeito do decreto 20.1(15. Re
lator, Sr. Carlos 1*.  Rocha. Aulorisou-se a incorporação pe
dida. — Processo 1227/32. Cnixa da Companhia Fòr;a e Luz 
Nordeste do Brasil (Maceió). Orçamento para 1932. Relator, 
Sr. Gustavo Leite. Atendeu-se ao pedido de refõrço para a 
verba. “Secrelaria-Pessoal” devendo a Caixa enviar a cópia do 
contrato para fornecimento de serviços medicos e hospita
lares, não podendo, entretanto, deixar de cobrar os medica
mentos por ela fornecidos, como determina o parágrafo 
unico do art. 23, do decreto n. 21.081. — Processo 1.515 — 
1932. Rosalino Antonio Neves e outros, sugerem modificações 
no § 5° do art. 25 do decreto 20.405. Relator, Sr. Tnvaros 
Bastos. Resolveu-sc que os interessados dóvem dirigir-se ao 
ao poder competente. — Processo n. 2.005— 1932. Caixa 
da Companhia Telefopica Brasileira remetendo cópia do 
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seu regimento interno, para aprovação. Relator, Sr. Tavares 
Bastos. Resolveu-se que os interessados devem dirigir-se 
2181/32. Caixa da The Western Telegraph consulta sõbro a 
contagem do tempo c sftbro os dispositivas do art. 3o do de
creto 20.105. Relatar, Sr. Tavares Rastos. Pediu vista, o 
Sr. Barbosa, de Rezende. — Processo 2392/32. Caixa da Com
panhia Força ,o raiz Nordeste do Brasil (Mnceié). Consulta 
sõbro a interpretação do art 17, do decreto 20.105. >RoRi- 
tor, Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se responder que o- as
sociado, em caso algum ,lem direito á restituição da quarta 
parle das ronlrihuiiõos relidas na conformidade do. art. 17, 
do decreto n. 20.105, péla Caixa de cuja empreza se transfe
riu. — Processo..2570/32. Caixa da Empreza de Eletricidade 
Julius Arp & Cin. solicita aprovação.do acòrdo feito oom a 
empreza para esta efetuar os seus pagamentos. Relator, 
Sr. Cerqueira Lima. Aprovou-se. — Processo 3574/31. Caixa 
da Great Western comunica que José Francisco de Almeida, 
aposentado daquela Caixa, está exercendo cargo remunerado, 
Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Resolveu-se quo .a Caixa deve 
comunicar ao aposentado que não póde acumular a sua apo
sentadoria e o exercício de outra função pública. — Processo 
5131/31. Caixa dos Portuários de Pernambuco. Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Oliveira Passos. Converteu-se em di
ligencia afim de que a Caixa envie cúpia do contrato celebrado 
com o seu contador. — Processo 5158/32. Caixa dos emprega
dos da Secção de Kletrcridade da Diretoria de Obras do Porto 
e Barra do Rio Grande. Orçamento para 1932. Relator, Sr.. 
Cerqueira Lima. Aprovou-se com a.s seguintes alterações,: 
na Receita: exclusão da rubrica “Indenisa"ões” na importân
cia de réis 0:000?; na Despesa; exclusão da verba “Aposenta
doria ordinária” na importância de 3:200*;  redução das ver
bas “Aposentadoria por invalidez” para 5:00Q8, “Pensões 
para 2:0008 e “Pecúlios” para 1:0008000. — Procc330 
5200/31. Sotelino Figueirôa & Cia. pedem maior prazo para 
dar cumprimento ao Dec. 20.291. Relator, Sr. Gustavo Leite.. 
Rosolvou-se notificar á peticionaria para apresentar a relação 
dos seus empregados, dentro de 8 dias, devendo proceder na 
fôrma determinada pelo-S ,1°, do art. i°,.do Dec. 20,291, de
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12/8/31, no caso de estar imposihilitada de manter 2/3 de bra
sileiros no quadro do seus empregados. — Processo 3321/31. 
Caixa da Estrada d« Ferro Araraquara. Orçamento para 1832. 
Relator, Sr. Américo Ludolf. Atendeu-se ao reforço pedido.
— Processo 3610/31. Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil, orçamento para 1932. Relator, Sr. Américo Ludolf. 
Autorisou-se a Caixa dispender até 9:000$, para a conlribui- 
çâd da Contadoria Ferroviária de S. Paulo e também a ele
vação para 10% das despesas com os serviços hospitalares.
— Processo 6377/31. Caixa das Docas de Santos. Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Oliveira Passos. Pediu vista o Sr. 
Barbosa de Rezende. — Processo 6416/31. Antonio Pradel re
corre da decisão da Caixa dos Portuários do Rio Grande do 
Sul, que lhe negou o direito de se inscrever como seu asso
ciado. Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Não se tomou conheci
mento, devendo o recurso ser interposto perante a Caixa, afim 
de ser encaminhado ao Conselho. — Processo 6969/31. Com
panhia de Melhoramentos de Monte Alto comunica a fusão 
dos quadros dos seus empregados, para efeito do Dec. 20.465. 
Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Aprovou-se a incorporação.
— Processo 6985/32. Caixa Ramal Ferro Dumont. Relatorio 
da Fiscalização e tomada de contas pelos inspetores Evandro 
L. Santos e .1. V. Bittencourt. Relator, Sr. Carlos P. Rocha. 
Aprovou-se o relatorio, fazendo-se diversas recomendações á 
Caixa e concedendo-se o credito de 500$. para os serviços da 
Secretaria. — Processo 9295/30. Caixa da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas. Orçamento para 1931. Relator, Sr. Tavares 
Bastos. Resolveu-se: n) manter a aposentadoria de Benedicto 
Carlos de Andrade; b) manter a apasentadoria de Francisco 
Miguel Assis Carvalho; c) excluir do calculo da aposentadoria 
de Francisco Miguel Assis Carvalho o tempo de serviço pres
tado como agente do Correio de Monte Serrat, Estado do Rio;
d) autorisar a abertura do credito necessário para pagamento 
dessas aposentadorias, pelo tempo em que estiveram suspen
sas; e) que a Caixa desconte de Francisco Miguel de Assis 
Carvalho a importância paga a maior em sua aposentadoria, 
desdt a data da revisão feita pela Caixa.” Devido ao adianta
do da hora, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral man- 
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dou lavrar a presente ata que juntamenle assina com o Sr. 
Presidente. Rio de Janeiro, dezcseis de junho de mil nove
centos e trinta c dois.

ATA DA 321*  SESSÃO

Aos vinte r Ires «lias do mõs de junho de mil novecentos 
e trinta e dois reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde oficial, á Praça da Republica, achando-se pre
sente os srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; Gustavo 
Leite, Cnssiano Tavares Bastos, Américo Ludolf, Carlos Pe
reira da Rocha, Carlos da Rocha Faria, Pedro Benjamim de 
Cerqueira Lima, Francisco Barbosa de Rezende e Francisco 
de Oliveira Passos, membros do Instituto; J. Leonel de Re
zende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, 
1*  adjunto do Procurador; Natercia da Silveira, 2o adjunto 
do Procurador e Oswahlo Soares, Secretario Geral. Faltaram 
por motivo justificado os Srs. Lihanio Rocha Vaz, Antonio 
Moilinho Doria e Affonso Bandeira de Mello. Havendo número 
legal o Sr. Presidente declara aberta a sessão, sendo lida 
c aprovada sem observações, a ata da reunião anterior. 0 sr. 
Secretario Geral dá conta do seguinte expediente: “Comuni
cações de aquisição de títulos federais das seguintes Caixas; 
Companhias Light & Power, Jardim Botânico e S. A. du Gaz, 
100 obrigações ferroviárias, juros de 7 %, 100:0008000; 
400 ditas rodoviárias, juros de 5 %, 100:000f000;.>,Docas 
de Santos, 300 obrigações do Thesouro Nacional juros de 
7 %, 300:0001000; Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, 
152 obrigações do Tesouro Nacional, 152:0008000; Es
trada de Ferro Araraquara, 22 obrigações do Tesouro Na
cional de 5:0008000, Rs. 110:0008000; 0 ditas de ...........
10:0008000, 90:0008000; Companhia Mogyana de Estra
das de Ferro, 109 obrigações do Tesouro Nacinoal,...............
100:0008000; Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, 2 obri
gações ferroviárias de 2:0008000; Estrada de Ferro Vi
ctoria a Minas, 11 obrigações do Tesouro Nacional de 1:0008, 
11:0008000; 2 ditas de 5008000, 1:0008000.” En-
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lrando-sc na ordem do dia, são discutidos c julgados os se
guintes processos: “Recurso n. -410/131. Recorrente: Zozoas- 
tro Pires. Recorrida: Caixa da Estrada de Eerro Oeste do 
Minas. Relator, Sr. Tavares Rastos. l)eu-se provimento ao 
recurso, afim de ser contado o tempo de servido reclamado, 
ficando o recorrente obrigado á indenização de que trata o 
art. 43, do Decreto n. 20.305. — Recurso n. 421/131. Recor
rente: Balthazar Fidelis. Recorrida: Caixa da São Paulo 
Railway. Relator, Sr. Tavares Rastos. Deu-se provimento 
ao recurso, afim de epie a Caixa proceda os lançamentos nas 
folhas de pagamento das pensões em apreço c caso não scjajn 
reclamadas, faça-se então o seguinte lançamento: “Pensões 
a herdeiros” á “Pensões não reclamadas", permanecendo esto 
titulo na possivo dos balanços. — Recurso n. -437/31. Recor
rente: Presidente da Caixa da Companhia Docas de Santos. 
Recorrida: Caixa da Companhia Docas dc Santos. Relator, Sr. 
Tavares Rastos. Negou-se provimento ao recurso, afim dc 
ser confirmado o ato da Caixa que concedeu a pensão á me
nor Neusa, de acordo com a lei n. 5.1011. de 23 de De/.eiubru de 
1020. — Recurso n. 4 45/131 . Recorrente: Cashniro Medrado 
da Cruz. Recorrida: Caixa da Companhia Ferroviária Este 
Rrasileiro. Relator, Sr. Tavares Rastos. Deu-se provimento 
ao recurso afim de que seja computado na aposentadoria do 
recorrente um aumento de 20 % por ano de serviço, além 
do 30“ até ao 34” ano. — Recurso n. 455 (ex-oficio). Recor
rente: Presidente da Caixa da Companhia Mogiana de Estra
das de Ferro. Recorrida: Caixa da Companhia Mogiana dc 
Estradas de Ferro. Relator, Sr. Rocha Faria. Mandou-se 
responder afirmaiivamente a primeira consulta e negai i- 
vamente á segunda, aprovando-se, portanto, a decisão du 
Caixa. — Recurso n. 484/132. Recorrente: Manoel Antonio 
Santos. Recorrida: Caixa da Estrada de Ferro Santa Cata
rina. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Deu-se provimento 
afim dò que as despesas com a segunda inspeção médica 
corram péla Caixa, convertendo-se em diligência afim de 
que seja procedida terceiro inspeção médica no recorrente, 
ás suas expensas, afim de ficar esclarecida a contradição 
entre o Souza e outros apresentam sugestões sôbro o fun



cionamento da Caixa da Contadoria Central do Rio de Ja
neiro. Relator, Sr. fíustavo Leite. Foram aceitas, com mo
dificações, encaminhando-se o processo ao Sr. Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, em grau de recurso. — Pro
cesso n. 191/132. Caixa da “The City of Santos Improvements 
C*.  Ltd". Ornamento para 1932. Relator, Sr. Américo Lu- 
dôlf. Concedeu-se o reforço de 25:3001000 para “serviços 
iWdicos”. Determinou-se a redução para 100:000*000  da 
verba “joias iniciais” e exclusão das verbas “vendas de medi
camentos" e “serviços farmacêuticos” na Receita c Despesa, 
de 30:000*000  cada uma. — Processo n. 503/132. Caixa da 
“The São Paulo Ca/ C\ Ltd”. Orçamento para 1932. Helalor, 
Sr. Oliveira Passos. Aprovou-se, devendo a Caixa descrimi
nar as verbas “socorros médicos e hospitalares” e incluir na 
receita e despesa a verba de 25:200*000  para o forneci
mento de produtos farmacêuticos. — Processo n. 717/132. 
Caixa da Companhia Força e Luz de Ribeirão Preto c Com
panhias Associadas, remete cópia do seu regimento interno, 
para aprovação. Relator, Sr. Américo Ludof .Aprovou-se, 
com as emendas apresentadas. — Processo n. 353/132. (ilen 
A. Sweet pede isenção das obrigações do Decreto n. 20.1(55, 
na Caixa da Rio de Janeiro Light & Power C. Relator, Sr. 
Oustavo Leite. Negou-se provimento. — Processo n. 1375/132. 
Companhia Docas de Santos apresenta sua relação de em-1 
pregados, d»*  acórdo com o Decreto n. 19.182, de 12 de De
zembro de 1930. Relator, Sr. Oliveira Passos. Atendeu-se ás 
alegações da Companhia, determinando-se, porém, que deve 
proceder de maneira a dar cumprimento exato ao referido 
decreto até 31 de Outubro de 1932. — Processo n. 1.859/132. 
Caixa da Companhia Força e Luz Paraíba rio Norte. Orça
mento para 1932. Relator, Sr. Tavares Rastos. Atendeu-so 
ao pedido de transferencia de (530*000  da verba “Moveis 
é Utensílios” para a de “Despesas de Administração”. — 
Processo 2.009/132. A Caixa da Companhia Mineira de Ele
tricidade consulta sóbre dispositivos do Decreto n. 20.1(55. 
Relator, Sr. Tavares Rastos. Resolveu-se responder: 1*)  ijue 
Um empregado afastado do serviço ativo da empresa, desde 
1921; e dela recebendo remuneração a título de auxiho e por 
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mera liberalidade, não é considerado associado da Caixa, visto 
não ocupar na emprôsa emprôgo ou função na forniu do ar
tigo 2\ do Decreto n. 20.465; 2*)  que, não sendo remune
radas, as licenças concedidas pela empresa, nenhum desconto 
ha a fazer nas folhas de pagamento dos associados, enquanto 
perdurar a licença; 3*'  que as meias diarias pagas aos aci
dentados, constituindo indenização prevista péla lei de aci
dentes do trabalho, não estão sujeitas a descontos a título 
de contribuição para a Caixa, a menos que nisto convenha 
o acidentado, devendo neste caso o desconto recair sôbre o 
vencimento mensal a que teria direito. — Processo n. 2.124, de 
11)32. Caixa da Companhia 1-Yrça e Luz dc 1'lorianopolis, 
consulta sôbre devolução de contribuição e permanência na 
Caixa, do associado que se demite depois de 10 anos de ser
viço. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Mandou-sc respon
der que o empregado que se demite da empresa, depois do 
10 anos de serviço, não só não tem direito á restituição das 
contribuições, como também não lhe é facultado continuar 
como associado da respectiva Caixa de Aposentadoria o 
Pensões. — Processo n. 2.1RI/132. Caixa da Western- Te- 
legraph C*.,  consulta sôbre a contagem de tempo, em face 
do art. 3', do Decreto n. 20.41)5. Relator, Sr. Tavares Bas
tos. Mandou-se responder que: 1*)  o associado que jã tiver 
prestado serviço no Brasil e passar a trabalhar, na mesma 
emprôsa, fora do país, gozará dos benefícios da lei de apo
sentadorias e pensões, caso continue a contribuir para a res
pectiva Caixa, na ferma do art. 3o, do Decreto n. 20.4G5; 2o) 
os serviços prestados á emprôsa, fora do país, antes do asso
ciado ter servido no Brasil, não deverão ser levados em 
conta para sua aposentadoria; 3o) o associado que fôr prestar 
serviços a outras empresas,, fora do Brasil, não terá direito 
a contar este tempo para sua aposentadoria. — Processo 
n. 2.756/132. Caixa da Leopoldina Railway solicita au- 
torisação para adiantar importâncias para reconhecimentos 
de firmas em documentos dos processos de aposentadorias, 
pensões, etc. Relator, Sr. (Uistavo Leite. Não se concedeu a 
autorisação pedida. — Processo n. 2.832/132. Agenor Silva 
Ferraz pede sua reintegração na Leopoldina Railway. Rela- 
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tor, Sr. Gustavo Leite. Julgou-se improcedente a recla
mação, per não eoiilar o reclamante 10 anos de serviço. — 
Processo ii. 2.1)24/132. Helatorio do Dr. João Alfredo Braga 
sòlire a inspeção médica na Caixa da Leopoldina Railway. 
Relalor, Hr. Iloclia Faria. Aprovmi-se. — Processo n. 3.145 
de P.13I. Helatorio dos fiscais José Gomara e Bandeira de 
Mello, sòlm*  a inspeção procedida na Caixa da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, relativa ao primeiro semestre de 
1030. Relalor, Hr. Gustavo Leite. Manteve-se a resolução 
do acórdão de 2í de Hetembro de 1031. — Processo n. 3.220 tio 
1032. A Companhia Paulista de Estradas de Ferro remete 
cópia do inquérito administrativo instaurado contra Joaquim 
Oliveira Marques. Relator, Sr. Tavares Bastos. Autorisou- 
se a demissão, á vista do resultado do inquérito. — Processo 
ii. 3.33/132. Caixa da Horiedadc Anónima do Gaz de .Niterói. 
Orçamento para 1032. Relator, Hr. Américo Ludolf. Apro
vou-se com a inclusão, na Receita de uma rubrica, na im
portância de 0(111*000,  para compensar a verlm de trans
ferencia de contribuição. Determinou-se quo a Caixa remela 
a demonstração exigida pélo art. 53, do Decreto n. 17.041, 
e de acòrdo com o art. 50, § Io, do Decreto n. 20.405. — 
Processo n. 3.003/132. Caixa da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, Terezopolis e Rio d'Ouro, solicita autorisação para 
aquisição de um prédio. Relator, Hr. Oliveira Passos. Mante
ve-se o acórdão de 5 de Maio último, em face da informação 
da Secção de Engenharia. — Processo n. 3.025/132. Caixa da 
Empresa Força e Luz Rossetti & Ccntola, pedindo aulori- 
sação para que a Empresa possa fazer os seus pagamentos. 
Relator, Hr. Tavares Bastos. Concedeu-se a autorisação pe
dida. — Processo n. 5.130/131. Caixa dos Empregados do 
Porto do Rio Grande. Orçamento para 1032. Relator, Hr. 
Américo Ludolf. -Não se atendeu ao pedido de reforço de 
verbas — Processo n. 5.311/131. Caixa da Estrada de Ferro 
Hão Luiz-Therezina. Orçamento para 1932. Relator, Hr. Ta
vares Bastos. Atendeu-se ao aumento pedido, advertindo-se 
a Caixa sòbre a irregularidade das nomeações feitas antes da 
aprovação da respectiva verba pêlo Conselho. — Processo 
n 5.31)1/131. Caixa da Empresa Tração Elétrica de Aracaju.

211:2 27
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Orçamento para 1932. Relator, Sr. Tavares Bastos. Apro
vou-se, com a inclusão, na Receita, da verba “venda do me
dicamentos” na importância ‘de 5001000. — Processo
n. 5.609/13Í. Caixa da Leopoldina Railway C\ Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Oliveira Passos. Concodeu-se o re- 
fôrço de 103:121f000, para a verba “socorros medicos 
e hospitalares”. — Processo n. 5.012/131. Caixa do Pessoal 
do Cais do Porto do Rio de Janeiro. Orçamento pára 1932. 
Relator, Sr. Américo Ludolf. Concedcu-so o refôrço de 
5:940$100, para as despesas de mudança de séde. Quanto ao 
deposito para aluguel de casa, converteu-se o julgamento em 
diligencia para ipie seja remetida cópia autenticada do con
trato de locação. — Processo n. 5.013/131. Caixa da Estrada 
de Ferro Pctrolina a Terezina. Orçamento para 1932. Re
lator, Sr. Gustavo Leite. Aprovou-se, com as seguintes al
terações: na Receita, exclusão da rubrica “indenização”, na 
importância de 5009000; redução de G:0009000, na ru
brica “farmacia” que deverá ter o seu título trocado pêlo de 
“venda de medicamentos”; na Despesa, reunir na verba unica 
de “serviços farmacêuticos”, as rubricas “socorros farma
cêuticos na importância do 1:000?000 o “farmacia”, na 
importância de 8:0009000. — Processo n. 5.800/131. Caixa 
da Estrada de Ferro Sorocabana. Orçamento para 1932. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Aprovou-so em carater provi- 
sorio, os reforços pedidos para as verbas “socorros medicos 
o hospitalares”. — Processo n. 0.001/131. Martiniauo dc 
Souza reclama contra a Companhia Leopoldina Railway que o 
demitiu. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Convcrlcu-se o jul
gamento em diligência, afim de quo a empresa remela a fé 
dc oficio do reclamante. — Processo n. 0.377/132. Caixa das 
Docas de Santos. Orçamento para 1932. Relator, Sr. Oli
veira Passos. Pediu vista o Sr. Gustavo Leite. — Process > 
n. 0.387/132. Caixa da Estrada de Ferro Central do Rio 
Grande do Norte. Orçamento para 1932. Relator, Sr. Tavares 
Bastos. Aprovou-se com exceção da verba “Contribuição a 
maior”, sobre a qual a Caixa deve prestar esclarecimentos. — 
Processo n. 21.982/128. João Fernandes Carelli pede reinte
gração na Estrada do Ferro Sorocabana. Relator, Sr. Cer- 
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queira Lima. Determinou-se a readmissão do reclamante, 
visto não ler praticado falta grave apurada em inquérito ad
ministrativo”. — Estando adiantada a lioru é encerrada a 
sessão. 0 Sr. Secretário Geral mandou lavrar a presente 
ala, que junlamento assina com o Sr. Presidente. Kio do 
Janeiro, vinte e tres de Junlio de mil novecentos e trinta e 
dois.

ATA DA 322*  SESSÃO

Aos trinta dias do mês de Junlio de mil novecentos e 
trinta e dois, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
cm sua sikle oficial, á Praça da República, achando-se pre
sentes os Srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; Gustavo 
Leite, Cassiano Tavares Bastos, Carlos Pereira da Rocha, 
Francisco Barbosa do Rezende, Francisco Oliveira Passos e 
Pedro Benjumin Cerqueira Lima, membros do Instituto; J. 
Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Natercia da 
Silveira, 2“ Adjunto do Procurador Geral e Oswaldo Soares, 
Secretário Geral. Faltaram por motivo justificado, os Srs. Li- 
lmnio Rocha Vaz, Américo Ludolf, Carlos da Rocha Fana, 
Aiitouio Moitinho Doria c Geraldo A. Faria Baptista, 1° 
adjunto do Procurador. Aberta a sessão, é lida e aprovada 
sem observações a ata da reunião antecedente. O Sr. Secre
tário Geral passa a fazer a leitura do expediente, de que 
constam: “Ofício do Presidente da Caixa da llêde Mineira 
de Viação, comunicando a renúncia do Sr. Dr. Alcides Lins, 
do cai-go do membro da Junta Administrativa, tendo assu
mido as funções o suplente Sr. Pedro Silva. — Ofício do 
Presidente da Junta Administrativa da Caixa da Estrada de 
Ferro Nazaré, comunicando que esteve naquela Caixa, o qual 
com critério e perfeito conhecimento do movimento das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, procedeu a minucioso 
examo em toda a escrituração da mencionada Caixa, confe
rindo e visando todos os documentos da receita e despesa. — 
Ofício do Presidente da Caixa da Companhia llidro Elétrica 
Fabril de Nazaré, informando o eomparecimeuto naquela 
Caixa do Inspetor Sr. José Bandeira de Mello, afim de pro
ceder a verificação dos livros e documentos da Caixa que, 
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entretanto, não «'stá ílo\‘i(laiiH*nto  instahota, devido ás difi
culdades i|iie «•numera. Declara. porém, que com as infor
mações prestadas pelo referido inspetor, já providenciara 
para sua instalação no «lia 15 «!«• Julho proximo. — Ofício 
do Presidente «la Junta Administrativa «la Caixa das Compa
nhias Eight & Power. Jardim Holanico e Sirciélú Anoniine 
du Gaz, comunicamlo «pie por proposta «lo Sr. Carlos Del 
Valle deliberou a Junta Administrativa consignar em ala um 
xoto de especial agrailecimenlo ao Sr. Presidente do Con
selho .Nacional «lo Trabalho, pela visita feita á referida 
Caixa. — Oficio «lo Preshlento «la Caixa dos Portuários de 
Pernambuco, comunicando «pie existia em 31 du Maio fimlo, 
no Hauro do Mrasil. o saldo de Kti :331*317,  tendo a Junta 
Administrativa resohiilo não fazer aquisição de títulos em 
xi.-la «l«‘ já se achar em estuilo o projeto para construção 
d«1 casas para os smis associailos. — Coimimeações d«‘ aqui- 
sições de liluios lederais das seguinles Caixas «li*  Aposenta
doria «• Pimsõca: K-lrada de Ferro .Noroeste «lo Itra.sil. 251
apolic«*s  federais «le 1 :00n*.  251 :(ioo*;  «la Estrada du Eerro 
Araraiptara, «luas obrigações «lo Tesouro Nacional de 10:000$, 
-’0:000*;  «Ia Estrada «le Ferro Vitória a Minas. 18 obrigações 
do Tesouro Nacional de 1:000*.  18:000*  e uma cautela de 
obrigações «!«• 1:000*,  -’0:000*;  Eight & Power, Jardim Huta- 
nico e S. A. «In (la/.. 10-’ obrigar«5es do JVsouro .Nacional 
de 1:000*.  102:000*;  Companhia llrasileira de Energia Elé
trica, 50 obrigações do Tesouro Nacional de 1:000$, 50:000$; 
Viação I'errea «lo Mio (irande do Sul. cinco cautelas de obri
gações do Tesouro Nacional de 1 :000*.  juros de 7 %, 500:000$; 
sele obrigações «lo Tesouro Nacional. 7:000*000. ” Entrando-se 
na ordem do dia, são discutidos e julgados os seguintes pro
cessos: "Hi’curso n. I#l ['‘x-ofírio). decorrente: Caixa da 
S. Paulo Itailway. Iteeorrido: José Simões, delator, Sr. Gus
tavo Eeite. Hes<dveu-se que a Caixa mande entregar a quantia 
reipierida pelo Sr. Diretor Geral do Ministério do Trabalho, 
pelas despesas efeluailas com a inspeção médica do recor- 
riilo, em Portugal, ileseontando-se «1«) primeiro ou dos pri
meiros pagaioi-nlo.s da aposentadoria de José Simões. ■— de
curso n. 23C/PJ30. decorrente: Maria Ventura Ulivcira.
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Recorrida: Caixa fia Estrada de Ferro Central do Brasil, 
Terezopolis e ltio d'Ouro. Ilelator, Sr. Gustavo Leite. Re- 
snlveu-se confirmar o acordão de (5 de Agosto de 1031, em 
relação ás soas conclusões, declarando-se, porém, ipio a falta 
cometida pelo recorrente é capitulada na letra h e não na 
letra h, como foi publicado. — ltecurso n. 352/1031. Recor
rente: Olga Seit mann Velloso. Recorrida: Caixa da Estrada 
de Ferro Oeste de Minas. Relator, Sr. Gustavo Leite. Foram 
desprezados os embargos para confirmar o acordão de 29 
de Outubro de 1931. — Recurso n. í35|1931 {ex-oficio). 
Recorrente: presidente da Caixa da Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande. Recorrido: Izildo José de Queiroz. Re
lator, Sr. Oliveira Passos. Deu-se provimento ao recurso 
para mandar aplicai1 ao recorrido o § 1“ do art. 20. do De
creto n. 20.5(55, devendo a Caixa modificar para uma redação 
menos ambigua, o item Io dos quesitos a serein respondidos 
pela Junta médica para exame por invalidez. — Recurso 
n. 15 5/1931. Recorrente: Mario Rodrigues. Recorrida: Caixa 
da ltéde Mineira de Viação. Relator, Sr. Gustavo Leite. 
Negou-se provimento ao recurso. — Processo n. 100 A/1932. 
Caixa da Empresa Luz e Fôrça Santa Catarina. Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se o re
forço de 1 :072$ para a verba “serviços medicos”. —Processo 
n. 282/1932. João Vieira apresenta urna denúncia contra 
o inspetor geral da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro. 
Relator, Sr. Tavares Bastos. Não se tomou conhecimento da 
denúncia, oficiando-se neste sentido ao Sr. Ministro. — 
Processo n. 3-19/1932. Caixa da S. Paulo Gaz Co. Ltd. remei1' 
copia de seu regimento interno [»ara aprovação. — Relator, 
Sr. Carlos Pereira da Rocha. Aprovpu-se com as emendas 
apresentadas e com exclusão do serviço odontologico. — 
Processo n. 755/1932. Caixa da Companhia Brasileira de 
Energia Elétrica consulta sobre o $ 6° do art. 25, do Decreto 
n. 20.405. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Resolveu-se aprovar 
o ato da Caixa, não aceitando como associado o empregado 
,já aposentado pela Empresa. — Processo n. 989/1932. Caixa 
da Companhia Cantareira e Viação Fluminense. Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Aprovou-se. 
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devendo a Caixa demonstrar ã parte as despedas relativas 
ao rot's de Dezembro de 1031. — Processo n. 995/1932. 
Caixa da Companhia Fôrça e Luz do Paraná fnz diversa# 
consultas sôbre o Decreto n. 20.105. Ilelator, Sr. Barbosa 
de Ilczende. Converteu-se o julgamento em diligência, afiro 
de que a Caixa informe por que frtrma e a que título são 
remunerados os advogados e medicos da emprôsa.— Processo 
n. 1 1/1932. Prefeitura Municipal de Casa Branca consulta 
sôbre o pagamento da “quota de previdencin”. Ilelator, Hr. Ta
vares Bastos. Mandou-se responder que a “quota de previ- 
dencin” deve ser paga lambem pelas municipalidades. — 
Processo n. 1.319/1932, Caixa da Companhia Fôrça o Luz 
do 1‘aranil pede instruções sôbre dispensa de associados. 
Ilelator, Sr. Tavares Bastos. Ntlo se atendeu. — Processo 
n. 1.312/1932. Caixa dn Leopoldinn Railway consultando 
sôbre o Decreto n. 20.105. Relator, Hr. Tavares Bnstos. 
1“) Matidnu-se aplicar o Decreto n. 20.105 aos associados 
que adquiriram o direito a aposentadoria ordinaria no pe
ríodo em que, nesta parte, estavu suspensa: 2“) o associado 
que se demite ou abandona o emprêgo, quando de novo 
readmitido, deve pagar nova joia para a Caixa de Aposenta
doria e Pensões. — Processo n. 1.351/1932. Ray K Peterson 
pede exclusão das obrigações do Decreto n. 20.105, na Caixa 
da Light. A Power, e devolução das rontribuiçôes pagas. 
Relator, Hr. Carlos P. Rocha. Converteu-se o julgamento 
em diligência, afim de que o reclamante provo que lhe apro
veita o art. 11, do Decreto n. 20.105. — Processo número 
2.230/1932. Souza A- Prnda c outros, apresentando relação 
de seus empregados referente á lei dos 2/3, fóra do prazo 
legal, pedem a respectiva inscrição c relrvação da multa. 
Ilelator, Hr. Oliveira Passos. Mandou-se relevar a multa e 
proceder a inscrição. — Processo n. 2.115/1932. Caixa da 
Kmprèsa Fòrça e Luz Rosetli & Centola. Orçamento para 
1932. Relator, Hr. Barbosa de Rezende. Mandou-se consultar 
a Caixa se não é possível pagar ao guarda-livros apenas 
100*000.  — Processo n. 2.G02/1932. Sindicato dos Operá
rios Ferroviários do S. Paulo pede seja dado provimento 
ao caso de D. Maria D. 11. Ilainojosa. Ilelator, Sr. Tavares 
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Bastos. Mandou-se oficiar para que o interessado dirija-se 
dircíamente á Caixa. — Processo n. 2.700/1931. Caixa dos 
Portuários da Baía. Relatorio e balanço de 1930. Relator, 
Sr. Oliveira Passos. Mandou-se oficiar á Caixa que as apó
lices adquiridas só devem ser lançadas pelo justo valor da 
compra e não pelo valor nominal. — Processo n. 2.840/1932. 
Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana remete parecer do seu 
consultor jurídico sôbre o recurso de D. Felicia Ayres Souza 
Franco. Relator, Sr. Tavares Bastos. Mandou-se responder 
que o Conselho mantém os acordãos de 7/8 e 20/12/1930. — 
Processo n. 2.902/1932. ' Caixa da Companhia Campineira 
de Tração Luz e Fórça remete copia da petição de Moacyr 
I.eile Penteado, pedindo restituição de sua contribuição. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se que o processo volte 
á Procuradoria Geral. — Processo n. 3.172/1932. Caixa 
da Estrada de Ferro Itapemirim. Orçamento para 1932. 
Relator, Sr. Oliveira Passos. Aprovaram-se as modificações 
propostas. — Processo n. 3.919/1932. Secção de Eletrici
dade da Diretoria de Obras do Porto da Barra do Rio Grande 
do Sul. Constituição da respectiva Caixa. Relator, Sr. Cer- 
queira Lima. Aprovou-se, devendo a Caixa enviar copias 
autenticas das atas das eleições. — Processo n. 4.113/1932. 
Memorial do Sindicato dos Empregados da Pernambuco Tram
way Co. propondo reformas da lei das Caixas. Relator, 
Sr. Tavares Bastos. Mandou-se informar ao Sr. Ministro 
que não ha conveniência na reforma proposto. — Processo 
n. 4.179/1932. Imprensa Nacional e Diário Oficial, Consti
tuição da respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões. Re
lator, Sr. Barbosa de Rezende. Mandou-se oficiar ao Diretor 
da Imprensa Nacional para que proceda a escolha dos mem
bros da Junta entre associados da Caixa, fazendo nova eleição 
para presidente.—‘Processo n. 4.232/1932. Seraphim Alves 
Marfins o outras, apresentando relações de seus empregados, 
referente á lei dos 2/3, fóra do prazo legal, pedem a respe
ctiva inscrição e relevação da multa. Relator, Sr. Carlos 
P. Rocha. Mandou-se relevar a multa e proceder a ins
crição. — Processo n. 4.405/1931. João Raymundo Mourão 
reclama contra a sua demissão da Estrada de Ferro Central 
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do Brasil. Relator, Sr. Barbosa do Rezende. Foram despre
zados os embargos. i> confirmado o arordfio que manda reinte
grar o reclamanti'. — Processo n. -1.5(12/1931. Ministro da 
Marinha enviando a reclamação de Luiz Antonio de Souza, 
(|ue foi demitido da Anglo Mexican Petroleum Co. Ltd. 
Relator, Sr. Oliveira Passos. Deu-se provimento ao pedido 
ile reintegração do reclamante, caso o arrais .loaipiinr Tliomaz 
Moreira não tenlia 10 anos de residência no llrasil. — Pro
cesso n. 1.580/1931. Caixa da Companhia Ferroviária Este 
Itrasileiro pede autorização para vender dois Lerrenos de sua 
propriedade. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Aíandou-se 
ahrir eoncurrencia para a venda dos terrenos. — Processo 
n. 5.023/1932. Armando Furtado Rocha consultando súbro 
a contagem do tempo ipie serviu na guerra, para efeito da 
sua aposentadoria. Relator, Sr. Barbosa de Rezende. Con
verteu-se o julgamento ern diligencia, afim de ipie a Caixa 
se manifeste, hem como o Sr. Procurador (íeral de=le Con
selho. — Processo n. 5.090/1932. Companhia Leopoldina 
Railway solicitando o pronunciamento do Conselho siMire a 
rohrançn da quota de providencia nos desiiachos de alcoo! 
desnaturado. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se res
ponder «pie a Companhia deve continuar a cobrar a taxa; 
dirigindo-se ao C.ovi'rno, a quem cabe resolver em face do 
art.. 10. do Derreto n. 20.105. — Processo n. 5.307/1031. 
Caixa da listrada de Ferro Santa Catarina. Orçamento para 
1932. Relator, Sr. Tavares Bastos. Concedeu-se o reforço 
de 1 :529$ para a verba “serviços medicos". — Processo 
n. 5.129/1931. Caixa da Companhia Paulista de F.slrada 
de Ferro. Orçamento para 1032. Relator, Sr. Barbosa de 
Rezende. Alendeu-se ao pedido de estornos na.s verbas “ser
viços medicos" e “serviços hospitalares”.—Processo número 
5.118/1932. Caixa da Companhia Fúrça e Luz do Paraná e 
Empresa Melhoramentos Frbanos de Paranaguá fazendo va
rias consultas. Relator, Sr. 'Cavares Bastos. Não se tomou 
conhecimento pela impropriedade do meio empregado. — 
Processo n. 5.171/031. Caixa do Ramal Dumont. Orçamento 
para 1932. Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Atendeu-se ao 
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pedido do verba na importância de 400$, para a aquisição 
dr uma maquina de escrever. — Processo n. 5.593/1931. 
Caixa fins Portuários <la Haia. Orçamento para 1932. Ho- 
lalnr, Sr. Oliveira Passos, Concedeu-se o refõrço de 0:000!? 
para a verba “serviços medicos”. — Processo n. 5.717/1932. 
Caixa da iímprêsa Mossoró l.uz e Força de Torluliano Fer
nandes A: Comp. Orçamenlo para 1932. Hidator, Sr. Carlos 
P. Ilfirlin. Aprovou-se o orçamenlo com a exclusão da des
pesa da verba “Conselho Nacional do Trabalho”, devendo 
a comissão encarrefrada estudar a sua fusão, conforme ne
cessidade. — Processo n. 5.8(51/1931. Caixa da Estrada do 
Ferro Vitória a Minas. Orçamento para 1932. llelalor, 
Sr. Oliveira Passos. Converteu-se o julgamento em dili
gência. afim de que a Caixa preste esclarecimentos. — Pro
cesso n. 5.901/1932. Caixa da Secção Kletrica da Companhia 
Itrasileira Carhonifera de Araranguá. Orçamento para 1932. 
llelalor, Sr. (lustavo Leite. Aprovou-se, devendo a Caixa 
discriminar as verbas para "socorros medicos e hospita
lares”. — Processo n. 0.020/1931. Luiz Frallini denuncia 
irregularidades na Caixa do tlainal Dumont. Helator, Sr. Cer- 
queira Lima. Mandou-se oficiar ao denunciante para que 
se dirija á Junta Administrativa. — Processo n. 0.377/1931. 
Caixa das Docas de Santos. Orçamenlo para 1932. Helator, 
Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se a verba para restituição 
das contribuições nos empregados dispensados com menos 
de 10 anos de serviço, por extinção fios respectivos cargos.— 
Processo n. ti. 491/1931. O Inspetor José (iomara apresenta 
um projeto fie uniformização dos quadros e vencimentos 
dos funcionários ■ las Caixas fio Aposentadoria e Pensões, 
llelalor, Sr. Oliveira Passos. Mandou-se ao serviço actuarial 
do Conselho, para que sirva de orientação nos seus traba
lhos. —■ Processo n. (5.497/1931 . Kmprêsa Luz e Fòrça fie 
Capivarí. Constituição da respectiva Caixa fie Aposentadoria 
e Pensões, llelalor, Sr. Caídos P. lloclia. Aprovou-se, man- 
dando-se fazei- nova eleição para preenchimento da vaga 
cxislonle. — Processo n. (5.(539/1931. Companhia Mineira 
de Klelricidaile. Constituição fia respectiva Caixa de Apo
sentadoria e Pensões. Helator, Sr. Barbosa de Rezende.
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Mandou-se preencher a vaga de suplente pelo imediato em 
votos. — Processo n. 6.887/1931. Caixa da Emprôsa Sul 
Brasileira de Eletricidade. Eleição da Junta Administrativa. 
Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Mandou-se oficiar A Emprôsa 
para que esta indique novo representante na vaga do eleito 
para presidente da Junta e como êste pediu eua demissão, 
deve ser procedida nova eleição para presidente. — Pro
cesso n. 7.008/1931. Julio Nicolas Menezes consulta sôbre 
contagem de tempo de serviço. Relator, Sr. Cerqueira Lima. 
Mandou-se responder ao Sr. Ministro que, desde que o con- 
sulenle tenha servido em diversas empresas de serviços 
públicos, tem direito A contagem do tempo de serviço efe
tivo, para sua aposentadoria, em face do art. 28, do Decreto 
n. 20.105. — Processo n. 7.072/1931. Caixa da Estrada 
de Forro Santa Catarina. Relntorio de tomada de contas 
pelo Inspetor Manoel V. HarlKisa Lage. Exercício de 1930. 
Relator, Sr. Carlos P. Rocha. Aprovou-se o relatório, fa
zendo recomendações A Caixa. Processo n. 21.518/1928. 
Crescendo Cosme dos Santos reclama contra sua demissão 
da Estrada de Ferro Santo Amaro. Relator, Sr. Carlos P. 
Rocha. Resolveu-se indeferir o pedido, visto escapar ãs 
atribuições do Conselho o seu objeto, ficando facultado ao 
reclamante requerer sua aposentadoria, cabendo recurso para 
ôslo Conselho da decisão da Caixa a respeito." — Estando 
adiantada a hora, encerra-se a sessão. O Sr. Secretãrio (íeral 
mandou lavrar a presente ata. que juntamenfe assina com 
o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, trinta de Junho de mil 
novecentos e trinta e dois.
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SINOPSE DOS TRABALHOS EFETEADOS PELOS SRS. INS
PETORES |>AS CAIXAS DE APOSENTADORIAS E PEN
SÕES — PRIMEIRO SEMESTRE DE 1932.

Di*  acordo com as portarias dessa presidência, datadas 
de 5 de marco, foram os Srs. Inspetores designados para di
versas /.onas do País. para procederem ás tomadas de contas 
ilas caixa- antigas (regimem 4.062 e 5.109), e visitaram as 
novas, regimem (20.165 e 21.061).

Os Inspetores começaram a viajar em fins de mareo, 
portanto, lodo o trabalho feito e une consta desta exposição, 
refere-se a maior parte dolos lia Ires meses (abril, maio e 
junho), estando ue>le poriodo ineluido o tempo gasto nas via
gens.

Para melhor detalhar os trabalhos, encontrará V. E.v. 
neste relatório os cpie foram executados individualmente 
pelos Srs. Inspetores:

No último mês de 1931 c nos Ires meses do ano cor
rente, tonos os Inspetores estiveram om comissões especiais 
no Dilrito Federal, acompanhando as eleições, apurações, nas 
novas Caixas, fundadas pelo regimem da lei n. 20.565.

Inspetor Arlliur Oscar (luimarães

Partiu desla capital com destino a Curitiba em 24 dc 
março de 1932.

Serviços feitos:
Tomada de contas da Caixa da Estrada dc Ferro São 

Paulo-Riu (Irando. Apresentou o respectivo relatório.
Esteve em comissão na Caixa da Empreza Telefônica 

Paranaense, cujos funcionários não cpieriam a formação da 
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Caixa. O Inspctur cumprindo as determinações dèste Con
selho, mandou proceder a eleição c designou os membros 
para a Junta Administrativa, tendo a empresa atendido c or
ganizado a Caixa.

Atualmente está em Blumenau, procedendo k tomada 
de contas da Caixa da Estrada de Ferro de Santa Catarina.

Inspetores Evandro Lobão dos Santos c Alcaro Toledo Ban
deira de Mello

Partiram desta capital com destino a São Paulo cm 2(5 
do março de 1032.

Serviços feitos;
Procederam a tomada de contas da Caixa do S. Paulo 

llailway, que terminaram agora o preparam o respectivo re
latório.

O Inspetor Evandro Lobão dos Santos foi destacado de 
São Paulo para Jaboticabal para proceder a tomada de con
tas da referida Caixa em virtude de um acórdão não cum
prido pela mesma. Já terminou ôste trabalho e remeteu o 
respectivo relatorio.

A esses dois Inspetores foram cometidas as seguintes 
comissões;

Organização da Caixa dos serviços de Aguas e Esgotos 
de São Paulo;

Organização da oncorporação dos empregados da Caixa 
da Contadoria Ferroviária de Sãç Paulo a uma das antigas 
Caixas de Aposentadorias c Pensões.

No princípio do ano o Inspetor Evandro Lobão dos San
tos esteve cm comissão na Caixa da Light and Power no Itio 
de Janeiro, (período do organização).

Inspetor Dr. Eurico Teixeira da Fonseca

Este Inspetor, designado em março para acompanhar 
os serviços de organização da Caixa de Light. and Power, 
Jardim Botânico e S. A. do Gaz, continua nesse serviço.
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Esteve cm inspeção na Caixa da Çompanhia Telefônica 
Brasileira.

Juntamente com o Inspetor Sr. Mauricio Henschel pro
cedeu a inspeção na Caixa da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, Kio do Ouro e Terczopolis.

Acompanhou a eleição c a apuração da mesma na Caixa 
da Imprensa Nacional, apresentando o respectivo relatorio.

Inspetor Fernando de Andrade Ilanws

Designado cm março do corrente ano para proceder a 
tomada de contas referentes ao exercício de 1931, na Caixa 
da The Leopoldina Uailway Co. I,td., jã terminou a referida 
tomada de contas, apresentando o respectivo relatorio.

Inspecionou e apresentou relatorio das seguintes Caixas 
novas:

Companhia Cantareira do Viação Fluminense;
City Improvements do ltio de Janeiro.
Acha-se designado para proceder a tomada de contas 

das seguintes Caixas:
Estrada de Ferro Maricá.
Caes do Porto do Kio de Janeiro, ,iá tendo iniciado a 

inspeção.

Inspetores l)r. Manoel Vidal Ilarbosa Lage c Francisco Pedro 
Dias Pereira

Procederam a inspeção e tomada de contas na Caixa da 
Kcdo Mineira de Viação, bem assim examinaram a escrita 
c documentos das Caixas da Rêde Mineira e Estrada de Ferro 
Paraeatú, cujas Caixas foram encorporadas á primeira.

O Inspetor Barbosa Lage 06teve cm Cruzeiro, em missão 
especial referente aos serviços médicos.

Estes dois Inspetores acham-se atualmente nesta ca
pital, preparando o relatorio da tomada de contas das Cai
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xas acima referidas, e já foram designados para a fiscali
zação das seguintes Caixas:

Estrada de Ferro Itatibense; 
listrada de Ferro Noroeste do lírasil; 
ísão Paulo a Minas.

/».spetorrs José Haadcira dc Mello e flilraudro Pessoa

Estes dois Inspetores foram designados para inspeciona
rem as Caixas do norte do pais.

.lá procederam ás seguintes inspeções e apresentando os 
respectivos relatórios:

Caixa das Docas de Pernambuco:
Caixa da Estrada de Ferro Central do Kio Cirande do 

Norte;
Caixa da Estrada de Ferro Petrolina a Terezina;
Caixa da ílreal Western of lirasil;
Caixa da Empreza Luz e Fòrçãa tie Mossoró;
Caixa da Estrada de Ferro de .Mossoró;
Caixa da Companhia Fòrça, Luz Nordeste tio lirasil. 

Natal;
Caixa da Empreza Tração. Luz e Fòrça da Paraíba do 

Norte;
Caixa da Telefone of Pernambuco;
Caixa da Pernambuco Tramway Co.;
Caixa da Companhia Luz e. Fòrça Nordeste do lirasil, 

Maceió;
Caixa da S. A. Empreza Tração Elétrica de Aracaju. 
Atualmente se acham em inspeção nas Caixas situadas 

em Nazarefh, no Estado da Laia.

Inspetores João Viniina llilteneourt e José Paulo de 
Macedo Soares

U Inspetor .loão Vianna Bittencourt seguiu em janeiro 
para São Paulo e iniciou a tomada do contas da Caixa ua 



Estrada de Forro Sorocabana, tendo a ele se juntado depois o 
Inspetor Macedo Soares.

Estes Inspetores estiveram em serviço na Caixa da Tho 
S. Paulo Liglit ainl Power Co. Ltd. e companhias associa
das, no periodo de organização e procederem ao balanço da 
farmacia da antiga Sociedade de lJeneficencia da Light, para 
que o Egrégio Conselho possa deliberar sôbre a passagem da 
mesma farmacia para a Caixa de Aposentadorias e Pensões.

Já apresentaram os seguintes relalorios sôbre inspeções 
feitas:

Caixa da Estrada de Ferro de Monte Alto;
Caixa da Estrada de Ferro do Dourado;
Caixa da Estrada de Ferro de Araraquara;
Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana. Nesta Caixa 

procederam lambem á revisão de aposentadorias das viuvas 
que recebiam pelo Fundo de Previdência da Estrada, tendo 
apresentado o «eu relatorio a respeito.

Estes dois Inspetores já estão designados para a tomada 
de contas das seguintes Caixas de Aposentadorias e Pen
sões :
Caixa da São Paulo-Goiaz;

Caixa do ltamal Dumont;
Caixa da Estrada de Ferro Campos do Jordão;
Caixa do Tramway da Cantareira;
Caixa das Docas de Santos.

O Inspetor José Gomara

Foi desigiiado para o etremo Norte do pais. .Já terminou 
e remeteu relalorios sôbre a*  seguintes Caixas:

Caixa da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré;
Caixa da Manáos Harbour;
Caixa da Empreza de Serviços de Aguas e Esgotos de 

Manáus;
Caixa da The Manáus Tramway, and Light Ltd.
2112 28
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No princípio do ano esteve em serviço na nova Caixa da 
Companhia Telefônica Brasileira, e procedeu ao arrolamento 
dos movei« e utensílios do Conselho Nacional do Trabalho.

Atualmente éste Inspetor se acha na inspeção da Caixa 
da Estrada do Ferro de Bragança.

Inspetor Maurício Henschel

Juntamente com o Inspetor Dr. Eurico Teixeira da Fon
seca procedeu a tomada do contas na Caixa da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, Itio do Ouro e Terezopolis.

Estevo em «erviço na Caixa da Companhia Ferro Carril 
Carioca, (eleição e apuração).

Já apresentou relatorio das seguintes inspecções:
Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil, II. D. 

Therezopolis;
Caixa da Companhia Italiana dei Cave Telegraficie; 
Caixa da Western Telegraph;
Caixa da All America Cable.

Inspetor Dr. Joaquim Pimenta

Foi designado para inspecionar as «eguintes Caixas: 
Caixa da Empreza de Aguas e Esgotos de Vitoria;
Caixa da Estrada de Ferro de Itabapoana;
Caixa da Empreza Luz, Fôrça de Itabapoana;
Caixa da Estrada de Ferro de Itapemirim;
Caixa da Empreza L. F. Vitoria.
Já apresentou relatórios das inspeções feitas. Foi de

signado para fazer parte da comissão de redação da Revista 
do Conselho Nacional do Trabalho.
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Os Inspetores Drs. Heitor Dias Fernandes e Francisco 
de Matttos Vieira se acham em comissão respectivamente nos 
Ministérios da Fazenda e da Justiça.

Como V. Ex. já observou, os Inspetoores em tres meses, 
mais ou menos, produziram bastante serviço e espero que 
dentro de quatro a cinco meses todas as Caixas de Aposen
tadoria e Pensões existentes, com excepção apenas de algu
mas novas, estarão inspecionadas, e para isso tenho reco
mendado aos Srs. Inspetores aproveitarem o tempo o me
lhor possivel.

Saudações.
Henrique Eloy, 
Inspetor Federal.

INSPETORES MÉDICOS

SERVIÇOS EXECUTADOS PEITOS SRS. IN8PETORKS MÉDICOS DA9 
CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES

Dr. João Alfredo Braga

De acôrdo com as instruções que recebeu, inspecionou 
o serviço médico da Caixa da Leopoldina Raylway Co. Ltd., 
tendo apresentado o respectivo relatorio.

Informou diversos processos na parte relativa ao ser
viço médico. Tem em mãos outros processos para informar 
sôbre laudos médicos, feitos para efeito de aposentadoria 
por invalidez.

Dr. Augusto Linhares

Inspecionou os serviços médicos da Caixa da Estrada 
de Ferro Central do Brasil. Terezopolis e Rio do Ouro, c os 
da Caixa do Caes do Porto do Rio de Janeiro.
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l)r. Manoel do Muschnento Fernandes Tnvora

Inspecionou e apresentou relatório das inspeções a que 
procedeu nas seguintes Caixas de Aposentadoria e Pensões:

K. J. Liglit and Power, J. B. e S. do Gaz;
Companhia Brasileira de Eletricidade. Niterói;
Companhia Telefônica Brasileira;
Companhia Cantareira de Viação Fluminense.
Deu parecer em diversos processos que se releriam a 

serviços médicos. Atualmente tem mais outros processos 
para apresentar parecer, etc.

Os Inspetores Médicos, juntamente com o Sr. Adjunto 
do Procurador Gera1 do Conselho Nacional do Trabalho, 
võm se reunindo «semanalmenle para estudarem um ante
projeto do regulamento para os serviços médicos e hospita
lares nas Caixas de Aposentadoria e Pensões, 

ltio de Janeiro, 1 de julho do 1032.

llKNIUyUE Eloy, 
Inspetor Federal.
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PROCURADORIA GERAL DO CONSELHO 
NACIONAL DO TRABALHO

Primeiro semestre de 1932

Numero de processos c recursos em que oficiou 

u Procuradoria Geral durante o periodo de Io de 

Janeiro a 30 de Junho:

Janeiro:

O procurador geral oficiou em . . 88

O Io adjunto oficiou em....................... 53

O 2o adjunto oficiou em....................... 4 145

Fevereiro:

O procurador geral oficiou em . . 150

O 1° adjunto oficiou em....................... 04

O 2" adjunto oficiou em....................... 80 330

Março:

O procurador geral oficiou em . . 237

O Io adjunto oficiou em........................ 87
O 2’ adjunto oficiou em........................ 00 303
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Abril:

O procurador geral oficiou em . . 258

() 1“ adjunto oficiou em........................ 71

O 2' adjunto oficiou em........................ (it> 398

Maio:

O procurador geral oficiou em . . 221

() Io adjunto oficiou em........................ 88
O 2' adjunto oficiou em........................ titi 365

Junho:

<* procurador geral oficiou em . . 318

O 1“ adjunto oficiou em......................... 123

O 2" adjunto oficiou em......................... 95 566

Total............................................... 2.1!>7

PROTOCOLO GERAL 1)0 CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Primeiro semestre de 1932

Entrada de papeis:

Io — Avisos....................................................................... 3-l

2" — T elegramas.............................................................. 572

3"-- Requerimentos....................................................... 1.192
•P- -Oficios...................................................................... 5.190

Total............................................... 6.988
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INSPECTORIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CAIXAS 
DE APOSENTADORIA E PENSÕES

Primeiro semestre de 1932

1° — Processos informados pelo Inspetor

Geral e Inspetores médicos .... 228

2' — Relatórios apresentados pelos inspe

tores ............................................... 80

8" — Ofícios expedidos................................................. 813

1°—Portarias expedidas............................................... 47

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA NACIONALI
ZAÇÃO 1)0 TRARALIIO

('rimeiro semestre de 1932

(De 1" de Maio a 30 de Junho)

Intimações feitas......................................................... 501

Inspeções realizadas.................................................... 228

Processos preparados nessa secção.................... 140

SERVIÇO ATUARIAL

Primeiro semestre de 1932

(De 28 de Março a 30 de Junho)

Pareceres emitidos.................................................... 53

Oficios expedidos........................................................ 11

Representações................................................................ 3

Tahelas organizadas.................................................... 13
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PRIMEIRA SECÇÃO

Primeiro semestre de 1932

Oficios expedidos....................................... 1.500

Telegramas.................................................... 29

Relações de empregados para registro sôbre 

o decreto n. 20.291, de 12 de Agosto

de 1931..................................................... 2.007

Processos preparados para julgamento. . . 778

Acordãos em processos de julgamento pelo

Conselho Nacional do Trabalho .... 209

Certidões expedidas para efeito do decreto

n. 20.291, citado............................. 05

SEGUNDA SECÇÃO

Primeiro semestre de 1932

Oficios................................................................................. 1.299

Circulares .......................................................................... 5

Telegramas....................................................................... 74

Total de expediente...................... 1.378

X o mero de decisões sòbre assuntos relativos 
a esta secção

Recursos............................................................................... 85

Processos........................................................................... 440

Total............................................... 531
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SECÇÃO TEQUINICA

Primeiro semestre de 1932

Io — Processos informados...................................... 901

2o — Balancetes de receita e despesa e das

contas de património............................. 182

3o — Ofícios expedidos................................................ 568

Telegramas............................................................. 69

Acordãos proferidos sôbre assunto desta

secção.................................................................. 146

4o—Comunicações recebidas para registro 

das contas de “Caixa”, “Banco do 

Brasil” e das “Empresas”. 2.280

SECÇÃO DE ENGENHARIA

PRIMEIRO SEMESTRE DE 1932

Mapas demonstrativos da situação das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões

Por ordem do Sr. Presidente, foram organizados 

dois grandes mapas do Brasil, medindo cerca de 

2"yl() X l^SO, com os gráficos representativos da 

situação das Caixas de Aposentadoria e Pensões em 

todos os Estados do Brasil, correspondentes aos anos 

de 1930 e 1931. Nestes gráficos estão representados 

para cada Estado a situação das Caixas de Ferro

viários c Portuários com todos os dados relativos ao 

património, receita, despesa, saldo, numero de con

tribuintes, aposentados e pensionistas.



Séde para as Caixas

Kntrc outras pretendem construir imrdintamrnte 

as suas sedes as Caixas da S. Paulo Raihvay, Central 

do Hrasil, Leopoldina Raihvay e Viação Ferrea. A 

Caixa da S. Paulo Raihvay organizou um projeto 

completo para a construção de sua séde, chegando 

mesmo a mandar abrir concorrência para a sua exe

cução; não satisfazendo, porém, o mesmo, teve esla 

secção de elaborar um projeto inteiramente novo, 

epie já foi enviado á Caixa. A Caixa da Central do 

Rrasil, tendo pedido a verba de 1(>():(MH)$ para a aqui

sição de um terreno para a construção de sua séde, 

devido á intervenção desta secção adquiriu o mesmo 

terreno pelo preço de i:i0:(KK(*0(H).  A pedido da 

mesma caixa está sendo organizado nesta secção o 

projeto para a construção da séde no referido ter

reno, situado á rua Visconde da Gavea ns. ,‘1(>| 10.

Construção de casas para associados das Caixas

Até hoje figuram pedidos para a construção de 

casas para associados das seguintes caixas: Docas 

de Santos, Noroeste do Brasil, Fôrça e Luz Nordeste 

do Rrasil, Pernambuco Tramway Light & Power e 

Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. Kntre estas 

cumpre destacar a Caixa da Viação Ferrea, que vai 

construir .‘Mi casas, das (piais Ires não seriadas a 

serem construídas em terrenos de seus associados, 

numa importância de 770:7íl7?(MMI.

Independentemcnte dos projetos de casas para 

associados, enviados pela caixa para serem sub
metidos a aprovação do Conselho, foram organizados 



por ordem do Sr. Presidente 12 tipos diversos, desde 

o menor tamanho, com apenas um comodo servindo 

ao mesmo tempo de sala e quarto, até o maior, com 

tres quartos, duas salas, eic., abrangendo dois pavi

mentos.

Edifício paru o Ministério do Trabalho

A secção de Engenharia teve a satisfação de ser 

distinguida por S. Ex. o Sr. Ministro do Trabalho, 

com a honrosa incumbência de organizar o projeto 

para o edifício destinado ao Ministério do Trabalho, 

o qual reunirá todas as repartições e dependencias 

do mesmo. Foi organizado um ante-projeto para o 

terreno escolhido na Avenida das Nações, e, poste

riormente, tendo havido mudança de local para a 

esplanada do Castelo, está sendo organizado novo 

projeto.

Resumo

Projetos preparados................................. lã

Desenhos feitos.......................................... 150

Quantia total sòbre pedidos para 

aquisição de terrenos e para 

construção de casas para séde 

tias Caixas e para os associados 2.112:275$!10





LEGISLAÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES

O Sr. Henrique Eboli, um dos mais antigos e 

operosos funcionários do Conselho Nacional do Tra

balho, desempenhando atualmente, com indiscutível 

competência, o cargo de Inspetor Geral das Caixas de 

Aposentadorias e Pensões do Brasil, organizou um 

minucioso trabalho sôbre a legislação em vigor das alu

didas Caixas, discriminando os dispositivos de modo 

a facilitar qualquer consulta, além de informações com

pletas sôbre a mesma legislação, mostrando os tipos 

do documentos, cálculos e demais elementos. Esse uti

líssimo trabalho, nitidamente impresso nas oficinas 

graficas de Heitor Ribeiro & Cia., foi cuidadosamente 

revisto e contém nas suas 203 páginas o seguinte: I. 

índice em ordem alfabética com indicação bem visivel 

dos dispositivos do Decreto 20.465, de 1 de Outubro de 

1931. II. Transcrição integral do Decreto acima ci

tado. III. Prontuário da legislação em ordem alfabé

tica. IV. índice remissivo das matérias constantes do 

prontuário. V. Instruções para eleição, apuração e 

posse das Juntas Administrativas. (Resolução de 8 de 

Outubro de 1931, do Conselho Nacional do Trabalho.) 

VI. Decretos ns. 5.565, de 5 de Novembro de 1928 e 
20.459, de 30 de Setembro de 1931. VII. Decreto nú

mero 19.496, de 17 de Dezembro de 1930, sôbre cous- 
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trução do casas, VIII, Quadros sinóticos das fontes de 

receita e das verbas de despesas das Caixas. IX. Alguns 

modelos de petições, etc. X. Instruções e modelos para 

os serviços de escrituração dos Caixas. XI. Algumas 

decisões do Conselho Nacional do Trabalho. XII. De

creto n. 21.081, de 21 de Fevereiro de 1082, o qual 

modificou alguns dispositivos do Decrelo 20. Itiõ, de 

1 de Outubro de 1081 . O mesmo incansável funcionário 

completou esse seu utilíssimo trabalho, reunindo em 

"litro volume, que já está a sair daquelas oficinas gra

ficas, algumas resoluções do Conselho Nacional do Tra

balho, dadas em importantes processos e recursos re

ferentes a vários dispositivos das leis e regulamentos 

acima aludido. A organização adotada no método 

desse utilíssimo trabalho é perfeita, pois num rápido 
exame o leitor encontra com facilidade a maneira prá

tica de cotejar a matéria desejada, o texto legal, a 

interpretação dos dispositivos <i a jurisprudência do 

Conselho Nacional do Trabalho referentes ás Caixas de 
Aposentadoria e Pensões.
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